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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PROCESSO DE COMPRA N'

Modalidade: Pregáo Eletrônico. AquisiÇão. ADESÃO

ldentificação: P.E. no 006/2023

Legislação: Leis Federais no 8.66ô/93 e 10.52O|2OO2: Decretos FedeÍais 10.02412019,7.89212013 e 9.488/18i Lei
Complementar no 12312006: Oecreto Municipal no O2712015 e demais legislações aplicáveis.

lntêressados: Secretaria Municipal de EducaÉo.

Objeto: Adesáo à Ata de Registro de Preços no 08812022, oÍiginada do Pregão Eletrônico no 03112022, Íealizado
pelo lvlunicipio de Primavera do Leste-MT, tendo por objeto o registro de preços, objetivando aquisições de gramas
sintéticas, em atendimenlo às necessidadês das diversas Secretarias Municipais de Primavera do Leste/ iíT.,
espêcifcamente para esla Adesão, aquisição de gramas sintéticas, para atender as demandas da Secrêlaria
Municipal de Educaçáo do Municípiô de Campos de Júlio/MT.

Datâ do Procêsso: 1310212023

Dete de Homologaçáo: 151022023

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteâmento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2SOO
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614"516/000í-99 TeleÍone/Fãx:653387-2800/653387-2800

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319-000 . Campos de Júllo - MT

Solicitação Nr.: 278t202à.

00(:
26t01t2021Data:

Nr. por Centro de Cuslo: 4

Folha: 1/1

( I Execução de Serviço

( I Execuçáo de Obra

( lCompra

002

SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

Cehtro dê Custo:

órgão:
Unidade:

Nome do Solicilanto
Locâl de Entrega:

Destinaçào:

8143 - ESCOLA MUNICIPAL ELIZA K. TOME

8 - Secreiaria Municipâl de Educâçáo

1- Departâmenlo de Educação

JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESCOLA MUNICIPAL ELIZA K, TOMÉ

Código da Dotação :

08.01.2.079.3.3.90.30.14.00.00.00 (4S3/2023)

AV VALDIR MASUTTI. 779.W

ldentlficâçáo: GRAMA

oh--.vações:1ADESÀOÀATADERÊGTSTRODEPREÇOSNo88/2022,ORTGTNADADOPREGÂOELETRÔNrCONo31/2022,RÉALTZADOPELO- 
MUNICIPIO DE PRIMAVERA DO LESTE , MT, TENDO POR OBJETO AOUISIÇÃO DE GRAMAS SINTÉTICAS, PARA ATENDÊR A\J' DEMANDA DA ÉscoLA MUNtctpAL ELtzA K. ToMÉ

ITENS SOLICITADOS:

Unid Especiíicação Preço Unit. Previsto Preço Totâl Previsto

100 M GRÀI4À S]NTETICÀ 20 MM DE UsO EXTERNO PÀFÀ ÀREÀ

RECBEÀTIVÀ E PÀISÀGISMO COM ]NSTÀLÀCÀO ]NCLUSÀ:

cRÀr'tÀ srNTÉTrcÀ 2o}rM DEsENvoLvrDÀ pÀRÀ sER

UTILIZÀDÀ EM ÁREÀS RECREÀTIVÀS E DE PÀISÀGISMO,

ÀLTURÀ 20 MM, MONOFILÀVIENTO DÊ POLIETILENO,

RESISTENTES ÀOS FÀIOS ULTRÀVIOLETÀ, 13.OOO DTEX,

!ÀRGUBÂ DO ROLO 3 M, COMPR]MENTO DO ROLO lOM, NÀS

CORES: 3 TONS (VERDE + VERDE OLM + MÀRROM) (01-11-

0116 )

t44,99AA 14.499,00

TotalPre 14 499,00

Campos de Júlio, 26 de Janeiro de 2023

ET.IIREGUE

26tO112023

Solicitânle: JULIANA FERREIRÁ DE CASTRO UEBEL:

SOLICITANTE:

Item I Quântidàde

I
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.5í6/000í.99 TêlêÍon./Fax:653387-28001653387-2800
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 783í9"000 - Campoe dê Júllo - MT

SolicitaçãoNr.: 27912023

Data: 26tO1t202tr

Nr. por Centro de Custo: 4

Folha: 1/1

[ ] ExecuÇáo dê Sêrviço

[ ] ExecuÇão de Obra

[ ]Compra

003

SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

Cêntrô dê Cusrô:

órgão:
[Jnidedê:

Nome do Solicilantê
Locâl dê Entrega:

Destinaçáo:

8157 - ESCOLA MUNICIPAL GERMANO LÂZARETTI

8 - Secrela â Municipalde EducaÉo
1- Oepartamento de Educação

JULIANA FERREIRÂ DE CASTRO UEBEL

ESCOLAGERMANO LAZARETTI - RUA: MARECHALCANDIDO RONDON

ESCOLA MUNICIPAL GERMANO tÂZARETTI

Códlgo dâ Ootâçào :

08.01.2.080.3.3.S0.30.14.00.00.00 (497/2023)

ldenliÍlcação: GRAMA

SOLIGITANTE:

Ob_^'vãções:

ITENS §OLICITADOS:

1 ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 88/2022, ORTGTNADA DO PREGÃO ELETRÔNtCO N" 31/2022, REALTZADO PELO
MUNICIPIO DE PRIMAVERA DO LESTE . úT, TENDO POR OBJETO AOUISIÇÃO DE GRAMAS SINÍÉÍICAS, PARA ATENDER A
DEMANDA DA ESCOLA MUNICIPAL GERMANO LAZARETTI

Especificaçáo Preço Tolal Previslo

150 M t44,99X4 21 . r48,50GRÀMÀ SINTETICÀ 20 MM DE USO EXTERNO PÀBÀ ÀREÀ

RECREÀTÍVÀ E PÀISÀGISI4O COI,] INS!À!ÀCÀO INCLUSÀ:

GBÀMÀ srNTÉTrcÀ 20w DEsENvoLvrDÀ pÀRÀ sER

urrlrzÀDÀ Eu ÁREÀs REcREÀTrvÀs E DE pÀrsÀcrsMo,

ÀLTURÀ 20 MM, MONOFILÀMENTO DE POIIETILENO,

RESISTENTES ÀOS RÀIOS ULTRÀVIOLETÀ, 13.OOO DTEX,

I,ÀRGURÂ DO ROLO 3 M, COI,]PR]MENTO DO ROLO 1OM, NÀS

CORES: 3 TONS (VERDE + VERDE OLI + MÀRROM) (01-11-

01 16 )

Total:Pre 21.74As0

Campos de Júlio, 26 de Jâneiro de 2023

26101n023

Itêm lQuânlidade I UnlO. lPÍeÇo Unil. Prevrsto

1

Solicitante: JuLIANA FERREIRA DE CASTRO UeeeL:........rÍ:.!.:.L..1



$U
TERiíO DE REFERÊNCIA

Colêta dê Preço: 28J2023

1. OO OBJETO

í.í Adesão â Ala de Regist.o de Prcços n" 8812022, originada do Pregâo Elelrônico no 3112022, realizado pelo Municipio de

P.imavera do Leste - MT, tendo por obreto aquisição de Gramas Sintêticas, para alendêr a demanda da SecrelaÍia Municipal de

Educação.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í lntente-se aplicar os gÍamados lambém em áreas eEcolares que possuam playgrounds, com o intuilo de prevenir lesóes aos

estudantes. A escolha de material sintético dá-se devido a durabilidede, considerando que plantaçóes naturais ao sotrerem atritos dos

brinquedos e catçados acabam sendo desgasladas, necêssilando serem líocadas com muito mais Írequéncia.

3. DA LEGISLÁÇÃO APLICÁVEL

3 Conforme DECRETO N" 7.892, Aí.22. E seguintes.

4. DAS ESPECTFTCAçÓES E AUÂNT|TAT|VOS DOS MATERTATS

4.í. Na tabela a seguir constam as espsciicações e os quantitativos dos matêriais

5. DA PROPOSTÂ

5.í A píoposta, que compreênde a descriçâo do mât6riâl ofêrtado, prêço unitáíio. preço lotal ê validade, deverâ ser compallvel

com o Termo de ReÍerência e §eu§ anexos, bem como atender âs seguinles exigências:

a) Conter as especiÍicaçôes do material dê forma clare, descrevendo detalhadamente as caraclerÍsticas do produto

oÍeÍtado, incluindo especificaçáo de marca, procedência e outros elementos que de forma inequÍvoca adentiíiquem econstatem

as caraclerÍstica§ do material:

q No pÍeço ofeÍtado deverâo estaÍincluldos ainda lodos os custos direlos ê indiretos, inctusive, frete, seguro, impostos.

laxâs e outras despesas que incidam ou venham incidar no íornecimenlo e entÍega do material.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORi'A DE ENTREGA OOS MATERIAIS

6.1. Os maleriais seráo entregues de acordo com âs especificaçôês deste Termo de Reíerência, nas seguintes

condiçóes:

4 O Íecebimento ocoÍerá em duas elepâs, sendo a primeira onde o maleriâl seÍá recebido pÍovisoriamente no
momento da ent.ega, paía efeito de posterior verificaçáo de sua coníoímidade com as especiflcações exigidas e com a proposta, ê

em definitivo no prazo de 05 dias úteis apôs o recebimento provisório, no qual a fiscalizaçáo avaliará as caracterlsticas do mateÍial
que, estando em conÍormidadê com âs especificaçóês exigidas, será recebido deÍinitivamente.

ITEM

CODIGO BEÍHA

cóoroo
TCE. XÍ

DESCRTçÁO UtID oTo V, UNIT
(nt)

V. TOTAL
(Rt)

03
0r-r 1-0116
00062802

GRAMA SINTEÍICÂ 20 MM DÊ USO EXTERNO PARA AREA RECREATIVA E
PAISAGISMO COM INSTALÂCAO INCLUSÂ: GRAMÂ SINTÉNCA 2OMM
OESENVOLVIOA PARA SER UTILIZAOA EM ÂREAS RECREANVAS E DE
PAISÂGISMO, ÂLÍURA 20 MM. MONOFILÂMENIO DE POLIEÍILENO,
RESISTENTES ÂOS RAIOS ULTRAVIOLETÂ, 13 @O OÍEX, LARGURA OO ROLO
3 M, COMPRIMENÍO OO ROLO 'lo[r, NAS COReS: 3 TONS (vERoE + VEROE
OLIVA + MÂRROM)

250
RI

144.99
R3

§_247,50

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT {'" X
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteâmento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT- CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-280d§
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIA

ESTADO DE MATO GROSSO OOOT)(-
wurw.campordejul io. ÍÍtt. gov.b r

H O prazo para enlrega dos produtos solicitados será dê 10 (dez) diâs útêis, e contar do recebimenlo da Autorizaçáo
de Fornecimento, Estoque Municipal, siiuado â Avenida Adelino Josê Zamo, n" 53&S, Centro, Campos de Júlio - MT, CEP 78.319-
000.

q Todos os custos com entrega, instaleção, mão de ob.a, lributos e outros que não eslejam descrilos, mas que venham

a incorrer da contrataçáo já devem estar inclusos no preço ofertado na proposta.

q A grama deverá ser instâlada pela Contratada nos locais indicâdos na Autorizâgão de Fornecimento, na Escola

l\runicipal Germano Lazaretti, siluada na Rua Marechal Candido Rondon, 289 E- Cent.o, Campos De Júlio - Mato Grosso e na Escola

Municipal Eliza K. Tomé, situada na MT-388, Campos de Júlio - l!tÍ.

q Reparar, coÍrigiÍ, removeÍ, substiluir, desÍazer e reÍazer, prioritáÍia e exclusivamente a sua custa e Íisco, num prazo

máximo de 05 dias, contados da notmcação, quaisquer vicios, defeitos, incorÍeçÕes, enos, falhas e impeífeições nos pÍodutos

decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das especmcações do Íabricante.

62 Os materiais seráo Íecebidos provisoriamente paía eíeito de posterior veíiíicação de sua conformidade com as

especificaÇóes constantes neste Termo d€ Referência.

6,3. A veriÍicaçáo da conÍormidade das êspeciÍicações dos materiais ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias üteis,

contados a partir do recebimento provisório. Admitida à confoÍmidade quantitativa e qualilativa, os materiais serão recebidos

definitivamente, mediante "atesto" na Nota Fiscal/Fatura, com a consequente aceitação do objeto.

6.4 Na hipótese de comtalaçáo de anomalias que comprometam a utilizaçâo adequada dos materiais, estes seráo

rejeitados, no todo ou em parle, conforme dispôe o AÍt. 76 da Lei n" 8.666/93, sem quaiquer ônus paía a Prefeitura do iruniclpio de

Campos de Júlio - MT, devendo o licitanlê vencêdor reapresentá-los no prâzo de até 10 (dez) dias corridos, a parlir da dalâ de

solicitaçâo da substituiçào.

6.5. Caso alrase na entÍege ou 3ê r6cuse a Íealiu,at a substituilÉo, o licitante vencedor estaÉ suieito a sançóes

administrativas, sendo que o materiâl substiluldo passará pelo mesmo proce$o de veriícação observado na primeira entíega.

6.6. Caberá ao licitante vencedor arcar com os custos diretos e indirelos, inclusive despesas com embalâgem, taxas de

íretê e seguro da enlrega dos materiais a serêm substituldos.

6.7. A PreíeituÍa do MunicÍpio de Campos de Júlio reserva-se o direito de impugnar o materiais entregues, se esses náo

estiverem de acordo com as êspecificaçóos têcnicas desse TeÍmo de ReÍerência.

6.8. Somente será permitido malerial novo de âcordo com o especiíicado, nào se admitindo, sob qualqueÍ hipótese,

mateíial deÍeituoso, foÍa do padráo ou de qualidade duvidosa.

6.9. Apresentar garantia minima do íabricante e, caso um dos materiais apÍ$ente dereito durante o perlodo de garantia,

este deverá ser tÍocado por um novo em aié 10 (dez) dias corridos e nas mesmas condiç(bs de geÍâotia.

7. OO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

71. A Íiscalizaçáo do objeto da pros€nte contÍatação pela Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT será exêrcida

por proíissional(is) designado(s) para talfinalidade, nos termos do art.67 da Lein.'8.666/93, anotando em registro próprio todas as

ocoffências relacionadas com a execução e determinando o que íor necessário à regularizaçâo dê Íaihas ou defeitos observados.

72 A íiscalizaçáo acima mencionada nâo exclui nem Íeduz a responsabilidade do fomecedor, inclusive perante terceiros,

por qualquer irregulaÍidade, ou ainda, resultanle de impeíeiçóes técnicas, vlcios redibilórios, e, na ocorrência desla, náo implica em

corresponsabilidade da PÍefeituía do Municlpio de Campos de Júlio - MT, de conformjdade com o a.1. 70 da Lei n'8.666/1993.

73 O(s) pÍoÍissional(is) designado(s) recebeíá(áo) os mateÍiais, câbêndo-lhe(s):

7a1 A conÍerência qualitativa e quanlilativa dos mateíiais, recusando-os caso nào esteia dentro dos limites das

especiíicações têcnicas desse Teímo de ReÍerência;

»,)'P
CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT 2
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ft
732 Proceder de forma citeriosa ao seu recebimenlo e guarda;

Prestâr âo fornecedor qualquer tipo de esclarecimenlo quanto à idêntiíicaÇào, quantidade ou qualidade dos733

materiais.

7A O Íornecedor ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos

porventura requeridos pela Admini§traçáo.

75 A flscalização nào aceitará, sob nenhum preteío, a transferência de qualquer responsabilidade do fornecedor para

outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre outros.

E. DAS OBRIGAÇÔES DO Fornêc6dor

8.í. Sáo obrigaçóes do FORNECEDOR:

8.1.í. lndicar um preposto responsávêl pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE

4.1.2.
estabelecido. /

Enlregaí mateÍiais conforme as especificaçóes constanles desse Termo dê Referência, cumprindo o prazo

8,í.3. Éntregar materiais no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da respectiva Nota
Fiscal/Falura, na qual constaíáo as indicações referenles a marce, fabricante, modelo, procedênciâ e prazo de garantia ou validade.l

8.í.4" ResponsabilizaÊse pela qualidade, quanlidade e resistência dos materiais fornecidos, que deverão ser novos e de
primeira qualidade.

8,í.5. Providenciar imediâta correçáo de deÍiciências, falhas ou inegularidades constatadas pêla Prefeitura do l\runicipio
de Campos de Júlio - MT, refeíentes âs condiçóes Ílrmadas neste Termo de Referência.

8.í.6. ResponsabilizaFse pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Côdigo
de DeÍesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990).

8-1-7- Fornecer, §empre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaçâo de habilitação e
qualiíicação cujas validades encontrem-se vencidas.

8.í.8. Ressarcir os eventuais prejuÍzos causados à PÍefeilura do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiíos,
provocados por ineÍlciência ou iíregularidades cometidas na execuçáo das obrigaçóes assumidas.

8.'1,9. Arcar com os cuslos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, transporte, taxas de frete ou seguro,

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega, não sendo admitida qualquer cobrança
posterioí em nome da Prefeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT.

8.1.10. Comunicar à Preíeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a dala da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo.

8.í.í1. Abster-se de veicular publicidade ou qualqueÍ outra info.maçáo acerca das atividades objeto deste Termo de

Referência, sem píévia autorizaçâo da Preleitura do l\iluniclpio de Campos de Júlio - MT.

9.1-12- Prestar esclarêcimenlos à PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos noticiados
que a envolvam, independentemente de solicitaçáo.

8.1.í3. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legÍvele sem rasuEs

A.1.14. Emitir certidào negaliva/positiva com eÍeito de negativa de débitos da Receitâ Federal, Receita Estadual (Sefaz/PGE
do estado do Íornecedor), Receita Municipal (emitida no municipio do fornecedo0, Trabalhista e Cedificado de Regularidade pe.ante o

8,1,15, Responsabilizaí-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que foíem
solicitados pela Prêíeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT, cujas rêclamações se obriga a atender.

8.1.í6. Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT na enlrega dos materiai§

seíão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justiflcaliva comprovada, que deverá responsabilizaÍ-sê pelo ônus resultante de quaisquer

açóes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorÍentes de açóes judiciais movidas por terceiros, que lhe

,-/
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venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Refeíência e da Nota de Empenho

4,1.17. A embalagem deveÍá ser acondicionada conforme padráo do rabricante, devendo garantir a proteÉo durante o
transpoÍte e estocagem, bem como constar identiíicaçáo do produto e demais inÍoÍmações exigidas na Lêgislaçâo em vigor.

9. OAS OBRIGAÇÔES DA CONTRÁÍANTE

9.í. Sâo obrigaçóes da PreÍeilura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT:

9.í.í. Acompanhar e liscalÉaÍ o fomecimento dos mateÍiais;,''

9.1.2. lníoímar ao íorngcedor sobrc as noÍmas e pÍocsdimentos de acesso âs suas inslalaçóes parâ a entrega dos materiais

e as eventuais alleraçôes efetuadas em tais preceitosZ

9.1.3, Prestar as informaçóes e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objeto pactuadoi

9.í.4. Comunicar por escrito, ao Íornecedor, quaisquer irreguladdades vermcadas no rornecimento dos materiais,

solicitando a substituiÉo de me.cadoÍia deleituosa ou que nâo estqa de acordo com as espêciÍcaçóes deste Termo de Reíerência;

9.1,5, Estando os materiais de acoÍdo com o solicitado e a respectiva Nota FiscauFatura devidamente atestada, a

Contratante eÍetuarâ o pagamento nas condiç6es, preços e praros pactuados neste Termo de Referência.

9.í.6. A Prêfeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - IIT deverá acompanhar os prazos de entrega, e)(igindo que o
Iornecedor tome as providências necessárias para rêgularizaçáo do fornecimento, sob pena das sançóes administrativas previstas na

Lei I 666/93 e demais cominaçóes legais.

9.í.7- Comunicar, por escrilo, ao ÍomecedoÍ o nâo-Íocebimento dos materiais, apontando as razóes. quando for o caso,

das suas náo-adequações aos teÍmos contratuaB;

9.1.8, Proporcionar as condiçóes para que o fornecedor possa cumprir as obrigaçóes pactuadas

í0. DAS SANçÔES AD TNTSTRAT|VAS

í0,í Na hipótese de o fomec€dor inâdlmplir as obÍigeçóe3 $sumidas, no todo ou em pade, ficará sujêila às sançôes previstes

nos aíigo6 86 e 87 de Lei no 8.666i/1993 ê ao pagameÍto d€ multa, nos seguiÍúes termos:

í0,í,l Pelo d6cumprimento totaldâ obrigeçâo aslumida, caracleÍizado pela Íecusa do íomecedor em assinar o contralo, aceitaÍ

ou retirar a nota de empenho ou documento êquivslente no prâzo estabelecido, rossalvados os casos previstos em lei, devidâmênte

informados e ac€itos:

a) multa da d€z por cento sobre o valoÍ comtantê da nota de empsnho ou conlralo:

b) cancslamonto do pÍeço regislrado;

c) susp€nsâo tÊmporá a de perticipeção em licitaçâo e impsdimento de contÍeter com a administraçáo no pÍazo de até cinco

ano§.

'10.'1.2 Por atraso injustiíicado no cumprimento de contrato ds íornecimento:

a) multa de 0,5oÁ (meio por canto), por dia útil de alraso, sobre o valor da prestaçáo 6m aÍaso até o dêcimo dia;

b) Íescisâo unilalêÍâl do conlÍeto eÉ3 o dêcimo diâ d6 etreso.

10,í.3 Por inexecuçáo parcial ou êxêcuÉo inegular do conlrato de foÍnecimênlo ou ds prestação de serviço:

a) adveÍtência, por escrito, nas íaltes leves;

b) multa de 1OoÁ (dez por cento) sobrê o valoÍ coÍrespondenlê à parle não cumprida ou da tolalidade do íoÍnecimênto ou seNiço

náo execúedo pelo fomscedor;

c! suspeBâo tempoÍária de paÍticipar de licitaÉo e impsdimento de contÍater com a administração pública estadual por prazo

não superior a 2 (dois) ânos.

+"§"'
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT 4

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

'r'a



§p PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO ()OOOUs

www.cam posdeJulio. mt. gov.b r

d) declaraçâo de inidoneidade pâra licilar ou conkalar com a administração pública municipã|, enquanlo perdurarem os motivos

determinantes da puniçâo ou eté quê seja promovida a reabililaçào perante a própÍia autoridade que aplicou a penalidade.

í0.í.4 As sançôes prevastas neste subitem poderâo se. eplicadas cumulalivamente.

í0.2 A penalidade píevisla na allnea "b" do subitem 10.1 3, podeíá seí aplicada de Íorma isolada ou çumulativamente com as

sanções previstas nas alíneas "a", 't" e "d", sem preiulzo da rescisáo unilaleral do instrumento de ajuste por qualqueÍ das hipôteses

prescritas nos aítigos 77 a 80 da Lei nô8.666, de 1993.

í0.3 Ensejarâ ainda motivo de aplicaçáo de penalidade de suspensáo temporária de paÍticipaçào em licitaçáo ou impedimento

de contratar com a adminislraçâo de atê cinco anos e descredenciamênto do Registro CadastÍal da Administraçâo, o licilante quê

apresentar documentaçáo falsa, nào mantiveÍ a proposta e cometer fraude íiscal, sem preiuízo das demais cominaçóes legaÉ, nos

leÍmos da Lein" 10.520. de 2002.

'lo.il O Íornecedor que nâo recolher as multas previstas neste arligo, no prazo eslabelecido, ensejará lambém a aplicaçâo da

pena de suspensáo temporária de paíticipaçáo em licitaçào ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida

a obrigaÉo.

í0.5 A aplicaçáo das penalidades previstas nas allneas "c" e "d" do subitem 10.1.3, será de competência exclusiva do Prefeito

Municipal, facultada e ampla def€sa, na forma ê no prazo êstipulado no parágraIo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida

mediante ressarcimento dos prejulzos causados e após decorrido o prazo de sançáo mlnima de dois anos.

í0.6 Fica garantido ao ÍornecedoÍ o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco diâs

úleis, contado da notificaçã0.

í0.7 As penalidades aplicadas sarâo obrigatoriamente anotadas no rêgistro cadastral dos Íomecedores mantido pela

AdministÍação.

í0.8 As importâncias relativas âs mu[ag devêrâo ser recolhidas à conta do Tesouro do MunicÍpio.

íí. DO PAGAMENTO

íí.í O pagamento será eÍetuado pela Preleitu.a do Município de Campos de Júlio - MT, em até 30 (trinta) dias, conforme

disposto no Termo de Referência, que originou a ARP a ser aderida, mediante a apresentação da Nota FiscauFatura, apôs o ateste pelo

profissional designado, sendo eíetuada a rêtênção dê tributos sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a legislaçáo

vigente.

1í.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de oÍdem bancária a favor de qualquer instituaçâo bancária

indicada na Nola Fiscal. devendo. para isso. Íicar ôxplícito o nome do bânco. agência, localidade e número da conla coÍrente em que

deverá ser efetivado o crêdito.

'11.3 Caso o fornecedor seja oplanlo pelo Sistema lntegrado de Pagamenlo de lmpostos e Contribuiçóes das Microemprcsas e

Empresas de Pequeno Poíe - SIMPLES, dêverá aprêsenlaÍ, iuntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovaÉo, a Íim de evitar a

íetençâo na fonte dos tributos, dê acordo com a LeiComplementaÍ no í23, de 14 de dezembro de2006.

í1.,t Havendo erío na Nota Fiscal ou circunslância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao fornecedor, e o

pagamento Íicará pendente até que ela providenciê as medidas saneadoras. Nessa hipôlese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após

a regularizagáo dâ situaçâo ou reapresenlagão do documento íiscal não acarrelandg qualquer ônus para a Prefeitura do Municlpio de

Campos de Júlio - MT.

íí.5 Prêviamente â dala do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as ceÍtidôes de regulâridade flscal e

trabalhista, para verificar a manutenção das condiçóes de habilitaçào do Íornecedor.

í í.6 Os hibutos e as contribuiçóes Íiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos bêns/malsriais sâo

de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratantê exigir, a qualquer tempo, a comprovaçáo de sua regularidade.

í1.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigaçóes a Prefeitura do Municlpio de Campos de Júlio - IIT procederá à

atualização financeira diária de seus dêbitos, por meio da média de lndices de preços de abrangência nacional, na forma da

regulamentaçâo bairada pelo Poder Executivo (Oêcrêto n.o 1.544, de 30.06.95) "pÍó rata", têndo como base o dia limile para pagamento

CNP.I: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de J úlio - MT 5
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e como data flnal o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo Indice que venha a substilul-lo.

'lí.8 Havendo eno na Nola Fiscal/Fatura, esta seÍá restitulda â empíesa.

'11.9 OualqueÍ iÍregulaÍidade que impeça a liquidaçáo da despesa será comunicada â contratada, Íicando o pegemento suspenso

até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após regularizagão da situação

e/ou a reapresentaçâo do documento íiscal, náo acarretando quelquer ônus para o iruniclpio de Campos de Júlio - MT.

í2. DA DOTAçÃO ORçAIíENTÁRIA

í2.í As despesas decorÍenles destâ aquisição estáo programadas em dolaçâo orçamentária própria, abaixo especificada:

Ôrgáo: I . Secretaíia Municipal de Educaçáo

Unidade: 0'l - DepaÍtamento de Educaçáo

Centro dê Cuslo: 8143 - Escols EKT

Despês4r493/2032 Comp1.doE1ementoi3.3.90.30.14.00.00.00.00

Cenlro de Custo: 8157 - Escole Germano Lazaretti

Despesa: 497X2023 Compl. do Elemenlo: 3.3.90.30.'14.00.00.00.m

r3. DAS DTSPOSTÇÔES FTNATS

í 3.'l O fornecedor deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretes, dêcorrentes do fornecimonlo dos mateÍiais,

sem qualquer ônus â Prefeitura do Municlpio de Campos de Júlio . [rT.

í3.2 A Nota de Empenho da d€spo3a leÍá Íorça de contrato, conforme prevê o âí. 62, lnc. ll, § 40, da Lei n'8.666/93.

Campos de Júlio - MT, 26 dejanêiro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0000út)www.camposdeju I lo.rm. gou b r
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JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

o Município de Campos de lúlio-MT necessita contatar a empresa para eventual aquisição de grama sintética,
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Êducação.

conforme Acórdão ne 7.202/2074 do Tribunal de Contas da União a aquisição por meio do procedimento
denominado carona é aceitável desde que demonstrada a vantajosidade conforme se evidencia a seguir:

'Licitação. ReSistÍo dê PÍeços. Adesão. A adesão a ata de Íeglstro dê pÍêços (carona) estó
condicionodo à comprovoção do odequoçõo do objeto registrodo às reois necessidqdes do
órgão ou do entidode oderente ê à vantagem do prêço reBlstrado em relaçâo aos preços
praticados no mercado onde serão âdquirldos os bens ou servlços. (TcU, Acórdão n0

1.20212014, Plená o.! (GriÍamos.)"

Nesse condão foram realizadas pesquisas de preço, conforme se verifica dos orçamentos em anexos que os

valores propostos se encontram acima do valor registrado na ata de registro de preço do Município de Primavera do
Leste - MT, restando demonstrado que a adesão â referide âta se torna mais vantajosa economicamentê para a
administração municipal.

ll - ser processadas através de sistema de Íegistro de preços;

lll - submeter-se às condiçôes de aquisição e pa8âmento semelhantes às do setor
privado;

lV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as

peculiaridades do mercado, visando economicidade;

v - balizar-sê pêlos pregos praticados no ámbito dos órgãos e entidades da

Administraçâo Públlca." G Íei

Assim, resta demonstrado que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princÍpios da vantajosidade,

economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, com este procedimento, o município de campos de Júlio estará

adquirindo um produto já aceito por outra entidãde pública, fator que propicia segurança de que o referido objeto
atende a determinados requisitos de qualidade, e com um preço mais acessível em relação ao praticado pelo

mercado, devidamente comprovado pela diÍerença entre o preço registrado e os orçados no mercado, conforme
orçamentos apresentados.

Diante disso, com pesquisa de preço, o modo escolhido para a aquisição da solução êm questão foi a adesão

à Ata de Registro de Preços do município de Primavera do Leste - MT, uma vez que este procedimento Serará
economicidade e celeridade processual para campos de Júlio.

Campos de Júlio, 26 de janeiro de 2023

J ulian Ferreira de Castro

5ECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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Ademais ressalta-se ainda que a adesão a referida ata atende o constante no ârtigo 15 da lei 8.666/93
colacionadâ a seguir:

"Art. 15. As compres, sempre que possível, deverão:
l-atender ao princÍpio da padronização, que imponha compatibilidade de especiÍicações
técnices e dê dêsêmpenho, observadas, quandoforo caso, as condições de manutenção,
assistência técnica e garantia oÍerêcidas;
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METoDoLocrA pARÂ FoRMULAÇÂ0 Do pREÇo RErEnÊtctl E pRtoRtzAÇÃo Dos ÍTENS Do pRocEsso
LrctrATóRto

I'rcliminarmcnte cumprc deslacar que a metodologia utilizada para a rcalizaçào dcssc processo licitatório foi baseada no cstudo do

^uditor 
da ('ontroladoria Ccral da Uniào o Senhor FRANKLIN IIR^SIl,. Mcslre em Controladoria e Contabilidade pcla I:li^/LlSP que

disscminou sua obra na oÍicina promovida pclo Tribunal dc (irntas do listado- 'lCll/M'l com o tema *OFlClN^ DII PROÍrliSSORliS
Mtll.'l lPl.l('^l)ORIIS - |ORMAÇAO DE PREÇOS Dfi Rtll'liRI]NCI^ l.ll\4 COMPR^S P[]BLlCAS". ondc o Controlador lntomo dcssa

municipalidadc o Scnhor Ccraldo f'erreira Soares Junior lbi convidado a participar e de mesmo modo em consonância com o tcma proposlo
no evcnto dilirncliu aos servidores desse município a inovaçào da nova mctodologii] para as aquisiçôes públicas.

0 llustrc Auditor da Controladoria Geral daUniãotevc o ".lbeling de pcrccbcr c interpretar o disposlo no arti8o l5 dal,ci n"
8666/93 dctcrminando quo as compras semprc quc possível. dcv.táo " hdli.or-se pelos preços pralicados no àmbito dos órgãos e t,ntidades
dd ,ldminiso.lção lliálica" e que nessc caso o "semprc possivcl". signilica "quando csti!er disponível". sendo cssa a Íbntc dc informaçào
mais relcvnntc para as compras públicas. pois quanto o setor púhlico vem pagando pclo mesmo produto em condiçÕcs similarcs c quantas

homololLaçõcs. atas dc rcgistro de preços estào disponiveis na inlemct quc podcm scr utilizadas para formação do preço púhlico.
() nobre Auditor cm sua obra ainda desmistihca c "exorci:u ttcultura criada em tomo da culturâ simplista dos "lrês orçamcntos".

alirmando ainda quc qucm contribuiu para tbÍtemcntc para essc costumc lbi o p(lprio'lribunal de Contas da Uniâo. tendo dcterminado cssc
númcro como mínimo accitávcl na realização de pesquisa dc mcrcado.

Salutar ainda transcreler a observaçào disposla cm sua litcratur.L para maior reíle\âo com o llto de crradicar a cultuÍa
v dos lrês orçamenÍos. pois scnào vcjamos:

"ÁJinal, qual seria a tnotiraçõo do Iomecedot em etpo. seu prcço anlecipadarnente? Se o sua cotoçdo é
junldda oo prccesso, tona-se docurnenlo público, disponíwl ctos concorrentes. lsso pode alé ser
considerudo prejulzo ao princlpio tlo isonomia (Acótdão TCU l.l9lD007-P). Desse modo, |aru o

Íoruecedor, a cotação seria uma espécie de "rrurldiçito":
Se acaso aqaele Íornecedot que otçou vem o parlicipat da licitação, vê-se sübitan enle em umo sinuco de
bico: se repete o preço que odiaúou é pouco inleligenle, pois que jd abriru e anuncioro seu preço: se

propõe mois alto esrd prcterrdeido saperlotura4 e se cola nais baixo entdo nEntiu à Á.lminisfiaçdo
o e ormenle, qusndo cotou mois allo,., (Rigolin, 2012)

Assim os Íonecedorcs ocoslumqdos o parlicipot de licitações não Íonecem cotações rcuilt. O próprio
TCU rcconhece isso no Ácórddo 2.119/2011, ao aJlrnar que os fornecedores ião desejam rcvelat oos seus

conconenles os preços que eslão disposlos a pmlicsr noÍuluro cerlame licilatóio.
E quem nõo panicipa de licilações la bém ndo tem lnlercsse em informar seús preços. Eloborar o
otçamenlo, getalrne,rte pata urrú quantidade eqrcssiva de prcdutos, rcprusenlo gasto signirtcarieo de
recursos, sobreludo o tetflpo de Íunciondrios. Além disso, lomecer ou niio ,trfl otçon ento ndo inlerlere nos
negócios,jd que o selor públlco não é sea cllen e (yiana, 2012).
No decorrer do t.rrryo, o narcado ptóptio de ofería para o consumo do poder público se lona "viciado",
oferecendo preços inadcquados paru o lormaçdo dos pteços da administrução público- (yiana, 2012)

Âplicando o conceito ds rcgistro dc prcço conforme a Lci n' 8.ó66. dc 1993. o rcgistro dc prcços é um sislema utilizado pclo Podcr

Público para aquisiçâo dc bens e serviços em que os interessados concordarn em manter os preços regislrados pelo "órgào gcrcnciador".
./ llsles prcços sào lançados visando as contrataçÕes futuras, ob€deccndo-sc as condições cstipuladas no ato convocatório da licilação. conlbrmc

este conccilo idcntificamos que os itens abaiio relacionados no proccsso licitatório dc 2022. que é Íepresenlado:

trt:lt
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GRAÀ/IA SINTETICA 20 IV]I\4 DÉ USO EXÍERNO PARÂ AREA RECREATIVA E

PAISAGISMO COM INSTALÁCAO NCLUSA GRAI\,IA SINTÉTICA 2OMM

OESENVOLVIDA PARA SER UTILIZAOA EM ÁREAS RECREATIVAS E DE

PAISAGISMO, ALTURÂ 20 MM, MONOFILAMENTO DE POLIETILENO,

RESISTENTES AOS RAIOS ULÍRAVIOLETA, 13 OOO OTEX, LARGURA OO ROLO

3 M. COMPRIMENTO oO ROLO 10M NAS CORES 3 TONS lvÉRO€ + VERDE

R$ l5{t.0t) Rl; I67.óÍi

Depois de identiÍicados os itens com maior relevância econômica" tbi realizado a pesquisa para tbrmaçâo do preço. onde encontramos a5 atas

de registro de preço dos Íeferidos processos colacionados a seguir:
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PM D[ PON'IAL DO ARAGUIA 60/2022 DESPACHANTE CT]I-'I"t]RAI, L'TDA 2 r.569.426/000t -30

PM DE JT.IINA 42/2022 NONATO DA SILVA & CIA LTDA I t .75 3. t l71000 t -l l
PM DE PRIMAVERA DO LESTE 3 t /2022 DESPACHANTE CTJLTURAL I,TDA 2 t.569.426/000 t--',]0

Após a pesquisa das referidas atas, foÉm extraidos os valorss unitários dos itsns com as mesmas especil'icações e utilizado a
mediana que Çonsiste no valor que a divide ao meio, isto é, 5070 dos elementos da amostra são menores ou iguais à mediana e os outros 5oplo

são maiores ou iguais à mediana" para formação do preço referência.
Ainda conseguimos estabelecer o valor unitário superior e inferioÍ como teto para a aquisição dos itens do pregão minimizando

possiveis sobre preços e preços inexequiveis. A metodologia utilizada seguiu as normativas estab€l€cidas no Decreto 065/2019 do Municipio
de Campos de Júlio - MT.

Comojá haviaÍnos mencionado anteriormente o tempo médio para aquisições de produtos eÍa de 60 dias com a solicitaçâo
usual e cultural dos ditos três orçamentos. já utilizando os preços pÍatiçados no áÍnbito dos órgãos e entidades da Administração Pública a
erpectalira o lempo médio para l5 dias.

Campos de Júlio MT,2ó DEJANE|RO2023.

gente Administrativo

ftr*it'm'fl',Sf
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Relatório Resumido

Filtros aplicados

Rêlilónir !rÍído rrr: 12/1212022 08:10:05

QuôÍudâdê loralde rsg;stos 3

Ndn€

flscalizado

líodslid.de de

ComF.
Código d3

LicilôÉo

Código do

MíêÍiâl

tcràto Nírr ! !/c787198

Éxe,cicro ía 1o d.i ComBa) ;10i,2

l)esrí,iàolcodrgo ío Mslenal í0006280r)0RÂMÁ.SlNIfllCÂ\,C0RVIRDÉ:lafi0l.rÍlAllJ\.tSí'l.SSUÍiAl0MM

Valor lr,1áximo Unit do MaleÍial Média Saneada Global

Rs167,68 R$'t44,02
Mediana Valor Unit do [/aterial

R$158,00

Qu&lidade lJnldrdêd€

do Mlteíial Fsnêcimeíto
unlt do

MáêNd

CNPJ/CPt do Nome do oatãda

Homolog6ção

RS

154,99

21 509 :1.'ô/0001. 0ISPÁCHÂI'ITE

30 CI]LIURÁ LTDA
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do Des.Íição
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19tfrs12022

)6i09i2422

19i05r2022
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(0006?Íi0?)

ônÀMÂ

SINTETICÂ

!a0ü000006ü/2022 0006?802 GRAMA CoRVIRDE 150

LARCUNÁ 2M,

TSPISSURÂ

lOMM

UNIDÂOE

i000ó2â02)
GRÂMA '

PM DE slNTETlca

:l PRIMÂVIRÂ PraqáoBelÍ(inÉo 4i0000000:]l?022 00ró2802 GR^M^ C0RVIRDE: 1011: UNIDADE

DO LISIT LANôURA:M,

ESPESSURÂ

\-/ ioMM

í{,00ó2u02)

6FAMÂ .

SINTTTICA,

Prcr,,o Êle!ônico 0000000004212022 000ó2E02 0RAMÂ CoRvtRDE: 80

rÁncuna ?M.

ISPÊSSURA

IOMM

MTIRO

l]UADRÂt]O

Rs

r58,00

r I 753.r37l0mr-
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.br

Ofício no. 632120221GP Campos de Júlio 7 de dezembro de 2022.

Ao Senhor, Prefeito

Leonardo Tadeu Bortolin

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços 8812022 referente ao Pregão Eletrônico

no 3'112022

Senhor PreÍeito,

Ao tempo que cumprimentamos Vossa Senhoria, vimos por meio deste consultar a
disponibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços no 8812022, regida pelo Pregão
Eletrônico no 31t2022 Íirmado com a empresâ NYON GOMERCIO E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ: 2 1 .569.426i0001-30, conforme descrição relacionada na tabela abaixo com seus
respectivos valores e quantidades.

ITEM DESCRTçÃO UND QTD
V.

UNIT.
(R$t

V.
TOTAL

(R$)

03

GRAMA SINTETICA 20 MM DE USO
EXTERNO PARA AREA RECREATIVA E

PAISAGISMO COM INSTALACAO
INCLUSA: GRAMA SINTÉTICA 2OMM
DESENVOLVIDA PARA SER UTILIZADA
EÍM ÁREAS RECREATIVAS E DE
PAISAGISMO, ALTURA 20 MM.
MONOFILAMENTO DE POLIETILENO,
RESISTENTES AOS RAIOS
ULTRAVIOLETA, 13.OOO DTEX,
LARGURA DO ROLO 3 M,
COMPRIMENTO DO ROLO 1OM, NAS
CORES: 3 TONS (VERDE + VERDE
OLIVA + [/ARROI\4)

M' 250
R$

144,99
R$

36.247,50

Dessa forma, solicitamos a vossa anuência como Órgão Gerenciador desta ARP, para

aquisição dos referidos êquipamentos / serviços na modalidade "CARONA", com amparo no
ad.22", § 1o, do Decreto n" 7892, de 23 de janeiro de 2013.

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamente, _ lBl[E-u-l'1f59-o-q___#,*ii:{':Éltfrr"riÍ::Jl':'' PARMEGGIANI:4620557 ffiir.*l:"t:g8034 =*.;:.i.: ir.
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio/MT

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Vâldir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MÍ - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-

2800
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PREFEITURA }IUNICIPAI- DI.] PRI}IA\'Í]RA Do T,ESTE _ NIT

Primavera do Leste, 05 de janeiro de 2023.

oFícto no 29912023 - GAB

Excelentíssimo Senhor

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLlo. MT

Assunto: Autorizeção de Adesão.

Apraz-me cumprimentá-lo cordialmenle, na opoíunidade em que venho
por meio deste, encâminhar à V. Excelência o presente ofício autorizando a
adesão da Ata de Registro de Preços no 08812022 , Pregáo Eletrônico SRP no

03112022 na forma solicitada pelo ofício N' 632120221GP de 0711212022.

Na oportunidade, apresentro votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

LEONARDO TADEU 
ffãffAdR"# 

rorma dieitarpor

BORTOLI N:3 320530 sonrouNJ,332osro4ee8

4ggg 
Dados: 2023.01.05 10:03:3s

LEONARDO TADEU BORTOLIN
PREFEITO MUNICIPAL

00001I

Rua Maringá, 444 - Centro - PrimaveÍa do Leste - MT - Fone (66)3498-3333 - Ramal: 215

Website:.1À'u'.rrrimaveradolcstc.ml.qov.bri'§cb/ Email: licita3íri,pva.mt.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE TÚUOI]OIIT'
ESIADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt,gov.br

Ofício no. 631120221GP Campos de Júlio 07 de dezembro de 2022

A
NYON COMERCTO E SERVIÇOS LTDA
RESPONSÁVEL: FAUZI JABER NETO
EMAIL: nvomqrass qmail.com

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços 8812022 referente ao Pregão Eletrônico
n" 3112022

Cumprimentândo-o cordialmente, vimos através do presênte, solicitar autorização para que

a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOIMT, venha a ADERIR a Ata de

Registro de Preços no 8812O22, correspondente ao Pregáo Eletrônico no 3112022, realizado

pelo órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT, cujo objeto

ofertado em seu ITEM e quantitativo abaixo discriminado.

DESCRTçÃO UND QTD
V.

UNIT.
(R$)

V.
TOTAL

(R$)

03

GRAI/A SINTETICA 20 MN/ DE USO
EXTERNO PARA AREA RECREATIVA E
PAISAGISIVIO COÀ/ INSTALACAO
INCLUSA: GRAMA SINTÉTICA 2OMIV
DESENVOLVIDA PARA SER UTILIZADA
EIVI AREAS RECREATIVAS E DE
PAISAGISÍüO, ALTURA 20 À/IM,

I\lONOFILAIVENTO DE POLIETILENO,
RESISTENTES AOS RAIOS
ULTRAVIOLETA, 13.OOO DTEX,
LARGURA DO ROLO 3 IM,

COÍV1PRIMENTO DO ROLO 1oil/, NAS
CORES: 3 TONS (VERDE + VERDE
OLIVA + [/ARROI\i1)

NI' 250
R$

144,99
R$

36.247,50

r R r N E u rM A R C O S ffiiàssri'i;!§Jii lli,1li,., ".., ."
PARMEGGIANI:+ãL"ffi '[H{'iiili"f:m::*zliirsÊf'tr"

6205578034 ##l; "' --
in-rúÉú' MÀ Éóos ÉÃÉftjl Éê cinr r

Prefeito de Campos de Júlio/MT

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos dê Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CE?t 78307 000 -Fone (65) 3387-

2800

ITEM

No aguardo da valiosa colaboração de V.S. nesta liberação, antecipamos os nossos
sinceros agradecimentos firmando o presente com elevada estima e consideração.
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Reí. 0íício N' ó3!12022

0Íício n' 21l2022

Goiânia, G0 - 0? de dêzembro de 2022

ACEITE DE AOESÃO OE ATA

Itmo.5r. lrinêu Marcos Pàrmêggiâni, PreÍeilo Municipâl dê Campos de Jútio - MT,

No tocântê do que rêse a anuência e ôceilação da pârlê dê NY0M 6RASS, r€gi§lrôda êm CNP.r.

21.5ó9.Á 2ó/0 001- 30, pêrâ pârticrpação em Ata 088/2022 do Sistema de Rêgistro de Preços reíerente ao

Pregão Etetrônico pârô Registro de Preços ít'3ll?022 por pârte da Prêreiturà Municipat de PRIMAVERA

DO LESTE- MT

zamosaadesãoaeste ob va a FUTURA AQUISI Ão Do SEGUTNTE trEM:

Descrição UN Vêtor Unit Valor totôl

GRAMA SINIMCA 20 MM OE USO

ETTERNO PARA AREA

RECREAT]VA E PAISAGISMO COM

INSTALACAO INCLUSA: GRAMA

SINTEÍICA 20MM OESENVOLVIDA

PARA SÊR UTILIZAOA EM ÁREAs

RECREATIVAS E OE PAISAGISMO.

ALÍURA 20 MM.

MONOFILAMENTO DE

POLIEnLENO, RESISTENTES AOS

RAIOS ULTRAVIOLEí4, I3,OOO

DTEX. LARGURA DO ROLO 3 M,

COMPRIMENTO OO ROLO IOM.

NAs CORES 3 TONS (VEROE +

vERDE oLIVA . MÂRRoM)

250 R$ 1ô4,99 R$ 3ó.247,50

VALOR TOTAL Rl 3ó.24?.50

Vâlor Íotat. R! 3ó.247,50 (lrinla e sdis mil e duzentos ê querenle e s€te íeais e cinquentà cenlavos)

Respeitosamente,

Er.sog.azoloooi -3õl

21.569.42610001 "30

NY0uc0líÊRcro E sERvrc0s tÍDÀ
Rx., rr'rÀ oJ zlL, lrtrrr!2
Vl 3..u H.rnr CtP ta !t$ll{l

l_ corANÁ:Go JNYO GRASS

R|:,a t n' 111 . ad 21 n 02. .neío 0r. Vil. S.n?. Hêronr' lor . Í 62t 3922-rU+ nYomQ, etro,qmail com



05t01t20231224

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

portar dê serviços/rc.-rb 
0 0 0 1 g

REGIANE CRISTINA DA SII-

CARMO

(ô Painel do Fiscalizado

Data da
autorização

05/01/2023

0uantidade

250

Portal de Serviços

Autorização de Ata Registro de Preço

Autorização da Ata de Registro de Preço

a
Núm. Licitação

00000000031 /2022

Núm. Ata

00000000088/2022

Participante

01 .6'14.5'1 6/0001-
99

Autorizado por

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA
DO LESTE

Itens

Item DêscriÇão

REVESTIMENÍO SINTETICO - GRAMA SINTETICA,ESPESSURA 1 2,OOMM,NA

COR VERDE,BRILHANTE,PARA RECREACAO
3

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMA



RUA MARINGA. ,1,a4 - CENTRO - CEP: 78.85G000
PRIMAVERA DO LESÍE.MT - TELEFONE: (66) 349&333

pdmavÊradole§te.mt.gov.br - licjta3@pva.ml.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N" 088/2022

PREGÃO ELETRONICO 3112022

VALIDADE 1 2 (DOZÊI M ESES

pRocEsso ADMtNtsrRÁTIVo N.' 35312022 - uclrÂÇÂo PREGÁo ELETRÔNlco N' 31/2022

23r\sn0n 1014,31 USUÂRIO: GISELE FERREIRA FERRAZ(GISELE) _,_ , , -

000019

.u
9.*

Pelo presente instrumento o município de PRIMAVERA DO LESTEinscrito no CNPJ sob o

no 01.974.088/0001-05, sediado na Rua Maringá n' 444, Centro êm Primavera do Leste - MT

CEP: 78.850-000, representado pelo PreÍeito Municipal, Leonardo Tadeu BoÉolin,

brasileiro, empresário, portador da Cl RG no 2153268-0 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob n'

332.053.048-88, RESOLVE registrar os preços da empresa NYOM COMERCIO E

SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ sob n' 21.569.426/0001-30, portadora da inscriçáo estadual no

10.804.468-8, com seu ato constitutivo registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado

de Goiás - JUCEG por despacho em sessáo de 1511212A14, sob o Número de ldentiÍicação

no Registro de Empresas - NIRE 52204845893, sediada na Rua l, no 441 - Quadra 2í Lote

01 Ane, Bairro Vl Santa Helena, em Goiania - GO, CEP: 74.555-050, e-mail:

nyomgrass@gmail.com, telefone (62) 3123-6467 e (62) 98315-1900' neste ato

representado pelo proprietáÍio FAUZI JABER NETO, Brasileiro, solteiro, empresário,

portador da cl RG no 5206028 SSP/GO, inscrito no cPF sob n" 027.352.861-00, residente e

domiciliado em Rua l, s/N, Qd. 21, Vila Santa Helena, em Goiánia - Go, cEP 74555-050, de

acordo com a classificação por ela alcançada no certame em epígrafe, atendendo as

condições previstas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n" 3112022 e nesta Ata de

Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constiantes Lei n' 8.666, de 21 de

junho de 1993 e suas afterações, no Decreto n.o 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em

conformidade com as disposiçôes a seguir:

1. OBJETO DA LICITAçÃO

1 .1 . REGTSTRO DE PREçoS, oBJ ErlvAN Do AAUISIÇÔES_ DE-G-EâUâS- qry.rÉrlcAs,
EM ATENDTMENTO ÀS ÍecESstolOES DAs DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
DE PRIMAVERA DO LESTÚ MT.

, para suprir as necessidades das diversas secretarias Municipais, conforme Termo de

Referência'anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO no 31t2O22, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedoÍa, independentemente de transcrição.

2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) sáo as que seguem:

06004 - sEçÃo PEDAGÓGICA

Item Código Descrição Qtde Unid. Marca Val. Unit. RS Val. Total Rs

s3536 BORRACHA PARA GRAMA SINTETICA 1.000 KG sERVtÇO 3,8400 3.840,00

[\
PáciÍr. 1 d.7

PREFEITURA DE PRIiIAVERÁ DO LESTE
CNPJr 01.974.088i000í-05

ô



00002(PRÊFEITURA DE PRIÍÚAVERA DO LESTE
CNPJ: 01.974.088/0001-05

RUA MARINGA,{44 -CENTRO -CEP] 78.850{00
PRIMAVERA DO LESTE-MT - TELEFONE: (66) 34SH333

primaveradoleste.mt.gov.br - lidta3@pva.mtgov.br
Ç

í3002 - MANUTENçÃO SEÇÃO DE DESPORTO E LAZER

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 353/2022 - LICITAÇÃo PREGÃo ELETRÔNlco N' 31/2022

Í71'bL

GRANUI"ADO:

GRANULOMETRIA 4Ol45 OU 50/50,
COMPLEMENTANDO-SE A ALTURA

DOS FIOS EXPOSTOS COM GúNUIOS
DE BORRACHA (8 I(G/M2) SBR PRETA

MALHA 10 (0,70 A 2,00MM)-
3 53495 GRAMA SINTETICA 20 MM DE USO

EXTERNO PARA AREA RECREATIVA E

PAISAGISMO COM INSTALACAO

INCLUSA: GRAMA sINúTICA 2OMM

DESENVOLVIDA PARA SER UTILIZADA

EM ÁREAs RECREATIVAS E DE

PAISAGISMO, ALTURA 20 MM,
MONOFILAMENTO DE POLIETILENO,

RESISTENTES AOS RAIOS

ULTRAVIOLETA, 13.OOO DTEX,

LARGURA DO ROLO 3 M,

COMPRIMENTO DO ROLO 1OM, NAS

CORES: 3 ToNS (VERDE + VERDE OLIVA
+ MAÂROM}

1.000 M2 sERVrÇO 144,9900 1i14.990,00

Total; 11t8.830,00

Itêm Códlgo Descrlção Qtde Unld. Marca Val. Unit. RS Val, Total RS

BORRACHA PARA GRAMA SINTE]]CA

GRANULADO:

GRANULOMETRIA 40145 OU 50160,
COMPLEMÉNTANDO-SE A ALTURA

DOS FIOS EXPOSTOS COM GfuiNULOS
DE BORRACHA (8 KG/M2) sBR PRETA

MALHA 10 {0,70 A 2,ooMM}.

10.000 sERVrÇO 3,8400 38.400,00

2 BORRACHA PARA GRAMA SINTETICA

GRANULADO MISTO; GRANULADO

Mrsro DE oRGÂNrco coM AorÇÃo
DE TERMOPOLiMEROS VERDES,

COPOÚMEROS VEÂDES E POÚMEROs
EM SBR PIGMENTADOS NA COR VERDE

COM GRANULOMETRIAS DE 0.06 AIÉ
3.'I MM, LIVRES DE AGENTES

VOúIIIS E PIGMENTOS LIVRÊS DE

METAIS PESADOS,

5.000 KG sERVrÇO 4,9900 24.950,00

3 GRAMA SINTETICA 20 MM DE UsO

EXTERNO PARA AREA RECREATIVA E

PAISAGISMO COM INSTAI.ACAO

INCLUSA: GRAMA SINÍ]1TICA 2OMM
DESENVOLVIDA PAFÁ SER UTILIZADA

EM ÁREAS RECREATIVAS Ê DÊ

PAISAGISMO, ALTURA 20 MM,
MONOFILAMENTO DE POTIETIIENO,

RESIÍENTES AO5 RAIOS

ULTRAVIOLEÍA, 13.OOO DTEX,

LARGURA DO ROLO 3 M,
COMPRIMENTO DO ROLO 1OM, NAS

CORES: 3 TONS (VERDE + VERDE OIIVA
+ MARROM)

M2 sERVIÇO lM,9900 144.990,00

4 53494 GRAMA SINTEnCA DE USO EXÍERNO 4.408 M2 sERVIçO 154,9900 683.195,92

23105/2022 1o:44:31 USUÁRlO: GISELE FERREIRA FERRAZ(GI Pásina 2 de7

#;.;I§*'-1':ü""'"'- Q:uro

I

1 53536 KG

53535

l-

1.000

t,



i;t r';
PREFEITURA DE PRIMÀVERA DO LESTE

CNPJ: 01.974.088,10001{5 000021
IRUA MARINGA, 444 -CENTRO -CEP:78.85G000

PRIMAVERA DO LESTE-MT - TELEFONE: (66) 3438.3333
pÍimaveradoleste.mt.gov.br - licita3@pva.mt.§ov.br 9,i',*

PARA CAMPO DE FUTEBOL 30 MM
COM INSTALACAO INCLUSA: GRAMA

sINúTICA 3OMM DÊSÊNVOLVIDA

PARA SER UI|LIZADA ÊM ÁREAs
RÊCREATIVAS E DE PAISAGISMO,

MONOFII.AMENTO DE POLIETILENO,

RESIÍENTES AOS RAIOS

ULTRAVIOLEÍA, ALTURA DO FIO 30

MM, 13.000 DTEX, NAS CORES: 3 TON5

(VERDE + VERDE OLIVA + MARROM),

IÁRGURA DO ROLO 3 M,

COMPRIMENTO DO ROLO 10 M.
793.395,92179,9900M2 SERVIÇO4.40853493 GRAMA SINÍETICA DE USO ErIERNO

PARA CAMPO DE FUTEBOL 50 MM
COM INSTATACAO INCLUSA: ALTURA

FIOS: MÍNIMO DE 50 MM, ÍIPO DOS

FIOS: MONOFILAMENTO + FIBRILADO

POLIETILENO, NAS CORES: VERDE coM
LINHAS DEMARCATÓRIAS STANCAS,

thulos oos Fros: MÍNlMo DE 88oo
+ 8S0O (DTEXI, trtÚVEnO Or poNtos

POR METRO LINEAR: LONGITUDINAL

DE 110 E TRANSVERSAL DE 63,

ESCARTAMENTO DE TECIMENTO:

uiixruo oe 18 MM, BASE DÉ GRAMA

srtutÉttcl: TELA DUPLA lentuÁltl r
secuuoÁnta) coM úrrx
ENRreuECrDo, PRorEÇÃo coNTRA

RAIOS ULTRAVIOTEI&

PREENCHIMENÍO DOS ESPAÇOS

ENTRE OS FIOS COM AREIA SECA {25
MM DE EsPEssuRA) e eúruulos or
BORRACHA {15MM DE ESPESSURA) -

sBR - PREIA MATHA 10 (0,70 A

2,00MM).
A LrcrrANTE orve ú npResrruun
UMA AMOSTRA DE 50 X sOCM DO

GRAMADo stttÉttco PARA

APRECIAÇÃo DA coMtssÃo DE

uctT

5

219.011,04168,9900sÉRVrÇoM21.296GR,AMADO SINTETICO PARA

PRATICA DE TENIS 20 MM COR VERDE

OU AZUL:

eRaua srlrÉlcl NA coR AzuL ou
vERDE PARA púrtca oe rÊuts, cotr,t

arrune uÍntun DE 2oMM, Flos

TIBRILADO DE POLIEÍILENO, TiTUtO
DE No uilltvto 8.ooo DTEX,

DENsIDADE tvtÍt'ttua or rEctMENTo

OE 170 PONTOS POR METRO LINEAR

NA TONGIÍUDINAL E ESCARTAMENTO

DE TECTMENTO Ot ttO t lliXttvto rt
MM, BASE EM TEIA DUPTA

REcoBERTA oe úrux ENRTQUÊclDo

DE AITA DENSIDADE. NA INSTALAÇÀO

orvgú srn vÊRtFtcADA A SIMETRIA

ENTRÊ CARRÊIRAs, UTILIZÂNDO O

6 5:t496

pRôcEsso aoMtNtsrRATNo N.o 3532022 - LtclrAÇÁo PflEGÃo ELÉTRÔNlco N' 312022

2UOst2O22 10/.,j31 USUÁRIO: GISE-E FERREIRÂ FERRÁZ(GISELE) - - -- -

1,^,i

-*+&ínÍr.d?r-*



RUA MARINGA, 444 -CENTRO - CEP:78.85G000
PRIMAVERA DO LESTE-MT - TÉLEFONÊ: (66) 349&3333

primaveradoleste.rnt.gov.br - licjta3@pva.mt.gov.bÍ

000022
T

oe

MENõR NúMERo óe ruruçÕes
FORMANDO UM ASPECTO

xolaoeÊneo E A uNÁo Dos RoLos
DE GRAMA srmÉncl oevrú seR

FEITA COM FITA REFORçADA DE 3OCM

DE TARGURA E ADESIVO ESPECIAL DE

PoLtuRETANo r À pnovl oe Áoul
As uNHAs oEuancaróntls ot con
ERANCA DEVEúO SER

CONFECCIONADAS COM O MESMO

MATERIAL E ESPECTFICAÇÕES OA

Guua sttrÉrrca rNíAtáoo NA

QUADRA. O TAPEÍE DE GRAMA

strurÉrcl oEvtnÁ possurn runos
otsrRtsuioos DE MoDo A GARANTIR

uMA PERMEABIUDAoT oe Áeua or
t'to vfu,rruo 4oo MM/H. orvtú ser
REALIZADO O PREENCHIMENTO DOS

ESPAçOs ENTRE FIOS COM LASTiO DE

AREIA BRANCÂ FINA E SECA (25

xG/M2).
Tot3l: r.903,942,8

I

3. CúUSULA TERCEIRA. DAS DOTAÇÔES ORÇAMENTÁRhS

As despesas oriundas da presente aquisição correráo por conta de recursos próprios

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste nas

dotações orçamentárias relacionadas abaixo:

06004 - sE Ão peoacóetce

13002 . MANUTEN OSE O OE DESPORTO E L,AZER

CúUSULA QUARTA - DAADESÃO À ITE OE REGISTRO DE PREçOS

4,1.A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgáo ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,

médiante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem-? .-^
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666' de 1993 .-).
e no Decreto no 7.892, de 2013. VJ \

PRocEsso ÂDMlNlsÍRATIVo N.' 35!,202 - JclrAÇÀo PREGÁo ELEÍRôNtco N' 31t2oz 1 -
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06órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA

SE PEDAG05004Unid. Orçamentária
PREFEIÍUPÁ DE PRIMAVERA DO LESTEUnidade &ecutora

PEDAGÓGICAMANUTENFuncional Programáticâ
404Ficha

MATERIAT DE CONSUMO. RECURsOS LIVRESDespesâ/Íonte
3412022solicitação

SECREÍARIA MUNICIPAL DE ESPORTE13órgão
DE DESPORTO E TAZERMANUTEN SE13002Unid, Orçamentária

PREFEITURA DE PRIMAVERA DO LESTE2Unidade Executora
27.812.OO77 -2.L6r COORDENADORIA DE ESPORTEMANUTENFuncional Progremátice
1058Ficha

MATERIAL DE CONSUMO . RECURSOS LIVRESDespesâ/Fonte
3212022Sollclteção

PREFEITURÂ OE PRIMAVERA DO LESTE
CNPJ: 01.974.088/0001{5
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4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de RegistÍo de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgáos pa rticipantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderáo exceder,
por órgão ou entidade, a 50% Ícinouenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgáos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços sáo limitadas, na totalidade, no máximo ao
dobro do ouantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgáos participantes, independentemente do número de órgáos não
paÉicipantes que eventualmente aderiÍem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fomecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas e a aplicaçáo,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorÍentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão nâo participante deverá eÍetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

4,7. CabeÍá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivaçáo da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que

solicitada pelo órgáo não participante

CLÁUSULA OUINTA. DA VALIDADE DA ATA

5,'1. A validade da Ata de Registro de Preços será de '12 (DOZE) MESES, a partir da data da
assinatura, náo podendo ser prorrogada.

cúUsulá sExTA. DA REUSÃO E CANCELAMENTO

6,í. A Administração realízará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos náo
superiores a 18O (cento e oitenta) dias, a fim de veriÍicar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6,2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obieto regiskado, cabendo à
Administração promover as negociaçóes junto ao(s) Íornecedo(es).

6.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocaÍá o(s) Íornecedor(es) para negociar(em) a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar rêduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.í. A ordem de classificaçáo dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado observaÉ a classificação original.

6.5, Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fomecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

iÎJ
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6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornêcimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores paÍa assegurar igual oportunidade de
negociaçã0.

6.6, Não havendo êxito nas negociações, o órgáo gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fomecedor será cancelado quando:

6.7.1, descumprir as condiçóes da ata de registro de preços;

6.7.2, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justiÍicativa aceitável;

6.7.3, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sançáo adminishativa cujo eÍeito torne-o proibido de celebrar contÍato
administrativo, alcançando o óÍgáo gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8, O cancelamento de regislros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 a 6.7.4. será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9.0 cancelamento do registro de preços podeÉ oconer por fato superveniente, déconente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6,9.í, por razáo de inteÍesse público; ou
6.9.2. a pedido do fomecedor.

CúUSULA SÉTMA. DAS PENALIDADES

7.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

cúusuLA orrAVA - DAS coNDtÇôes cenns
8.1. As condiçóes geraís do fomecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigaçóes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condiçôes do ajuste, enconlra m-se definidos no próprio Edital e Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL,

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitatívos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos do art. 12,

§1o do Decreto no 7 .892113.

8,3, A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos teÍmos do art. 11, §40 do Decreto n.
7.892, de 2013.

8.4. A Íiscalização da presente Ata de Registro de PÍeços será exercida pelos fiscais de
contratos PAULO MARCOS DE MORAES COIMBRA, tendo como Suplente, ELIZETE
RODRIGUES DO NASCIiIENTO, atuando como representante da CONTRATANTE, ao

Vv
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qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução.

8..í.í, O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas
eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

8,4.2. As decisÕes e providências que ultrapassalem a competência do fiscal do
contrato deveráo ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoçáo das
medidas convenientes.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada
cópia aos demais órgãos pafticipanfes (se houver).

PRIMAVERA DO LESTE - MT,23 de Maio de2022
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pRocEsso AoMtNlsrRAÍÍvo N.' 353,2022 - uclrAÇÁo PRÉGÃo ELETRÔNlco N' 31/2022

305/2022 10]44:31 USUÁRIO: GISELE FERREIRA FERR.AZ(GISÊL€) Página 7 de 7

{i

I

t)^ÇnÇo A. A- Aa A1,,,,,p,*n



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE

SECRETARIA MUNIC!PAL DE ADMI-
NrsrRAçÃo

P.M. PVA DO LESTE

..r..0 0 (
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Visto

PREGAO ELETRONICO NO 03112022

Tipo: "MENOR PREÇO POR lrEM"

Objeto: REGTSTRO DE PREçOS, OBJETIVANDO AQUI-
srçÕES DE GRAMAS SINTÉT|CAS, EM ATENDT-
MENTO AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PRIMAVERA DO

LESTE/ MT.

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES

Dia 04 de maio de 2022

Hora: 08:30 horas (Horário de Brasília - DF)

www.licitanet.com.br

Local: Rua Maringá, 444 - Centro - Primavera do Leste - MT
(Sala de Licitações).

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL

Dias Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente)

Horários: Das 07:00 às 13:00 - Horário local

LOCAL: Rua Maringá, 444 - Centro - Primavera do Leste - MT (Sala

do Setor de Licitaçôes)

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET

Retire o Edital acessando a página http://www.primaveradoleste.mt.gov,br,
local "CIDADÃO - Editais e Licitações".

Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de Primavera do Les-
te via e-mail: licita3@pva.mt.qov.br, conforme modelo do Anexo Vlll deste Edital,
para eventuais informações aos interessados, quando necessário.

Pregâo Eletrônico no 03112022 - Processo no 035312022

I t26

,1

Itens Exclusivos ME/EPP e Ampla Participação

Processo no 0353/2022

(Regido pela Lei no 10.52012002, Decreto 10.024119 e subsidiariamente, pelas Leis no

8.666/93, No 9.784i99, LC 123106 e suas alterações e demais legislação complemen-
ta0

Site:
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Fl3. n"

Visto

AVISO IMPORTANTE

Conforme Acórdão TCU no 75412015 - Plenário, a Adminisúação Pública está
obrigada a autuar processo administrativo para apuração de falta e aplicaçáo de sanções
contra todas as empresas que pratiquem os atos tipificados no art. 7o. Da Lei
10.520t2002.

Art. 7o Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documenta-
ção falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Fe-
deral ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos siste-
mas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações le-
gais.

Recomendamos que os interessados em participar do certame leiam atentamente
todas as exigências habilitatórias contidas no Edital e seus anexos, verificando se dis oe
dos documentos exiqidos

2

Pregão Eletrônico no 03112022 - Processo no 035312022

LI

E, ainda, que sejam observadas todas as características do objeto licitado para,
assim, evitar propostas com valores inexequíveis, pois não será aceito pedido de desis-
tência após o início da sessão do pregão.
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Fls. no

Visto

EOITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NO 03112022

O Municipio de Primavera do Leste, por intermédio da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, através da pregoeira Maria Aparecida Montes Canabrava designado pela Por-
taria no A3212022 de 0210112022, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma
da Lei n.o 10.52O12OO2, do Decreto n.o 10.02412019, da Lei Complementar n.o 12312006
e, subsidiariamente, da Lei n.o 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste
certame, faráo realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condi-

çÕes estabelecidas neste Edital.

O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.
Os trabalhos serão conduzidos por servidor integrante do quadro da Secretaria Municipal
de Administração, denominado (a) Pregoeiro (a) e equipe de apoio, mediante a inserção
e monitoramento de dados gerados ou transfeidos para o aplicativo, constante da página
LICITANET - licitações on - line - www.licitanet.com.br

O instrumento convocatório ê todos os elementos integrantes encontram-se
disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br e
www.onmaveradoleste. mt.qov. br ícone "ClDADÃO - Editais e LicitaçÕes"

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRONICO:

Recebimento das propostas: A partir da publicação;

Do encerramento do recebimento das propostas: 04 de maio de 2022 às 08:00 horas
(Horário de Brasília - DF);

lnício da sessão de disputa de preços: 04 de maio de 2022 às 08:30 horas (Horário de
Brasília - DF).

Endereço eletrônico da disputa: www.licitanet.com,br

SEÇÃO I- DO OBJETO

í.1 Processo licitatório, modalidade registro de preços, objetivando aquisiçÕes de gramas
sintéticas, em atendimento às necessidades das diversas secretarias municipais de Pri-
mavera do Leste/ MT.

)028
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Visto

1.2. A licitação será composta pelo(s) item(ns), conforme tabela constante no Termo de
Referência elaborado pela Central de Compras da Prefeitura Municipal, ficando facultado
ao licitante a participação em quantos lhe interessar;

1.3.O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigên-
cias contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçÕes do objeto;

1.4. Caso entenda necessário, o (a) Pregoeiro (a) e equipe poderão suspender a sessão
do Pregão para diligenciar junto às empresas licitantes para verificaçâo dos produtos co-
tados;

1.5. As quantidades máximas constantes do Anexo I sáo estimativas, não se obrigando a
Administração pela aquisição total;

1.6. A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste não se obriga a contratar os materiais
relacionados da licitante vencedora, podendo até realizar licitação especifica, hipótese
em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro de preços terá preferência,
nos termos do art. 15, § 40 da Lei no 8.666/93.

SEçÃO II- DA DESPESA E DOS RECURSOS ORçAMENTÁRPS

2.í. A estimativa de preços foi feita com base em pesquisa realizada ju nto à empresas do
ramo compatível ao objeto licitado, bem como junto a outros entes de atividade pública,
tendo o valor total médio estimado em R$ 2.053.054,00 (Dois milhões, cinquenta e três
mil e cinquenta e quatro reais ).
2.2. As despesas oriundas das futuras aquisições correráo por conta de recursos próprios
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste nas
dotaçÕes orçamentárias relacionadas acima abaixo:

,o

Und. Or-

çementária/
Executora

Despesa

/fonte

Seção Pedagógica

3.3.90.30.00 - 01m

Material de Consumo

'13002 Manutênção SeÉo de
Desporto e Lazer

Do6pesa

/fonte

3.3.90.30.00 - 0100

Material de Consumo

Solicitação 3/t2022 Solicitrção 3212022

sEçÃo ilr- DAS COND|çÕES DE PARTTCTPAÇÃO NA LlClrAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregâo interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação.Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNl-
CO, o licitante deverá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre

4

6005
Und. Or-

çamentária/
Executora

Pregão Eletrônico no 03112022 - Processo no 035312022
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I



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NrsrRAçÃo

P,M, PVA OO LESTE

"'"0oI
Fls- no

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformi-
dade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica,
constante do Termo de Referencia - ANEXO I do presente Edital;

3.1.1. Em relação aos itens com valor total gggiqa RS 80.000,00 (oitenta mil reais),
estes são de ampla participaçâo, já os itens com valor total 4p R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) são de participação exclusiva para empresas que se enquadram como ME e EPP -
conforme determina a Lei complementar n" 123/06.

3.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitaçâo e proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais;

3.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de Referên-
cia, anexo I deste edital, elaborado pela Central de Compras da Prefeitura Municipal;

3.4. Poderão participar deste Pregão na forma Eletrônica as empresas do ramo pertinente
ao objeto licitado que atenderem a todas as normas legalmente constituídas e que satis-
façam as exigências de apresentação de documentos e anexos fixados neste edital;

3.5. A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos
deste Edital e seus Anexos e Leis aplicáveis;

3.6. As empresas licitantes arcaÍâo com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas, sendo que o Município de Primavera do Leste/MT não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório;

3.7. Não poderão participar deste Pregão:

3.7.1. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o
Município, durante o prazo da sançâo aplicada;

3.7.2. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação;

3.7.3. Empresário impedido de licitar e contratar com a Uniáo e Estado, durante o
prazo da sanção aplicada;

3.7.4. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto
no art.72, § 8o, V, da Lei no 9.605/98;

3.7.5. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da
Lei n" 8.429192,

3.7.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 90 da Lei
no 8.666/93;

3.7.7. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 90 da Lei no 8.666/93 a
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no menciona-
do dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico
acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.

3.7.8. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

Pregão Eletrônico no 03112022 - Processo Í'to 035312022
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3.7.9. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível
com o objeto deste Pregão;

3.7.10. Empresário que se encontre em processo de dissoluçâo, falência, concordata,
fusão, cisão, ou incorporação;

3.7.11. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utili-
zem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstra-
do que não agem represêntando interesse econômico em @mum;

3.7.12. Cooperativa de máo de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei n.o í2.690, de
19 de julho de2012.

3.7.13. Empresas de propriedade de servidor público ou agente político, ou com pa-
rentesco até o terceiro grau destes, que for detentor de poder de influência sobre o
resultado do certame, considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente,
das etapas do processo de licitaçâo, nos termos da Resolução de Consulta no

05/20í6 do TCE-MT;

3.7.'14. Não poderão participar do presente certame empresas que esteiam incluidas,
como inidôneas, em um dos cadastros abaixo:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS da Contro-
ladoria Geral da União
(http://www.portaltransoarencia.qov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&d irecao=as

s)
b) Cadastro de Licitantes lnidôneos do Tribunal de Contas da União
(https://contas.tcu.qov.br/ordsff?p=lNABl LITADO: I N IDON EOS)

c) Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por lmprobidade Administrativa
do Conselho Nacional Justiça
(http://www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php);

3.8. A participação no Pregâo Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, ex-
clusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabe-
lecidos.

a) O custo de operacionalizaçáo pelo uso da Plataforma de Pregão EletrÔnico, a tÍtulo de
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do
licitante, ue oderá escolher entre os Planos de Adesáo abaixo

b) O referido pagamentoi remuneração possui amparo legal no inciso lll do art. 50 da Lei

365 dias90 dias 180 dias30 dias

R$ 288,71 R$ 407,í5R$ 165,41 R$ 21í,58

no 1O.52O|O2

SEÇÃO IV - DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO

6
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4.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da
data marcada para início da Sessão Pública via intemet,

4.1.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente atra-
vés de Home Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma
Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilita-

ção previstas no Edital.

4.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de se-
nha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site
www.licitanet.com. br

4.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de pro-
posta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadas-
tramento e adesão aos planos elencados na alínea "a" do subitem 3.9.

4.3. O login e a senha do licitante poderâo ser utilizados em qualquer pregão eletrônico,
salvo quando suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET - Licitações
On-line, ou canceladas por solicitaçáo do licitante.

a) A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do lici-
tante junto ao Atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET - Licitaçôes OnJine,
sendo enviada para seu email a nova senha de forma imediata.

4.4. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada, náo cabendo a LICITANET - Licitações On-line e à Pre-
feitura Municipal de Primavera do Leste a responsabilidade por eventuais danos decor-
rentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.5. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregáo Eletrônico implica a res-
ponsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçáo de capacidade técnica para rea-
lização das transações inerentes ao certame.

4.6. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos
telefones: (34) 3014-6633 e (34) 998074633 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br.

4.7. As microempresas ou as êmpÍêsas de pequeno porte no momento de seu cadastro
deverão manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Com-
plementar n'. 12312006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 14712014;

4.7.1. A não declaraçáo da licitante em referência Lei Complementar no. 123i2006 e
ainda suas alteraçôes na Lei Complementar 147120í4 caso se enquadre, implicará
no IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA MESMA.

4.7.2. A declaração falsa dos requisitos de credenciamento sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais do certame.

4.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluin-
do qualquer transação efetuada diretamente ou por seu repre§entante, não cabendo ao
provedor do Sistema ou a Comissão de Pregão, promotora da licitação, responsabilida-
de por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

4.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sis-
tema para imediato bloqueio de acesso.
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5.í. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrô-
nico, ate a data e horário marcado no preâmbulo deste edital, no sítio
www.licitanet.com.br, quando entáo encêrrar-se-á automaticâmente a fase de recebimen-
to de propostas;

5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar co-
nectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o partici-
pante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro
e valor.

5.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, preço unitá-
rio de cada item da proposta já considerado e incluso todos os insumos que o com-
pÕem, tais como tributos, fretes, tarifas, descontos e demais despesas decorrentes da
execução do objeto, sendo aceito apenas valores abaixo ou igual ao estimado;

5.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitaçáo e que sua proposta está em conformidade com
as exigências do Edital;

5.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação,
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir dos quatorze anos;

5.6. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3o da LC no

12312006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.

5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformi-
dade da proposta ou ao enquadramento como microemprese ou empresa de pequeno
porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital;

5.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico:

5.8.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação
da proposta, sem prejuÍzo das sanções previstas nesse Edital;

5.8.2. Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, a
licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.

5.9. O licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no
sistema, e também lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado na Plataforma Eletrônica;

5.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.í1. Durante o transcurso da sessão pública os participantes seráo informados, em tem-
po real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lan-
ces aos demais participantes.

I
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5.í2. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva, o sis-
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,
retornando o Pregoeiro, quando possÍvel, sua atuaçâo no certame, sem prejuÍzos dos
atos realizados.

5.13. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão se-
rá suspensa e terá reinício somente após comunicaçâo expressa aos operadores repre-
sentantes dos participantes, através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem
(chat) ou e-mail divulgando data e hora da reabertura da sessâo.

5.14. Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando€e a propo-
nente desistentg às penelidadês pÍevistas no artigo 70 da Lei Federal 10.52O12002 e
neste edital.

5.14.1. Considerando que o sistema permite a comunicação com o Pregoeiro no
chat, as empresas que porventura errarem na digitação dos seus lances, poderão
solicitar o cancelamento do lance. Contudo, caso o Pregoeiro detecte que o lance
ofertado apresenta indícios de erro de digitação, poderá excluí-lo, sem a manifesta-

ção da empresa, visando manter a regularidade do certame.

5.15. A regra disposta no item 5.14.1 será aplicada somente nos casos de erro de digita-
çâo. Caso a licitante solicite o cancelamento do seu lance e não for caracterizado erro de
digitação, mediante a observação da regularidade dos lances apresentados, o Pregoeiro
estará desobrigado de cancelar o lance, devendo a licitante arcar com o custo de acor-
do com o lance ofertado, e em caso de desistência do lance serão aplicadas as penali-
dades pertinentes.

5.16. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta de preços
e lances inseridos em sessão pública;

5.17. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico duran-
te a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorren-
te da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida
pelo Sistema ou de sua desconexão, até e promulgação do vencedor;

5.'18. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos.
E, em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no
www.licitanet.com.br e as especificaçôes constantes do Anexo I DO EDITAL, prevalece-
rão as últimas;

5.'19. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentaçâo
de sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório;

5.20. Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo
grupo econômico, ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de pre-

ços. Caso uma licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas
não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pela entidade promotora da licita-
ção;

5.20.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômi-
co ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação

I
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em mais de 5%), ou representantês legais comuns, e aquelas que dependam ou
subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa;

5.21. Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegivel
para participar deste processo licitatório;

5.22. Nas Propostas de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, devêrão ser ob-
servadas as seguintes condiçôes:

5.22.1. Preço unitário de cada item, de acordo com o preço praticado no mercado,
conforme estabelece o inciso lV, do art. 43, da Lei Federal no 8.666/93, exprêsso
em moeda corrente nacional 0, com no máximo 02 (duas) casas decimais, conside-
rando as quantidades constantes no Anexo I DO EDITAL;

5.22.2. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem,
tais como as impostos, ICMS e/ou ISSQN (conforme o caso), taxas, descontos, e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta
licitação;

5.22.3. Os itens ofertados deverão estar de acordo as especificaçÕes do objeto nos
moldes do Anexo I DO EDITAL, incluindo marca, modelo (se for exigido) e outros
elementos que identifiquem e constatem as descriminações dos produto e/ou servi-
ços ofertados, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO.

5.22.4. Descrição detalhada dos itens ofertados, ficando expressamente vedado a
indicação de 02 (duas) ou mais marcas para cada item, exceto quando determinar
o edital. (se este for o caso).

5.22.5. Apresentar a validade da proposta, de forma clara e inconfundível, bem co-
mo prazo e local de entrega sob pena de desclassificação.

5,23. A proposta de preços registrada implicará em plena aceitaçáo, por parte da licitante,
das condiçóes estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

5.24. O Pregoeiro(a) verificará es propostas de preços registrados no endereço eletrôni-
co, antes da abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que forem omis-
sas ou apresentarem irregularidades insanáveis.

5.24.1. O Pregoeiro caso julgue necessário submeterá a documentação relativa a
proposta, apresentada pelos participantes a uma equipe técnica da Unidade solici-
tante do objeto, para que os mesmos analisem e emitam parecer técnico dos produ-
tos ofertados.

5.25. No momento em que o licitante cadastrar a proposta no SISTEMA/LICITANET, É

OBRIGATÓR|O a indicação da MARCA e MODELO para todos os itens ofertados, con-
forme objeto do pregão, sob pena de desclassificação.

5.26. Assim como as propostas de precos. os valores lancados serão oelo VALOR TO-
TAL DE CADA ITEM no sistema em acordo com a D rooosta sob oena de desclassifica-
Ção.
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5.27. O licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no
sistema, e também lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado na Plataforma Eletrônica.

SEçÃO VI- DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

sEÇÃo vil - DA CLASSTF|CAçÂO OAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassiÍicará, motivadamente,
aquelas que nâo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital;

7.2. Somente as licitantes com propostas classiÍicadas participarão da fase de lances.

SEÇÃO VII]- DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Somente as licitantes que apresentarem proposta de preços em consonância com o
que dispÕe o edital, poderão apresentar lances para o(s) item (ns) cotado(s), exclusiva-
mente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.1.1. Assim como as propostas de preços, os lances seráo ofertados pelo VALOR
UNITÁRIO DE CADA ITEM;

8.1.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional 0, com no máxi-
mo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes na proposta
inicial cadastrada no sistema.

8.2. A abertura e fechamento da fase de lances "via internet", será feito pelo Pregoeiro(a).

8.3. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário
fixado e as regras de sua aceitação.

8.4. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e re-
gistrado no sistema.

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

Pregão Eletrôníco no 03112022 - Processo n" 035312022
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6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na
data e na hora indicadas no prêâmbulo deste Edital, no sítio www.licitanet.com.br
6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitentes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico;
6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios dian-
te da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão;
6.4. lnforma-se ainda que devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lan-
ces, o Pregoeiro não atenderá ao telefone para responder questões inerentes ao
presente Pregão.
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8.6. Durante o transcurso da sessáo pública, as licitantes serão informadas em tempo
real do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitan-
tes, vedada a identificação do detentor do lance.

8.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do
PREGÃO ELETRÔNlco, o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel às licitantes
para a recepção dos lances.

8.7.1. O Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame,
sem p§uízo dos atos realizados.

8.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão
Pública do PREGÃO ELETRÔNICO será suspensa e terá reinicio somente após comuni-
caçáo expressa aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgaçáo, no
site www. licitanet.com.br

8.8. O ltem aberto para lance, antes de ser encerrado, entrará no tempo de iminência, de
01 (um) a 60 (sessenta) minutos, determinado pelo Pregoeiro(a). Decorrido o tempo de
iminência, o item entrará no modo de disputa aberto, o qual terá a duração mínima de 10
(dez) minutos.

8.8.1. O tempo de que trata o item 8.8, será prorrogado automaticamente pelo sis-
tema quando houver lance ofertado nos 2 (dois) últimos minutos do período de du-
ração;

8.8.2. O período de duração da disputa será prorrogado automaticamente por mais
2 (minutos) sempre que houver lance enviado no período de prorrogação de que
trata o subitem 8.8.1;

8.8.3. Na hipótese de não haver novos lances nos termos do subitem 8.8.1. a dispu-
ta será encerrada automaticamente;

8.8.4. Encerrada a disputa sem a prorrogação automática pelo sistema na forma do
subitem 8.8.1. o Pregoeiro poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances, em
prol da consecução do melhor preço;

8.8.5. Quando da formulação de lances pelos licitantes deverá ser observado o in-
tervalo mínimo de 0,01 (um centavo de real) entre os lances na plataforma eletrôni-
ca LICITANET.

8.9. lncumbirá a licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico, durante a Ses-
são Pública do PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus recorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo siste-
ma ou de sua desconexão, até a promulgaçáo do vencedor.

8.10. A desistência em apresentar lances implicará na exclusáo da licitante, na etapa de
lances e na manutenção do último preço, por ela apresentada, para efeito de ordenação
das propostas de preços.

8.í1. Após encerrada a face de lances, as Microempresas - ME ou Empresas de Peque-
no Porte - EPP, as quais declararão, em campo próprio do sistema, ao inserir suas pro-
postas de preços serão convocadas através do próprio sistema, conforme Lei Comple-
mentar no 12312006 e ainda suas alterações ne Lei Complementar 14712014.

Pregão Eletrônico no 03112022 - Processo no 035312022
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8.12. Após etapa de lances, o Pregoeiro(a) encaminhará pelo sistema eletrônico contra-
proposta (Íase de negociaçáo) diretamente ao licitante que tenha apresentado lance de
menor valor, para que seja obtido um melhor preço, bem assim decidir sobre sua aceita-
ção, podendo a negociaçáo ser acompanhada pelos demais licitantes.

sEçÂo rx - Do BENEF|CTO AS ME/EPP

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classiÍicada nâo tiver sido apresenta-
da por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houvêr proposta de microempresa
ou empresa de pequeno porte que seja igual ou ate 5% (cinco por cento) superior à pro-
posta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.í.'1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada pode-
rá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo
sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do pri-
meiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado
o valor estimado para a contrataçáo, será adjudicado em seu favor o objeto deste
Pregão;

9.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresâ de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convoca-
rá as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta
condição, na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo direito;

9.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empre-
sas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sis-
tema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora
para o encaminhamento da oferta final do desempate;

9.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, con-
trolados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos M e 45 da Lei Complemen-
tar n.o í2312006;

9.5. Na hipótese de não contratraçâo nos termos previstos nesta Seçáo, o procedimento
licitatório prossegue com as demais licitantes.

sEçÃox-DANEGOCnçÃO

10.1. O(a) Pregoeiro(a) encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estima-
do para a contratação;
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes;
í0.3. A licitante vencedora deverá encaminhar no prazo máximo de 4 (quatro) horas res-
posta à contraproposta apresentada pelo Pregoeiro.

sEÇÃo x - DA ACETTABTL]DADE DA PROPOSTA

1 1.1. Encerrada a fase de lances e negociaçáo, o licitânte classificado provisoriamente

Pregáo EleÍônico no 03112022 - Processo no 035312022
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em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preços adequada ao último valor
ofertado, devidamente preenchida na forma do Anexo lV do Edital;

11.1.1. O encaminhamento se dará através do site LICITANET no rol de menus da
Sala de Disputa, dentro do prazo estabelecido, após a fase de lances.

11.1.2. Os documentos de habilitação deverâo ser enviados até a abertura da ses-
são pública, nos termos do art. 26 do Decreto 10.024119;

11.'|..2. Em casos excepcionais de dificuldades técnicas, poderá desde que solicitado ao
Pregoeiro, ser utilizado o envio da documentação relacionada à proposta para o e-mail.
licita3@pva. mt.qov.br.

1'1.2. A proposta de preços, contendo as exigências deste edital, atualizada com o último
lance, deverá ser enviada em arquivo único, ate às 12 (doze) horas (horário de Brasília -
DF) do dia útil seguinte ao da convocação efetuada pelo Pregoeiro e, informar no campo
"chat mensagem" que enviou a documentaçáo no site LICITANET, sob pena de desclas-
sificação, ou, se for solicitado pelo Pregoeiro, por email - licita3@pva.mt.qov.br;

11.2.1. O Pregoeiro poderá convocar o licitante vencedor para o envio de docu-
mentos complementares, na forma do §9o do art. 26 do Decreto 10.024119, no
prazo estipulado no item 10.3. deste edital, para o envio pelo LICITANET ou por e-
mail, contados a partir do momento da convocação no CHAT (sala de disputa).

1í.3. Os documentos remetidos ao email licita3@pva.mt.qov.br poderão ser solicitados
em original ou por cópia autenticada a qualquer momento:

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser en-
caminhados ao Setor de Licitações do MunicÍpio de Primavera do Leste, situado na
Rua Maringá no 444 - Centro, CEP 78850-000, Primavera do Leste/MT, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias útsis;

1'1.3.2. Caso a empresa envie a documentação via "CORREIOS", solicitamos que a
mesma dê preferência ao serviço de entrega mais rápido (ex. "SEDEX"), devendo
ainda, identificar o (s) envelope (s) com o número do referido Pregão, para que a
Coordenadoria de LicitaçÕes da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste possa
transmitir ao Pregoeiro correspondente;

11.3,3, A licitante que apresentar documentação autenticada por processo de au-
tenticaçâo digital feita por Cartório competente, com comprovante de autenticação
na forma eletrônica devidamente instruido no processo fica dispensada do envio da
documentação física na forma do item 13.2. deste edital.

'l 1.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:

a) contenha vício insanável ou ilegalidade;

b) não apresente as especificaçÕes técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

c) apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço mani-
festamente inexequível.

d) Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficien-
tes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços

Pregão Eletrônico no 03112022 - Processo no 035312022
14



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMA.
VERA DO LESTE

SECRETARIA MUNIC!PAL DE ADMI-
NrsrRAÇÃo

P.M. PVA DO LESTE

C.P.L

Fls. no

15

Visto _

ou menor lance que:

d.1.) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pre-

ços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ain-
da que o ato convocatório da licitaçâo nâo tenha estabelecido limites mínimos, ex-
ceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de propriedade do próprio licitan-
te, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

d.2.) apresentar um ou mâis valores da planilha dê custo que sejam inferiores àque-
les fixados em instÍumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medi-
das provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

1 1.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;

11.6. A proposta deverá estar de acordo com a convenção coletiva da categoria a ser
contratada;

11.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da neces-
sidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma
do § 3'do artigo 43 da Lei n'8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibili-
dade da proposta.

'11.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do ob-
jeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

í 1.9. Se a proposta de preços não for aceitável ou se a licitante não atender as exigên-
cias habllitatórias, o Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços subseqüentes e, assim
sucessivamente na ordem de classificação até a apuraçáo de uma proposta de preços
que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado
o objeto do certame.

11.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, ê, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a
nova data e horário para a continuidade da mesma.

1í.í2. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital.

11.13. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indica-
da nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital;

11.14. Atendidas as especificações do edital, estando habilitada a licitante e tendo sido
aceito o menor preço apurado, o Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s)
do(s) respectivo(s) item (ns).

11.15. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais
informações relativa à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata di-
vulgada no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista
na legislação pertinente.

Î
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11.16. O Pregoeiro poderá fixar ptazo a licitante classificada provisoriamente em
primeiro lugar para o reenvio (uma única vez) do anexo contendo a planilha de compo-
sição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que
compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pelo Municípío;

11.'17 . O a.juste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global;

11.18. Nâo seráo aceitas propostas com valor global superior ao estimado, ou com pre-
ços manifestamente inexeqüÍveis;

tor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descum-
primento das condições de participaçáo, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

a) CRC - Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de Primavera
do Leste;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS da Controladoria Ge-
ral da União
htto://www.oo rtaltransDarencia.o ov. br/sancoes/ceis?ordena rPor=nome&direcao=asc)

c) Cadastro de Licitantes lnidôneos do Tribunal de Contas da Uniáo
htt s://contas u ov. rlordslÍ? =l NABILITADO: INIDONEOS

d) Cadastro Nacíonal de Condenações Cíveis por lmprobidade Administrativa do Conse-
lho Nacional Justiça (htto://www.cni.ius.brlimprobidade adm/consultar requerido.ohp);

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 daLei n'8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sançÕes impostas ao responsável pela prática de ato de im-
probidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

12.1,1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassiÍicaçáo.

í2.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificaçáo, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a dis-
ciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.3. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o CRC, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade Íiscal e à qualificação econômica financeira.

12.4. Poderáo ser consultados os sitios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao CRC.

12.4.1. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão conespondente por
meio do sÍtio oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema,

sEÇÃo xr- DA HABIL|TAçÃO

16

Visto _
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o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabili-
tação.

12.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documen-
tação de habilitaçáo, ainda que haja alguma restriçâo de regularidade fiscal e trabalhista,
nos termos do art. 43, § 'lo da LC no 123, de 2006.

í2.6. Os licitantes que não tiverem CRC - Certificado de Reoistro Cadastral emitido
pela Prefe itura Municipal de Primavera do Leste - MT devidamente válido, deverão apre-
sentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e
Trabalhista, bêm como à Qualificação Econômico-Financeira, nas condiçôes descritas
adiante.

't2.7. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica:
a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitaçâo, na forma
do artigo 32, §2", da Lei no 8.666/93 (podendo ser adotado o modelo constante do Anêxo
lV deste Edital);

a.1) A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que
trata a Lei Complementar n" 12312006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente
com os documentos de habilitação, e declaração de que náo se encontra em nenhuma
das situações do § 40 do art. 30 da mesma lei (Anexo V deste Edital),

b) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezes-
seis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze)
anos, nos termos do inciso XXXlll, do artigo 7" da Constituição da República, inciso V,
artigo 27 da Lei no 8.666/93 (conforme modelo Anexo lll);

c) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados,
servidores públicos exercendo funções de gerência, administraçáo ou tomada de decisão
(conforme modelo Anexo lll);

d) Cópia autentícada (por cartório ou servidor competente) de cédula de identidade ou
qualquer outro documento oficial de identificaçâo com foto e do Cadastro de Pessoa Físi-
ca (CPF) dos sócios, diretores ou do proprietário da empresa;

e) Registro comercial, no caso de Empresa lndividual ou Requerimento de empresário no
caso de MEl, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alteraçÕes posteriores ou instrumen-
to consolidado devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus admi-
nistradores em exercício;

g) lnscrição do ato constitutivo e alteraçÕes no registro civil das pessoas juridicas, no ca-
so de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

h) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fun-
cionamento no PaÍs, e ato de reg istro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo
Órgão competente, quando a ativÍdade assim o exigir;
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i) Alvará de Localização e Funcionamento;

12.8. A documentação releüva à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver rela-
tivo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Previdenciários e
à Divida Ativa da união emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida;

d) Prova de regularidade com a F azenda Municipal, da sede da empresa, devidamente
válida;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, devidamente
válida;

f) certidão Negativa de Debito de competência da Procuradoria Geral do Estado do res-
pectivo domicílio tributário;

f.í) Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens "e" e "f' de
forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante.

g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -
CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet:
www.tst.gov. brlcertidao, www.tst-iu s.brlcertidao

12.8.1. A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho de-
verá ser feita mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei 5.452, de 1o de maio de 1943;

í2.8.2. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a exis-
tência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efe-
tivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu
montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do pro-
cesso tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de seguran-
ça;

12.9.Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão de Falência e Recu-
peração Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos de
120 (Cento e vinte) dias;

a.í) No caso de certidão positiva de recuperaçáo judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperaçáo foi
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.o 1 1 .1 01 , de 09 de fevereiro de
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisi-
tos de habilitaçáo;

a.2l Para a licitante que apresentar certidáo que não contenha data de validade em
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seu corpo deverá ser observado o disposto no item 12.23. deste edital

12.í0. Os licitantes que TIVEREM ou NÃO CRC - Certificado de Reoistro Cadastral emi-
tido pela Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT devidamente válido, deverão
apresentar a seguinte documentaçâo relativa à Qualificação Técnica:

a) Um ou mais Ategtado de Capacidade Tócnica, expedido por pessoa jurídica de direi-
to público ou privado, que expressamente consignem a aptidão da licitante para desem-
penho satisfutório de atividade pertinente e compatível em @racterísticas, quantidades e
prazos com o objeto da presente licitação. Podendo sêr exigido da proposta melhor clas-
sificada, que apresente cópia autenticada do contrato da prestaçáo do serviço ou da nota
fiscal, que deram origem ao Atestado. Se o atestado for emitido por pêssoa jurídica de
direito privado, este deverá ser emitido preferencialmente em papel timbrado do emitente
contendo razão social, cNPJ, endereço e telefone da pessoa jurídica que emitiu o atesta-
do, data de emissão e identificação do responsável pela emissâo do atestado (nome,
cargo e assinatura) e deverá constar o reconhecimento de firma passado em cartório do
titular da empresa que firmou a declaração.

a.í) O Município de Primavera do Leste para comprovar a veracidade dos atesta-
dos, poderá requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros do-
cumentos comprobatórios do conteúdo declarado;

12.11. Ainda que a licitante apresente Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedida
pelo Município de Primavera do Leste, deverá apresentar os documentos relativos a
Qualificação Técnica nos documentos de habilitação. O CRC deverá conter vencimento
dos referidos documentos, sendo que a data de emissão deverá estar no sistema de on-
deoCRCéimp resso. Se vencidos será necessário à aoresentacão de novos documen-
t9§
12.12. Os documentos exigidos para habilitaÇâo relacionados nos subitens acima, deve-
rão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presen-
te no sistema (upload), até o horário de abertura da Sessão Pública;

12.12.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
12.12.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fi-
lial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, fo-
rem emitidos somente em nome da matriz.

12.13. A existência de restriçáo relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não im-
pede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitaçâo.
12.í5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pe-
queno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e kabalhista, a mesma será convoca-
da para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. o prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administra-
ção pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresêntação de justificativa.
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12.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acar-
retará a inabilitação do licitante, sem prejuÍzo das sançÕes previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno poÍe ou
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularizaçâo.

12.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a conti-
nuidade da mesma.

12.18. Será inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitação, seja por não apre-
sentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o esta-
belecido neste Edital.

12.19. Haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes esta-
belecida para aceitaÉo da proposta subsequente.

12.20. As certidÕes de regularidade fiscal emitidas por meios eletrônicos com prazo de
validade vencido ensejará verificaçâo pela Equipe de Apoio, no site oficial do respectivo
órgão e, se comprovada a regularidade, será juntado aos autos o respectivo documento;

12.21. A Administração náo se respons abilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificaçáo, a licitante será inabilitada;

'12.22. Os documentos solicitados poderão ser aulenticados pelo Pregoeiro e Membros
da Equipe de Apoio a partir do original, observando-se que:

a) somente serâo aceitas cópias legÍveis;

b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

c) deverão ser apresentadas as cópias para autenticação, com os respectívos originais,
preferencialmente com pelo menos um dia de antecedência da data marcada para a
abertura do certame.

12.23. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos
com data de emissão não excedente a 30 (trinta) dias da data prevista para apresentação
das propostas, exceto Atestados de Capacidade Técnica;

12.23.1. Estão excluídos da presunção do item anterior, os atestados de capacida-
de técnica, contratos sociais e aqueles documentos que por sua natureza sejam in-
compatíveis com exigência de prazo de validade.

12.24. Náo sêrão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em subs-
tituição aos documentos requeridos no Edital e seus Anexos;

12.25. O ramo de atividade da licitante deve ser pertinente ao objeto desta licitação e de-
verá constar, obrigatoriamente, no rol de atividades do seu Contrato Social;
Observação: fodos os documentos deverão estar peffeitamente legíveis.
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12.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

sEÇÃo xilr - Do ENVto DA DOCUMENTAçÃO

13.1. Os documentos relativos à habilitação e a proposta do licitante vencedor devida-
mente ajustada , solicitados na seção Xl e Xll deste Edital, deverão ser remetidos via sis-
tema LlclrANET, até o horário de abertura da sessão Pública, com posterior encami-
nhamento do original ou cópias autenticadas, observados os prazos legais pertinentes.

í3.2. PosteriorÍnente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser en-
caminhados em originais ou cópias autenticadas juntamente com a original da proposta
de preços, contendo as exigências deste edital, devidamente atualizada com o último lan-
ce, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da sessáo pública virtu-
al, juntamente com a proposta de preços escrita (anexo lV), para o seguinte endereço:

Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT

Coordenadoria de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO NO O3.II2O22

Rua Maringá, no 444, Centro, Primavera do Leste - MT

cEP 78850-000

fuC Pregoeiro Sr. .......... .. ....

13.3. Caso a empresa envie a documentação via "CORREIOS", solicitamos que a mesma
dê preferência ao serviço de entrega mais rápido (ex. "SEDEX"), devendo ainda, identi-
ficar o (s) envelope (s) com o número do referido Pregão, para que a coordenadoria de
Licitações da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste possa transmitir ao Pregoeiro
correspondente,

13'4. A licitante que apresentar documentação autenticada por processo de autenticação
digital feita por Cartório competênte, com comprovante de autenticaçáo devidamente ins-
truído no procêsso fica dispensada do envio da documentaçáo física na forma do item
13.2. deste edital;

13.5. o não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima
estabelecido acarretará nas sanções previstas neste Edital, podendo o pregoeiro convo-
car a empresa que aprêsentou a proposta ou o lance subsequente.

sEçÃo xv- DA FtscALtzAçÃo DOS SERVTÇOS

14.1. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação às quantidades e à qualidade
dos produtos entregues, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas,
quando desatendidas às disposiçôes a elas relativas;

14.2. A fiscalização das especificações dos materiais será exercida por representante legal
da CONTRATANTE, neste ato denominado FlscAL DE coNTRATo, devidamente desig-
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nado pela Prefeitura Municipal de Primavera do Leste ou por cada Secretaria Municipal
responsável, conforme Art. 67 da Lei no 8.666/93, cabendo aos usuários a ratificação da
qualidade dos serviços prestados.

sEÇÃo xv - Do REcuRso

í5.1. Declarada a vencedora, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual qualquer
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar
sua intenção de recurso;

15.'1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não
o recurso, fundamentadamente.

15.1.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

í5.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importa-
rá a decadência desse direito.

15.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razÕes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três diãs, que começarão a contar do término do prazo do recorren-
te, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

15.4. Para efeito do disposto no §5o do artigo 109 da Lei no 8.666/í993, fica a vista dos
autos do Pregão Eletrônico n"03112022 franqueada aos interessados;

15.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo(a) pregoei-
ro(a) serão apreciados pela autoridade competente;

15.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
a roveitamento

16.í. A sessão pública poderá ser reaberta:

a) Nas hlpóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à rea-
lização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor náo assinar a atalcontrato, não retirar o instrumento equivalente ou
náo comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no
12312006, serâo adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

16'2' Todos os licitantes remanêscentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

SEçÂO XVI- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

Pregão Eletrônico no 03112022 - Processo no 035312022

Visto



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE

SEGRETARIA MUNICIPAL DE ADMI.
NTSTRAçÃO

P,M, PVA OO LESTE

C.P.L

Fls. no

SEçÃO xvtl- DA ADJUDICAÇÂo E HoMoLoGAçÃo
17.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a), salvo quando houver
recurso, hipótese em que a adjudicaçáo caberá à autoridade competente para homologa-
ção;
17.2. A homologeção deste Pregâo compete ao Prefeito Municipal de Primavera do Leste
- MT;

SEçÂO XVIII- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de s (cinco) dias
úteis, contados a partir da data de sua convocaçâo, para assinar a Ata de Regisúo de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital.

18.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da data de seu recebimento.

18.2.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro
de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicita-
do pelo(s) licitante(s) vencedo(s), durante o seu transcurso, e desde que devida-
mente aceito.

18.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da adju-
dicatária, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove os po-
deres para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documen-
tos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez atendidas as exigências do
subitem anterior;
18.4, A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e
eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município;
í8.5. serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência no 1712020, com a indica-
ção do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições;

18.6. Publicada na imprensa oÍicial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromis-
so de fornecimento;

18.7' A adjudicatária deverá, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da data
da convocação, comparecer ao Setor Competente para retirar a Ordem de Serviço e/ou a
nota de empenho;
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16.3. A convocaçâo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

16.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CRC
ou outro documento, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.
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18.8. A critério do Município, a ARP poderá ser substituÍda por outros instrumentos há-
beis, tais como ordem de fornecimento, nota de empenho, autorização de compra, dentre
outros, nos termos do artigo 62 da Lei no 8.666/93;

18.9. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,
não apresentar a situação regular de que trata o edital ou se recusar a retirar a Autoriza-
ção de Fornecimento e /ou ordem de serviço, sem justificativa comprovada e aceita, será
adotado o procedimento descrito no Art.40, inciso XXlll, da Lei no 1|O.S2O1O2, sem prejuí-
zo das cominações legais previstas neste Edital.

sEçÃo xrx- usuÁRtos DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

19.1. Poderáo utilizar-se da Ata de Registro de preços órgãos ou entidades da Adminis-
tração que não tenham participado do certame, mediante prévia consulta ao órgáo geren-
ciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no qúe cóuber,
as condiçÕes e as regras estabelecidas na Lei Federal no 8.666/g3, 10.520t02. Decreto
Federal no 9.48812018 e no Decreto Federal no 7.89212013:

19.2. caberá ao fornecedor detentor do registro na Ata de Registro de preço, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do fornecimento, desde que
não seja prejudicial às obrigaçÕes anteriormente assumidas;

19.3. As aquisições ou contrataçôes adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entídade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão ge-
renciador e órgâos participantes;

19.4. Os quantitativos decorrentes das adesões à ata de registro de preços efetuadas por
Órgãos náo participantes, não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item reoistrado na Ata de Reoist ro de Preco decorrente deste certame , constan-
tes no Termo de Referência, Anexo ldeste Edital, independente do número de órgãos
não participantes que aderirem;

19.5. A secretaria Municipal de Administração será o órgáo responsável pelos atos de
controle e administraçáo da Ata de Registro de preços decorrentes desta licitação, por
meio do Setor de LicitaçÕes e Contratos.

sEçÃo xx- Dos AcRÉsctMos

20.1. É veda
ço, inclusive

20.2. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de Registro de preços obedecerá
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93.

20.3. os contratos decorrentes do sistema de Registro de preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei no 8.666/93.

20.4. o contrato decorrente do sistema de Regisko de preços deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.

do efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de pre-
o acréscimo de que trata o §1o do art. 65 da Lei no 8.666/93.

sEÇÃo xxt- oo CoNTROLE DE PREçOS

4g
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2í.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão Íixos,
podendo este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus pa-
rágrafos do Decreto Federal no 7.89212013,

21.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens re-
gistrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedo-
res, observadas as disposiçÕes contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da
Lei no 8.666, de 1993;

21.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;

21.3.í. os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores prati-
cados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade;

21.3.2, A ordem de classiÍicação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pre-
ços aos valores de mercado observará a classificaçâo original;

21.4. Quando o preÇo de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornece-
dor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

21.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocorra
antes do pedido;

2'1.4.2. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçâo da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

21.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de ne-
gociaçáor

21.5. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições
do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Prefeitura Municipal de pri-
mavera do Leste, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do
valor registrado em Ata, o qual será publicado no Dioprima;

2í.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revo-
gação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da con-
tratação mais vantajosa.

SEçÃO XXII- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1. o proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo
administrativo especÍfico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais
previstas, caso as razões do pedido náo sejam sanadas, após protocolado em atá 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas:

22.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabrican-
tes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias,
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alusivos à época da elaboraçâo da proposta e do pedido de desoneração do com-
promisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequÍvel em função da
elevação dos preços de mercado dos insumos que compôem o custo das aquisi-
ções/contrataçÕes;

22.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometêr a perfeita execução
contratual deconentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado;

22.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, o registro será cance-
lado:

22.2.1. Quando o proponente:

22.2.1.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tor-
nar superior àqueles praticados no mercado;

22.2.1.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técníca
exigida no processo licitatório;

22.2.1,3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de pre-
ços;

22,2.'1.4. Não comparecer ou se recusar a rêtirar, no prazo estabelecido, a
Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registro de preços;

22.2.1.5- Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da
Lei no 8.666, de í993, ou no art. 70 da Lei no 10.520, de 2002.

22.3. o cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do caput
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a am-
pla defesa.

22.4' o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

22.4.1. Por razâo de interesse público; ou

22.4.2. A pedido do fomecedor.

sEçÃo xxm - Do TNSTRUMENTO CONTRATUAL

23.í. Após a homologação da licitaçáo, poderá ser firmado Termo de Contrato ou emitido
instrumento equivalente;

23.2. o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/carta contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entida-
de para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinalura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
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ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da data de seu recebimento.

23.3. O prazo prevísto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administreção.

23.4. o Aceite da Nota de Empenho ou do inslrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

23.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçâo de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei no g.666, de 19g3;

23.4,2- a contratada se vincura à sua proposta e às previsôes contidas no
edital e seus anexos;

23.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei no 9.666/93 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 7g e g0 da mesma Lei.

23'5. o prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses prorrogável conÍorme
previsão no instrumento contratual.

23.6' Previamente à contratação a Administra çào realizarâo consultas para identificarem
possível suspensão temporária de participaçáo em licitaçáo, no âmbito do órgão ou enti-
dade, proibição de contratar com o poder público, nos termos do art.6o, lú, da Lei no
10.522, de 19 de julho de2002.

23'7. se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de contrato, não comprovar que
mantém as mesmas condiçôes de habilitação, ou quando, injustificadamente, iecusar-se
à assinatura, poderá ser convocado outro Íicitante, desde (ue respeitâda a ordem de
classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da pioposta, negociação e com-
provados os requisitos de habilitação, celebrar a contrâtação, sem prejúo dás sanções
previstas neste Edital e das demais cominações legals.

sEçÃo xxrv- DAs oBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

24.'|.. oierecer todas as informaçôes necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificações,

24.2. Étetuar os pagamentos nas condiçÕes e prazos estipulados no Termo de Referên-
cia, Anexo I deste Edital;

24.3. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato;
24.4. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o con-
trato.

sEçÃo xxv - DAs oBRlcAÇOES DA CONTRATADA

25.1. Fornecer os itens de acordo com o edital.

25.2. Acalar as decisôes e observaçÕes feitas pela fiscalizaçáo da Prefeitura Municipal de
Primavera do Leste - MT, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo;
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25.3. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga.

25.4. os produtos cotados deverão atender as especificações constantes no Termo de
Referência.

25.5. Antes da homologação a área técnica da Prefeitura se rêserva o direito de solicitar
amostra(s) do(s) produto(s), a Íim de garantir a qualidade dos produtos.

25.6. A contratada obriga-se a fornecer os materiais a que se refere este pregão, em con-
formidade com as especificaçÕes descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira
responsabilidade a substituiçâo, caso não esteja em conformidade com as referidas es-
pecificaçÕes.

25.7. Serão recusados os materiais que não atenderem as especificaçÕes constantes
neste edital e/ou que nâo esteja adequado para o consumo, devendo a licitante contrata-
da substituir imediatamente o recusado oBSERvANDo os pRAzos DE VALIDADE
DO§ PRODUTOS (VALIDADE MíNIMA OE 12 (DOZEI MESES A PART]R DA DATA DE
ENTREGA NO ALMOXARIFADO).

25.8. O material deverá ser entregue embalado, de forma a não ser danificado durante as
operações de transporte e descarga no local da entrega e dever-se-á observar as normas
de conservação e empilhamento máximo indicado nas caixas pela fabricante.

25.9' Responsabilizar-se pelo fornecimento dos materiaís novos e de primeira qualidade,
atendendo os requisitos e observando as normas constantes nesse instrumento e seus
anexos:

25.í0. Reparar, corrigir e/ ou remover às suas expensas, no todo ou em parte, dos obje-
tos licitados, em que se verifique danos em decorrência do transporte ou de fabricaçáo,
bem como, providenciar a substituiçáo dos mesmos, no prazo máximo de 10 (dez) d-ias,
contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;

25.11. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE;

sEÇÃo xxvl- Do PAGAMENTO

26.í. o pagamento dos produtos será efetuado por execução mensal, será efetuado em
até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor com-
petentê, mediante controle emitido pelo fornecedor.

26-2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens en-
tregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

26-3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devol-
vidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que moti-
varam sua rejeiçâo, sendo o pagamento realizado após a reapresentaçâo das notas fis-
cais/Íaturas:

26.4. A contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emifida(s) para
Íins de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:
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26.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuições previdenciá-
rias e às de terceiros;

26.4.2. CertiÍicado de Regularidade de Situaçáo do FGTS - CRF;

26.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do
domicÍlio sede da licitante vencedora;

26.4.4. Ceíidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

26.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo em até O5(cinco) dias, contado
da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comproba-
tórios, conforme indicado no subitem 26.4, mediante ordem bancária, emitida através do
Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Conkatada;

26.6. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada, na pendência de qualquer uma
das situações especificadas no item 26.4, sem que isso gere direito a alteração de preços
ou compensação financeira;

26.6.1. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e
obrigaçÕes, nem implicará aceitaçâo deÍinitiva dos produtos entregues;

26.7. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da opera-
çáo de "factoing";

26.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável,

26.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional nâo sofÍerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de docu-
mento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar;

26.í0. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praÇas
serão de responsabilidade do Contratado;

26.1 '1. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obriga-
ções, nem implicará aceitaçáo definitiva das entregas efetuadas;

26.12. A Prefeitura Municipal, nâo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio
de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermé-
dio da operação de "Íactoring";

26.13. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

SEÇÃO XXVII- OO REAJUSTÊ DE PREçOS

27.1 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acrés-
cimos ou supressÕes que se fizerem necessárias, conforme previsto no artigo 6b, da Lei
n'8.666/93;
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Parágrafo Primeiro: O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável,
ressalvado o disposto na alínea 'd' do inciso ll do artigo 65 da Lei no. 8666/93;

Parágrafo Segundo: Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vi-
gência do presente Contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-Íinanceira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, câbendo-
lhe no máximo o repasse do percentual determinado;

Parágrafo Terceiro: Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, serão
concedidos após decorrido 12 (doze) meses da vigência do contrato, por provocação do
contratado, que deverá comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste plei-
teado, que passarão por análise contábil de servidores designados pelo Município de
Primavera do Leste;

Parágrafo Quarto: Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar
os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o
valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da con-
katação;

Parágrafo Quinto: Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado,
o MUNICíPlO solicitará ao Contratado, mediante correspondência, reduçáo do preço pra-
ticado, de forma a adequá-lo ao preço usual no mercado;

Parágrafo Sexto: Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços regis-
trados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandantê,
na pesquisa de estimativa de preços.

sEçÃo xxvilr- Do FoRNECIMENTo
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I

28.1. As licitantes deverâo encaminhar à PREFEITURA, se solicitadas e quando for o
caso, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, amostras, prospectos e/ou folder técnico,
dos produtos e serviços cotados que serão analisadas pelo setor requisitante, para fins
de verificação e manifestação, sobre a qualidade do serviço e quanto à adequação das
características com as especificaçÕes descritas pelo Anexo l, deste lnstrumento Convo-
catório;

28.2. O setor requisitante dos produtos, tão logo ocorra a entrega, verificará a qualidade
dos mesmos e a conformidade com as especificações constantes do Anexo l, deste lns-
trumento Convocatório;

28.3. Em caso da empresa apresentar produtos que não estejam em conformidade com
as especificaçÕes previstas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, o fato será
considerado como inexecução total, gerando rescisão da contratação com a consequente
aplicação das penalidades cabíveis ao caso;

28.4. Na hipótese do item 28.3, e facultado à Administração convocar a licitante classifi-
cada em segundo lugar para, se quiser fornecer os produtos pelo preço da primeira colo-
cada; e;

28.5. Caso a licitante vencedora, regularmente notificada nos termos do item 18.2., náo
compareça para retirar a autorização de fornecimento, a Administração poderá convocar
a licitante classificada em segundo lugar para, se quiser, fornecer os produtos pelo preço
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por ela cotado;

28.6. Os produtos serão parcelados, de acordo com solicitação da secretaria participante,
podendo ocorrer durante todo o período de validade da ata de registro de preços;

sEçÃo xxrx - DAs sANÇÕEs

29.1. A licitante vencedora que dêscumprir quaisquer das condiçÕes deste instrumento
ficará sujeita às penalidades previstas na Lei no 10.52012002, bem como nos art. 86 e 87
da Lei 8.666/93, quais sejam:

29.1.'1. Por atraso injustificado na execução do objeto:

29.1.1.1. Atraso em ate de 50% alem do tempo previsto para entrega ou execução, multa
diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento);

29.1.1.2. Atraso superior a 50o/o, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento)
sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;

29.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre
o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centesimos por cento) até 10 (dez) dias de
atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o
total dos dias em atraso;

29.1.2, Pela inexecução parcial ou total das condiçôes estabelecidas neste ato convoca-
tório, a Prefeitura poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes san-
çÕes:

29.1.2.1. advertência;

29.1.2.2. multa de alé 20o/o (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, reco-
lhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oÍicial, sem em-
bargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Pri-
mavera do Leste;

29.1.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certi-
ficado de registro cadastral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Pri-
mavera do Leste por prazo não superior a 02 (dois) anos;

29.1.2.4. declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilita-
ção perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do
art. 87 da Lei 8.666/93;

29.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobra-
das administrativa ou judicialmente;

29.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, conse-
quentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das
eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar à Prefeitura Municipal de Primave-
ra do Leste;

29.4. As penalidades são independentes ê a aplicação de uma náo exclui a das demais,
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quando cabíveis;

29.5, Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de
fraude ou comportamênto de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedi-
mentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 70 daLei 10.520102,
quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

29.5.1. Desclassificação ou inabilitaçáo caso o procedimento se encontre em fase de jul-
gamento;

29.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, proce-
dendo-se a paralisação do fornecimento;

29.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento
de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, e no caso de ficar impe-
dida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais;

29.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior,
dentro do mesmo prazo.

SEçÃO XXX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL

30.í Até 03 (rês) dias úteis antes da data designada paÍa a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

30.2. A impugnaçáo poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail lici-
ta3@pva.mt.oov.br, pelo site LICITANET, ou por petição dirigida ou protocolada no proco-
tolo central localizado na sede da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste.

30.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até quarenta e oito
horas"

30.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

30.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura
da sessão pública, exclusivamente por forma eletrônica, pelo e-mail lici-
ta3@pva.mt.qov.br, pelo site LICITANET, ou por petição dirigida ou protocolada no proco-
tolo central localizado na sede da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste.

30.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos
no certame.

30.7. As respostas às impugnaçôes e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por
qualquer interessado no site da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste.

sEçÃo xxxr - DrsPostÇÔEs FrNAts
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3í.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

3í.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessâo será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

31.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública ob-
seryârão o horário de Brasília - DF.

3í.4. o licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sisteme eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lan-
ces.

3í.5' lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negó-
cios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

31.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juri-
dica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuin-
do-lhes validade e eficácia para fins de habilitaçâo e classificaçâo.

3í.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

31.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da am-
pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administraçâo, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

31.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro-
postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, in-
dependentemente da conduçáo ou do resultado do processo licitatório.

31.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. só se íniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração;

31.11. Todos os atos pertinentes ao processo licitatório observarão o horário de expedi-
ente do Orgão, qual seja das 07:00 às í3:00 horas. Desta feita, não será aceito pedidos
de esclarecimentos, recursos e impugnações protocolizados no último dia previsto após o
horário de expediente;

31.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta-
mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os prin-
cípios da isonomia e do interesse público.

31.Í3. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou de-
mais peças que compõem o proc€sso, prevalecerá as deste Edital;

31.14. Todos os atos pertinentes ao processo licitatório observarão o horário de expedi-
ente do Orgão, qual seja das 07:00 às 13:00 horas. Desta feita, não será aceito pedídos
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de esclarecimentos, recursos e impugnações protocolizados no último dia previsto após o
horário de expediente;

31.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
http://orimav eradoleste. mt.qov. br/editais. html:

3í.'15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo ll - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo lll - Modelo Declaração Requisitos Legais;
Anexo lV - Modelo Declaração Superveniência de Fatos lmpeditivos;
Anexo V - Requerimento Tratamento Diferenciado ME/EPP;
Anexo Vl - Modelo do Recibo de Retirada de Edital;
Anexo Vll - Modelo Atestado (Declaração) Capacidade Técnica;
Anexo Vlll - Minuta da Ata de Regisúo de Preços;
Anexo lX - Minuta do Contrato.

sEçÃo xxxrr - Do FoRo

32.1. As questÕes decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser diri-
midas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de primave-
ra do Leste/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo
nos casos previstos no art. 102, inciso l, alÍnea "d" da Constituiçáo Federal.

Primavera do Leste - MT, í I de abril de 2022

Maria Aparecida Montes Canabrava
Pregoeira

SILVIA APARECISA ANTUNES DE OLIVEIRA

Membro da Equipe

de Apoio

WENDER DE SOUZA BARROS

Membro da Equipe

de Apoio

34

Viato _

o

Pregão Eletrônico no 03112022 - Processo n 035312022



P.M. PVA DO LESTE

C.P.L I

Fls. n'_

Visto _

i0

P
R
E
G
Ã
o
E
L
E
T

RÔNICO N" 03',U2022

ANEXO I

TERMO DE REFERÊN CIA 03812022

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.í. Processo licitatório, embasado nas Leis 8.666/93 e 10.520102, a ser realizado pelo sis-
tema de registro de preços, objetivando aquisições de gramas sintéticas, em atendi-
mento às necessidades das diversas secretarias municipais de Primavera do Leste/
MT.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA JUSTIFICATIVA

2.1 . O Município de Primavera do Leste possui diversos espaços esportivos, disponibilizan-
do à populaçâo primaverense variadas opçôes de lazer, além de oportunizar meios de
combate ao sedentarismo, proporcionando maiores níveis de saúde aos usuários. Esses
espaços necessitam de manutençôes rotineiras, com aplicaçÕes de gramados em substitui-
çáo aos que estejam danificados ou ainda devido a criação de novos êspaÇos;

2.2. Além de espaços esportivos, intenta-se aplicar os gramados também em áreas escola-
res que possuam playgrounds, com o intuito de prevenir lesões aos estudantes;

2.3. A escolha de material sintético dá-se devido a durabilidade, considerando que planta-
çôes naturais ao sofrerem atritos dos brinquedos e calçados acabam sendo desgastadas,
necessitando serem trocadas com muito mais frequência.

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DAS ESPECIFICAÇOES

53536.BORRACHA PARA GRAMA SINTETICA

RANULADO:
Rs42.350,00

GRANULOMETRIA /O/45 OU 50/60,

COMPLEM ENTANDO-sE A ALÍURA DOS FI

ExPosros coM GRÂNULoS DE BoRRACHA

KC/M2) SBR PRETA MALHA 10 (0,70

2,00MM).

il

1

L-
2 53535.BORRACHA PARA GRAMA §INTETICA

GRANULÁDO MISTO: GRANULÁDO MISTO DE

oRGÂNrco coM ADtÇÃo DE TERMopot-Í-

MERos vERDES, copoLíMERos vERDE5
poLÍwtRos EM sBR ptGMENTADos NA coR
VERDE COM GRANULOMETRIAS DE 0,06 ATÉ

3.7 MM. LIVRES DE AGENTES VoúTEIS E PIG

MENTOS LIVRES DE METAIS PESADOS.

20 MM DE UsO 2.000

REATIVA E PAISAG.

INCLUSA: GRAMA

PAISAGISMO, ALTURA 20 MM, MONOFILA

snrÉtrcn 2oMM DESENVoLVIDA pARA sER

ulLrzADA tu Ánels REcREATtvAs E DE

Rs2s.000,00

L
3 M2 Rs14s,00

MENIO DE POLIETILENO, RESISTENTES AOS

RAIOS ULTRAVIOLETA, 13.OOO DÍEX, LARGU

s.000

11.000

M2 Rs0s,00
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saagl-enllrnn srrvrrrrca or uso exrsnúl
PÂRA CAMPO DE FUTEBOT 30 MM COM IÍ{-,

STAIACAO TNCLUSA: eRaUA StrurÉrrCal

3oMM DESENVoLVTDA pARA srn uttLrzAoll
EM ÁREAS RECREAT|VAS E D€ pAtsAclsMo,

MONOFIúMENTO DE POLIETITENO, RF-

SISTENTES AOS RAIOS ULTRAVIOLETA, ALTURAI

DO FrO 30 MM, 13.000 DTEX, NAS CORES: 3

TONS (VERDE + VERDE OLIVA + MARROM),

DO ROLO 3 M, COMPRIMENTO DO ROLO 1OM

NAS CORES: 3 TONS (VERDE + VEROE OLIVA +

MARROM)

LARGURA DO ROTO 3 M, COMPRIMENTO DO

ROLO 10 M.

+ FIBRILADO POLIETILENO, NAS CORES: VERDE

coM LtNHAS DEMARCATóR|AS BRANCAS

TíTULos Dos Ftos: MíNrMo DE 88oo + 8800

53493.GRAMA SINTETICA DE USO EXTERNO]

PARA CAMPO DE FUTEBOL 50 MM COM IN-

STAI"ACAO INCLUSA: ATTURA FIOSI MíNIMO

DE 50 MM, TIPO DOS FIOS: MONOFILAMENTO

4.408

4.408

Rstss,ooi

R5180,00

Rs683.2r10,00

Rs793.440,00

2

(DTEX), NúMERo DE PoNTos PoR METRo

LINEAR: LONGITUDINAL DE 110 E TRANSVER-

SAL DE 63, ESCARTAMENTO DE TECIMENTO:

MAXIMO DE 18 MM, BASE DE GRAMA SIN-

tÉttce: TELA DUPLA (pRtruÁRta E

sEcuNDÁRrA) coM úTEx ENRreuEcrDo,
pRorEçÃo coNTRA RAtos ULTRAVTo[EÍA,

PREENCHIMENTO DOS ESPAçOS ENTRE 05
flos coM ARE|A sEcA (25 MM OE ESPESSURAI

E GRANULOS DE BORRACHA (15MM DE ESPES-

suRA) - s8R - PRETA MALHA 10 (0,70 A

2,OOMM).

A LtctrANTE DEVERÁ APRESENTo^ ,ro'
AMOSTRA DE 50 X soCM 

'O 
CRITUaOO S'ru-l

TÉTrco PARA ApREcrAçÃo DA coMtssÃo DE

LrcrrAçÃo.

6 1.296 2 Rs169,00
I

M53496-GRAMADO SINTETICO PARA PRATI-

CA DE TENIS 20 MM COR VERDE OU AZUL:

GRÂMA SINTÉTICA NA coR AzUt oU VERDE

PARA PRÁTICA DE TÊNIS, coM ALTURA MÍ-

N|MA DE 20MM, F|OS FTBRTLADO qEJOI t_
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LtETtLENo, ríruLo DE No MíNtMo
DTEX, DENSTDADE MíN|MA DE TEctMENTo DE

170 PONTOS POR METRO LINEAR NA LONGI-

DINAL E ESCARTAMENTO DE TECIMENTO

DE NO N,IÁXIMO 11 MM, BASE EM TELA DUP

RECoEERTA oE úIEx ENRIQUECIDo DE ALTA

DENSTDADE. NA rNsrALAÇÃo DEVERÁ sER

VERIFICADA A SIMETRIA ENTRE CARREIRAS,

uflLrzANDo o MENoR NúMERo DE JUNÇÕES

FoRMANDo uM AspEcro HoMocÉNEo t A

UNIÃo Dos Rolos DE GRAMA SINTÉII

DEVERÁ sER FEITA coM FITA REFoRÇADA DE

3OCM DE LARGURA E ADESIVO ESPECIAL D

poLruRETANo E À pRovA DE ÁGUA. As LtN-

HAs DEMARCATóR|AS DE coR BRAN

DEVERÃo sER coNFEcctoNADAs coM
MESMo MATERIAL E ÊspEclFtcAÇôEs D

ERNUA SIT.ITÉTICI INSTALADO NA QUADRA.

APETE DE cRlul strurÉrtce oeve
possutR FURos DtsrRtBUíDos DE MoDo

ARANTIR UMA PERMEABILIDADE DE ÁcUA
DE No MÍNtMo 4oo MM/H. DEVERÁ sER REAL

IZADO O PREENCHIMENTO DOS ESPAÇOS E

TRE FIOS COM LASTRO DE AREIA BRANCA FINA

E 5ECA (2s KG/M2).

4. CLÁUSULA QUARTA: Do cR[ÉRto DE RECEBIMENTo E LocAL DE ENTREGA

4.1. O recebimento ocorrerá em duas etapas, sendo a primeira onde o material será rece-
bido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações exigidas e com a proposta, e em definitivo no prazo
de 05 dias úteis após o recebimento provisório, no qual a fiscalização avaliará as caracte-
rísticas do material que, estando em conÍormidade com as especificaçÕes exigidas, será
recebido deÍinitivamente.

4.2. O prazo para entrega dos produtos solicitados será de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da Autorização de Fornecimento, no Almoxarifado Central desta Prefeitura,
situado à Rua José Donin, no 326, bairro Castelândia, entre segunda e sexta-feira no perío-
do das 08h:00min às 11h:O0min e 'l3h:30min as í6h:00min, ou conforme opção da Secre-
taria a ser inÍormada no momento da entrega da solicitação.

4.3. Os produtos que não estiverem dentro dos padrôes de qualidade e exigências especifi-
cados nesse TR e Edital de LicitaçÕes serão devolvidos ao fornecedor, que deverá proce-
der a substituição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar do comunicado
da Contratada.
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4.4. A solicitação dos materiais será parcelada, conforme a necessidade diária de ca-
da Secretaria for se concretizando, não havendo por parte da Contratante a obriga-
ção de mercar o quantitativo total registrado em Ata.

4.5. Os materiais deveráo ser instalados pela Contratada.

4.6. Todos os custos com entrega, instalação, mâo de obra, tributos e outros que não este-
jam descritos mas que venham a inconêr da contrataçáo já devem estar inclusos no preço
ofertado na proposta.

5. CLÁUSULA QUINTA: Do PERíoDo DE VrcÊNcn
5.1. o período de vigência da ARP será de 12 (dozel meses, contados a partir da data de
sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicaçáo de seu extrato no Diário oficial.

6. CLÁUSULA SEXTA: Do cRITÉRlo DE JULGAMENTo

6.1 . O critérÍo de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO pOR ITEM

7. cúusuLA sÉTtMA: DAS oBRtcAçoEs DA CoNTRATADA
7.1. A CONTRATADA obriga-se a:

7.2. F ornecer produtos novos e de acordo com as especificações constantes neste Termo
de Referência, cumprindo ainda os prazos de entrega definidos;

7.3. Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer produto que não esteja em
perfeita condição de uso;

7.4. Caso necessário proceder entregas aos sábados, domingos e feriados, nos locais e
horários previstos e pelo prazo estimado de í2 (doze) meses;

7.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

7.6. Substituir ou repor o produto que nâo estiver de acordo com as especificações contidas
neste termo de referência, no prazo máxamo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a
partir da comunicação pela Secretaria solicitante;

7.7. A Contratada ficará responsável pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento
até o local determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento;

7.8. Todos os custos referentes à execução da Ata, como com transporte, tributos, previ-
denciários, seguros, reparos, substituições ou quaisquer outros que venham a incorrer, são
de total responsabilidade da Contratada;

7.9. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualifica-
ção durante toda a vigência da Ata;

7.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de i990);
7.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a têrceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão com ele,
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não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompa-
nhamento por parte da Contratante;

7.'12. Nâo será permitida a terceirização das obrigaçÕes assumidas, devendo a Ata de Re-
gistro de Preços ser executada pelo Licitante contratado.

8. CLÁUSULA OTTAVA: DAS OBR|GAçôES DO CONTRATANTE

8.í. O Contratante obriga-se a:

8.1.'l . Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas;

8.1 .2. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato;

8.1.3. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o con-
trato.

9. CLÁUSULA NONA: DOVALOR ESTIMADO

9.'l . A estimativa de preços foi feita com base em pesquisa realizada ju nto à empresas do
ramo compatível ao objeto licitado, bem como junto a outros entes de atividade pública,
tendo o valor total médio estimado em R$ 2.053.054,00 (Dois milhões, cinquenta e três
mil e cinquenta e quatro reais ),

í0. CLÁUSULA DÉCIMA: DAs DoTAÇÕES oRÇAMENTÁRhs

Und. Or-
çamentária/
Executora

13002

3.3.90.30.00 - 0100

lvlâterial de Consumo

'10.1. As despesas oriundas das futuras aquisições correrão por conta de recursos próprios
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste nas
dotaçÕes orçamentárias relacionadas acima.

1I. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO PAGAMENTO

Seçâo Pêdagógica

3.3.90.30.00 - 0100

Material de Consumo

6005

Solicitaçâo 34t2022

Und. Or-

çamentária/
ExecutoIe

Despeaa

/fonte

3212022

40
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Municipâl dê Educação l3 - SecÉtaria Municipel do EspoÉes

Manutençáo Seçáo de

I

Despesa

/fontê

I

Solicitação
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1 í .1 . O pagamento dos produtos será efetuado por execuçáo mensal, em até 30 trinta di-
as após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setoÍ competente, mediante
controle emitido pelo fornecedor.

12. CLÁUSULA DÉCrMA SEGUNDA: DA FTSCALTZAçÃO

12.1. A fiscalizaçáo dos materiais e/ou serviços será exercido por represententê legal da
CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL DE CONTRATO, conforme Art. 67 da Lei
n'8.666/93, cabendo aos usuários a ratificação da qualidade dos serviços prestados.

PREGÂO ELETRÔNEO NO 03112022

ANEXO II

Itens Exclusivos ME/EPP e Ampla Participaçáo

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

(papel timbrado da empresa)

Editel de Pregão Eletrônico No 03í/2022

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM

Nome de Fantasia

Razão

Pregão Elêtrônico no 03112022 - Processo no 035312022
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CNPJ: .... .

Endereço:

oPTANTE PELO STMPLES? SrM ( ) NÃO ( )

IDENTIFICAçÃO DOS ITENS DOS QUAIS FOI VENCEDOR:
It
e
m Serviço

Ouanti
dadê

Uni-
dade Unit Total

Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua abertura.

Declaramos que estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidôes e
documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e ou-
tros de qualquer natureza e, ainda, gastos com transporte e âcondicionamento dos materiais em
embalagens adequadas.

Declaramos que atendemos todas as exigências técnicas mínimas, inclusive de garantia, prazos
de entrega e quantidades.

lnformamos ainda, que os pagementos dgverão ser efetuados com todas as condições estabele-
cidas no Edital da Licitação e seus anêxos, na Conta Corrente no xxxxxxx Agência no xxxx do
Banco Xxxxxxxx.

OBS.: Anexar toas as Planilhas.

Locel e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 03112022

ANEXO ilt

Itens Exclusivos ME/EPP 6 Ampla PaÉicipação

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUTS]TOS LEGATS

Pregão Eletrônico no 03112022 - Processo no 035312022
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§ome da Empresa) CNPJ No ___, sediada na
Rua --------- ______, n. bairro, _______ cEp________ Mu_
nicípio ----- por seu represêntante legal abaixo assinado, em cumprimento
ao solicitado no Edital do Pregão Eletrônico No 031t2022 - prefeitura de primavera do
Leste/MT. DECLARA, sob as penas da lei, que:

'Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 1g (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de í6 (dezesseis) anos, em qual-
quer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de '14 (quatorze) anos, nos termos
do inciso XXXlll do art. 70 da constituição Federal e inciso v, ar1.27, da Lei 8666/1993,
com redação determinada pela Lei no 9.854/ígg9.

' Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de deci-
são, (inciso lll, do art. 90 da Lei 8666/93 e inciso x do artigo 144 da Lei complementar no
04/90).

' Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o
terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante,
investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em
comissão ou de conliança, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do
certame, considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do
processo de licitação, nos termos da Resolução de consulta no 0s/2016 do TCE-MT.

Local e data

Assinatura do representante legal
CPF:

Carimbo de CNPJ da empresa:

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*

PREGÃO ELETRÔNICO NO O3112022

ANEXO IV

Pregâo Eletrônico n' 03112022 - Processo no O3S3|2OZ2
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Modelo da Declaração (Empregador pessoa Jurídica)

A 
(papel timbrado da empresa)

Prefeitura Municipal de Primavera do Leste

Ref : Licitação na modalidade PREGAO ELETRôNtCO No 03112022

Itens Exclusivos ME/EPP e Ampla Participação
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIENCIA DE FATOS

IMPEDITIVOS

(papel timbrado da empresa)

A empresa CNPJ sediada na
Rua/Av. _, Bairro _, cidade neste ato representada pelo
Sr (a) _, portador do RG e inscrito no CPF sob o nume-
ro _, no uso de suas atribuiçÕes legais, comprometendo-se nos termos
da legislação reguladora da matéria, a informar a qualquer tempo, sob pena das penali-
dades cabíveis, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos a habilitaçao para este
certame licitatório na Prefeitura Municipal de primavera do Leste - pregão Eletrônico
n"03112o22, na forma determinada no § 2o, do artigo 32, da lei 8666/93 e alteraçôes, de-
vidamente assinada pelo representante legal da empresa participante.

Local e data,

(assinatura e identificaçáo do responsável pela empresa)

PREGÃO ELETRÔNICO NO 03112022
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ANEXO V

Itens Exclusivos ME/EPP e Ampla Participação

REeu E Rr MENro DE 
" 
r*.$3i3' 3Ü TlXilirffi f 3"á,t=*r*"rADo E DEc LARA.

ÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LCi COMPIE.
mentar no í2312006)

dade R.G. no
, portador (a) da Carteira de ldenti-

- SSP/_ e do CPF/MF no. re-
no

presentante da empresa

I

, CNPJ/MF

@oTH'3[";"]?",;:Uf X:ffi ,$:"f 3:H,["1'J'=,$?:?'É
trôníco No.03112022 seja dado o tratamento diferenciado cóncedido a essas empresas
com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar no. 12312006.

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos in-
cisos do § 40 do artigo 30 da Lei Complementar Federal no. 12312006.

^___.99I" 
prova da referida condição, apresentamos em documento anexo,

CERTIDAO emitída pela Junta comercial paia comprovação da condição de Mi-
croempresa ou Empresa de pequeno porte.

Local e data

Ass inatura do representante legal sob carimbo
RG:

CPF:
CNPJ/MF da empresa

Pregão Eletrônico no 03112022 - Processo n" O3S3\2O22
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PREGÂO ELETRÔNICO NO 03112022

ANEXO VI

Itens Exclusivos ME/EPP e Ampla Participação

MODELO RECIBO RETIRADA EDITAL

Quando da retirada do Edital enviar recibo, COM TODOS OS CAMPOS COMPLETA-
MENTE PREENCHIDOS, NÃO MANUSCRITO, OU SEJA, DIGITADO OU DATILOGRA.
FADO, via e-mail: licita3@pva.mt.qov.br, para cadastro no sistema de geotão pública,
utilizado pelo município, envio de informações sobre os fornecedores ao sistema
APLIC do TCE e eventuais informações aos interessados, quando necessário.

PREGÃO ELETRÔNICO NO 03112022

PROCESSO No 0353/2022

oBJETo: Processo licitatório, modalidade registro de preços, objetivando aquisições de
gramas sintéticas, em atendimento às necessidades das diversas secretarias munici-
pais de Primavera do Leste/ MT.

Razão Social:

Nome Fantasia:

Ramo Atividade:

Natureza Jurídica: It Ltda [] lndividual I SA fi Outras

[ ] Não enquadrada como ME ou EPP

[ ] Micro Empresa [ ] Emprosâ Pequeno Poile [ ] Optânte pelo Simples

CNPJ no:

Valor Gapital Social:

Sócio:

Sócio:

Sócio:

lnsc. Estadual no:

cpf:

cpÍ:

cpf:

Deta de Registro na Junta:

Data de Registro na Junta:

Data de Rêgistro na Junta:

Endereço:

Bairro:

Cidade: Estado: CEP:

Fone: Fax: E-mail Datâ:

Pregão Eletrônico no 03112022 - Processo no 035312022
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Nome do Responsável para contato: Rubrica

PREGÃO ELETRÔNICO NO 03112022

ANEXO VII

Itens Exclusivos ME/EPP e Ampla Participação

(papel timbrado da empresa/órgão emissor)

MODELO DE ATESTADO (OU DECLARAÇÃO) DE CAPAC]DADE TÉCNICA

Atestamos (ou declaramos) que a empresa
inscrita no CNPJ (MF) no 

-, 

inscrição estadual no

estabelecida no (a) executa (ou executou) serviços de
para este órgão (ou para esta empresa)

Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela

empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o
desabone comercial ou tecnicamente.

Local e data

Assinatura e carimbo do emissor

Pregáo Eletrônico no 03112022 - Processo n' 035312022
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Observaçáo:
1) Este atestado (ou declaração) deverá sêr emitido em papel que idêntifique o órgão (ou

empresa) emissor.

PREGÃO ELETRÔNICO NO 03112022

ANEXO Vlll

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'OOO/2019

PROCESSO No 0353/2022

vALtDADE 12 (DOZÉI MESES

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede
no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no....., neste ato representa-
do(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), inscrito(a) no CPF sob o no.............portado(a) da Car-
teira de ldentidade no......., considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pÍegão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no ......./20..., publicada no
...... de .....1.....120....., processo administrativo no ........, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previs-
tas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de ju-
nho de 1 993 e suas alteraçÕes, no Decreto no 7 .892, de 23 de janeiro de 2013, e em con-
formidade com as disposiçôes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 .1. Processo licitatório, modalidade registro de preços, objetivando aquisições de gra-
mas sintéticas, em atendimento às necessidades das diversas secretarias municipais de
Primavera do Leste/ MT, conforme solicitação das Secretarias Municipais, conforme Ter-
mo de Referência no 38, anexo ldo edital de Pregão EletrÔnico No 03112022, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcri-
ção.

CLÁUSULA SEGUNDA. DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçÕes do objeto e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Prestador do sêrviço (razão social, CNPJ/MF. endercço, co,.,Íalos. representante)

Pregão Elehônico io 03112022 - Processo no 035312022
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ITE
Írit

DESCRTÇÃO/

ESPECTFTCAÇÃO

Unida
de de
lllledid

â

Quantide
dê

Valor Unitário

1

2

J

CLÁUSULA TERCE1RA - DAS DOTAçÔES ONÇAUENTÁRIAS

3.1. As despesas oriundas das futuras aquisições correrão por conta de recursos próprios
especÍficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste nas
dotações orçamentárias relacionadas abaixo:

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.'l.A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administraçáo pública que não tenha. participado do certame licitató-
rio, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vanta-
gem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no

8.666, de 1993 e no Decreto no 7 .892, de 20í 3.

4.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as con-
dições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão geren-
ciador e órgãos participantes.

4.3.As aquisiçôês ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão ex-
ceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinouenta por cento) dos quantitativos dos itens

4
I

I
t

6005 Seçâo Pedagógica

Despesa

ffonte

3.3.90.30.00 - 0100

lvlaterialde Consumo

Solicitaçâo 34t2022

Mânutenção Seçáo de

Desporto e Lâzer

Und. Or-

çamêntária/
Executora

13002

Despese

/fonte

3.3.90.30.00 - 0100

Material de Consumo

Solicitâção
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do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão ge-
renciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata dê registro de preços são limitadas, na totalidade, no máximo ao
dobro. do ouantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o ór-
gão gerenciador e órgáos participantes, independente do número de órgãos não partici-
pantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgâo não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrataçÕes, in-
formando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Re-
gistro de Preços.

4.7. Caberá ao órgâo gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorroga-

ção do prazo para efetivaçáo da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, des-
de que solicitada pelo órgão náo participante.

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DA ATA

5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data da
assinatura, náo podendo ser prorrogada.

CLÁUSULA SEXTA. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a Íim de verificar a vantajosidade dos preços re-
gistrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçâo dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo
à Administração promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedo(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por mo-
tivo superveniente, a Adminishaçáo convocará o(s) fornecedo(es) para negocia(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pre-

ços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

Pregão Eletrônico no 03112022 - Processo n'035312022
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6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de ne-
gociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgâo gerenciador deverá proceder à revoga-

ção desta atâ de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da
contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condi@es da ata de registro de preços;

6.7,2. nâo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabele-
cido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar supe-
rior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s)

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 a 6.7.4. seá
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, que preiudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. por Íazáo de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉNMA. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Regisho de Preços ensejará aplicação das penalida-

des estabelecidas no Edital.

cLÁusuLA orTAvA - DAS CONDIçÔeS CenntS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebi-
mento do objeto, as obrigações da Administraçáo e do fornecedor registrado, penalidades
ê demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO
AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de pre-

ços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos do
art. 12, §1o do Decreto no 7.892113.

8.3. A ata de realizaçáo da sessáo pública do pregáo, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11' §4o do
Decreto n.7.892, de 2013.

8.4. A fiscalização das especiÍicaçÕes dos materiais será exercida por representante legal
da CoNTRATANTE, neste ato denominado FlscAL DE CONTRATO, devidamente desig-
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nado pela Prefeitura Municipal de Primavera do Leste ou por cada Secretaria Municipal
responsável, conforme Art.67 da Lei no 8.666/93, cabendo aos usuários a ratificação da
qualidade dos serviços prestados.

8.4.'1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas
evêntualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade com-
petente para as providências cabíveis.

8.4.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deveÉo ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção
das medidas convenientes.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ( ..) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada
cópia aos demais órgãos pafticipanfes (se houver).

Primavera do Leste - MT, _ de de 2020.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
PREFEITO MUNICIPAL

DETENTORA DA ATA

Testem unhas:

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIçOS No ........r...., QUE FAZEM ENTRE
SI O MUNICIPIO DE PRIMAVERA DO LESTE,
POR INTERMÉDIO DO (A)

EAEM-
PRESA

o MUNICíPIO DE PRIMAVERA DO LESTE - MT, com sede no(a)
..., na cidade de ...... /Estado ..., inscri-

to(a) no CNPJ sob o no .... , neste ato representado(a) pelo(a)
inscrito(a) no CPF no ...................., portado(a) da Carteira de ldentidade

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)no

Pregão EleÍônico n" 03112022 - Processo no 035312022
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inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no , sediado(a) na
doravante designada CONTRATADA, neste

ato representada pelo(a) Sr.(a) ... , portado(a) da Carteira de ldentidade no

, expedida pela (o) . e CPF no ., tendo em vista o que

consta no Processo no e em observância às disposiçÕes da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei no 10.520, de 't7 de julho de 2002, resolvem cele-
brar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico por Sistema de Re-
gistro de Preços No 03112022, mediante as cláusulas e condiçÔes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

't.1. Processo licitatório, objetivando aquisiçÕes de gramas sintéticas, em atendimento às
necessidades das diversas secretarias municipais de Primavera do Leste/ MT.

. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregáo, identificado no preâmbulo, e
roposta vencedora, independentemente de transcrição.

. Objeto da contratação:

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCN

1.1. O prazo de vigência deste Termo de contrato é aquele fixado no Termo de Refe-

rência, com início na data de e êncerramento em I I ,

prorrogável na forma do art. 57, §ío, da Lei no 8.666, de 1993.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditi-

vo.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO

3.'1. O valor do presente Termo de Contrato e de ....... . (' .. .. ......)

3.2. No valor acima estáo incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas de-

correntês da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tra-
balhistas, previdenôiários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cúusuLA QUARTA - DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

4.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios

específicos consígnados no orçamento da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste e
provenientes de Convênio Federal na dotação orçamentária relacionada abaixo:

't.2
àp
1.3

1
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SeÉo Pedagógicâ

3.3.90.30.00 - 0100

Material de Consumo

Solacitâção 34t2022

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condiçÕes a ele referentes en-
contram-se definidos no Termo de Referência e no Edital do Pregão Eletrônico No

o31t2022.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREçOS EM SENTIDO AMPLO.

6.1.As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual
(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Refe-
rência e no Edital do Pregáo Eletrônico No 03112022.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

cLÁUSULA OITAVA - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a Íiscalizaçáo
pela CONTRATANTE são ãqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - SANçOES ADMINISTRATIVAS.

10.1.As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência e no Edital do Pregão Eletrônico N'03112022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1.O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.í.1,por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações prêvistas nos in-
cisos la Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências in-

I

Und. Or-

çâ m entá riã,1

Executora

Despesa

/fontê

6005 13002
Mânutenção §eÉo de

DespoÍto e Lazer

3.3.90.30.00 - 0100

Malerial de Consumo

Solicitação 3212022

Und, Or-

çâmêntária/
Executora

Despesa

,fontê
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dicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;

1l.1.2.amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso Il, da Lei no 8.666, de ígg3.
í1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de au-
torização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao con-
traditório, bem como à prévia e ampla defesa.

11.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art.77 da Lei no 8.666, de 1gg3.

11 .4.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2.Re|ação dos pagamentos já efetuados e alnda devidos;

1 'l.4.3.lndenizações e multas.

11.5.O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão
do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades
cabíveis..

íí.6.Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela coN-
TRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a inter-
rupção do contrato de trabalho.

11.7.41é que a OONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE
reterá:

11.7 ,1.a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumpri-
mento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA,
que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos
termos da legislaçâo que rege a matéria, se houver; e

11-7.2.os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcio-
nal ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

í 1'8.Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigaçôes por parte da
CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efeiuar o pagamento
das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado
da execuçáo dos serviços objeto do contrato.
'11.9.O CONTRATANTE poderá ainda:

11.9.1.nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a
garantiâ prestada a ser executada, conforme legislação que rêge a matéria; e
11'9.2.nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos cau-
sados à Administraçáo, nos termos do inciso lV do art. 80 da Lei n.o g.666, de 1993,
reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do
contrato.

Pregão Eletrônico no 03112022 - PÍocesso no O3S3\2O22
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PREFEITUR.A MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NrsrRAÇÃo

P.M. PVA DO LESTE

C.P.L

Fls. n'

Visto

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1.É vedado à CONTRATADA:

12.1.1caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçâo financei-
ra;

12.'l.2.interromper a execução dos serviços sob alegaçáo de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos cílsos previstos em lei.

cúusuLA DECTMA TERCE|RA - ALTERAÇôES

í 3.1. Eventuais alteragôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no

8.666, de 1993;

'|3.2. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

'13.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes pode-
rão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contra-
to.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS cAsos oMISSos

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes
contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de2AO2 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990

- Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAçÃo

15.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por ex-
trato, no Diário Oficial do Município de Primavera do Leste, no prazo previsto na Lei no

8.666, de 1993.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - FORO

16.í. E eleito o Foro da Comarca de Primavera do Leste - MT para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que náo possam ser compostos pela
conciliação, conÍorme art. 55, §2o, da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03
(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos con-
traentes e por duas testemunhas.

Representante legal da CONTRATANTE

Representante legal da CONTRATADA

Pregáo Eletrônico no 03'l12022 - Processo no 035312022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMA.
VERA DO LESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NrsrRAçÃo

2

TESTEMUNHAS:
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tctor dc LiclScçôcr .
Rua Maringiá, ,144 - Centro, CEP: 78 850-000- primavera do Leste/Mt
Tel.. (66) 3498-3333. Ranral215.
E-mail: li.it2:r@.vâ Ínl gw tÍ

íO ADENDO MODIFI OR

oBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS, OBJETTVANDO AQUIS|çôES OE GRAMAS
SINTÉTrcAS, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PRIMAVERA DO LESTE - MT

A Comissão Pefmanente De Licitações da prefeitura Municipal de
Primavera do Leste - MT, toma públim e para conhecimento dos interessados em
perticipar da licitação êditar do pregão em epígrafe Íica alterado por força deste 10
ADENDO MODIFICADOR, nos seguintes termol:

No instrumento convocatório na página í 7 no item 12.10 _ DA OUALIFICAÇÃO
TÉCNICA:

PREGÃO ELETRÔNICO NO 03í/2022 - SRP
Itens Exclusivos ME/EPP e Ampla participação

Processo no 35312022

Primavera do Leste - MT, 29 de abril de 2022

INCLUI.SE:

b) comprovação de Quaridade Técnica: o Íabricante do gramado sintetico deverá
ser certificado pelo sistema lsso 9001 :200g e o licitan[e deverá entregar cópia
deste certiÍicado. caso o licitante não seja o fabricante, deverá ser apÉsentado
uma declaração do fabricante informando que o licitante esta habilitado a revender e
instalar o produto objeto do edital.

c) Ensaios. de performance produto grama sintética: Deverão ser apresentados,
conforme descritivo abaixo, ensaios realizados pelo lpr- lnstituto de pesquisas
tecnológicas em amostras de produtos de grâma Sintética:

cl ) Determinação do índice de inÍiltração de água, conforme Norma BS EM
12616:20O3. Este ensaio deve comprovar o resultado de no mínimo 650 mm/h.
c.2) lnflamabilidade de rêvestimentos têxteis de piso com comprimento de

metenamina conforme Norma ASTM D 2g59:2006 (201 1). Este ensaio deve
comprovar o resultado de que o material não é inflamável. Estes ensaios deverão
estar em nome do próprio licitante ou do fabricante do gramado sintético.

e) Certidão d_e registro da proponente no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e UrbanisrÀo _ CAU, deÀtro de seu
prazo de validâde;

Iil5.í

Regiane Cristina da Silva do Carmo
Pregoeira
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Lei Municipal n.e 1755, de 03 de outubro de 2018.

PARECER JURÍDICO Ne 77s12022

DO SOLICITANTE

Ilustríssimo Senhor

ADRIANO DA CONCETÇÃO Or PALJLA

MD. Coordenador do Setor de Licitações

)g)
,q

ô; ,-,VL*r'-

DA SOLICITAçÃO

Parecer Jurídico em relação ao Pregão Eletrônico rf 03U2022, do tipo

menor preço por item, Processo Administrativo n" 35312022, encaminhado para

análise, o que se pretende é o Registro de Preços para futura e eventual

aquisição de grama sintética conÍorme solicitado per diversas secretarias desta

municipalidade.

DA LEGITIMIDÀDE PARA EMISSÂO PS PARECER IUÚDICO

1. De proêmi o, se Íaz imperioso aduzir que a solicitada é legtimada para

emissão de tal parecer, tendo em vista o que dispõe os incisos IV e VI do

artigo 30, da Lei Municipal n.a 1.755, de 03 de outubro de 201& senão

vejamos:

Art. 3'Q. À Procuradoria Geral do Município, ór8ão integrante do Poder

Executivo Municipal, compete:
(...)

IV - emitir parecer em consulta fomrulada pelo Prefeito Municipal, por
Secretâio Municipal ou por dirigente de órgão autárquico, se não dotado

de assessoria iurídica púpria;
(...)

VI - emitir pareceÍes nos pÍocessos administrativos. (Grifo nosso).

\
.t
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Lei Municipal n.e 1755, de 03 de outubro de 2018.

2. Destâ feita, superada a legitimidade da consultada para emissão do

presente parecet com fulcro no artigo 38, inciso VI, da Lei 8.666193,

passamos a anáIise do mérito da solicitação,

DAS CONSTDERAçÔES NECESSÁRrAS

3. Trata-se de requerimento paÍa realização de certame licitatório para

Registro de Preço para futura e eventual aquisição de herbicidas,

conforme solicitado pelas Secretarias InÍraestrutura e de Agricultura e

Meio Ambiente desta municipalidade.

4. Preliminarmente, entendo que a aquisição dos objetos descritos,

encontra-se respaldada pela Lei Federal ne 10.520/200| eis que

evidentemmte se tratam de bens considerados comuns.

5. Desta feita, deve ser regido pela Lei ne 10.520/02, e, subsidiariamente

pela lei ne 8.666193, e pelo Decreto ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013,

sendo necessária a realização de licitação, seja na modalidade de

concorrência, seja na modalidade pregão.

6. Nesse sentido, consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e

efeitos da l-ei L0.520/02 aqueles cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio de

especificações usuais no mercado.

7. Por conseguinte, pondera-se que a Presente licitação se dará na

modalidade Pregão Eletrônico o qual é regido pelo Decreto Presidencial

na 10.024 de 20 de setembro de 2019, ademais em anáIise ao Presente

edital percebe-se que o mesmo está em perÍeita sintonia com o Decreto

citado, não havendo reparos a serem feitos.

Rue Maringá, 444, Centro em Píimâvera do Lestê - MÍ Fone (66)3498_3333 - R€meis: 262/232/2s4
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8. A esse propósito, é importante a transcrição dos dispositivos abaixo da

Leí 8.666193, que denotam a modaüdade licitatória em exâme:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as

condiçôes de manutenção, assistência técnica e tarantias oferecidas;

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;

III - submeter-se às condições de aquisição e pâgamento semelhantes às do
setor privado;
iV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aProveitar

as peculiaddades do mercado, üsando economicidade;
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública.

§ 1c O Íegisho de preços será precedido de arnpla pesquisa de mercado.

§ 2c Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação

da Administra$o na imprensa oficial.

§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto,

atendidas as pea-rliaridades regionait observadas as seguintes condições:

I - seleção Íeita mediante concorrência;

II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços

registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.

§ 4c A existência de preços regiskados não obriga a Administração a firmar
as contratações que deles poderão advir, Íicando-lhe facultada a utilização

de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitagões, sendo

assegurado ao beneficiário do registro preÍerência em igualdade de

condições.

§5oO sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando

possível, deverá ser inÍormatizado.

§ @ Qualquer c.idadão é parte legítima para impugnar Preço constante do

quadro geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no

mercado-

§ 7a Nas compras deverão ser observadas, ainda:
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;

II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em

função do consumo e utilização prováveis, cuia estimativa será obtid4
sempÍe que possível, mediante adequadas tésticas quantitativas de

esümação;

Itr - as condições de guarda e armazenamento que não Permitam a

deterioração do materÍal.

§ 8c O recebimmto de material de valor superior ao limite estabelecido no
art. 23 desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma
comissão de, no minimo, 3 (três) membros.

9. Promulgada a lei Íederai 10.520102, esta dispõe que:

Rua Meringá, 444, Centro em Primavera do Leste - MT. Fone (66)3498-3333 - Rzí:'air 262/232/254
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Art. 10 Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a

licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei-
Parágrafo único. Considelam-se bens e serviços comuns, para os fins e
eÍeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenlo e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais no mercado.

10. Por fim, o Decreto na 7.892, de 23 de janeiro de 2013 regulamenta o

Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei ng 8.666193 assim

Prescreve:

Art. 1e As contratâções de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas

pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, emPresas

públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas,

direta ou indiretamente pela União, obedecerão ao disposto neste Decreto.

11. Portanto, de planq verifica-se a adequação da modaüdade em relação ao

objeto pretendido.

12. Por conseguinte, com realização da formação da denominada fase

intema do processo ücitatório tem-se até o momento o seguinte:

1- OÍicio n' 07512022 - Coordenadoria de Recursos Materiais (fls. 001);

2- |ustificativa pesquisa de preços (fIs.002/003);

ç Ofícios de solicitação de abertura de processo licitatório - diversas

secretarias (íls. 004/ 007);

4- Termo de Referência n" 03812022 (fls. 008/015);

5- Solicitação de material/serviço - diversas secretarias (fls- 0761014;

Ç Cotaçâo - Orçamentos de Potenciais fornecedores (fls. 018/030)

7- Preços registrados ou praticados pela Administração Pública (fls. 031);

8- Relatório de Cotação Rápida 1696 - Banco de Preços - NP CaPacit (fls.

0321036);

9- Quadro demonshativo de preços nc 2212022 (Íls. O371039);

10- Edital de Licitação Pregão Eletrônico - mênor preço Por item - pregão no

03'Ll2O22 -SW, processo adm n! 353/2022 e anexos (fls. 040/091);

11- Oficio nc 2602022 - Setor de Licitações (fls. 092).

13- Verifica-se no quadro demonstrativo de preços o fomecedor NP Capacit

e Soluçôes Tecnológicas LTDA, embora não seia Possível localizar

orçarnentos deste fomecedor segundo observação exPosta no próPrio

Rua Maringá,444, CentÍo em Primavera do Leste- Mt. Fone (66)3498-3333 -Raín iti262/232/254
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documentq o setor de compras pontua que se trata de ferramenta de

pesquisas do Banco de Preços vinculado ao Comprasnet. Com isso se

torna compreensível que o mencionado fornecedor refere-se ao relatório

de cotação (cotação rápida).

14-Pois bem, os modelos e minutas mais simplórias não carecem de maiores

análises visto que eüdentemerrte cumprem seu dever de inJormar e

orientar, assim sendo, detenho mirüa análise a minuta do edital de

licitação.

15-Importa esclarecer que o Tribr:nal de Contas do Estado de Mato Grosso -
TCE/MT- emitiu a Resolução de Consulta n" 20120L6, a qual determina

que a pesquisa de preços realizada para a elaboração da referência de

valores do objeto da licitação deverá ser efetuada junto aos demais entes

da Administração Pública, a fim de evidenciar o balizammto dos preços

praticados por órgãos públicos. Vejamos:

Resolução de Consulta nq 20/2016 - PÍocê6so nc 131938/2016

EMENTA: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO.

REEXAME DA TESE PREIULGADA NA RESOLUçÃO DE CONSULTA NA

4U2010. LTCTTAÇÁO. AQUISIçÕES pÚnltCaS. BALTZAMENTO DE

PREÇOS.

1) A pesquisa de preços de referência nas aquisições públicas deve adotar
amplitude e rigor metodológico proporcionais à materialidade da
contratâção e aos riscos envolvidos. não podendo se restringir à obtenção de

três ôrçamentos junto a potenciais Íomecedores, mas deve considerar o
seguinte conjunto (cesta) de preços aceitáveis: preços praticados na
Administrâção Pública, como fonte prioritáriâ; consultas em portais oficiais
de referenciamento de preços e em mídias e sitios especializados de amplo
domínio público; fomecedores; catálogos de Íomecedores; analogia com
compras/contratações realizadas por corporações privadas; outras fontes
idôneas, desde que devidamente detalhadas e justificadas.
2) Nos processos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, inclusive
aqueles amparados no art. 24, 1, \, da Lei nc 8,66617993, devem ser
apresentadas as Íespectivas pesquisas de preços, nos termos do art. 26 da
Lei.

Ruâ Ma.ingá, 4i14, Centro em Primaverâ do Le5te - MÍ.- Fone (66)3498-3333 - Ramaist 262/232/254
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16- Outrossim, esta municipalidade por rneio da Secretaria Municipal de

Administtação assessorada pela lJnidade de Controle hrtemo, instituiu a

hrstrução Ncrrmaüva SCL ne 0512017, aprovada pelo Decreto Municipal

ne 166212017. Aludida Instrução Normativa traz consigo em seu artigo 19

quais as Íontes de reÍcrência serão uhlizadas para realização de pesquisa

de preços conforme vejarnos:

INS'IRUçÃO NORMATryA SCL No 005/2077 / Aprovaçáo:1310712017

Ato de Aprovâçâo: Decreto ne 1.662

Unidades Executoras: Setor de Compras
Unidade Responsáyel: Secletaria Municipal de Administração

D.â.S FONTES DE REFERÊNCIA

Aú. 19 - A pesquisa de preços será realizada considerando o conceilo de

"cesta de preços aceitáveis", que envolve as seguintes Íontes de referência:

I. Preços registrados ou ptaticados na Prefeitura de Primavera do Leste;

IL Preços registrados ou praticados em ouhos ente§ públicos;
IlL Pesquisa em mídia especializada, eítios eletrônicos especializados ou

de dominio amplo;
IV. Pesquisa com fornecedores;
V. OutÍas fontes, desde que devidamente detalhadas e justiÍicadas.

Qdfanos)

17-Neste lanso, através dos documentos acostados no Presente PÍocesso

iicitatório, veriÍica-se que referida resolução de consulta e instrúção

normativa supracitada Íoram satisfeitas, vez que todos os itens Possuem

as fontes de reÍerências necessárias.

18-A análise das cláusulas da minuta do edital mostra-se imPortante na

medida em que há determinação legal mínima de suas Preüsões, senão

veiamos o que disPõe o artigo 40, da Lei Federal na 8.666193, nos seguintes

termos:

fut. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual,

o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de

execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o

local, dia e hora para recebimento da documentação e ProPosta, bem como

Rua Maringá,444, Centro êm Primâvera do Leste,- MT Fone (66)3498-3333 - Ramaisi 262/232/254
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para início da âbertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o

seguinte:
I - objeto da licitaSq em descrição sucinta e clara;

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos

instrumentos, como previsto no art. & desta Lei, para execução do contato
e para entrega do objeto da licitação;

III - sanções para o caso de inadimplemento;
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o proieto básico;

V - se há proieto executivo disponível na data da Publicação do edital de

licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido;
VI - condições para ParticiPação na licitação, em conformidade com os arts'

27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas;

VII - critério para jultamento, com disPosiçõês claras e PaÍâmebos obietivos;

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meio§ de comunicação à

distância em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos

relativos à licitação e às condiçóes PâÍa atendimento das obrigações

necessárias ao cumPrimento de sett obieto;

IX - condições equivalentes de pagammto entÍe emPresâs brasileiras e

êstrangeiÍas, no caso de licitações intemacionais;
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conlorme o caso,

permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços

mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de

reíerência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1a e 2c do aÍt. 48; (Redação

dada pela Lei no 9.648, de 1998)

XI - critério de reaiuste, que deverá retrâtâr a variação efetiva do custo de

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data

prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa

proposta se reíeÍir, até a data do adimplemento de cada parcela; íRedacão

dada oela Lei ne 8.883. de 1994)

XII - (Vetado). (Redação dada pela Lei no 8.883. de 1994)

XII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de

obras ou serviços que serão obrigatoriamente Previstos em separado das

demais parcelas, etapas ou tarefas;

XIV - condições de pagamento, prevendo:
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data

final do período de adimplemento de cada parcela; (Redacão dada Pela
Leina8.883.de 1994)

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conÍormidade com a

disponibilidade de recursos financeiros;

c) critério de atualização financeira dos valores a serem Pagos, desde a data

Íinal do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo

Dâeamento; (Redaçâo dada pela-te.!-nl-EÉ83.-del-994)

d) compensações financeiras e Penalizações, Por eventuais atra6os, e

descontot por eventuais antecipações de pagamentos;

e) exigência de seguros, quando for o caso;

XV - instruções e normas para os Íecursos previstos nesta Lei;
XVI - condições de recebimento do ob.ieto da licitação;
XVtr - outras indicações especíÍicas ou peculiares da licitação.

I
Rua Maíintá, 444, centro ". 

prí,n"*,a do Grt" - MiJonF(66)34983333 , zazlzlztuc'J'
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§ lc O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as Íolhas e

assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de
licitação, e dele r.xtraindo-se cópias integrais ou resumiCas, pâra sua
divulgação e fornecimento aos interessados.

§ 20 Constituem ânexos do edital, dele fazendo parte integrante:
I - o proieto básico e/ou exec,.rtivo, com todas as suas pârtes, desenhos,
especificaçôes e outros complementos;
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;
(Redação dada pela Lei na 8.883. rle 1994)

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Adminiskação e o licitante
vencedor;
lV - as especificações complemcntâres e as normas de êxecução pertinentes à

licitação.

§ 3e Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da
obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega
do bêm ou de parcela destes, bem como qualquer outro eveÍrto contratua[ a

cula ocorrência es§a vinculada a emissão de documento de cobrança.

§ tlo Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com
plazo de entrega até tÍinta diâs da data prevista para apresentacão da
proposta, poderão ser dispensadas: (lncluído pela Lei n0 8.683. de 1994)

I - c disDosto no inciso XI deste artigo;0ncluído oela Lei na 8.883. de 1994)

II - a atualização Íinanceira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste

artiBo, correspondente ao período compreendido entre as datas do
adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a
quinze dias. (lncluído pela Lei no 8.883. de 1994)"

19-Todaüa, para o caso de registro de preçq importante salientar ainda que

o edital preencha os reqúsitos do art.9e do D ecÍeto 7.892/13.

Art. 9s O edital de licítação parâ rcg.istro de preços observará o disposto

nas Lci§.-d-Eú6Édc-1993, e na 10.520. de 2002. e contemplará, no mínimo:
i - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o coniunto de

elementos necessários e suficientes, com nír,el de Precisão adequado para a

caracterização do bern ou serwiço, inclusive definindo as resPectivas

unidades de medida usualmente adotadas;

II - cstimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão Serenciador e

órgãos parücipantes;
III - estimativâ de quantidades a serem adquiridas por órgãos não

participantes, observado o disPosto no § 4rdo att.22, no caso de o órgão

gerenciador admitir adesões;

IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forrna de pa8âmento, e nos

casos de serviços, quando cabível, írequência, periodicidade, características

do pessoal, materiais ê equiPamentos a serem utilizados, Procedimentos,
cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados;

VI - prazo de validade do registro de preçg observado o disPosto

no caput do art. 12;

VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço;

Rua Maringá, 444, Centro em Primavera do Lêste - MT. Fone 66)3498-3333 - Ramaist ?621232/?54
Páglnâ 8 de 13 Y
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VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratoq quando cabível;

IX - penalidades por descumprimento das condições;
X - minuta da ata de registro de preços como anexoi e

XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da

vantaiosidade.

§ 1r O editat poderá admitir, como critéío de julgamento, o menor preço
aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no
mercado, desde que tecnicamente iustificado.
§ 2c Quando o edital previr o fomecimento de bens ou prestação de serviços

em locais difeÍentet é facultada a exigência de apÍesentação de proposta
diferenciada por região, de modo que aos preços seiam acrescidos custos

variáveis por região.

§ 3l A estimativa a que se reÍere o inciso III do caput não será considerada
para fins de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na
hâbilitação do licitante.

20- Em análise do edital, necessário se Íaz as seguintes observações:

21- VeriÍica-se que o ITEM 72.7, 'i, do edital em comento, detennina a

apresentação de AlvaÍá de Localização e Funcionamento, Todavia. em

o om onen doT emitida

alvará a serem apresentados pelos interessados deve atender o obietivo

de certificar a regularidade e aptidão dos participantes, visando apurar

sua idoneidade e garantir o fiel cumprimento do conkato.

Rua Meringá,444, Ccntro em Prinlaveíe do Leste - M f,one (66)3498-3333 - Ramaist 262/232/254
Pá8inã 9 de 13

Contas Anuais de Gestão - 2014. a condição de exigência do referido

22- Nouka vertente, caso a exigência seja utilizada como forma de obrigação

para que o participante esteja insta-lado ou venha a instalar-se no

Município, resterá caracteàzada a violação das normas da Lei de

Licitaçõeg por forma da restrição de competitiüdade.

ã- É importante mencion:ú que o procedimento ücitatório deverá

observar o prazo fixado para apresentação das propostas, contado a

partir da publicação do aviso, não inÍerior a 08 (oito) dias úteis, em

confonnidade com o aÍigo 4", inciso V, da Lei n" 10.520102.

\
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2,4. ltlesta veÍeda, quanto à publicação do aviso do edital deve ser

observado o artigo 20 e 2i <io Decreto Presiclenciai na 10.024 de 20 de

setembro de 2019 conforme vejamos:

CAPÍTULO VI
DA PUBLICAçÂO DO AVISO DO EDITI\L
Pnhlicação
Art.20. A fase extemâ do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a

convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital no
Diário Oficiat da Uniâo e no sítio eletrônico oÍiciai do ótgão ou da
entidade pmmotora da licitação.
?arágtafo único, Na hipótese ds que tÍâta o § 3e do ÂÍt 1.0, a publicação
ocorrerá na imprensa oficial do lespectivo Estado, do Distrito Federal ou
do Municipio e no sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade
promotora da licilaçâo.
Edital
Art. 21. Os órgãos ou as entidades integrantes do Sisg e aqueles que

aderirem ao Sisteura Conrpras do Governo federal disponibilizarão a íntegra

do edÍtal no endereço eletrônico wwlv.comprasgovernanentais.gov.br e no

sítio eleEônico do órgão orr da entidade promotora do pregão.

Parágrafo único. Na hipótese do § 2a do art.5e, o edital será disponibilizado
na firtegra no sítio eletrônico do órgão ou da entidade Promotora do pregão

e no portal do sistema utilizado pâra a realização do PÍegão. (gÍifamos)

25- Ademais, visualiza-se no termo de referência do pregão em apreço que

saivo os itens L e 2 todos os demais itens possuem valores até R$

80.000,00 (oitenta rnil reais), inserirrdo-se na obrigatoriedade de

realização de processo licitatório em exclu§ividade para participação de

Microempresas e EmpÍesas de Pequeno Porte e, portanto, deverão

observar as regulamentações determinadas na Lei nc 123, de 14 de

dezembro e 2006, bem como suas respectivas alterações.

26- A esse propósito, a lei supramencionada determina que será realizado

procedimento licitatório exclusivamente para participação de

microempresa e emPresa de pegueno PoÍte quando o valor dos itens a

\í
Rse Marintá,,144, Centroem Pílmavera do Leste - MT. Fone (56)3498-3333- Remais: 262/232/254
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serem Iicitados não ultrapassaÍem o valor de Rl$ 80.000,00 (oitenta mil

reais), nos termos do artigo 48. Vejamos:

Art.48. Para o cumprimento do disposto no art.47 desta Lei Complementar,
a administração pública:
I - deverá realizar orocesso licitatório destinado exclusivamente à

oarticioacão de microemoresas e emDÍesas de oeoueno Dorte nos itens de

reâis): lDestacamosl

27- Outrossim, a Lei Municipal ne 1.953/2021 também dispõe sobre a

concessão de tratamento favorecido às micro e pequenas empÍesas

sediadas no município de Primavera do LesteMT e região. Garantido a

exclusividade de participação de tais empresas quando atendidos os

requisitos de valores a serem licitados. Desta feita, o aúigo 2q da referida

lei corrobora com o artigo 48 supracitado, que assim estabelece:

Art. 2c Para o cumprimento do disposto nesta LEI a adminiskação pública
municipal adotará as regras previstas na LEI Complementar ne 123, de
14172n006, e alteraçõeg em especial àquelas constantes dos artigos 42 a 4,
bem como em normas retulamentares que prevejam lÍatamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte, especialmente:
III - deverá realizar processo licitâtório destinado exclusivamente à

participação de microempresas e empresas de pequeno porte municipais nos
itens de contratação cuio valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

28-Por fim, passamos a analisar o que dispõe a minuta do contrato que

acompanha o edital, e seus requisitos necessários para o prosseguimento

do conhato, e devem estar de acordo com o que dispõe o art.55 da Lei

8.666193, que dispõe:

"Art.55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
I - o ob.ieto e seus êlementos caracteÍísticos;
II - o regime de execução ou a forma de fomecimento;
IfI - o preço e as condições de patamento, os critélios, data-base e
periodicidade do reaiustamento de preços, os critérios de atualização

Ruâ Meringá, 444, CentÍo êm Prlmaverd do Le5te - MT. Fone (66)349&3333 - Rzínaisi. 262/232/254
Página 11de 13 \.
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monetária entre a dâta <1o adirnplemento das obrigações e a do efeüvo
pagamento;

fl1 - os prazos de início de etapas de execuçâg de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definiüvo, c<.rnforme o caso;

Y - o crédito pelo qual correiá a despesa, corn a indicação da classiíicação
fur'-cional programática e da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para asseÍFrar sua plena execuçâo, quando
exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as peralidades cabíveis e

os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;

IX - o reconhecimento dos direitos da Adminisbação, em caso de Íescisão

administrativâ prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câÍnbio para conversão,

quando for o caso;

XI - a vinculação ao edital de licitação o(r ao teÍmo que a dispensou ou a
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;

)(II - a legislâçâo aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos

omissos;
XIll - a obrigação do colrtratado de manteÍ, durailte toda a execução dr.r

.ontrato, em cornpatibili<lade corn as obritâções por e1e assumidas, todas as

condições de habilitação e gualificação exigidas na licitação.

§ 1'(Yetado). (Redaçâo dada uela Lei no 8.883. de 19941

§ 2a Nos contratos celebrados pela Administrâção Pública com Pessoas

físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá

constar necessarianente cláusula que declare comPetente o Íoro da sede da

-\dministração para dirimir qualqueÍ questão contratual, salvo o disPosto no

§ 6p do art. 32 destâ Lei.

§ 3. No ato da liquidação da despesa. os serviços de contabilidade

cornunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de

tÍibutos da União, Istado ou Município, as características e os valores pagos,

segrrndo o disposto no art. 63 da Lei n'4.320. de 17 de marco de 1964."

29- Com as observações realizadas na análise do edital, o modelo de contrato

ânexado cumpre com os requisitos elencados no art. 55 da Lei de

Licitações, não merecendo reParos ao nosso entender.

30- lmporta frisar que este PareceÍ não tem competência Para ânalisar as

estimativas de preços, natureza, qualificação técrrica, quantidade e

qualidade do objeto do certame, ou aind4 dados contidos em Planilhas

ou índices econômicos ou conúbeis contidos nos autos.

Rua MarinSá,444, Centro em PrimaveG do Leste -MT FoDe {66)3493-3333 - Remaist 262/232/2Sa
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DO PARECER

32- Portanto,

PROCU RADORIA GERAT DO MUN'CÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE - MT
Lei Municipal n.e 1755, de 03 de outubro de 2018.

31- Por conseguinte, ressalva-se que as irúorma@es contidas nos autos são

de responsabilidade excrusiva de quem as prestou não tendo como este

pârecer averiguar a credibilidade bem como a veracidade dos

documentos apresentados.

atendidas as orientações acima descritas, a licitação em

comento, modalidade de pregão, se enquadra com o objetivo final de

que trata o edital.

33- Quanto a publicação do edital o item 23 da presente manifestação deve

ser atendido

34- Nesse diapasão, com fundamento nas considerações expostas, opinamos

favoravelmente ao prosseguimento do procedimento licitatório ora

analisado, desde que sejam verdadeiras as informações contidas nos

autos.

Atenciosamente.

Primavera do Leste - MT, 18 de abril de (2i-feira).

\
Á ,N,À*.*,

Assistên(eIurí9
DIOGO MURARIMOTTA

Ass lurídico - OABIr,ÍT rf '1.4.962
AS LOPES

-oA Ml n'21..876

Rua Meringá, 444, Centro em pri Leste - MÍ. Fonê (66)3498-3333 - Rame:tst 262/232/254
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PARECER JURÍolco Ne 7ts t 2o»-B

RECE-t]1f'O
DosoLrcrrANTE 

--15-oÇ '-ê-'l
Licitação ff

Excelentíssimo Senhor

LEONARDO TÀDEU BORTOLIN

Prefeito Municipal de Primavera do Leste - MT

DA SOLTCTTAçÃO

Em relação ao Pregão Eletrônico na 031,12022, do tipo menor Preço Por

item, Processo Administrativo n" 35312022, encaminhado para reaniílise final o

que se pretende é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de grama

sintética, conÍorme solicitado per diversas secretarias desta municipatdade.

DA LEGITIMIDADE PÀRA EMISSÃO DE PARECERIURÍDICO

1. É mister aduzir inicialmente que a solicitada é legitimada para

emissão de tal parecer, tendo em vista o que dispõe o inciso W, VI do artigo 34,

da Lei Municipal n.e 1.755, de 03 de outubro de 2018, senão vejamos:

A!t. 3'p. À Procuradoria Ceral do Município, órgão integrante do Poder

Executivo Municipal, compete:
(...)

IV - emitir paÍeceÍ em consulta fomrulada pelo Prefeito Municipal,
por Secretário Municipal ou por ditigente de órgão autárquico, se não
dotado de assessoria lurídica própria;
(...)

VI - emitir pareceres nos proce§sos administrativos. (Grifo nosso).

2. A corroborar com o exposto, cumpre mencionar o trazido pelo

inciso VI e parágraÍo único do artigo 38 da lei no 8666 de 21 de junho de L993,

conÍorme se lê:

Art. 38. O procedimento da licitação será inicíado com a abertura de
processo adminishativo, devidamente autuado, pÍotocolado e
numerado, contendo a autoÍização respectiva, a indicação sucinta de
sêu objeto e do recurso próprio para a despes4 e ao qual serão juntados
oDortunamente:'^l 

\
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PROCURADORIA GERÂI DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERÂ DO IESTE - MT
Lei Municipal n.e 1755, de 03 de outubro de 2018

3. Superada a legitimidade da consultada para emissão do presente

parecer, passrunos a análise do mérito da soticitação.

DAS CONSTDERAÇÕES NECESSÁRIA5

4. Preliminarmente insta mencionar que esta procuradoria Geral já

apreciou previamente o presente processo administrativo até as fls. 092. sendo

assim, essa análise técnica se delimitará das fls. 100/202.

5. Verifica-se que aludido certame foi devidamente publicado na

intemet, no DIOPRIMA (Dirírio Oficial de primavera do Leste - MI), Jomal

Estadão do Mato Grosso e no Diário oficial da união respectivamente em

19104120»,2010412022 e após modificação em 29lMt2O» a OZ/0S\2O2Z conforme

exposto nas fls. 105/174, observando o Decreto Presidencial na 10.024 de

2A10912019 e especialmente o princípio da publicidade.

6. Analisa-sg que o edital do certame permitiu a todos os interessaclos

os respectivos pedidos de esclarecimentos e impugnação, conforme disposto no

5 1o do artigo 41 da Lei Federal 8 666/1993, conforme vejamos:

§ 1o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de
licitação por irregularidade na aplicação destâ Lei, devendo protocolar
o pedido até 5 (cinco) diâs úteis antes da data fixada para a abertura dos
envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à
impugnação em até 3 (Eês) dias úteis, sem prejuízo da Íaculdade
prevista no § 1! do art. 113.

Rue MarinSá, 444, Centro em Primavêra do - MT. Fone (66)3a98-3333 - Rãmeis: 2841313

Páttna?d.s r

(...)

VI - pareceres técricos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa
ou inexigibilidade;
(...)

Parágrafo ríLnico, As minutae de editais de licitação, bem como as dos
contÍatos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoria iurídica da Administração.
(grifo nosao)
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7. Ademais, embora tenha havido previsão editalícia para pedidos de

esclarecimento e impugnação ao edital nenhum licitante se manifestou a este

respeito.

8. Ressaltamos que o certame cumPre com o Prazo mínimo até o

recebimento das propostas ou da realização do evento de 08 (oito) dias úteis

conforme estabelecido no artigo 4", inciso V da Lei no 10'520102'

9. Quanto à sessão pública a mesma ocorreu eletronicamente por meio

da plataÍorma Úcitanet (licitações on - line - www'licitanet'com'br) no dia

l2l},t2lzzconforme expresso na cópia da ata de sessão acostada nas fls. 1861201"

lo.PorconseSuinteaComissãoPermanentedeLicitação(CPL)

analisou na plataforma digital as ProPostas de Preços e os Documentos PaÍa

Habilitação.

11. Verúica-se que foi cadastrado de forma regular a seguinte licitante

conÍorme veiamos:

NYOM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA;

12. Neste ínterim, no que se refere aos Documentos para Habiütaçãq

analisaram-se os docummtos somente da empresa com âs melhores ProPostas

para os respectivos itens licitados, quais sejam:

NYOM COMERCIO E SERVIÇOSLTDA;

13. Observa-se que a CPL (Comissão Permanente de Licitação) não

encontrou irregularidades nas ProPostas de preços tão Pouco nos documentos de

habilitação.

'14. Ademais, ressalta-se que os Pregoeiros agiram conÍorme disposto

noincisoXIIdoartigo4adaLeiFederalna10.520,delTdejulhode2002,

conÍorme vejamos:

Rua MaÍingá,444 Centro em Ptimavel" do Leste . Fone (66)3498-3333 - Ramâis: 2841313
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t

Art. 4c A Íàsê êxtema do pregão será iniciada corn a convocação dos
interessados e obser./ãrá as seguintes regtas:
(...)

)OI - encerrada a etapa comDetitiva e ordmaders as oÍertas, o pregociro
procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de
habiütação do licitante que apresmtou a melhor propostô, para
verificação do atendimento das condições fixadas no edital;
(gifamos)

15. Desta feita o procedimento do pregão ocrf,rreu de fornra legal

respeitando em especial os artigos na 38 e 40 da Lei Federal 8.66611993 e ainda as

regras preüstas em edital permitindo a todos os Iicitantes a apresentação das

respeclivas propostas e aplicação de lances.

76. No que tange aos recursos foi observado o disposto no artigo na 44

do Decreto Presidencial na 10.024 óe 20/0912079, permitindo a todos os licitafltes

durante o ptazo concedido na sessão pública o deseio e os motivos de recorrer.

Direito este não utilizado pela empresa participante.

17. Por seu tumo o presente certame licitatório teve como vencedor de

forma regular o seguinte fornecedor para os respectivos itens:

NYOM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

18. Destarte, verifica-se que somente uma empresa participou do

certame licitatório sendo sagrada vencedora. Ademais não encontramos

irregularidade no ato praticado, vez que não há proibição editalícia ou legal para

que o certame ocorra com apenas urna empresa licitante, salvo exigência att,22,§

3q da lei 8666193, que trata da licitação na modalidade convite o que não é o caso.

Contudo foram respeitados os princípios da publicidade, ampla participação e o

princípio da economicidade. Corroborando convém trazer julgados do TCU,

conforme vqjamos

Quanto ao comparecimento de somente uma emPresa ao PreSão em

tela alinho-me à unidade técÍlica no sentido de que nâo há

impedimento na [egislação à conclusão da licitação, a menos que o
edital contenha exigêrcias restriüvas ao caráter comPetitivo do certame,

/,4.,,
Ruâ Maringá, 4i14, Cêntto ern ?úma'/,qía 9íll-"'

este -MT. fonc (66)3498-3333 - Remais:234/313
Pá8inâ 4 de 5
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO TESTE - MT

Lei Municipa I n.e 1755, de 03 dê outubro de 2018

o que se verificou no caso (TCU: Acórdão 408/2008 - Plenário' DOI-I de

7410312008).

Considerando-se que a aPresentação de somente um licitante conÍigura

indício, mas não evidência, de que a competitividade da licitâção teda

restado em alguma proporção prejudicada, realizou-se a ora combatida

determinaçáo. Note-se que o Tribunal não entendeu serem tâis

irregularidades bâstantes para a anulação do contrato, nem que o

com-parecimento de apenas um licitante constitui qualquer tipo de óbice

à contratação (TCU: Àcórdão 131612010 - Primeira Câmara, DolJ de

1910312070).

DOPARECER

19. Portanto aPós análise dos autos, esta Procuradoria conclui

favoravelmente quanto à homologação do presente processo licitatório'

20. ImPorta frisar que este Parecer não tem comPetência Para analisâr

as estimâtivas de preço+ natureza qualificação téodca quantidade e qualidade

do objeto do certamg ou ainda, dados contidos em Planilhas ou índices

econômicos ou contábeis contidos nos autos.

21.. Por conseguinte, ressalva-se que as iÍúormações contidas nos autos

são de resPonsabilidade exclusiva de quem as Prestou não tendo como este

parecer averiguar a credibilidade bem como a veracidade dos documentos

apresentados.

22. Destarte este pârecer é meramente opinativolesclarecedor' As

opiniões técnicoijurídicas não vinculam o ato adminiskativo e não obrigam o

ormprimento/acatarnento Pelos solicitantes, o qual é de responsabilidade dos

resPectivos Sestores.

\Atenciosamente.

Primaverá do Leste - MT, 16 de

DIOGOVIN{ MOTTA

Assessor thrídico - OAB/ÀII ne 14.962 As

OPES

no 21.816

L-./

Ruã MarinSá,444, Centro em PrimaveÍâ do Leste - MT' Êone (66)3498-3333 - Râmais: 2841313
Pá8inã 5 de 5
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í)l()PRI\I^-Diárnll,lirl.ld!Pridt$rrudol,de l1T. 19 de lhril de 1022 . Edl0Ào Errr!ôrdinárin llll . \no\\l'l,.in 9.16 de 2l dc \(lcmhro da l)06.

TERMO DO RESULTADO DE LICITAÇÂO
CONCORRÊNCIA N" OOI/2022

PROCESSO ADMINISTRÀTIVO N'OO7/2022

A Prslcilura Municipâl dc P mav€ra do Lest§ - MT, atrãvés dâ Comissâo PeÍmanêntê de Licitações, nomeada pela Poíaria no 031 de 02 de janeiro de 2022.
loms Público e parÀ conhecimento dos interessado o Íesultado da ConcorÉncia n" 001i2022 - Proccsso n" 0007/2022, no qual sâgÍou-se vencedorâ a licilânle:
JS CONSTRUTORA E LOCADOR{ LTDA. inscrita no CNPJ No l ó.r) 10.656/0001 -8 1. com a proposta slobàl no moorâore de R§ 5.821.869,07 (Cinco Mi-
lhôes. oil(,c6nlos c vinle e líês mil, oit(xmios e sêssenta e novc Rcais e sete ccntâvos).Ficando os aulos do ceíâmc à disposiçào de qualqucr inter.ssado que

Primavcn do I lslc - MT, têrça-f.ira. I 9 de abril de 2022

rAdri.no ComeiçIo dc Prull
PrEsidenk da CPL

Ponaíia n' 00ó/202 I

*OnEinâl assinado nos nulos do pn)ccsv).

I

PRECÀ0 r:t.frRÔ\rco N" 03t/2022

Iler! Erclurlvo! Mf,/EPP e Ampls Prrliciprçlo

Processo n'0353/2022

(Rcgido pcla Lci n" 10.57012002, Dccrcto 10.024119 c subsidiariamcntc, pclâs L€is n'8.ó6ó/91, N" 9.784/99. lr: 123/06 . suâs altcmçôcs c

demais legislação complementa0.

Tipo
.[IE\OR PREÇO POR ITE}I'

Objcto: Rf,GISTRO DE PRECOS, OBJETTVA]\IDO AQUISIÇÔTS DE GRÂMAS STNTÉTICAS. EY
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES I}AS DII'ERSÂS SECRETARIÁS MUNICIPAIS DE
PRIMÂVERA DO LESTE/ MT.

s[ssÃo PÚBI,ICA PÂRA DISPTITÀ DE I,ANCEs

Dir 04 de màio dc 2022

lk'Er 0t:30 horr\ (tlorário dr Brltili! DF)

rvww.licrlrncr .olr .bÍ

I o(al

LOCAI,, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITT]RA ()U OBTEI'iÇÀO DESTE EDITAI,

Diis: Segunda â Sexla-feira (em dias de cxpedienre)

Dâs 07:00 às I3:00 Hoáno locBl

l(x \l Ruá Mârin8á, zl44 - Ccnrro - Primârcra do L€stc - MT (Salâ do S€tor dc Licitações)

RI ItR \t' \ D[ t |lt | \t§ rt't 1 t\ It H\t]t'
Relire o Edtlrt âcessrndo r póginr hltrj' $\yw,nr'itrtNçrâd(ieste,ml,gav.br,locsl _( ll)^D \() t.rlilüi\( l.i(it{çôr\".

Qurndo ds r€tlrrdr do êdll!|. envlcr rÊtlbo I PrEÍeltlrrr de Prlm.ven do Lestc rh e-mrll: lic-iia3úpvr.mlx(».br, collforme Íno-

delo do §!!qL!Il dcstc Editd, prrÍ cvcnturls informrçôca âor int Íê«rdoi quindo mc.$ÁÍio.

Primavem do Lestc l9 de abril e 2022.

RcSianc Cnstina da Silv! do Camo
Prego€im

I

I

L

Ruu Msringó,444 Centro - Primsvcrâ do l-estc MT (Srlâ de l,icitiçô€o.

J



DtÁRÍo oFlctÂt, I)A LINtÃo-sução 3 SSN 1677 7069 Ne 75, quârt. fetrâ, 20 dê ab,i de 2022

I REctBrll4ENTO D/\5 PROPOSTÁS: ! plrtn do d a 25 de 
^BÂ 

L de 2022, às 10:00 horês
' ihlrátro de Brôriliã . 0[)] DO ENCÊnRAMENIO DAS PROPOSTAS dia 05 de MÁlO de
,2022, às 09h0ômln hora! Íhorário dê Bfâsila ' oF)t DÀT^ OÊ aBERÍUÂ^ 0Â5
PFoPOSÍAS dia 05 de rúÀ O de 2022, às 09 30 hoh5 - (hoíário de B/asíla . Dr); lNlClO
D\ )155^0 DL D'SP- 

^ 
OL pFL(OS dia 05 df Vl'O or 2021, oF 2022 à, lo.lo ho.à§

Í!o'Áio dê P,i\ lr arÍ1. tN0íRa(o Í1, ÍFOI\lCO o P'"8áo Il.l ónco,e,á,edl /.do
no ênder€Ço êletrôni.o www.bll.org.br, atÍavés da pregoetà e Equ'pe de Àpolo EDIÍAL:
O lôírumenro Convoc.lório r todos os elementos inlegr.ntes enconÍ.m'se dsponverç
pâÍà .ontrhà e ,enr.dâ nô endereÇo êleÍônico men.iÕnâdo é sltê
http://www no5rasênhorado Brànerlo.mt.Bov.brl lNÊORMAçÔÊS COMPTÉMÊNÍAnF5l
MàroÍe5 rntorhâçõet ê etcâÍêomento§ tobru o ce ahe te.ào prêstador pêlà Fr.góerra
e Eq!pe de Aporo.? 5ede da PreÍertura Municipal dê No$.senho.a do Lvramento
MI, sto a Avendã Coro.el Borelho n458 CEP 78178.000, N.s5à SenhoÍâ do
úvÍam.ntô MÍ, Êfr das úteú nô! horáno5 de 07h00m n as 13h00mrn ÍHoráío dê
cuiahá/MI), le êtone 1651 3351.1200
http://www .ossase.horado rvramento.mt.Sov br/ ou pelo ê marll
lr.ilâ.à.iô v.õmenlo mt gov.br

Noss3 Scnhora do LrvÍanento-M1., 18 de ah.i de 2022
LEONILDES FÁIIMA DA S BENEVIOES

PREÊEIÍURA MÚNICIPAL DE NOVA BRASITÂNOIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ÊSPERI

AVIsO DE ÁLIERÁçÃO

Pi.GÂO PFESENCIAL f,E6. DE PRÊçO N' 1212022

DtÀo

A PreÍeitlra De Porto t$erdrão.Mt, Torna PÚblco A Alrerâçàô Da Dâtà 0e

^bertu.â 
Do P.egão presenclal 1212022, Do oblêto: Serulço 0ê 

^ssetsoíiê 
E Consultorla Nô

ouvin!ía É controladoria lntênr! Marcada A terioínente P!ra O Diã !1/04/2022hoíj.iô:
08:00 HoÍas aonÍormê publicaÇâo No Diá.ro Oflciál Dá l.lnião Seçãô 3 rrsn 1677-7069 Ne 70,
Íerçá Fe rn, 12 ôe ÁbÍ I Do 2022 t 0 O E./Mt 13 0ê Âbrl 0e 2022 Dlório OÍlciâl N! 28.224
Págha 207 Fi.a alr.rada A Nova oat! PàÍa O Dr.: 2s De abrll oe 2022 Â5 08 HoÍas, Pelo
Fâto Dâ oat! MaÍ.ada Aniêriôrmênlê Sêr Fe.isdo E O Dia SeSulílê 5ê. Do.larâdô Póntô

Pôrtô Êípc.id àô MT, 18 dtr àhril d. 2022

CONTRATÁNTF: Preietura Munrípal de Novâ Bráslândiâ - MÍ. CONÍ8ATAoA: 
^SClÂLoMt.Lio DL \Lt(! -os M,,s-arscd, L DÂ. cNPl, J5 335l5o/oJol-91 osJaTo ,D-1Ão

DA A-À Dt Ft6',(Íqo OÊ pqr(Os \'0lc/r022 RIÊERE\TE aO PFEGAO tLL',Ror\rrO
N'OOl/2!22, PFOCESSO AOMTNjSÍRÁTiVO N'OO1/2022, PRÊFE|TLJRA MUN C PAL OÊ SÃO
JOS( OO RtO CLAnO MÍ t PROCÊ5SO N"024/2022 OA PRÉFE|TIJRA MUN|CIPAL O€ NOVÂ
SÂÂS|LÂNDlÂ- ML Registro de Preço5 prrâ àquisiÇ5o de veiculos de nan5poíe d€
pássà8elro, ôihivàns, cam nhonete, .3ôinho..tâ r pi.k up médi., à ím de alendêr àt
.êceeidâdes do oodêr êrê.utvô dê Sãô lô!é dô Rio Clârô MT,de acordo as e§pecncaçõê§
. n,s côndrçóÍ5 .stab.licidrs no .to convoc.tório, em .r.ndióêútô à secrelàrlà Munopal
de .f.aesirlrurô de Nova Brasllãnd a/MT,EMENDÂ PARLAMÊNÍan 202125470003. VÁLOÂ
]OTÁi RS 247 990,00Ídúrentos ê auare.tà e 5ete ml.ovccênto!. nóleôtã rêais)
ÁSSINATUnr, 30 de márço de 2022. VIGÉNC|L 30 de mârço de 2022 â 30 dê setembro dê
2022 FL,NDÁMENIO: 0e ,cordo com a Le ne I665,/93 PÍeíelta Munici!âl MÁURIZA
AUGL.lSIA DF OLIVEIiA

CONÍRAÍÂNT€ preleitlra Municipnl d. Novà BÍàsilândiô MÍ. CONTRATÁoAI AUÍOCÁR
(oMÊBCrO DE Vr C!LOs frnELt CNP] 07.117.068/0001-66. OSIETO: ÁDcSÀO Ol\ ÀIÀ D€
REGISINO OE PREçOS N'07/2022, REIEFENTE ÁO PRE6ÃO ELETRÔNICO N'OO:I/2022,
palCtS\O ÀDM \lsTFÁTr\O'{'013/1021, PRFÍFlTlrFÀ MIJ\lrlPÁ. DE BAqRÁ 0O GÀP(ÂS .

VT T PqOCTSíJ \'03:/,20I,2 DA PPTÉT TUiÂ MÚNIC PAI DE NOVA BqAíILÀ"JD A VI,
pàía aq!isição de v€ículos TrPo PIcKP LlP, ÍrÊo o! PAssÉ o; TlPo (MlcÂo.oNlBUs)vaN,
ONIBUS ESCOLÂfi, (Arvl NHÀO TOCO AMBULÁNCIA TIPO "A' Atrávê1 dá EMENDA
P^RLÀMENTÂR EsIÀDUÁL N' 134, paÍa atender U.idâdê, Escolàrer da Rede Muhiopôrde
Ensino e nece$idádes dã Serretaria de 5áúdê do Município de BaÍ, do Garçàs MI,
.o.íoíre condlçóes, qlantidàdes e erigê.cás e«abelecidás no lêrmo de Refe.énc a,
Ahexo I derte editâ|, bem comó nà propôstâ veôcêdôrr, o, qoâ s lárem parte integrante e
rn3€piráveldesre iníírhentô, comô se áqui r.tê8ràlme.rê reproduTidos, em atend menio
i Se.Íêraíâ M!nicrÉàl dê l raêsÍ!turá ê ÉMÊN0A PARIÁM€NTAÀ N'202125470003 Vãlor
Íotôl Rt 125 000,00 (trê?enrô, e viirê ê cin.ô m rêàis). ASSINATUÀA] 14 de abÍil de 2022
v GENa A: 14 dê àbÍil de 2022 â l0 de setembro de 2022 FUNDAMENÍOj De ôcoÍdo co'n
ã tcr ne 8.666/93 Preleitã Munic,pll MAUnrzA ÀLTGLISTA DÉ Olrvt RA

EXÍRÁÍO DE CONTRATO NT 1612022

ROI.If Y BAIISTA CAsDOIO

Itc.s txcllsrvos ME/tPP. Ampl. Páíclpôç,o PrGesso nt 0353/2022 (Begldo pela Lel ne
10.520/2007, Decrero 10.0?4/19 e subsidiaÍiamenle, pelae Lels n0 8.666/93, N! 9 784/99,
tC 123/06 e suar aheréçôeÉ e dend§ ,e8'sla(ão .ôôôleírértá-l T,oo' MtNOc pFt(O ôOF

I'LM'' ObIELO RLGISIFO DE PRLçO\ 06]TTIVAÀUO AQ-I5IçOL5 DT CÂAMAS sINÍETICA5,
IM ATTNDIM!NTO ÀS NE(ISIIOADLS UÂS DIVFP'ÁS ST'RETÁRIÀS MUÍ\ICIPÀIS OF

PRIMAVERA OO LESIE/ MT SÊ5SÃO PúBLICÁ PARA DISPIJTA OE úNCEs Dià 04 dê fiáiO dE
2022 Horr: 0830 ho.8 ÍHorâÍio de ÊrÂrlla DF) Sic: www.lic tá nct.com br Locil: Rua
M.,insà, ra1 (ênr'ô prmàüe,á do,etre. vÍ Íqrá de L'.rtaçôcs) IOCÁ-, n'{( I
I-ORÂROS PÂFA LEIT-RA OIJ OBILNçÁo DÉ5-Ê EDI_Á, Dãr: seEurod r \ê'lá íêÍd lerl
dlâ, de expêdiente) forarios: Das 07:00 àr 1l:00 HôÍáno locêi LOCAL RLô M.rngi,444
- Cêntío . Primavera do Leíe - MÍ lsálá do Setor dê ti.it.çôe§) R€ÍIRADA 0E ED TÀlS PELÂ

lN-IEnNET ierte o Edia ôcesàndo a pág nà htlpr//www.píôàveradolett..mr.Sôv br, locál
"CIDADÃO Editàls e Ll.itaçóes', Quando dá retrâdà do êdlla, enviâr recibo à Prefeitlra
de Primãvera do Leste vâ e-mail: li.t:3@pva.mt.8ov br, conÍo nê n\odêlo do Ánero Vll
desre Ed tã|, pâÍa êvenruá i nÍormaÇôês âos úterêssadôs, quando .e.etsáno.

Pnmaverá do Lê5te. 19 de abril ê 2022
REGIÁNÊ CRISTINA DA SILVA OO CÀRMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SATTO DO CÉU

avtso oa ÁITER çÃo
.TOMADA 

DE PREÇOS í{í ,2022

Â p,prde, e dà côíesào peanône1r. de lic{dlio síà va'ia llês,e'ená da
s'l!à 

'.qr.n, 
dà pêlà po1àÍ d n' 002/20)1, !ohà oúol'.o á loddi ") emorê.r< '.te'eclddc5e6 FÍticipár do relêndo certâhê, a rêtiÍlcâção do Editá da Tomáda d€ Prêço 003/2022,

com a excllsão do iler 6.1.1.10 dú tditã|. Pêrhânê.e dâtü e horário da íealllaÇão dà

Sàlto dô CéU/ML 19 de Abri dê 2022.
MAÁIA NTS PÊR'IIÀ DA SILVÂ

avlso ot atÍERÁção
TOMADÁ Dt PREçOS N' 2/202'

^ 
presidenle dâ Comrssão Pêrnrarente de Úciação Sra Maía nê5 Pêrêra da

§lva, rnsrruidâ pe à po(aria n§ oo2l2022, tôrnô pÚbl(o, a todà! àr éÔpÍe!3s nteretsadã!
êm pà.rkipar do .eíe.do .ertamÉ, a relilicáção do Ldital da iômadã de Pteça 0A7/1022,
coô a pxci!§ào dô item 6.1.1.10 do Edit.l Permanece data e horário dô reôlkaçào da

S.lto do Céu/MT, 19 dê Abri de 2022.
MÁN]Á NÊS PEREIRA OÁ s'LVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP

RETÚrt çÂO

IXTRATO DT CONÍRATO N9 34/2022
Tendo em vistà o eouívo.o na DublicaÇao no oiá.io Ofrca da Uniãó do Estado

dê Mato Gro$o - OOU, Edçáó DOU - SêÇio.r 3, PiSiôá 220, publicádo em 08/0412021,
.ctificnmos o 5upractadô dá leÊuinte Íorôà:

oNDF 5F r.Ê. Vãlor. dâ5 el)
LE Á SE. Vâtor. dií, 'ot r'
lU5ÍlflCÂ-SE,
O.ôíêu uú êÍo d. dgitaçõo.o pôr ôs vôores no ÊxtrátÔ do contrlto,

Desle modo, fi.a côrriSido os valoret do êxrrátô do conlÍãlo, bêm como
oermânêceô ás demàis inÍormâcôet ê ràncamertos Lnãlteréd!5

PRETEITURA MUNICIPAT DE TERRA NOVA DO NORTE

AVI§O DE ÀDEsÂO A REG'5TiÔ OE PÂEçOS

o MUNú'PO OE ÍERRA NOVÁ OO NOfiTEMl, PUsllCÁçÃO PP 035/2022,
àtràv.s dô prêfeito mutucipàI, lo.nà públko, ràra os d.vrdo§ íi.s qoc àd.rlu à atà.1ê
re8ist.ô de p.eço nr 13/2021 onlnd. do prê8áo el€Íônco ôe 06/2021 reâlizàdÔ pelo

ÍuÀdo nacioial dô dese.volvimento da educâção _ Índe, pêra registro de preços para
Íutuía e êvênruâl âqlls4ão de veic!lô3 dê rrântportê escolàr diario de estudant€!,
dêrôrnàdo de ón'bJ. rLh.e(ohr torê) e ó.rbJs rrbàno escolãr â(ê(rvel (OÍ\LHtal.
CO\!-Á\TFs NÍSTE ÔNOCCSSO, CUA D''ENTORA I Â IMPqFSA MAN.AII\ ÀMÉP'Lé
rrvotrsTnÀ a aoMERco oL VL LULOT ITOA rírlr ro CNP- 1ob o n" 0ó070318/000I
to, estabelêcidá na Rla VolkswâBê., 291 . ar Anda., na cidâde de rãhãquara/sP, cEP

fxTiÁÍo oE coNTRÁÍo Ne ,9/2022

RTSULTAOO OI'UIGÁMINTO

trÍÊaÍo oo 2r rÉnMo aDtÍtvo oo coNÍRAÍo r{r iro/2021

CONIRAÍaNÍÊ: Prefeitura Munlcioá de Nova Brasilândra - ML CÔNIRAIADA: nOBSON
GOMFS 0t MATOS . MF. CNPrr 16.72r.888/0001-45 OBIÉÍO: Prôrro8àção do pra,o de
duraç3o dô Contràto Origlnal por ma6 90lno!ênta) 

'liâs, 
vrSorôndo â partn dê 02 dê lbril

dê 2022 à 01 dc tulho d. 2012 ÂsslNAÍúÂa: 01 de .bril de 2022. ÊUNoAMENÍo: De
à.ordó côm â Lêr nr 8666/93 e a ler na 10 520/2002. Preleita Munl.ipâl: MAIRIZÁ
AU6USIA DE OLIVÉ]RA

PRÉFÊITURA MUI\ICIPAL DE NOVA OLIMPIA

EXÍRÁTO DÁ ÀTA DÉ ]UL6ÂMENÍO DA S'55AO DO PIIEGÂO PRESENCIAL.sRP N9
017/2012/PMNo. 0Ê6Â0r MUNIC FIO OE NOvÂ OLIMP r\-MT.CNPJ Ne 03.238 920/0001-30
oaÍa ôa SaSSAO: 18/04/2022 OBIÊTO: reghvo de arêços paâ futurô e êve.iual aqursiçáô
de gê'1eros àlimé.ti.ús nâo pere.iveis êíocaveis desti.ados a mereôdá êscolàr e para
atendÚ âe necessidadr! dás re.Íêtâriôs muni.ipais de NOVA OLlMprÁ/MT L1CrÍÁNIE
VENCÊoOR: GUÁÇLl cOMTRCTO 0t GÁ5 EIFELT ME: VÁLOR GIOBAL: RS 554528,03
íqurnhe.tos e.rnquerta e qlarro nllq! nhentos e vnrle e oilo reâi! e t.ês cent.vos)/ LM
cusToDro coMERc o DE aLrMENTos EpP VALoÂ GLoBAL: RS 231 2l:1,42 (d!:ertôs e
LÍintd ê dôis nll d!renrô1 e 1r ntâ e lrês reâis ? quarenla e dois certôvo, /CR OOS SÀNTOS
aLrMENTos coMÉRcro oE aL MENÍos MÊ vaLoR 6LoBAL: RS 4!4800,87 (quâkocêntos
e quaÍo h orrocenros íeà s ê o[entá e sete cêntavor/ NUTR|caNÍÊR DISTRIBUIDOF^ DE

PRoôuToS NUTâ|C|ONArS Ê HOSpITALARES: valoR GLoaaL: RS 14080,14 (carorle ml
ó tenr, reà5 e .àtoizê .ênràvôr)

Novâ Ollmpa/MT, 19 de ibril de 1022
SLITTE SIIVA

PrêgÕê ra

PREFÊIÍURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO

Àvrso oE ucrraçÀo
PREGÃO ÊLEISONICO IAÂA ÂIGISTRO DE PREçOS T 1Ol202I

T'po: Menor Preço Por ltÊm.Pro.êsso Licnátório Ne 0212022.
Á pregoelíà Da prcleltuÍa Municipâ 0. Nóvô Mundo Mt, No Exerci.ô Dô3

Atribúrçôes Oúe Lhe Co.rêre Â Faítaíiô Nq. 24712021, Dc ol/lo/2t27, Torna PÚblico

Aot lnre.êssadó5 Oue Á licitàçàó, Pârã Rêlietro De Preços Parâ turu.d Aqueição 0e
Parlue nÍanlil Com Casirhâ lnfann E (rt Dê tncaire Para Fscola, Dante MârtÍr! De

olvêrra É São João, Conforôê Cônvênio Nq1628-2021/PÍoce!§o N0325101/2021 É

co.vêniô Nq1294-202l/Procêssô Ne140084/2021 Para o Municipio Dê Nô!ó Mundo
Mt, ConÍorme r5pêci,i.açõe5 Do rditãl Ôê Licrtâçâo. A D.ta Do P.erente PreSãô Será

05 Oe Máio Oe 2o22.Âecebinr?nto Da! Propost.e: À Partir Do 0lê 20/04/1021 oa
Éô.éÍôhênto Das propostàs: Oià 05105/2022 Às 14:30 Horâs. iHorário Dê Brâ!ia Di)

Data oê abê.turá ôas Píoposrás: Da 05/05/2022, À! 15rOO Hôrás. (HôÍário De BÍatíliô
or) rôicro Dô 5e3rãô De D spurà: Dia o5lo5/2o22, Às lsrlo HoÍ.5. (Hôrárlo 0e BrasíLa

LÍ. a l'lês,á Ui ró[r frLU"t'r Se O'spor.ve tro tnd.re(u Dê(ra ln ( tL'(ãu, Sto À

Bua Nunes Fretre, 12, Àlto Da Bela Vhtá, Nêsta Cdade, Onde Podêrãô Ohter Maiores
lôÍormaçô6 a Parttr oat oThoomin À5 11h00min, No Site oÍrchl Do MunlciFiô:
www NÕvoúundô MI Gôv.B, E Nô sire www.sll olg Br

PASCOAL ALBERTON

PRETEITURA MUNICIPAL DE VALT OE SÃO DOMINGOS

avrso oc llclÍÀçÃo
PRE6ÃO PRES'NCIÁL RTGISTAO DE PNEçOS N9 11/20T2

Áo.lFlu,JVu^,coàl de !álP d. \lo Dô,r'r*os ' VT, ,o1 \êóe nà Arrn.dr
TrôcÍedo \ever. .e 88 rerro tor.aDJbl,'oprrJro lle ê5\Jdoe qJê li'ô
r.rrirrÍ ã! s.eúr.io! ÍLrà(ôôs rs t.'mor oo Lc,ab66/91 L àlre'acõe\ DÔ{.r,orc, c Le

IO5?O VOO'ÁLTOADL: PErGÀO pRLSEr"rclÁL CrC \rrio D! pnt(o rl/20/2.ob."h
RtGISTRO OE PRtaOS PARÁ IUIURA t tVa\TUÁl CON SÂIALAO DE tMDqF(Â NÂ Â3ta DE

sÀdo_ rspÍcr!.r7Ána \a RÍatr2À(Ão,Co]\Ílcçlo Dr oqÓrrsrt n_NIABIÁ5 p!qa
ATÉNDER A SECRÉÍAiIA MUNICIPAL Dt SÀUDÉ DE VALE DT SÃO DOMINGOS-MT DATA DÊ

ABTRTURA: ouo5/2u2? as 03.00 HoRAs. o tdtr.l rorplêro pode,d se' obrdo -J1'ô à
rontrrào p.rÍànÊnre Je l,'(fd\àô Jà3 07(O à, ll00 'oror nu DEpc'lcíerro dF
. , rá(ô/\, .}oÍcs '.ro,ràcóc) prlo, tcleÍoacs 6sl 1268 1058/l140 OL no snc
www vãlêde5àodÕn n*os.mt.Rov br.

Va.e dê 5áo Dôm ^À., [1T, 19 de aór dF )0r2
tDl\^rÔO lt'CEIRÂ DL s^N ^\\

Novo Mundo-MT, 18 de ãbrl dê )022
MtfitaN stazorTo

{;} 235 orn! !Ê r r@, d! )./o rmi tcP

TESTE

PNTGIO ÉIITRôNICO NT 3'



I)t (tilo ot,'tctAt, I)d t.NlÃo - s"ção 3 ssN 1677 7069 N! 81, segundâJeiíã, 2 d€ maio dê 2022

avlso oE rrcrÍr4Ão
PREGIO ÊrÊÍiôr{rco ir. a9l2022

A PAEFTIÍURÀ MUNICIPÁT DE NOVÂ CÂNAÂ DO NOÂÍT , MT, áITàVêS
de lua Preaoetrá, lorn, puh|co, párá (onhe(rmento doe rntêrêriados, que íàrà
reàl,rür licitr(ào na modàlrdnd. dê PRIGÃO em 3uà íorôà ELETRÔN|CA rob o
Na O39/ZO?L TIPO: Mê.oÍ Píêço por ltêm; OBJETO: 

^quisição 
dê um T.alor

oàra Ser Ur'lrâ(,o ôà se(rerâíà Muni.'pàl de AEr(ulrura e Mero Ahbi.nr. de
Nova Canaá do Noí./MI AAIRIURA OÀ StSSÃO Dt LÁNCIS: 16105/2022 ãr
l4hoom'n lHorâIo de Brasí|,ã-DF); ÂtÁtlZAçÀO. Por mê'o do S'tê
www.portâldccomp,aspubl.à!.com.bÍj INTEGÂA do ÉOITÁI: poí meio do 5itê:
www pô.táldêcoúpraspobllc.5..oú br sitê dâ Prefêrtura:
wúe.novacân.adonortê mt.tov br.

Novô Canâã do Nortê/MT,28 dê àbÍil dê 2022
ILAINE OO5 Â€t5

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ NOVA MUTUM

RESt'LTÀDO OE'I,'!GAMENIO
coNcoiitNcrÁ PÚBlrca Na 1/20t,

O Munlcrpio de Nova Mutum-MT, torna públco quê apô5 o lulSanlênto dô5
r€cur§o! àprê§êhtâdos ná ía§ê de habllração, darêmo§ .onrinuidâde com à aberrura dos
civelopír de prôpoíâ§, §oôdo n,oínàdo âos demais intrêísados, com r0lorno no dia
04 05 2022 àe 08h:00

Nova Mutum - Ml 29 dê Abril d. 2022,
sÉRGIo VÍToF ALVES nooRlcuEs

PÍeslderre dâ CPt

PREFEITURA MUNICIPAL OE PTANALTO DA SERRA

^vtao 
DE uctrÂçÁo

PiEGilO PRISENCTÂ|. l{r 25rl20Xt

PROCESSO Ne 4611022
O Municipio dê P. dâ Sêr.â. MT, .t..vêr dê tua Prégô€ná, tôí.ã públrco pârâ

conhêcimerto dos rnl., que Íà.à L'cilação na mod. dê PA P§ESttlClAL SRP Nr 0?5/2022,
Ie.do como Obiêto: Rêtietro De PÉçot Obiêiivan.lo A Aquiriçao De Tubo! oê conc.êto -

lMánilhà, E Concr.to 8.tuóino.o Usi.âdo a Quênte Pârâ Âeparo Dar vias Urbaí.r,
vrsândo Aênd.Í Á S..Í.t rià Mu.i.ipal O. Iran5porte5 Viação t E5tràdài t À 5.cÍ.tâíiâ
Mun(lpâl 0! Ob.âs E S.rviçoe Urbanor O.rtê Municlpío Dê Planaho Dã s.í..Mt,
Conío.me êspêctíicãçóes e quanlid.d€s cofttàntes no ANEXO I T.ímo de Rêfe.ê.cE p.nê
intesrantê do êdltã|, com rêrlirâÍáo p.êrisá pâ.â ô óte 12/0512022 áe 08]00 iORAs
Ihoráno de M.lo Grceso) O EdiEl.ônp,êtô ênâ á di3p doi rt. 8.âtuatamêntê. nà Prcí.
Mun de P, dâ 5êÍà - MT ê no Silê: ww.plánalrodasê..a.mt.8ov.br Comissão dê prê8ào,
Pr.ça Sâo Carlôs, re 755, C.ntro, P da Sarrá/MT, Têl: 66 l32a-6101

cúUDIA MÁRc6 s, RoDRIGUTS

NÊí]LÍÂDOS DI .IULGAMTNÍOS
PÂÉGÂO PÂÉSÊNatÀL o t9l2022

a comiitão P.Íman6tê de Licitàçao do Munrciplo d. Porôr.ú .m
.unp mênto ao que ditpõe o artiSo 109, r, al'neá 'b'dô te' t.d.rár i'8 666/93, to.ná
púbh.o o àvúo dê jultamênto dà prorosra d. pí.Íot dr rom.dâ d. Pr.çor nr 00V2022,
Pro.$so nr 009/2022, que t€m por obiêto: coNsÍRuçro Ôr PoNÍr aM coNaRaIo
ÂRMADO E PAOT'NDIDO, SOSRT O RIO ÂitIA MT.27O . ENTI MT,458 NO MUÍ\II(IPIO DL

POXORÉU. A irb..:.mpí.rã ven(êdorã: POTENGI CONSIRUçÕÊS LÍDA. ins.rta no CNPI

iob o n.r 15.024.934/0001 19, .o vâlo. slobál de RS 2..44 258,66 (doií m,rhii6,
quátÍocentot ê qúaÍênta e qú.Ío mil, duzêntos ê ciôqu.ntâ € oito íeais e r.rs.ôra ê seit

RÉSUITADO OE ]ULGÁMINÍO
ÍoMÀoÀ or pRrços Ni u2022 000104

Poro.éulMÍ. 29 d. abnl de 2022.
TÂÍIANNE PENEINÀ DA çILVA SAN'IOS

Pres'd€n1ê dâ cPL

NESULTAOO DÊ ]ULGAMENIO
ÍoMAOA 0t PREçOS Nc 2/2022

A Comirsáo Perfianente de Lrclação do Muni.ipro de Pororeu €m

clmprimênto ro.luê dispõe o ãnr8o lO9, r, alÍrea "h" da Lê' Fed.râl n'8.ó66/93, torna
publico o avko d. Jllgamênlo da propo3ta d. pÍ.ços dã Ioô.d. dÊ P..ços nc 002/2022,
proc.sso nc 019/2022, que rêm por objêroi coNsTFUçÃO 0^ SIOE o^ PREUDÊNC]^

socraL, PoxonÉu pREvl, No MUNtcíPro DE PoxoRÉu. a sáber anpreeá vcncedora: L

0ÂN ELLY GOMES, ihscritá no CNPI tob o n.o 14 543.150/0001-56, .o vâ or SLobal de FS S

731.101,11 (!êtê.êntos ê trintâ e um mil. cento ê um reáC onrc.ê.távor.

l!êns Ex.luslvos M[/€PP e amplá Pa.ti.ipàçào PÍocese ne 351/2022
A Prêleituí. Munitipal de Primâvêra do têtte MT, rornâ pÚbl'.o e paíâ

rônhé.imênto d6 inrerêsiàdo5 êm pàrti.rp.í da lcitâção 3up.arúadà, qle houve all€rôção
rtgniíic.nva no Edial, informa-se quê o teor dà alte,àção se cnrônlr3 ditponivêl no

documento "lr Àderdo Modficrdor", disooniwl êm no5eo ítê, Enr vlrrude da alterâçào,
TICÂ Ai.Íf8ÁDÂ Á OAÍA DA ABERTUNÁ DA SESSÃO PARA DIA 12/05/)022 A5 O8H:3OMIN

NoÂÁnlo D€ BfiaslLlA - oÊ Ar demais cláu5ola!. rnexos do lnrtrumenlo (onvo.àtóno
peímanecem inalteíados Or demais arqulvos €níon$am §e à dlspo!ção dor nlêÍestados
no site ww.p. m.vêrâdolêrte ht gov br lcone: EMPRESÂ tdrtais ê Llcrtàçõet ê

Pororeu/MÍ, 29 de eb.l de 202,
IÁTIANNT PERÉIâA ÔA SILVÁ SANTOI

tao il. 3!/2022 - sRP

Primã!êrá dô Lêltê MÍ. 2q de ibri d. 2022
REGIANÉ CRISÍINÁ OA SILVÁ OO CARMO

FreSo€ ri
PREFEITURA MUNICIPAT DE RONDONÓPOLIS

avlto oE RítÉtaÂçÃo
roMÀoa oE PR[çor ,{e 8/2022

PEoCISSO Nr 3712022
a PreSo.ira do muniopÕ, no5 auroe do PÂEGÀo PRESENctaL Nç 019/2022,

lulSou Hábililádâ À Emprés!: lri Cônlórcb Oe Màden, Eteli-Epp E lnôb lâdà A Emprola
nôhurô Márcro 0e sóuza Pêrénâ.Me salrâm 05 Rêprêrênta.rês rntihâdos, Poréô, Por um
Lârso, O Res!ltâdo nAo Íoi publicâdô imedráramênre. Àslm, evrtaôdo.§e possÍves
.!l dáde!, côôuôkanô! quê a p3dn dà dãtã de p!blicàção dênê aviso, iicà !b€4o o pr.ro
.ecursal de âcordo (oÍn o an, 40, xvrll, Lei 10.520/02.

PRocÊ§Sô Nr 4,0/)02,

^ 
Comistao dê Licnàçào do municipio, .os aut6 dô ToMAD^ DÉ P8tços Ne

002/.2022. dêcidiu e julEoe íABIUT^DA a êmpÍesa: nO TNGENHARIA LTDA. lNÂBltlTAOA a
êmpíêré: PTANALIO lNO. E COM. ff Pnt MOLDÀOÂs LTOÀ Ás razõêr que motNaram t.l
dêciraô enconúam íe à dBpoíição doe int.íseâdor pâíâ .oníúltá, iú.to ào proce!3o
li((ôto.ao no iêror dê ktação. Comuíic.hor quê ã p.rln da d.r. d. public.ção d.srê
avieo. ficá ahêrto o p.azo Íêc!,3.1 de acoído com o &t.109, inciro l, .línêi à dâ lei
8.666/93.

Í]PO OESTÀ LICIÍAçÃO: 'MENOA PREçO"
À Prêícirurà MunÉipâl oe Rondonópolis, Estâdo dê Mãto Gíosso, lo(.liróda á

Av.nidâ Oúqu. d. Càriâs, ne 1.000, 8àrro Mlà ,Aurora. loínà públi.o e oÍ.iâl pâ.e

conhe.rme.ro dos interessádôs que por oídem do Ermo Sí. Pr.tclto Municrpel d.
Rondonópolls-Ml, àt.avés .k oÍí.ao nr 256/2022lENG/StMtO/Âoo êrp.drdo pela

s€cetaia Municipàl de tdúcàção e por i.terrédio dâ Comileão Pêírn.íenlê dê ticnação,
info,oa que Io' rêah..do ã ÀêtiÍi..ção Do Prcjêto 8árico Oa Tom.d. oê Ptêço Qu. rem
Por Obi.to: "Âêíormâ Oà Escolô Dà Í.êr Pontes a Ahpliâç,o Conilhplaodo Ár.â D. tà2ê.,

l"o.ôlizáda Na Li.ha 01, Esíãdâ Oás Tíêt Poítet, Zoná Ru,.l, No Mu.'.ipio 0e
Rôndónópolir Mt, Côíforme Prcieto BáÍ'.q luetifi6tiva O. Qu.liíi.ôção 1écni6 t
lurtlíiôtiv. Oê Qu.lifi..ção Econômicà Finaôcei6 Pârt. l.t.Srante Oo Projcto Aático

E.viádo Pelâ Secrêtâíia Munidpal De Edu(açáo Dê Rondonópolis Anêro Ao Edità|". o
m.ir, Íitã nltêràdâ à dàtâ dê Âbêrtu.à do certãme p.ra ô drá l8 d. MrD dc 2022 Àt

Oghoomi., ãr d.meis condiçócs do Edúàl e scus Anexoe d. Tomidá dc Pr.ço enr êpi8raíe
pérmàn.cêh inâlt.radâi.

TOMÂOA DE PnE(O5 Nr 2/2022

ÂNNIELY OTn/IIRÂ DO5 SAi{TOS MARQUTS
Prêsideítê dà Comisião dê Lrcit.êo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA

AV|SO O[ O|SPE{SA OÉ Ltdr çÃO ite t!/2022

tuoce$o AdúrnEtr.llvo ne 040/2022
obj.to Bespaldàdo nor incirôs lv ê x, do aít 24 da Lel 866{j/91 . ho Pâr.(êr

dá Âe§es§oha J!.Ídrcâ, cujo obletôi LocÁÇÃo Do rMóvÉL LocÀLlzÁoo No MrJNrclPlo DE
PONTAL OO ANAGUÂIA MÍ QUÊ SEFÁ DESTINADO ÀS INsÍALAçÓÊs T FUNCIONAMENTO
0AS SE(FEtAn AS MUÀrCrPÁrS 0t pONTAL OO ARÂGALIÁ|Á.Vr, ÂUTOql?O a co.vôr.çào
dírtr, ar'àv;5 da DISPEÍ\r5A DF trC|TACÂo, v'rà.oô à lo(aÇÀo Do rMóvEl AcIMA clrADo,
no vaoí de FS s.000,00 kncô mil reais) he.saL§ pelo peíodo d.9 (nove) m.s.s,
totalrandô o v!o. dê RS 45.000,00 {qu!Íê.tâ ê cinco mil rcâie), pârâ át!nd., à!
nec.r§d.dee dar secr.tarias Municipàir dê Fontàl do Àra8uàià. Em cump mcnto âo
di§pôlto nô âlt 26 dã Lêi 8666/93 DETERMTNo a publi.ação dâ pr.senre átiÍkãçâô pârâ
q-. prodLrá .í.iroi 1.3ãr pJbl'qL. r. . .JFp.. r.

ADELCINO IRANCISCO LOPO
preí.ito

PREFEITURA MUNICIPAL DE POXOREU

avrso oE HoMoLoGAçÃo c AoruDrcÂçÂo
ÍoMAoÁ ôt Pncços N' 3/2022

Rondonópo|t-MI, 29 d. Âbíi de 2022
PAI,'LÀ CR15ÍANI MORÁIS PTRTIRÂ

Preridente da comi§õo dê liclràção

PREFÉIIURA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU

avrso oE LrcrÍÁçÂo
PNEGÃO FâÊIENCIAL NT 29/202!

homolo8o e Ádludrco a h(itàç,o l.vâdâ . êíeito pelâ Comissão P..ma."ítê
de liciràção,..,eírnle âo procâsro Licitãtóno dê Ne 021/2022, ÍOMAoA oE PREçO N'
0Oa/2022. o qual porsui como Ohjeto: Contràtãçào d. empÍceâ pa.. implâniãçào dê

'rlmiEçio 
públicô .m viât urhríàr no muni.ipio d. Pororêu, @nfoíhê Coívénio

aâ65sr2019 do Minrer.riô dâ oêíêsâ, iúnto à Plâtlforma + arã5i1. Prôgíâhá Câlh,
Nort. At.ôdêôdo p.d'do d. Slcrêlánà Mon'<ipal d. Viação e ObrâÍ. Com o rêtultado
.m tavor dó.hpr.iô I, EL€ÍF|CA RADTANÍÉ MAIEiTATS ELETRTCOS trnEtr, oorrãdor do
CNPI ne 15984883/0001'99..om a euà Prooosla no valo. Globâl dé RS 989 371,!4
{ôove.êntos ê ort.nts . nov. mil, trerênto§ . 3êtêntà . um reai3 ê quatôrle têntàvot),
e autonràídô â Coord.n.don. dê Mu.icipal de Comprãs a eíêruâr â aquisição no,
ternos da proport, vencedo...

ÍIPO: M€NOi PÀÊçO CN|ÍÉRIO OE ]IJLGAMENÍO: MENOâ PiÊçO POR IÊM
O8lÊfO S{lação dê MELHoA PRoPosÍA, obletivândô o ntcrSInO o€ PR[ços,

Dâ.a futuB e eve[tual cóntratação de Empre3a Elpêciâlirãdá párà em consultoriã 'Íé.n ca

de €ne.nhôrla, têlem.iria, telecomándo, monirorônento d. tittefta dê côptaçáo,

úât.mêntô 6 di3ribuiçao dê áauâ Dâra o Íornecimehro dê 6 .qúrpementos e o tirt.hí do

monitoramê.to êm regimê de co6odatô.om á câpá.dadê dê âclon.mênlo do3 conjonros
moto.bômbâ hêm .oôo o óonitorame.ro dá3 va.iávê6 eléricàt . hidráúlios (Prêtsão ha

r.d., raniào dás bomb.' .orente elétri.á . niv.l dc rêeêtu.tó.io éh reôpo íêól) do
ísr.ma d. àbàetêcimerro de á8uâ. d4e.do drspo. de sm proíitiional fôtmado êm

tn8ênhârià sanit..E e ambientàl p.râ pÍ.sI3. .onsnlto.iá e Úêinãmento aor ope.edo.es e

8.sro,.t do list€m. d. âb.stê.iftíro dê ,aua do Municipio dê 5.lro Úo (éu - Ml, pero

p.iodo d. t2 ldorêl mê*t. o MUNrcÍ?ro DE sÂrlo Do cÉu Ml. at.avéí de íuâ comrssão

Pcrmán.nt. d. Lidtàção, tornâ públrco â todos o! 'nterer!âdot quc r.âii2.rá à! lahmm'n.
do diâ t6lo\/2o27 LrctTÂçÀo NÀ MoDÀLrDAot PiÊ6Ão PRÉsENclat, rêgida p.lâ Lê'

8.666/9t. parà CoôÍ.tâÉo do obiêto rúpíô.'tâdo Oúr.§ rníormaçô.e e .dilal .ompl.lo
OoderSo rêr reúadàs ná sàla de ti.itação da PrcÍ.itlrâ, .om a aomi§eão Pe.Ínânênte dc
Llcit.çáo. fonêr 1651 1231-121!/1200 (diàs útê4, dàe 07:00 àt 11ho... ê dâ, 1l0O.s
16.ooht). am.'i; li(itâcâo2rãltôdo.eu6)am.il coh

Pororê!, 28 de àbril de 2022
NEISON ANTONIO PAIM

sâltô dô cé! . MÍ. 29 dê Ab.i de 2021
MAÂIÁ INÊS PEREIRA DA SILVA

Pr.8o. r,



MUNCíPIO DE PRIMAVERA DO
LESTE/MT

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N' O3112022

PROCESSO LICITATÓRIO 353

Proposta
R$ Situação

Class iÍicadã

Às 08:28:í4 horas do dia 12 de Maio de 2O22 reuniram-se no site www.licitenet.com.br, o(a)

Pregoeiro(a) OÍicial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de

realizar todos os procedimenlos relativos ao referido pregão que tem como ob.ieto: REGISTRO DE PREçOS,

oBJETTVANDO AQUTSTçÔES DE GRAMAS S|NTÉT|CAS, EM ATENDTMENTO ÀS NECESSIDADES DAS

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PRIMAVERA DO LESTE/ MT..

A parlicipação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente e)€minado todos

os termos deste edital e seus anexos aceitando irretratavelmente suas exigências por declaração aceita
quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECIáRO QUE TENHO

PLENO CONHECIMENTO E AIENDO A TODAS AS EXGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAçÔES
-TÉcNIcAs PREVISTAS No EDITAL".

Até a data e horário estabelecido para envio da(s) proposta(s), ou seja,08:30:00 horas do dia 1210512022,

foi(ram) recebida(s), por meio eletrônico, a(s) proposta(s) de preços do(s) fornecedor(es) referente(s) ao(s)

lote(s) ou item(ns) do aludido pregão, conforme demonstrado abaixo:

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem 1

ID

í 8139

Lances

Lances do ltem 1

FornecedoÍ

NYOM COMERCIO E SERVICOS

LTDA

NYOI/I COMERCIO E SERVICOS

LTDA

Fornecedor CNPJ

NYOM COMERCTO E 2'1569426000130

SERVICOS LTDA

Marca Modelo

Valor Lance
R$

R$ 3,84

R$ 3,85

Dãta/Hora

12t05t2022
08:41:23

11t05t2022
16:55:38

Motivo

CNPJ

21 .569.426|0001-
30

21 .569.426tOO01- R$ s,8s

30

ClassiÍicação Final

ClassiÍicação Final do ltem I

Item 1

ClassiÍicado

^ 00010
LICITAN€T

vE@

Tipo

Manual

I



FlmçíiçacqeiEnd do ltem 'l

Posição Licitante

NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ

CNPJ

21 .569.4261000í -30

Proposta
R$ Situação

M e lhor Ofe rta R$

Me lhor Ofe rtâ R$

R$ 3,84

I l.)

Mensagens

Mensagens do ltem

lJsuário Data/Hora

Sislerna 1210512022

08:32:11

Sislenu 1210512022

08:32:19

Sistema 1210512022

08:42.2O

Sistema 1210512022

08:44:20

Sistema 1210512022

08:44:58

Sistema í 2/05/2022

08:55:00

Sisterna 1210512022

08:55:34

Sistema 1210512022

12:07:22

Sislema 12lOSl2O22

12:07:29

1

M e nsagem

O ITEM í foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM í está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos.
Sr(s). Fornecedo(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois)
minutos da Íase competitiva o ITEM í será encerrado automaticamente!

A etapa de envio de lances do ITEM í foi prorrogada automáticarnente e será

de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

A prorrogação automática do ITEM í está encerrada.

O ITEM 'l está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10

minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA venceu o ITEM ' í pelo

valor de R$3,84.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por

bem, HABILITAR o fornecedor NYOM GOMERCIO E SERVICOS LTDA

-2í .569.426/0001-30 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

exigidos no instrumento convocalório.

Sr(s). Íornecedor(es) está aberto o pa?t de í0 minutos para intenção de

recurso, se houver interesse em recorrer esse o mornento para se manifestar.

Sistema 12105/2022 Despach oi Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-

12:17 33 se a decadência do direito de recorrer administratiwmente, nos ÍeríDos

previ sto no in strume nto ed italicio.

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem 2

Item 2

lD Fornecedor C NPJ Marca Modelo M otivo

I

I



Propostas lnicias do ltem 2

lD Fornecedor CNPJ

12343 NYOM COMERCTO E 21569426000'130

SERVICOS LTDA

Lances

Lances do ltem 2

Fornecedor CNPJ

1u,)

Marca Modelo

Valor Lance
R$

Proposta
R$ Situação M otivo

R$ 5,00

Data/Hora

Clas s iÍicada

NYOIVI COMERCIO E SERVICOS

LTDA

NYOM COMERCIO E SERVICOS
LTDA

21.569.42610001 - R$ 4,99

30

21 .569.42610001- R$ s,00

30

1210512022

08:41:28

11tO512022

16:55:38

Tipo

Manual

Classificado

M e lhor Ofe rta R$

R$ 4,99

Classificação Final

ClassiÍicação Final do ltem 2

Posição Licitante

1O NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ

21 .569.4261000'l-30

Mensagens

Mênsagêns do ltem 2

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 12105/2022 O ITEM 2 foi ordenado e classiíicado. Boa sorte!

08:32:1í

Sistema 12105/2022 O ITEM 2 está na fase competitiva e suâ disputa durará 10 (dez) minutos.
08:32:19 Sr(s). Fornecedo(es), não havendo novos lances nos últirnos 02 (dois)

minutos da fase compêtitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamente!

Sisterna 12105/2 022 A elapa de envio de lances do ITEM 2 Íoi prorrogada automáticarnente e será

08:42:20 de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistemâ '12105/2022 A WorrcgaÇão automática do ITEM 2 está encerrada.

0844:21

Sistema 12105/2022 O iTEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de í0
08:44:58 minutos.

Sisterna í 2/05/2022 O tempo de negociação está encerrado.
08:55:00

Sistema 12105/2022 O fornecedor NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA venceu o ITEM '2 pelo

08:55:34 valor de R$4,99.

t



Mensagens do ltem

Usuário Data/Hora

Sistema 1210512022

12:O7:22

Sislema 1210512022

12:O7:29

Sistema 12105/2022

12:17:33

Item 3

2

Mensagem

00c10

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por

bem, HABILITAR o fornecedor NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
.2í.569.426/000í -30 , têndo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

exigidos no instrumento convocatório.

S(s). Íornecedo(es) está aberto o píazs de í0 minutos parâ intenção de

recurso, sê houver inleresse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Dêspacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-

se a decadência do direrto de recorrer administratiwmente, nos Íerrnos

previsto no in stru mento ed ita I í cio.

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltêm 3

lD Fornecedor

9886 NYOM COMERCIO E

SERVICOS LTDA

Lances

Lances do ltem 3

Fornecedor

NYOM COMERCIO E SERVICOS

LTDA

NYOM COMERCIO E SERVICOS

LTDA

CNPJ

21569426000130

Marca Modelo

Valor Lance
R$

Proposta
RS Situação Motivo

R$

145,00

Data/Hora

12t05t2022

08:41:29

11t0512022

16:55:38

Class iÍicada

Classificação Final

Classificação Final do ltem 3

Posição Licitante

1O NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ

21.569.42610001- R$ 144,99

30

21 .569.42610001- R$ 145,00

30

Tipo

Manual

Classificado

M e lhor Ofe rta R$

R$ 144,99

CNPJ

21 .569.42610001-30

Mensagens

I



Mensagens do ltem a 
,li l.l I _

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 12105/2022 O ITEM 3 foi ordenado e classificado. Boa sortel
08:32:11

Sistema 12105/2022 O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará í0 (dez) minutos.
08:32:19 S(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois)

minutos da fasê compêtitiva o ITEM 3 será encerrado automaticamentel

Sisterna 12105/2022 A elapa de envio de lances do ITEM 3 foi prorrogada automáticamente e será

O8:.42:2O de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sisterna 12105/2022 Agrorrogação automática do ITEM 3 está encerrada.

O8:44:21

Sistema 1210512022

08:44:58

Sislerna 1210512022

08:55:00

Sistema

Sistemâ

Sisterna

ID

27 905

Lances

O ITEM 3 está em negociação e ficará aberlo para lances pelo período de í0
minutos.

O tempo de negociação está encerrado

1210512022 O fornecedor NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA venceu o ITEM - 3 pelo

08:55:34 valor de R$í44,99.

1210512022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por

12:07:22 bem, HABILITAR o fornecedor NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA

-2í.569.4261000í -30 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitâtórios

eÍgidos no instrumento convocatório.

1210512022 Sr(s). Íornecedor(es) está aberto o prazo de í0 minutos para intenÇão de

12.07:29 recurso, se houver interesse em recorrer esse o mornento para se manifestar.

Sistema 12l05i2022 Oespachol. Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-

12:17:33 se a decadência do direito de recorrer administrati\ramente, nos Íêffnos
previsto no instrumento editalício.

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem 4

Proposta
R$ SituaçãoFornecedor CNPJ

NYOM COMERCTO E 21569426000130
SERVICOS LTDA

R$

155,00
clas s ificada

Item 4

Lances do ltem 4

Marca Modelo M otivo



l-ances do ltem 4

Fornecedor

Fôrnêcêdor

NYOM COMERCIO E SERVICOS

LTDA

NYOM COMERCIO E SERVICOS

LTDA

21.569.426/0001- R$ 154,99

30

2t.569.42610001- R$ 155,00

30

Tipo

ClassiÍicado

Melhor OÍerta R$

R$ 154,99

CNPJ

CNPJ

Valor Lance
R$

Valor Lance
R$

Data/Hora

Deta/Hora

12t0512022

08:41:32

11t05t2022
16:55:38

Classificação Final

Classificação Fina! do ltêm 4

Posição Licitante

1O NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA

Mensagens

Mensagens do ltem 4

Usuário Data/Hora

Sistema 1210512022

08:32:11

Sistema 1210512022

08:32:1 9

Sistêrna 1210512022

O8142:20

Sistema 1210512022

08:44:21

Sisterna 12lOSl2O22

08:44:58

Sistema

Sistema

Fornecedor
27905

Sistemâ

CNPJ

21 .569.426/0001-30

M e nsage m

O ITEM 4 foi ordenado e classiÍicado. Boa sorte!

O ITEM 4 está na fase competitiva e sua disputa durará'10 (dez) minutos
Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últirnos 02 (dois)

minutos da fase competitiva o ITEM 4 será encerrado âutomaticamentel

A etapa de envio de lances do ITEM 4 foi prorrogada automáticamente ê

será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

A prorrogação automática do ITEM 4 está encerrada-

O ITEM 4 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de

10 minutos.

1210512022 O tempo de negociagão está encerrado.
08:55:00

1210512022 O Íornecedor NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA venceu o ITEM .4
08:55:34 pelo valor de R$í54,99.

1210512022 Prezados, enviarei a proposta retificada e os documentos solicitados.

10:30:30

12lOSl2O22 Srs. licitantes, após e análisê dos documentos inseridos na plataÍorma, hei

12:07:22 por bem, HABILITAR o fornecedor NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA

-2í.569.426/000í -30 , tendo em visla, que cumpriu os requisitos

habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Inn ll

Tipo

Manual

"1



M e nsage ns do lte m 4

Usuário Data/Hora Mensagem
ssoru

Sisterna

Sistema

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem 5

ID Fornecedor

NYOIÚ COMERCIO E

SERVICOS LTDA

8172

Lances

Lances do ltem 5

Fornecedor

NYOM COMERCIO E SERVICOS

LTDA

NYOM COMERCIO E SERVICOS

LTDA

CNPJ

2156S426000í 30

Marca Modelo

Valor lance
R$

Proposta
R$ Situação

1210512022 Sr(s). Íornecedor(es) está aberto o praa de í0 minutos para intenção de

12:07'29 recurso, se houver intêresse em recorrer esse o rnornento para se

manifestar.

1210512022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso,
12:17:33 operou-se a decadência do dheito de recorrer administrativamente, nos

terfirs previsto no instrumento editalício.

Motivo

R$

180,00

Clâs3 iÍicedã

CNPJ

21.569.426t0001- R$ 179,99

30

21.569.426tOO01- R$ í80,00
30

12t05t2022
08:41:36

11105t2022

16:55:38

Data/Hora Tipo

Manual

Clessificado

Me lhor Ofe rta R$

R$ 179,99

Classificação Final

Classificação Final do ltem 5

Posição Licitante

10 NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA

Mensagens

Mênsagêns do ltem 5

Usuário Data/Hora Mensagem

CNPJ

21 .569.42610001-30

I

Item 5



Mensagens do ltem 5 \ lil -l i j

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistenn 12i05/2022 O ITEM 5 foi ordenado e classiÍicado. Boa sortê!

08:32:1í

Sistêma 12105/2022 O ITEM 5 está na íâsê competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos.
08:32:19 Sr(s). Fornecedo(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois)

minutos da fase competitiva o ITEM 5 será encerrado automaticamente!

Sistema 12105/2O22 A etapa de envio de lances do ITEM 5 foi prorrogada automáticâmente e será

08:42'.20 de 02 (dois) minutos. Boa sortel

Sisterna 12105/2022 A pÍoÍrogação automática do ITEM 5 está encerrada.

O8:44:21

Sistema 12105/2022 O ITEM 5 está em negociação e Íicará aberto para lances pelo período de í0
08:44:58 minutos.

Sisterna

Sistema

Sisterna

Sisterna

Sistema

12t05t2022

08:55:00

12t05t2022

08:55:34

12t0512022

12:07:22

1210512022

12:07:29

12t05t2022
1217:33

O tempo de negociação está encerrado.

O Íornecedor NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA vênceu o ITEM - 5 pelo

valor de R$179,99.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma' hei por

bem, HABILITAR o fornecedor NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA

-21.569.426/000í -30 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s). fornecêdor(es) está aberto o prazo de í0 minutos para intenção de

recurso, se houver interêsse em recorrer esse o mornento para sê maniÍestar.

Despacho: Pela ausência de manifestaçáo de intenção de recurso, operou-

se a decadência do direito de recorrer administratiwmente, nos Íermos

p revi sto no in stru mento ed ital ício.

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem 6

ID

9s387

Lances

Proposta
R$ SituaçãoFornecedor CNPJ

NYOM COMERCIO E 21569426000130

SERVICOS LTDA

R$

169,00
Class iíicada

Item 6

Lances do ltem 6

Marca Modelo Motivo

'1

I

I



Lances do ltem 6
Fornecedor

Fornecedor

NYOM COMERCIO E SERVICOS

LTDA

NYOM COMERCIO E SERVICOS

LTDA

Data/Hora Tipo

Data/HoraCNPJ

21.569.42610001- R$ 168,99

30

21 .569.426t0001- R$ 169,00

30

Tipo

Manual

Classificado

Melhor OÍerta R$

R$ 168,99

CNPJ

Valor Lance
R$

Valor Lance
R$

12105t2022

08:4í:38

11t05t2022
16:55:38

Classif cação Final

ClassiÍicação Final do lte m 6

Posição Licitante

NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA

Sistema

Sistemâ

CNPJ

2í .569.426/0001-30

Mensagens

Mensagens do ltem 6

Usuário Data/Hora Mensagem

Sisterra 12105/2022 O ]TEM 6 Íoi ordenado e classificado. Boa sorte!

08:32:11

Sistenn 12105/2022 O ITEM 6 está na fase competitiva e sua disputa durará í0 (dêz) minutos
08:32:19 S(s). Fornecedo(ês), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois)

minutos da fase competitiva o ITEM 6 será encerrado automaticamente!

Sistenra 12105/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 6 foi prorrogada automáticarnente e será

08:42:20 de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 12105/2022 A prorrogação automálica do ITEM 6 está encerrada

08:44:21

Sistenra '12105/2022 O ITEM 6 está em negociação e Íicará aberto para lances pelo período de í0
08:44:58 minutos.

Sistema 1210512022 O tempo de negociação está encerrado.
08:55:00

Sistenn 12105/2022 O fornecedor NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA venceu o ITEM - 6 pelo

08:55:34 valor de R$168,99.

12t0512022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por

12:07:22 bem, HABILITAR o fornecedor NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA

-21.569.42610001-30 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

eÍgidos no instrumento convocalório.

1210512022 Sr(s). Íornecedor(es) está aberlo o prazo de 10 minutos parâ intenção de

12:07 29 recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

I

I

I



M e nsage ns do ltem 6

Usuário Data/Hora Mensagem

Sisterna 12105/2022 Despachoi Pela ausência de manifestaçáo de intenção de recurso, operou-
12:17:33 se a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos terrnos

p revisto no in stru me nto ed ita I ício.

Mensagem Geral

Usuário Data/Hora Me nsagê m

Bom dia! Srs. Licitantês. Estarnos dando início na sessão dê disputa do Pregão

Eletrônico no 03112022 desta municipalidade.

lniciaremos neste rnornento a análise das propostas; aguardem por gentileza.Pregoeiro 1210512022

08:28:57

Pregoeiro 1210512022

08:28:14

- Sistema 12t05t2022
08:29:41

Pregoeiro 1210512022

08:30:04

Pregoeiro 1210512022

08:30:25

Pregoeiro 1210512022

08:32:34

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi

DESBLOQUEADO pelo pregoeiro!

Quero informá-los de que todos os andamentos do cêrtame serão previamente

inÍormados por este chat na plataforma LICITANET, portanto, peço que os

senhores acompanhem diariamenle a plataforma a fim de não incorrer no inciso M

do art. 19 do Decreto 'l.O.024119, o qual dizque é de responsabilidade do licitante:
"ÍV - acompanhar as operações no sistema durante o processo licitatório,

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão;"

Tambem peço para que os senhores observem o aviso importante constante da

página 2 (dois) do edital.

lnformo que lances só serão retirados mediante solicitação em campo próprio do

sistema, sendo assim, a manifestação não deverá ser feita no chat da plataforma

em íorma dê mensagem. ADEi/4A|S, SÓ SERÃO RETIRADOS OS LANCES EM

QUE FOR NOTORIO O ERRO DE DIGITAÇÃO POR PARTE DA LICITANTE.

Também informo que NÃO sERÁ ADJUDICADO nEM coM VALOR ACIMA Do
ESTIMADO POR ESTA ADMINISTRAÇÃo PÚBLICA. Caso ao final da fase de

lances eÍsta itens com valorês acima desse referencial, será aberto a etapa de

negociação, no qual poderá a licitante vencedora adequar seu preço à margem

de referência, caso não o Íaça, o item em questão será fracassado sem gerar

qualquer tipo de penalidade à licitante.

Por Íim, quanto aos documenlos de habilitação, gostaria de deixar cristalino que,

ao Íinal da fase lances será aberto na plataÍorma L ICITANET campo próprio para

que sejam analisados os documentos de habilitação, conforme previsão do item

13.1 do instrumento convocâtório. Portanto, TODOS os documentos de

habilitação exigidos na Seção Xl do edital iá devem estar anexados na plataforma

LICITANET para fins de veriÍicação pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e demais

interessados. Caso a licitante tenha dei)Gdo de anexar algum documento que se

faça obrigatório, a mesma será ll.lABlLITADA.

Pregoeiro 1210512022

08:32:43

Pregoeiro 1210512022

08:32:53

n0c ll



Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 1210512022

08:47:23

Pregoeiro

Sistema

Sistema

12t05t2022
11 :31:38

Sistema 1210512022
''l'l :33:40

11:48:31

Sistema 1210512022

11:48:32

Sisterna 12lOSl2O22

11 :50:32

Pregoeiro 1210512022

12:í 9:09

Pregoeiro 12t0512022

12:19.34

Pregoeiro 12t0512022
12:19:58

Sistema

Sistema 12t}5t2022 0 fornecedor NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA acabou de ENVTAR

121O5t2022 O pra]5 para envio da nova documenlação ou pÍoposta, nos terrnos do §3o do

1O:27:4O AÍt.48 da Lei8.666/93, estará disponível através do módulo - DOCS. LEGAL no

rol de menus da Sala de Disputa, do dia 12t05t2022 í0:30:00hs ate o dia

2OtO5l2O22 09:22:00hs para o(s) fornecedor(es):

Legal.

O fornecedor NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA acabou de ENVIAR

contrato-dâvidson-1652365898 pdf no menu Docs' Legal'

O fornecedor NYOM COM ERCIO E SERVICOS LTDA acabou de ENVIAR

c-r-q-de-proÍissional-quita-o-e-registro-1652366020'pdf no rnenu Docs' Legal

Muito bem, pessoal, chegamos ao final da disputa. Estarei abrindo a partir deste

momento o campo para negociação com as empresas vencêdoras' para que as

mesmas, caso queiram, adequem seus valores ao estimado' Também informo que

IúO SERÁ ADJUDICADO ÍTEM COM VALOR ACIMA DO ESTIMADO POR ESTA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

declarac-a-o-licitac-a-o-nyom-1652366911.pdf no menu Docs' Legal'

O fornecedor NYOM COM ERCIO E SERVICOS LTDA acabou de ENVIAR

iso-9001-1652366912.pdÍ no menu Docs. Legal.

O fornecedor NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA acabou de ASSINAR sua

Proposta Final.

Bom dia! Senho(es) Licitante(s), estaremos encaminhando todos os atos deste

certame ao departamento jurídico, o qual emitirá parecer final para ratificaÍ as

legalidades aos atos praticados. Após colhido o referido parecer' prosseguiremos

com o devido andarnento do certame até sua homologação. salvo disposição

contrário.

Posteriorrnente será exigido das licitante habilitadas a documentação via envelope

físico, ou na forma do item '13.2. do instrumento convocatório'

RESSALTO, que todos os andamentos do certame se darão mediante despacho

na plataÍorma LICITANET, portanto e imprescindível que as licitantes acompanhem

os atos praticados pelo pregoeiro.

)n1lÍ

NYOM COMERCIO E SERVICOS LÍDA.

12tO512022 0 fornecedor NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA acabou de ENVIAR

11:12:11 anexo-ii-proposta-final-í 65236 4731 .pdÍ no menu Docs' Legal'

12t0512022 0 fornecedor NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA acabou dê ENVIAR

11:30:47 c-r-q-de-empresa-certid-o-e-registro-nyom-1652365847 pdf no menu Docs'
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e&íCr:is ESTADo DE MATO GROSSO
H PREFETTURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
'.y /' Rua Maringá,444, Centro- Cep 78.850-000 - fone (66) 3498-3333

(\r*---:;,' Site: http: //orimaveradoleste.mt.oov.br/ e-mail: Iicita3@ova.mt.gov. br
COITIISSAO PERI,IAI{ENTE DE LICTTAçoES - CPL

ciência dê OS

das fases

O Pregoeiro de apoio, conhecimento e

quaisquerque não

licitatório. \

de 2022.

a )-(-..
da Silva

*Pregoeira

I
'original assinado autos do processo.

,s) ÊR ,e?AvrRa 0o És

Ref. Pregão Presencial no 3O12022
Processo no 32912022



SELIC
Íctcr de Licitagõer,
Rua Maringá. 444 - Centro, CEP 78 850-00G PriínaveÍa do Lestê,íi.{T.

Tel.. (66) 3498-3333. Ramd215.
E-mail: licital@ípa mt gar k

DESPACH O DE ADJUDICACAO

Ref. Pregão Presencial no 03012022
Processo no 33912022

Adjudico o ob.ieto do Pregão em epígrafe, da seguinte forma: ITEM 1: A EMPRESA CLARO
coMUNlcAçÂo vlsuAL EIRELI NO VALOR FINAL DE R$ 26.285,80 (vinte e seis mil e
dúzentos e oitenta e cinco reais e oltenta cenlavos) ITEM 2: A EMPRESA CLÁRO
coMUNtcAçÃo vtsuAL EIREL| No vALoR FINAL DE RS 9.232,00 (nove mil e duzentos e
trinta e dois reais ) ITEM 3: A EMPRESA GERAÇÃO 2000 CALÇADOS, CONF E MAr
ESPoRT NO VALOR FINAL DE R$ 143.355,00 (cento e quarenta e três mil e trezentos e
cinquenta e cinco reais ) ITEM 4: A EMPRESA P. MOREIRA LIMA COMÉRCIO E SERVIçOS
ME NO VALoR FINAL DE R$ 94.605,00 (noventa e quatro mil e seiscentos e cinco reais )

ITEM 5: A EMPRESAAPP LOCAÇÃO DE OUTDOORS E PAINETS LTDA NO VALOR FINAL
DE RS 15.360,00 (quinze mil e trezentos e sessenta ree;s ) ITEM 6: A EMPRESA GERAçÃO
2000 CALçADOS, CONF E MAT ESPORT NO VALOR FINAL DE R$ 17.732,00 (dezessete mil

e setecentos e trinta e dois reais ) ITEM 7: A EMPRESA P. MOREIRA LIMA COMÉRCIO E

SERVIÇOS ME NO VALOR FINAL DE R$ 69.248,00 (sessenta e nove mil e duzentos e
quarênta e oito reais ) ITEM 8: A EMPRESA CLARO COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI NO

VALOR FINAL DE RS 3.540,00 (três mil e quinhentos e quarenta reais ) ITEM 9: A EMPRESA
APP LOCAÇÃO DE OUTDOORS E PAINEIS LTDA NO VALOR FINAL DE R$ 8.O4O,OO (OitO

mil e quarenta reais ) .

Primavera do Leste - MT, 09 de junho de 2022.

fs*,ni-' t - ;' Cc'-->,'';
Regiatle Cristina da Silva do Carmo

*Pregoeira

"original assinado nos autos do processo.



o6to112023 0a 24 LICIIANET. IERMO OE AOJUOICAÇAO

I\4UNICÍPIO DE PBII\iIAVERA DO
LESTE/MT

,lí*â9
q 6 000118

LICITAN€Í

o{a) PREGOEIR^ d.lâ) MUtllClPlO DE PRIM VEF DO LE9TF,MT @múic. @. lnr.r.&sdor. É'ri.ip.nrs do PREOÁO €LETFÔNICO

@r/2o22 'âhúi. à Feô/srao oE PREços, o Fnv NDo 
^oulstçÓEs 

oa oEluts swrãtc.s. EM alENDtuENfo Às N6cEsgotoes DAs
otwBsAs sEcREfARlAs t t^ltclPAls oE PRtllAvaRÀ oo LÉsfw tl r. qú 

^oJUorCA 
E r.lM do lmko lx óo Aí 17 r,o DfrGro nr r0.021/2or9, o oq.b do

TEBIVIO DE ADJUDICAÇAO

Fornecedor i NYOI\,4 COMERCIO E SEFVICOS LTDA - 21 .569.42610001 -30

PFEGÂo ELETRÔN|co No 031/2022

PRocEsso LrcrraróFto 353

ourLoGB M sEÂvrÇo sEBvrÇo

2 5tmm ourLoGÊÁMÀ sERvtÇo sEBvtÇo

o...rrçao: BoRFACHA pAÂa GFÂMÂ S|NTEÍ|CÁ GaANULÁoo. GÍanurohoÍ a 40/45 ou 50/30. compr.mênrándo-á6 ã ãlluÍa ds lroà êrp@tos com
gÍânur6 dô b.râcha sBâ pGrá narha r0t0.70ô 2.00mm)

sÉAvrÇo sERVIÇo R$ r,14.0!

sÉÂvrÇo sERvrço R617e.ee
r30.@ 793 440 @

Ft 0 006s Bl0,0l

F O.OO55 ÂiO.Ot

,&rhaoi êÔaRAcHÀ P^àl GÂ^M slNÍEllc^ 6R NUL 0O MISTO - G6.uEdo nhto d. oEane .ôn âdhao & LmoroÍm.e. v.rd..,
Yopol'rc,c'trsepai*o.úsüss6.nt.ro.o@6(,.@nO@doíErí..d.O6âia37mm LryG ib.!.^L. voláiôG 6 pren.nio.IvÉ. d.

DEtç&: GR^M^ S|NTETIC^ m MM DE USO EXTERT{O P F ÂRCÁ RECRE ÍrVA E PÀSA6|6MO COM INST IÁC O TNCLUSÁ ' O6m. rúúrtâ
20íh d.eNorlrd. p!Ír ..r ú!Ít d. @ áÉa rd.!üva 6 rrt p.i..dúô, .lrun 20 hm llrNitàô.nlo .lt Polielir.e rca.LnIés e. 66 ulr.vt sll,
13.000 Drôr lâÍcu6 do Eb 3 ú, 6mpamsro do Íôlô r 0m. ú .orêr: 3 ros (v.rd. . v.dâ divr + mâ.iÔm)

sERVrÇO SEBV|ÇO Êi 1s4.90 Ra Rt
643.196,92 155,00

O*rkao: ORAMÂ SrNÍEÍlCÀ 0E USO EXIE RNO PÂRÁ CÂMPO OE FLJÍEBOL 30 MM COM INSÍÂL C^OINCLU§A GÍ.ma sinlá|f,! 3omm

dêsêNo vdú Darâ 3.. urirlrcdâ ôm á.êãs Ecoâr]vás ô do paisac6mó. tumlrrám€nro d. poli.risno É3l ê^lê§ áG ràG uhÉvlo€la .húrâ do l'Ô 30 mm.

r3(md.x nâs @16: 3 lons (!6rd6 + vordo o oà r maroml lároúá dõ rolo 3 ô, coôpnmonto do ÍoL l0m.

D.@tçao; oBÂM,r srNTÊÍrcA oÉ uso EXIERNo PÂÊÁ cÁ,tPo 0E FUTEBoL50 MM COM |NST LÁCAO INCLUSA -AnuBflos. mlhmod. SO Em.

rpo ó. h6 Mônoflàm^ro + F bílàdô PoI.rLáo c @É: V...b @m rinhs d.tuÉl&bs b..ll@. lllúlo. dG ÍE ml.im d. aaoo , 3a0o (oi.t).
ô'll]@ d. ponr6 lor n.rrc LrÉàÍ Long'tudúlÔ ilo o Í.Nv...d d.63, eri.tu^ro d. ro.l@nlo: M/úm d. 1a mm. b.$ d. slafu l.úir T.L
dçh (pni&. ô suhdáo) m úlo!.nllqEdo, Polséo d{ú EiE úÍ.üoaL, PÉn.àr@nlo t Ô6..os snt @liG maEü.@ 125rm d.
4pé&l.) . !Íànuro§ d. boí.ch. (15mm d. .ar...uó) - saF , p6l,i @lh. ,0 {0,70 . 2.0om6) Á Líríiô d.!6rá .p@t.13. útu tuài.. d. 50 r !ôcm

do gr.fr.do .inrdrico paÀ ápr*iâéo d. coÉi..âo d. u.'tá9ào.

https //dv7.s78smlpx8.cloudnonr.nêúrêportJprogâô/4072d6mpl6to-r6hlor o-t6ríno-adiudicâdo-completo 40327958759 hhl

MEÍÂO SERVTçO SEBViçO

1t2



06/01/202304:24 úcrTANEÍ - TERMO DE AO.IIJOTCAÇAO

0001ls
D-.nça.: GÂAMÁDO SINTEIICO PÁRÁ PRATIC^ DE TENIS 20 MM COF VEBDE OU ÁzUL - 6Émá rlnróud ná co@d oú v6Íds pár. /át6 r,6
Tân6 m .t!6 minin. d. àhm í6 I'b.ilôdo é po*ârihno, tfillo dê no minho 3 000 oid. d.rullâ(b ôinid d. i.<rrunlô d. 170 p6lo3 por moto
ú&r nã hrBrúnd . ê4íârunto ê r-ih.nro da ro núr'tu I I hm, be 6h ish dupl. r.c.Ôôía d. láiar ô^nq6do & ,lit dênôilàd.. ilà
n.i..c!od.véús€ív€diodâ.áim.lÍlsónt€crêlre.úillÉndoo.óorrú@íod6junÇô6ôiom.nrr.úmâBp6bhomôoânesàuniáÔdÔ.ÍoGd.
g.am .inratrq d.v.râ s., l.h. m rir. 6lo,!àdà d. 30c6 .,. LíCurà s .d.. rc sp.ci.l d. pdo6láú . â p@. d. áO@ A! lrnhu dêm.rc.itiB dá @r
b6É d.!.,àô s.côt@únad...oú ô mÉm ú.r.iàl ê..a&li:çó.Ê dâ oêm,^ran Grr.Ldo hâ qúaÚr. o Lp.L ú.9,.mâ snüllc. d.€Íl
p.&ú ruú. ór.r'buJ(k d!à mô.r.r a côÍr.rh Dro p.m6à'rtdâd. d. ácu6 d. m mlnrm 400 hmÀ o.v.Íá er Í..1llâr,o o pE.ncnnenk' &!a ..pâ@.
óni6 íc com hàt.ô do áGr. br.hÉ í nô . sá (25 ko/m2).

TOTAL GERAL DO PHOCESSO

P.lmâveE d. L3l. - Máro GÍosso 16d€ Mârod62022

MAB|A 
^P^ÂÉCro^ 

MONTESCAN BA V

PFE6OEIRA

htps.//dvTBTSs,nlpxS.ctoudtront.nêu.êpoíG/p.6gâo/4072&6npLtô_rêlâIdio_têino_âdjúdiedo-compl6lo_tl0327s53750hlrhl z2



SELIG il

5çtor dc Liciteçõer .
Rua Maringá,444 - Centro. CEP: 78.850{00- Píima,/êra do Lsstê/MT

Tê1.: (6q 3.49&3333. Ramal215.
E-rnãj I : Icilai@lua_o1.!@1f,

o
Lea

{.IU,J r2

DESPACHO DE HOMOLOGAÇAO

Ao Gabinete do Prefeito Municipal Sr. Leonardo Tadeu Bortolin

segue em anexo os autos do Pregão Presencial no 30/2022, Processo

nd(o Ros

denador

setl
Ce 0esPesas

Licitatório no 33912022, pa lise de V. Sra.

\...r-.,.\--{-S,

NCEIçÃO DE PAULA
ESIDENTE DA C.P.L

TERMO DE HOMOLOGAçAO

Homologo o presente certame para que a Adjudicaçâo deste produza seus

efeitos jurídicos legais.

Dê ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Primavera do Leste * MT, 09 junho de 2022.

LEONARDO TADEU BORTOLIN
PREFEITO MUNICIPAL

úeÚa

Porta(iâ
39912022



tlClÍANEI - IêÍm d6 tl.mobgâÉô

IVIUNICíPIO OE PRIMAVERA DO
LESTE/MT UCIÍAN€Í'

PREGÂO ELETRÔNICO N, 031/2022

PROCESSO LrCrÍÂÍÔRtO 353

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ÂÉs co^siara& a Í.!urâíidàd6 do. âroô preôdrô..larô o(â) , HoMoLoGÀ @.l.mo§ do l.cr& vl dô ar,1 r3 do Dàcrcro nc ro.o24l2010 o
@ehado do p@édim.iiô riciràri"io .m .pisâr., cuio ôq.to á. FEêlsIIlo DE PBEÇas oaJêrtvaNoo aoutstçÓEs oE eÊattas slNíÉn.i,s- EM
AÍENDI'IÊNÍO ÀS NECESSIOAOES DAS DIVERSAS SECREÍABIAS ItilÚNIâPAIS DE PRINAIr'€RA OO LESiE/ I'i.

Fornecedor : NYOM COIVIERCIO É SERVICOS LTDA - 21 .569.42610001-30

d[íe
*

000121

ourLoGRÂMÂ sERVrÇO SERV|ÇO Ri3Ar

2 500000 outLoGÊAMA sERVrÇo sEÊvrÇo

sERvço s€ÂvrÇo âi1,r..90

sÊRv,Ço s€RvrÇo ai r5a.e0

Tor.l Econ. Ecoíoni.

Ê3 0.ô1 R3 0.O'

DGíç,o: BOFRACH^ PÁBA GFAMÁ SINTETICÁ GRÁNULÁDO Ghnubh.ir'. aOllts oú 50r'60. @hp êm.nt.nd. * â âllur. dq tic .rpo.lo @m
giànulr. d6 h.í.ch. saâ pEtâ m.rh. lo (0.70.2,00ínn,.

o.Glç&: BoRÂ cH^ P^Al GÂt 
^$MÍEÍ|C 

GR NUL 0O tlrSIO - Gm/e miío dê o{ú*! @ dra& (b t rúop.ImG 8d...
,dlE@ vô(b.. p.li@c 6.àí Í&rEn[d6 d d v.nb M Íürloh.ff.. d.0 (B.ra l7 mE tnú.h raÊnr.. voláiai.. pi,I.niô.Iv* d.

D*rtçlo: GB^MÂ STNTET]CA 20 MM DE USO EXTERNO PÁF^ ÀâEÁ AECRE TTVA E PÂ|§ÁC|SMO COM NSÍ^LACÁO TNCLUSÁ , Ol8ôa 3 nrárics
20.nn d...ftdviú p.'. E.r uilliad. @ álu 6@!üv.§ ê dê D.L.oi!ho, úuE 20 nE. ,B bh.nio d. Po l.hl..o, Íaúr.n|.6 e Eaú ullrryiolõl!
t3 aú0 Obr, h,!urâ do ,ób 3 h. hnDdrBnro do ôrô tom, E @ê: 3 iodô l@IÚ. + É(b dn. + m.ÍM)

MEÍBO SEÂVÇO SEBVIÇO F$ RI FI
633.195 02 15500 633 240.00

o.&.iç&: GÊÂMA SrirlETrc^ DE uso ExTEÊNo P^RA C^tiPO OE FUTEAOT 30 MM COM tNSÍÀtÁCÂO TNCLU§q , 6Íãm! &núrEã 3omm

de*Nôrv'da pa.a $, ullrizadã .m áÍêá5 Í.cÍêâr yâr . .,. pâ's.Ol.m Élênlês .s ràG unrãvlo ê1., .nun .rr lo 30 mm,

13000dliàx,n8@Íú.3lons(v.Ídr+vê,t ollva + m..6m) lr,lura d. ,blô 3 m, compdmênlo dô ólo 10 m

MErÂO SEBvrçO SERV|ÇO RI17C,0O B! Fl Fl
ouÂoÂ 00 7r0.305.e2 130.@ 793.«).@

o*rlçao: GAÁM^ Sll\.rEnCÁ DE USO EXTERNO PÁR C^MpO OE FUTEBOL 50 MM COM INSÍÁLACÀO INCLUSÂ Allu,.rká mlnimod.50úm,
trr. .,06 i6: Mo.ôrirúmrô + FràhLd. Pôr.ícno. ú 6Íêr v.Íd. @m hnhar dôn.ê!ódá! b6n6, rfturos &, [G: mrh'tu (râ Saao + 3a0o (obx),
n6.Ío .L Dônr4 po, m.to t'e.Í: Lô^c'r!ÚEl d. r r 0 . rÍàR.rEl d. 6!. .gft.i.nro d. krmíto Mfino d. l3 on, 6à* d. grmâ 6'marEá T.lá
dúpr. {pi6a.. . $cúhdaná) @m litôr .^iqúkldo. P6l.çéo @ .. r.b. !n .üoht., P@rch'm.nlo dG osp.ç!. .nr. os íc 6m á66 3@ (25 r rL
€ep.*urâ)o orànulosdé boíàchâ (15úm d.$péÊ.uÍâ). saB . p..(. má hà 10 (0,70 â 2 00mm) a ricíânlá d6v.d âp6s6nr6r uma amosrE d.50x 50cm
d. o,rú8do shiári.ô p.r. àpÍeiàçto dá comi§.áo d. LE iâção.

subrórar adjud'edo âs 2 o52 772,33

hrlps //dv7Ís73smrpÚ.cloudlrônt hev/epoís/prê9áo/40726/rêratoíio-lrrêgáô_hoholôgâdo_@hplárô_460457658 r 1 .himl 112



0ti/01/204 04.25 Llc|TANEl - lermo de liomÕlogãçáo

000122
D-diçtô: CR MÁDO SINTEÍ|CO P^nA PÊrnC^ OE ÍÉNlS 20 MM COR VEFDÉ OU 

^zUL 
- Glá .'n!al'ó n. @r üd @ v..dó p.o lralt3 d.

Ta.6 com ân!6 minlmâ .h 20mm, rd I'brihdo óâ porr.fir.no, tíruro dâ áo õhlho 3 000 0t r, d6n.dâd. ml.im. d. tlcim.nto d. 170 ponio. pd m.rrc
rin@ n. blgllúmal ô .dí.mnio d. l&t úlo d. rc núrim I I nm. bs @ i.L dupl. ....õ.nã d. láL, úirlaciro d. .lir daúrd* N.
Mb âÇ!o d6v..á s.. vúiía.,6 . .ln6r1. .nrú o@rú3 ullrr4ndo o d.nor nútuú d. ju.çõ.s ,omândo um .&&r. hoúolané o . u.lao do. ó16 d6

aí.ru nôúrs d@'a &r hlb @ ftá Elo,çd. d. «)on d. Lr!!E . .d..6 .rr.c6l d. ÉlúGi.rc . à pú. d. áeú 
^. 

|i|nú ésrr@tú.lB d. 6.
bÉM d.v.Éo r.r.6leeenô.,...om o m..m ú.léirl . .6p.cllÉ.çó.. d. gEm..lntárÉ in lrláóô í.qurú.. o llp.t. dê gÉm..]nrérlca d.v.d

€nr.. rir 6m r..ro .r, âEÉ br5h4 t n. . &À (25 kcn2)

TOTAL GERAL DO PROCESSO

s u blotar Àdjudicâdo Bl 2 05? 72.33 sublól.lo4róo Âl 0.0136
2.Os3.064 m

Nos termos do Parecêí Jurídico, HOMOLOGO o píosente certame, para que produza seus juÍidicos e
lêgais eÍ€itos.

pnD.Erá do L..tô-MÍ . 16 d. Mâi) dô 2022

LEONÁBDO ÍAOEU BOâÍOLIN

htFa//dv767as pla cbúíro.t mr0ÍDrtdprêgeo/tto726ilr6t tdio_rrogáo_homtoge&r_ohptcto_4604576501I hrmt z2



SELIG
Íetor de Uciüoções .
Rua MaÍingá. 4.í4 - Centro. CEP] 7E.850-00& Primavera do Lesr,/MTt
Tel.: (6O 349&3333. Ramal215.
E-Ínail: licit.3@fve rnt gÍv tr

RESULTADO DE JULGAMENTO

Ref. Pregão Presencial n'03012022
Processo no 33912022

A PREFEITURA MUNICIPAL DÊ PRIMAVERA Do LESTE toma pÚb|ico, para conhecimento dos
interessados, o resultado final obtjdo na sessão do pregão no 3ot2o22 - do processo de compra no
33912022 referente eo REGISTRo DE PREÇoS PARA FUTURA E EVENTUAL AoUIsIÇÃo DE
MEDALHAS E TROFÉUS, VISANDO ATENDER AS PREMIAÇÔES DOS CAMPEONÁTOS E
EVENToS PRoMovlDos, coNFoRME NECESSTDADE DAS SECRETAR|AS MuNtctpArs, Eob
o critério menor preço, cujo resultado é o seguinte: sagrEl-se vencedor(as) a(s) empresa(s) para
O(S) IOIE(S) IiCitAdO(S) . ITEM 1: A EMPRESA CLARO COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI NO
vALoR FINAL DE R$ 26.285,80 (vinte e seis mil e duzentos e oitenta e cinco reais e oitenta
CENTAVOS) ITEM 2: A EMPRESA CLARO COMUNICAçÃO VISUAL EIRELI NO VALOR FINAL DE
R$ 9 232,00 (nove mir e duzentos e úinta e dois reeis ) trEM 3: A EMPRESA GERAçÃo 2000
cALÇADos, coNF E MAT ESpoRT No vALoR F|NAL DE R$ 143.3ss,00 (cento e quarenta e
três mil e trezentos e cinquenta e cinco reais ) lrEM 4: A EMPRESA p. MoREIRA.LIMA
coMERClo E sERVIços ME No vALoR F|NAL DE Rs 94.605,00 (novenra e quatro mir e
SEiSCENTOS E CiNCO rEAIS ) ITEM 5: A EMPRESA APP LOCAÇÃO DE OUTDOORS E PAINEIS
LTDA NO VALOR FINAL DE R$ 15.360,00 (quinze mit e trezêntos e sessenta reais ) ITEM 6: A
ÉMPRESA GERAçÃO 2OOO CALÇADOS, CONF E MAT ESPORT NO VALOR FTNAL DE
R$ 1 7.732,00 (dezessete mil e setecêntos e trinta e dois reaÍs ) lrEM 7: A EMPRESA p.
MOREIRA LIMA COMÉRCIO E SERVIÇOS ME NO VALOR FINAL DE RS 69.248,00 (SESSENIA E
nove mil e duzentos e quarenta ê oito reais ) trEM 8: A EMPRESA cLARo coMUNtcAçÃo
vlsuAL EIRELI No vALoR FTNAL DE R$ 3.s40,00 (três mít e quinhentos e quarenta reais ) trEM
s: A EMPRESA App LOCAÇÃO DE OUTDOORS E pAtNEtS LTDA NO VALOR FTNAL DE
R$ 8.040,00 (oito mil e quarenta reais ) .

Primavera do Leste - MT, 09 de junho de 2A22.

C.S. Ca<-'>-'-'t
Regi Cístina da Silva do Carmo

*Pregoeira

*original assinado nos autos do processo
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XvI . Lci n'gLló dc 2l dc srtcmbro dr 101ô

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO
CONTRATO Df, ORIGEM:N':083/2020
LICITAÇÂO:TOMADÀ DE PREÇOSN'OI312O2O
CONTRATADAI WN CONSTRUÇÔES EIRELI-
OBJETO DO CONTR^TO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESÀ ESPECI.
ALIZADA PARA EXECUÇÂO DE OBRA DE ENGENHARIA EM RE.
CI\,II DE EMPREITADA POR PREÇO UNITARIO, VISANDO A EXT.
CUÇÀo Do REMANESCENTE DA oBRA PA&{ CoNsTRUÇÃo DÀ
UNIDADE DO CAPS - CENTRO DE ATENÇÀO PSICOSSOCIAI I.
LOCALZADA NO BÀIRiO CASTELÂNDLA. EM PRMAVERA DO
LESTE - MT. FORNECENDO OS MATERIAIS, MÀO DE OBRA. EQUI-
P,{MENTOS. MAQUINÁRIOS E TUDO QUE SE FIZER NECESSÁiIIO
PARA À PERFEITA EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS. CONFORME PRO.
JETOS, MEMORIAL DESCRITIVO. EDITAL E SEUS ANEXOS. MEDI-
ANTF O REGIME EMPREITADA POR PREÇO GLOBAt,,
ENCERRAMENTO: COMUNTCO pOR MEIO DESTA eUE () CON_
TRATO IlM ('OMENTO FOI EN('ERRADO NA DATA DE Igi0]/202I

RATIFICAÇÂO DO ATO
00612022

DIi DISPENSA DE LICITAçÀO N'

Proccsso no 091l/2022

Râtifico o ato do Senhor Presidcnle da Comissâo Permanedte de Licitâçôcs.
que dispensou a licitação, com fundâmenlo no Aí. 24, Inciso II da Lei
8.666/93 e Parccer Juridico n' 17712022, a fâvoÍ de EMELSUL CONS-
TRUÇÔES É ELETRICIDADE - ME, tendo como objeto â Contratação de
Assessoriâ Tecnica objedvando a HomologaÇâo do Aeropoío Municipal de
Primavcra do t-estc - MT jruto à ANAC, no valoÍ loral dc R$ IO.0OO.00
(Dez mil reais). fa.e ao disposto no Aí. 26 da tÉi no 8,666/93, vez que o
processo se encontra devidamente instÍuido.

Publique"se.
Primaverâ do Leste - MT. I 4 de junho de 2022.

Henriqüe Alerrndre Câtto
Secretário Municipal de In liacstrührra

rDocumenlo original Assinado nos autos do Iroccsso

ReÍ. Pregio Elêtrônico n" 31,2022
Procêsso n'.151'2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA Do LESTE rcma
público, parà conhecimenro dos interessados, o resultado final obtido na
sessão do Pregâo no 3ll2022 - do proccsso de compra no 35j/2022 refeÍente
a contrâração REGISTRO DE pREÇOS, OBJÊTIVANDO AeUtSIÇôES
DE GRAMAS SINTÉTICAS, tJM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES
DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNTCIPAIS DE PRIMAVERA T'O
LESTE/ MT. sob o cÍi(ério mcnor prcço. cujo rcsultado ó o scguinlc: sagra_
sc venocdo(âs) a(s) cmprcsa(s) pars o(s) lotc(s) licitâdo(s) _ |TEM t: A
EMPRESA NYOM COMI'RCIO E SDRVICOS LTDA NO VALOR F-
NAL DE R$ 42.240.00 (quarenta e dois mil ê duzentos e quarenta reais)
ITEM 2: A EMPRESA NYOM CoMERCIO E SERVICOS LTDA NO
VALOR FINAL DE R$ 24.950.00 (vinlc c quâtro mil c novcccnros c cin_
qucnta reâis) ITEM 3: A EMPRESA NYOM COMERCIO E SERVICOS
LTDA NO V/ILOR FINAL DE R$ 289.9E0.00 (duzcntos c oitcnta c novê
mil e novecenros e oircnta reais) ITEM 4: A EMPRESA NYOM COMER-
CIO E SERVICOS LTDA NO VALOR FÍNAL DE R§ 683.195.92 (scisccn-
tos e oitenta c lres mil ecentoe noventa e cinco rcais e novcnta e dois
centavos) ITEM 5: A EMPRESA NYOM COMERCIO E SERVICôS
LTDA NO VALOR FINAL DE R$ 793_395.92 (setccentos e noventâ e lÍcs
mil c trezentos e noventa e cinco rcâis e noventa e dois ccnlavos) t,fEM 6t A
EMPRESA NYOM COMERCIO E SERVÍCOS LTDA NO VALOR FI.
NAL DE R$ 219.01t.04 (duzenlos e dezenove mil e onze reais e quârro

Primavera do hste - MT. Ic de maio dc 2022

Mâria Apârecida Montes Canabrava
*Prcgoeira

RATIFICAÇÀO DE INEXIGIBTI,IDADE DE LICITAÇÂO N'
t5!2022

Por esle termo. Reconheço e Ratilico o Aro do Senhor Coordenador dc
Licitaçôes. que declarou incxigivel a licitaÇâo, com fund.Bmenro no Aí.
25, lnciso lll da Lei n'8.666/9i e PaÍêcer Juridico no t76l2022. sobre Â
conlrataÇão de Cracielly Maíinez Barbosa Lucas, pard a confccçào dc
Troféus Aíísticos em CeÍâmica para o X Festivâl de Dança - Tema Cinc-
mâ. em atendimeDto à Sectetaria de Cultum. Turismo. tázer e Juventude -
SECULT, no valor toral de Rí 6.600,00 (Seis Mil e Seiscentos rcajs).
tendo presente o constânte dos autos. face ao disposto no Aí. 26 da Lei n.,
8.666/93, vcz quc o proccsso sc cncontÍa d€vidamcntc instruido.

Publiqnc-sc.

Primavem do Lcste - MT, 14 dejunho de 2022

Walldersoí Àlex Morcira de Lrnr
Sccrctário Municipâl de Culturâ, LázcÍ. Turismo c Juvcnrudc

+original assinado nos autos do processo

RAI tF tC^ÇÂO DE INl:Xtc LtD.{t)E t)E t.l(.lT^ÇÂ() N"
t6ti2022

PoÍ cste tcrmo. rccoúeço e mtiíico â proposla de contmtaçâo, decorÍcnte
do Proccsso Administrativo n'09t7/2022, em favor de EMILLy FRAN-
CÍELY SANTOS SILVÀ BRITô 05794-179t4ó - MEI, pârâ presraçào de
SeÍviços dc Pâlestraote duranre o Câlcndário 2022. em ât€ndimenlo à
Secrctaria Municipal de Cultum, Tudsmo, hzer e Juventude - SECULT.
conforme o Credenciamenlo no 18/2021, nos termos do Áí, 25. ..caput'. 

dâ
Lei n'8.666/93. no valor toral de R$ 5.799,00 (Cinco mil, serecenros e
novenla e no!ê Íeâis).

Publique-se.

Primavera do Leste - MT. l4 dejunho de 2022

Wsnderson Alêr Dtoreir. de Lr[I
Secretário Municipal de Cuhura. lázer. Turismo e Juvcntude

*originâl â-ssinâdo nos autos do processo

toriginal assinâdo nos autos do processo
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Folha: 1/'1ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í .6'14.516/000í -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.P: 78319{00 - Campos de Jútio - MT

00012Ír

DO

REcuRsos oRÇAMENTÁRtos: pREFE ITURA MUNICIPÂL DE CAMPOS DE JULIO

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitaçõês pâra verificâr a existência de recursos orÇamentários para
assegurar o pagamento das obrigaçôes decorrentes do objeto especificado abaixo, certiÍico quel

[2(j - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotaÉo(ões) especiÍicada(s) abaixo;t I - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaçôes;
Í I - Despesas Extra Orçamentárias;

[ ] - Há saldo suficiente para o exercício Íinanceiro vigente,

Adesão à Ata de Reaistro de precos nô 088/2022, originêda do pregáo Etetrônico no 03.1/2 OZZ, Íeàtizado peloMunrcÍpio de Pnmêvera do Leste:MT. renc,o po. oujeú o regrsrro aãpi"õ-"]ãúrãi,r"noo 
"qri.iça", 

a"grâmas 
-srnréricas' em alendimento às necessrdades das diiersás se"iJt"nÀíirniip"c au pnmâvera doLesre/ MT' especrfrcamente pára esta Adesào. aqursiçao oe grama_sã"jãii_"..'p"r, 

"r".0* "s 
deítrandas daSecretaria Àrunrcipât de Educêção do Àrun,cípio oà Cãrnoos a-" 1jriãrüi-"*- *'"

Objeto do Processo Adm.

14t2023
't310212023

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr. Processo Adm. / Ano
Data do Processo Adm.:
l\rodalidade:

Cod.Rôd.

493

Un.Orç.

08.01

Proj./Ativ.

2.079 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30. 1 4.00.00.00 24.660.10 14.499,00
497 08.01 2.080 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30. 14.00.00.00 41.258.38 21.748,50

Total Previsto: 36.247,50

Total Geral: 36.247,50

Campos de Júlio, Em !..Í... r..o 2,..r. d.;J

du lro

sável
c.P.

PARECER CONTÁBIL

oc ;TR,/

Cômpl.do El€mêntô

I



Falha 112ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516i00o1-9§

AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.P.: 78319{00 - Campos de Jútio - MT

t1

soLtcrTAcÃo DE ABERTURA DE LrctTAcÃo

Excelentíssimo(a) prefeito

No uso das atribuiçóes de meu cargo, venho respeitosamente requerêr que vossa Excelência autorize a âberturade pÍocedimento licitatório conÍorme especiÍicações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-firmada pelo parec'er contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vagor.

OBJETO DA LICITAC Ào: Adesão à Ata de Regisrro dê preÇos no 088/2022, orig
Pflmârera do.Leste-Ml tendo por obleto o regtstro dã
atendimenlo às nec€ssrdêdes dâs diversas Sãcretana
Adesão. aqLristção de gramas srntéticas, para alender
CâmDos de Jútro/À,4T.

03112022. reâlizado peto Municipio de
s de gramâs srntéticâs. em
Leste/ MT., especiÍicámenle pala esta
unicipalde Educâção do MunÉÍpio de

Rêgistro de Prêço

inada do Prêgão Eletrônico no
Preços, obletvando âquisrcóe

s Munrcipâls de Pnmâvera do
as demândas da Secretaria M

Processo Adm. noi

\- rma de Julgamento:
Forma Pgto. / Rêaiusle:
Prazo Entrega/Exêc.:
Local de Entrega:
Urgência:
Vigência:
Observaçôês:

Convidados

DOTAÇÔES QUE SERÃO UTILIZADAS:

l.PREFEIÍURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

1412023 Modalldade: pREGÃo ELETRôNtco
Menor Preço por ltêm
Coníorme procêsso licitatório origunal. / Não se êplicá
Conrorme processo licitatório origunâj.
Município de Campos de Jútio - MI - CEp 78319{OO
Não se apli.á
90 dias

o processo de adesão e suâ vanterosida.ie íoraín justificádos pera secretarie Muhicipar dê Educêção, confomedocumentos âcoslâdos ao preSenlá processo de âdesão

sa Código da DotaÇão Dêscriçáo dê Dotação Compl. do Elemênto493 08.0 Í.2.079.3.3.90.30.00.00.00.00 Gerenciâmento dâs Atividades da Escola l\runicipal f 3.3.90.30. 14.00.00.00Fonte de Recurso 500 - Recursos Não Vinculados de lm
14.499,00

7

postos
08.01.2.080.3.3.90.30.00.00.00.00 Ge.enciamentodasAtivi dâdes da Escola Municipalc a 3.90.30..Í4.OO.OO.OO

Fonte de Recurso: 5OO - Recursos Não Vinculados de lmpostos

ITENS:

Itêm

1

Quântidâde Unid

250.000 Àrr

21.748,50

Total prcvisto 36.247,50

Preço Unit. Máimd
144,9900

Total Previsto

36.247.50

Descflção

GRÂMA SINTETICA 20 MM OE USO EXTERNO PARÂ AREA RECREATIVA EPAISÁGISMo coM INSTALACAo INCLUsA: GRAMA SINTÉTIc;2.0-ú;'.,. 
.

DES.ENvoLVIDA PARA sER UTILIZADA EM InÉÁÀ nIônEÀiüÁõ.'É'Àe
PAISAGISMO. ALTURA 20 MM, [,(ONOFILAÀ,iENTO fIF PÔI IF:TII EIIl'\
RESTSTENTES AOS RAtos ULTRAV|OLETA. r:.Ooo õiex lÀÀ-c-uü Do RoLo st\r,

COMPRIMENTO DO ROLO 1OM, NAS CORES: 3 TONS (VERDE + VERDE OLTVA +MARROM) (01-11-01í6)

CampôsdeJúlio, 13 de Fevereiro de ZO23

Responsávet

Total Geral ---> 144,9900 36.247,50



Folha 212
ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í,í.5í6/000i.9g
AVENIOA VALOIR MASUTTI 779.W
C.E.P.: 78319t00 - Campos dê Júlto - MT

00012?

A DE

ta Responsávet

CamposdeJúlio, í3 de Fevêreiro de 2023.

I

.:il-r-
Jtl'.



Folha: 1/1ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5í6/000í-99
AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.P: 783í9.OOO - Campos dê Júlio - MT

n0c1

AUTORI o PARA ABERTURA DEP ESS ADMI IST VO DE Ltc o

"rr":8r:#::'1""b:li:*fl:?t 
Pârmêssiani, no uso das atribuiçóes que the conÍere a resisração em visor e

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de ricitação, assim identiÍicado:

A- Procêsso Nr.: 14t2023
B. Modalidade: PREGÃo ELETRÔNICo
C - Formâ de Julgamênto: I\,4enor preço por ttem
D - Forma Pgto./ Rêaiuste:Coníorme processo ticilatório onguhat
E - Prâzo Entaega/Exec.: Confonhe processo ticitalóno origunal
F - Locâl de EntÍêga: Município de Campos de Jútio - MT

Registro de Preço

/ Náo se aplicâ

- 
G - Urgência:
H - Vigência:

Nâo se aplicá

90 dias
I - Obieto da Licitação

J - Observações

Adesão à Ata de Reqrstro de precos no 088/2022, onghêda do pregào Eretrônico n. o_3r/2022, reahzado pêro Municipiode Primâverâ do Lesle-MT, tendoDor obreto o registró ce.preços, ffiir-à-nàã 
"ãri",çou" 

o" grâmâs stntéticás, elhâlendimento às necessidades das diversâs sec.óra,.ias vün,cipa,s iliÉiiru-r'#ãà r-""r"1lrrr., especúcêmenre oârá
irtj: â,ffii: S:H"#3?de .srâmâs sintéticas, para atender as àemanoas Já seirlLna r,runicipar de Educaç.ão àá

o processo de adêsão e sua vaniarosidade Íoram jusriÍicados perê secrerana Munrcrpar de Educação, conformeoocumenlos acoslâdos ao presente processo de adesão

K - Convidados:

I.PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS OE JULIO
Despesa Código da Dotâ çào Dêscrição da DotaÇão Compl. do Etemento Valor Previsto'.13 08.01.2.079.3.3.90.30.00.00.00.00 Gerenciame

Fonte de Recurso i S00 - Recursos N

497 08.01.2.080.3.3.90.30.00.00.00.00 Gerehciamentodas
Fonte dê Recurso i SOO - Recursos Não Vinc

nto das Alividades da Escola Municipâl F 3.3.90.30.í4.00.00.00
áo Vihculados de lmpostos

Atividades da Escota Muhicipat d 3.3.90.30.14.00.00.00
ulados de lmpostos

14.499.00

21.74A.50

Total Previsto : 36.247 .SO

Câmpos de Júlio, 13 de Fevereiro de 2023.

lrineu Parmeggiani - preÍeito Muntcjpal

02 - lndicâção de Recursos - Dotação Orçamentária:



000129
PREFEITURA MUNICIPAL DE CI\MPOS DF JULIC

ES'TF.DO DE MATO GROSSO
v.,'yw.ca m porr ilej u I io. rnl. go v. L;,

PORTARIA NO.237, DE 27 DE ABRIL OÉ2017,

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA OCUPAR
CARGO NE PROVIMENTO EFETIVO OE PREGOEIRO.

JOSE oDlL OA SILVA, Preíerto do Municapio de Campos de

Júlio, Estaoo de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçÕes legais e,

CO^iS/DERÂrVDO as dis?osições p/econizadas no ârtgo 8" e (/o §
2o do arligo 17 do Eslatuto dos Servdores PÚblicos, ittstituído pela Let

Complementar no 001 de 15 do julho de 2008,

CONSIDERANDO o ./lsposlo no a,ltgo 2" e atligo 4n do edúal do
convocação no 026. de ?/ de abril dê 2017 e do edilal do ceúanle no 001/2016

RESOLVE:

Art. 1' Nomear o primeiro candidato na ordem de
classifacaçáo do certanre regido pelo edital no 001/2016, MARCELO JOSÉ
BATISTA DOS SANTOS LINO ao cargo de pÍovrmento efetivo de
Pregoeiro, para toÍrrar Lcsse no prâzo máximo de 30 (trinta) dras. contados
da publicaÇão da presêItê portaria.

Art. 20 O servidor deverá preencher todos os requisitos
necessários a posse no prazo prevtsto no artigo primeiro, sob pena de ser
tornado sem efeito o presente ato de nomeação, na forma do § 6o do arttgo
27 do Estatuto dos Servrdores Públicos de Campos de JÚlio, Instituído pêla

Lei Complementar no 001 . de 15 de julho de 2008.

Art. 30. A inexatidão das afirmativas e/ou trregularidades na

apÍesentaÇâo do§ ilocumentos exigidos no edital do certame, vêrificadas a

qualquer tempo, âcarretará na nulidade de pleno direlto do ato de
nomeaçâo do candldato ora convocado.

Art. 4' Lssa portaria êntÍa êm vigor' na data dê sua
publicaÇão

Registre-se e publique-se.

Canrp:ç5 cte Júlio, 27 de abril de 2017

JOS
I -i .\.-

É oDru oa $rvÃ
PreÍeito de Campos de Júlio
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3 ds Maio de 2017 . Jornal Oíoal Ehtónrco dos Munrcípios dg €si8do do Mglo GÍosso . ANO Xlt I N. 2.720

Vl- Ca.táo d6 ldcntiíicaÉo do Contriburntê (CPF);

Vllaârtão do PIS/PA§EP|

Vlll.Comprovantô cto votsÉo na3 duás úllimas oloiçôos que antêcederêm
à poss€;

lX- Tilulo de Êleitori

X.Ceílidáo Negative fomêcidá pelo C€íóric Diglíibuidor da Comarca do
domicllio dôs úllimos cinco anos, rêlâliva à êxistôncia ou inerislênciâ de
âçõ€s cÍiminais (com tíànsilo êm julgâdo).

I
Xl"Cerfudão Nêgatavâ d6 OóbÍos para com o muírclDio dê posse;

xll.Areslado d6 sâúdê Física e Mentat (Pró-Adml66tonal) êxpedido pelà
Junla Médic5 Oíicial do Muoicípio,

Xlll.. c,uâs íotos 3r4, colondâs e Í.côntes:

Xlv.RegÉtro no con§6,ho da Íespecliva caogoria quando se tÍalêr dê pro-
fissão íêgulamenlada, rncluindo-§€ comgrovanb dê qúrtsçào dô anuidado
e certidáo de reguhridade;

XV- Ceíic,áo de Reservista. sê do sexo mâscutino:

Xyl. Comprovânte de Escotaridade, atÍavés dê hislórico êscôtar. diploma,
conforme exigênoa do caEô so qualconcorre, devtclsnrenlo regisrêdo pe-
lo MEC; 

I

Xyll. Declaração contendo êndeGço íssidôncisl;

Xvlll0êclaíaçáo negstva de acúmulo dê cargo púbtrcoi I

XlX" oscleração de Bán6l

XX.. Declâíáção dê disponibilidede pâra cumpdmênto da aârgâ hoíáriê do
cârgo em quê exelcerá suâ íunção,

P..ág.âÍo úhico. O(s) candidato(s) ora coíw@ado (s) deverá(âo)
submeler-se a exam6 médicô sdmissionâleuê será rêalEâdo por úma iun_
la mêdicâ do munrcipio,nâ lorme prêvistâ no item 7.S ê §êguintes cto editat
no 001/20'16

Att 3'. A inexatidáo dâs aÍrmativag o/ou iíegularidadeg na êprêsontaÇáo
dos docuôentos exigiclos no editaldo c?ateme. vêrúcâdes Ê qualqueítem-
po. aaâíretaé nâ nulidâde de pleno dlreito do âio de nomerçáo do(s) câí,
didato(sl oíâ convocado (s).

Àrt. 4'Será consideredo deslstenlê e, ponenio, êliminado do concurso pú-
blco o(s) cândtdato(s) quê nâo se ápíesentaÍ a admtnistraçáo pârâ á pos- r

se no prazo de 30 (lÍintâ) dias, orntados a paíií da publrcâçáo desse edr.
tal.

Art. 50 A plblçeçào óo pígôaôte êdrtal dê convocação sêÍá tomada públl-
ca poí m6io cla lmprônsâ Oílciatdo Municipio, consideíâda êssâ o Jorn.l
dâ Aôsociâçâo dos Municipio6 Mato{ros§onses (www.âmm.ôrg.br), §ên-
do de responsâbÍidad€ do{s) canddato(s) o acomrÉhhamento de tars pu-
blicâçôês. na Íormâ do item 9.i0.1 do editat no 00.Í/2062.

RagiatÍc-aa a publiquc.aa.

Câmpos de Júlio. 27 de ehÀt de 2017.

JO§É ODIL OA SILVA

PrêÍ.lto d. Crhpoa d. Júllo

PORÍARIA N0.233, DE 25 DE ABRIL DE 20,I7.

NOMEIA SERVIDOR PÚBLrcO PÀRÂ OCUPAR CARGO DE PROVI-
MENTO EFEÍMO DE VIGiÀ-

JOSÉ ODIL DA SILVA preíeilo do Municipio dê Campos de Jútro. Esrado
d6 Mâto Grosso, no uso de suâs atnbuçôes legats e

COríSTDEFÁ^IDO ás d,spôsiçõês prccônizactas no âúgô p e do § 2o do
atugo 17 tlo Estatuto dos Séruidoros Públicos, instluldo pêta Lêi Compte- |
mentat no 001, de lSdejulhode 2008,

CONSIOERANDO o digryslo ho anigo 2o a adígo 4o do êd al do convoca-

çáo nô. 016, de 7 da abÍil de 2017 ê do edital do ceílaÍ,ê no 00t/20t6,

RESOLVE:

AÉ. l'Nom€âí â primêih candidal,a na ordêm do clâssútcâÉo do ce(ame
regido p€to edital no 00ti2016. MARI^ aPARECIDA ÊouaRDo ao cárgo
do provimento êfêlivo do Vigiê. pãrá tornaí possê ho pra2o máxtmo de 30
(trinta)dias, coôtados da plbticaçáo da pí€sênte portaria.

Aat. ? Â §oNidoB d€veÉ pÍognch€í lodos os Íêqusitos ngcossános a
posse Do prazo previslo no aítigo pnmeiro, sotr pene de ser lomado sêm
êíeito o pí6senl6 ato de ôo.neâção, na formá dô s 6c do ãíigo 27 do Esla,
luto dos Servidoíes Públlcos da Campo6 dê Júlio, instituído pela Lei Com-
plementâr no 001, de 15 dê júlho de 200€.

A.t, 3.. A inexátidào da8 aíirmalvas e/ou trreguladdades na âpr€sênEÇãô
dos docúmenlos exrgidos no €dilal do cename, vê íicâdãs â qualquêr teÍn-
po, acarÍelerá na nuldade de plêno diÍolto do alo de nomeação dâ candr
data ore convocâda.

Arl.4. Êssr portâriâ ênlra êm vigor nâ data dê sLla publicáção. relroagindo
06 seus êís[os ao drâ 7 de abril de 2017.

Raglrtra"!a a publlqu.ac.

Câmpos dê Júlio, 25 d€ abrild€ 2017.

JOSÊ ODIL OA SILVA

Praí.lto da Campoa da Júllo

PORÍAR! [..237, OE 27 DÊABRTL OE 20í7.

NOME!À SERVIDOR PÚBLlcO PARA OCUPAR CARGO DE PROVI.
i,E TO EFETIVO DE PREGOEIRO.

JOSÉ OOI DA SILVÁ, Preteito do Municipio dê Câmpos de Júho. Estado
de Malo Grosso. no uso de suss atribuiçóes legais e,

CO^ISrDERÁrúOO as dlspo§çõês prêcontzadas no atligo 04 e do s ? do
ar go 17 do Estalulo dos S€ryido.es prrblÍcos. /hstitulclo peta Let Cofipte-
menlet nô. 0O1, cle 15 da julho de 2008.

CONSIDERANDO o disposlo kó anigo 2à e aftigo 4o clo edúal de convoca-
çào no,026, de 27 dê abnt cla 2017 ê do êd,taldo cetlame n 0A1/2016

RESOLVE:

Art. lo Nomoar o primeiro cândidãto na ordem de clâssrficaÇão do cêrtame
íegido pêb €drler no 001/2016. t ARcELoJosÉ BAÍtsTA oos sÂNÍos
LlLlo eo câígo de plovimento eíetivo dê prêgoeko. para tomaÍ oosse no
prâzo Ínáximo do 30 (trinlâ) diãs, contâdos dâ publicaÇào dâ prssrnte por-
toria.

Aá. 2. O seNidordevôrá prêenchêr lodos 09 requtsitos nocessános a pos-
âs no plazo prêvislo no tíigo pímeiro, sob p€na de ser tomado sem êíeito
o prosênte atô de nomeaçáo. nr Íorrna do § 60 do arttgo 27 do Estetulo dos
Servldorcs Públicos dê Cempos dê Júlio. rnstituido pêtâ LeiComplemenlar
nô 001, dê 15 dâ julho dê 2008.

Art. 3'. Á {íêxâtúão dâ9 aÍrmattvas ê/ou tríegulârjdâdes na âpíesentãÇáo
dos documentos êxlgidos no êditãl do cerláme, verifEâdas â quelqueÍ lem-

i po. acaretará nâ nutidade dê pl6no direrto do ato de nomêaÉo do cândr,
dato oÍa convocedô

' AÍt.40 Essa ponaria eÍttra em vioor na datâ c,s suâ pubtrcàÉo

r Regi!tÍ€.o a publlguê.!e.

Câmpos de Júlio, 27 de abritd. 2017.

I JOSÊ OD|L OA STLVA

. Prcfaito da Csmpo! dê Júlio

drarornuDrc pal.orqlmramm . wwrÀ.âmfi orq.oí 9t) Ass»rxjo Drqrlalnê,rtf,
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DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR
EQUIPE DE APOIO AO PREGOEIRO
EXECUTIVO MUNICIPAL PARA
EXERC|Cto DE 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGG|AN|, prefeito do Municípiode Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no úsá Or. atribuiçOes letãisque lhe confere o artigo .14g, 
1,,, b,,da Lei Orgânica úunüipaf e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30, tV, s 10 da Lei no.
1 0.520t2022, e Art. í 3, do Decreto Federat no. t OoínlZõl S:

CONSTDERANDO a vedação imposta no s 40 do artigo 5i da LeiFederal no. 8666/93;

DECRETO NO. 10, DE ,I9 DE JANEIRO DE 2023.

RESOLVE:

I.THAIS SILVA MACTEL;

II. MÁRC|A SOARES DE FREITAS;

III. DOUGLAS FRANCISCO BOTH;

IV. ELISAMA SCHNEIDER ilIOURA.

V. JÉSSrcA AMANN FROEHLICH;

A

o
DO

Art. ío Nomear a .equipe de apoío ao pregoeiro, composta,em sua maioria, pelos servidores do quadro etetivo Oa aaministr"óao, nõãÀàiassim constituída:

incluem: 
Art.20 As atribuiçÕes da equipe de apolo do pregoeiro

l- auxiliar o oregoeiro em todas as Íases do processolicitatório, na forma do artigb 18, Decreto rãã"áir"'iõ.0 24t2Oj9;ll- auxiliar em análise de encaminham"nià oo. processosdas fases interna e externa do pregão; 
- -- '

. lll- auxiliar o pregoeiró nas fases de abertura, julgamento eencerramento^das sessóes públicas do pregáo;
lV- auxiliar nos serviços in-erentes a apreciaçáo dosrecursos, quando interpostos.

. Art, 3" A designaçâo dos membros nominados no caput náoexcederá a um ano.

Campos de.lúlio - MT
Júlio-MT - CEP: 78319{OO -Fone (65) 3387-2800

CNpJ: 01.614.516/0 rLr-r, - rurd.
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jerdim _ Cam/os ae
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Art 40. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus eÍeitos ao dia 03 de janeiro de 2023.

Registre-ee e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipar de campos de Júrio, Estado de Mato Grosso,
aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três.

IRINEU PARMEGGIANI
Prefeito Campos de Júlio

CNpJ: 01.614.S1610001-99 - Município de Campos de Júlio _ MT
Av. valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT- CEp: 78319.000 -Fone (65) 3387-2800
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-Á ds Jâneiro d€ 2023 ' Jomâl OÍoal El€lónrco dos MunÉipros do Estaclo de Mato Grosso ' ANo xvlll I N" 4.156

OEPARYAÍíENÍO OE CO PRÂS E LICIÍAçOES
exrúio or eu oe REclSÍRo DE PREÇos ll' 0r2n023

ÓRGÀo GERENCIADOR PREFÊITURA MUNICIPAL DE CAMPO VEROÊ.MT

FORNECEDOR: J. SODRÉ OOS SANTOS SILVA - ME. CNPJ no 03.349.265',0001'98

oBJETO REGTSÍRO DE PREÇOS PÀRA FUÍURA E EVENÍUAL AOUISIÇÂO DE GÊNERO§ ALIMENT|CIO§- PREGÀO N" 1E1/2022'

vrGÊNclA DA AÍA oE lgtotl2olÚ A 191o7t2024

IÍEM ESPECTFTCAÇÀO OO OBJETO oÍoElMARCA
VALOR
UNIT,

ALOR
OTALT

PRODUT S to- .80
RS 23
342 ooftf; iuumraus

fl'^f e*;;
c

ML,

FI07
N o srF srE

SINF
E

R5
420

R$ .r
074,0014

N ERILPINHO

VAr OR ÍOTAL OA ATA DE REG|SÍRO DE PR€ÇOS] Rt 27.a26,00 (vlNTE E SETE MIL OUAÍROCENToS E VINTÉ E SEIS REAIS)'

A INTEGRA DA ATA DE REGIsTRo DE PRÉÇOS ESTÁ DISPONiVEL NO SIÍE OA PREFEIÍURA: hIIPS,/NOVO.CAMPOVEÍdE.MI-gOV,bí/

.-"1í8fl HItI"-'.F"3?H3&',?H3[i$'oo=i,.,"

ÊORNECEDOR: GUENO & CIA LTOA - EPP, CNPJ no 08.057.906/0001'í

OBJEÍo. REGTSÍRO DE PREÇOS PARÂ FUTURÁ E EVENÍUAL AOUIS|ÇÁO oE GÊNEROS ALIMENÍ|CIOS- PREGÃo N'1812022.

vrGÊNctA oA ATA: oE 1gto1t2olx L 1910712024

-

DE§IGNA ITIEMBRO§ PARA COITPOR A EOUIPE DE APOIO AO PRE'

coErRo rx) ÊxÊct rlo xuNlctpaL PARA o ExERclclo oE 202t.

lRll{Eu XARCOS PARI,EGGIANI. Pralêrlo do Muniêlpio de Campos dê

Júlio. Estrdo dc Malo Grosao, Í1o uso des attlbülçéa6 llgoi§ qu.lhô coÍr
Íero o.íioo 148. l.'b'da Ld Ôrgánicá MunDlpál€.

coNsrDERÀNOao disposto no adlgo 30. lv. § lô dâ Lêi n0. 10.520/2022,

6 AÍ1. 13, do Decrolo Fed€râlnô. '10.024/2019;

COIúSrDEFlrúDOa vodação impoôta no § 40 do srtigo 51 da Lsi Fqdoíal

no. 8666i§3

RESOLVE:

Art 'íú Nomeaí ã oqurpe ds âpoio ao Písgoêúo. coallposta. onr 3uà mai_

oriâ, p€1o§ §eNidores ílo quôdro êíêlivo ds âdmrnrslíâç6o. ÍcândÔ âs§iÍYl

mnsttuÍdê:

I.THAIS SILVA ACIEL;

II. tIÁRcIA soAREs DE FREITAS;

. OOUGLAS FRANCISCO SOTH;

IV.EUSAMA SCHIIEIOER OURA

v. JÉ3glca aÍrtaN FRoEHLICH:

art , As stíibuçóos da oquips do apoio do progoeio incluem

l. auxiliât o progoorro om todaS eE Íâs€§ do píoc€sso licilãlólio, na Íoíma

do eriiqo 18, Dêcrsto Foderâl no. 10.024/2019;

TDE ARCA OR TAL

í 13 UNO OND B 2 58 87

UÉNÍA E O ORE E ÍA E SETÊ ENT4vq§).

das srssôos priblloâ8 do Prôg6o;

lv- aúriliaÍ nos goNiços inorôntgs o apr€oaçáo dos rêcur§os quondo iíl'

t6rpo3to6.

Art !9 A d.6rOnáéo dos mâmbroâ nomiosdo§ no câp.rlnão êrcêd6rá a

om ano.

4.1.4'. Er3ê docÍoto 6nlra ôm vrgor ne data do sua ptrblicaÉo. retroaorn-

do g€us eÍ.itos ao dra 03 de ianeim d. 2023.

RagLú... e gubllqua-.a.

GabiíÉte do PíeÍollo Municipâl de Campo§ dê Júlio. E§üado dê Malo Gtos-

so. aog dezonove dias do môs dê jânoiro do 8no de doi6 mil s viôle ê lrês.

SAtsO EMlyqêr-aqE!.1_QÊ._1"1
MIL. DUZENÍO-S.E CINO2,258.87

VALôR TOÍAL OA AÍA DE REGISTRO DÉ PREÇOS RS 2.258,87 (OOIS MlL, DUZENTOS E CINQUÉNTA E OITO REAIS E O|ÍENTÀ E SETE CEN-

TAVOs).

A rNÍEGRA OA ATA OE REGTSÍRO OE PREÇOS ESTÁ DISPONIVEL NO SlÍE OA PREFEIÍURÂ. hltp3 //novo..ampov€Íde.mt.gov.br/

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAXPO§ DE JúLro ll- auxilaÍ en ênálse do êrrcáminhamonto dos píocessos dâs íases inter_

na ê oxtgíná do Píegào.

lll- auxiliâr o prêgoeira nas íâses dô aborturá JUlqanr6nlo o êncêrrâm€nlo

s

IRINEU MARCOS PARTIEGGIANI

PÍrlclto dô Campo! d6 Júllo

oÉcRÊÍo 1.1". 09, oE í9 0E JANEIRO DE 2023,

DESIGIA mEITBROS PARA COIiIPOR A COÍÚ|SSÀO OE UCIÍaçÃO
DO ÍTIUNIC|PIO DÊ CAI,IPOS DE JÚL6, ESTADO DE TIAÍO GROSSO.

PARA o ExERclcro DE 2023.

IRINEU IARCOS PARllEGGaAill. PÍ.Íorto do Municipio de Campos ó€

Júio. Éslâdo d€ Mato Grqsso. no {rso das BlÍibuiÇóss lêga s que lhâ con_

Íere o altigo 148. l. b" da Ler Orgànlcâ Municpalê.

COTJSTOERAITDOo disposlo no arligo 30. lV § 1o da Lein'. 10 52A12022.

e AÍt. 13. óo Dêcr€to FôderBl n'. 10.024/2019i

VÀLOR UNIT
R$ r9,99

drânomonicrpsl,org/muamm . wwx.ânlm,org,br .l:j Assinâclo Digilelmênlíj

,{
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MINUTA DO CONTRATO

O MUNICÍP|O DE CAMPOS DE JÚLlO - MT, atÍavês da Prefeitura Municipal, pessoâ juridica de direito público

interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 01.614.516.0001/99, com sede à Avenida Valdir Masutli, no 779W, Loteamento
Bom Jardim, nesta cidade, neste ato rêpresêntada por seu Prefeito, Sr. lrineu Marcos Parmeggiani, brasileiro, câsado,
portãdor da CI/RG no 9035381921 SJSI/RS e inscrito no CPF/MF sob o n" 462.055.780-34, residente e domiciliado
nesta cidâde de Campos de Júlio - MT, doÍavante denominado de CONTRATANTE, e a empresa NYOM COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscÍita no CNPJ/MF no 2'1.5ô9.426/0001-30, com sede à Rua

l, no 441 , Bâirro: Vila Santâ Helena, Qd. 21 , Lt. 02, Anexo 01, Goiània/Go, CEP 74.555-050, neste âto representada
pela Sr. Fauzi Jaber Neto, brasileiro, empresário, portador da CURG no 5206028 SPTC/GO inscrita no CPF/MF sob o no

027.352.861-00, doravante denominado de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no

01412023, Processo de CompÍa no 0'1312023, Pregáo Eletrônico no 006/2023, resolvem celebrar o presenle Conlrato,
que se regerá pela Lêi Federâl n" 8.666/93 de 21 de junho de '1993 e Decreto no 7.892 de 23 de janeiÍo de 2013 que

regula o SRP, bem como a legislaçáo correlata, mediante as condiçóes expressas nas cláusulas seguintes.

í.í. O contrato tem como objeto a aquisiçáo de aparelhos e materiais permanentes (Microscópio Binocular e Analisador
Automático de Hematologia), para alender as necessidades do Laboratório Municipal de Análises Clínicas Jaqueline
Soupinsk, conformê especiÍicâÉo dos ob.ietos abaixo:

ITEM QTD UNIO vALoR uNrrÁRto
1n$)

VALOR TOTAL

1n$)

01

Grama sintética 20 mm de uso eÍerno paÍa àÍea
recreativa e paisãgismo com instalaçáo inclusa:
grâma sintêtica 20mm desenvolvida para sor
utilizada em árcas recreativas e de paisagismo,

altura 20 mm, monofila-menlo de polietileno, resis-
tentes aos raios ultravioleta, 13.000 DTEX, largura
do rolo 3 m, compÍimento do rolo 10 m, nas cores:
3 tons (verde + verde oliva + marrom).

250 M2 144,99 36.247.50

2.í - A lavratura do presente contrato decone do processo de Adêsão à Ata de Registro dê Preços no 088/2022, originãda
do Pregáo Eletrônico no O31f2O22, Íealizado pelo Municipio de Primaverâ do Leste-MT, tendo por objeto o registro de
preços, obiêtivândo aquisições de gramas sinléticas, em atendimento às necessidades das diversas Secretariâs Munici-
pais de Primavera do Leste/ MT., especiÍicâmente para esta Adêsáo, aquisiÉo de gramas sintéticas, para atender as
demandas da SecÍetaria Municipal de Educação do Municipio de Campos de Júlio/MT, realizado com Íundamento na Lei
Federal no 10.52012002, Lei FedeÍal no 8.666/93 e Decreto Federal no 7 .89212013.

3.í - O presente contrato tem como regime o fornecimento a preços unitáÍios, nos lermos do Edital de rêgência

4.'l - Pela entrega do ob.ieto deste ContÍâto, a CONTRATANTE pagârá à CONTRATADA a importâncla global de RS

36.247,50 (lÍinta e seis mil, duzentos e quarentâ e sete reais e cinquenta centavos), conforme documentos enviados pela

Contratada e juntado ao processo.

4,2 - O pagamento será efeluado pela PrefeituÍa do Municlpio de Campos de Júlio - MT, em até 30 (trinta) dias, conforme dis-
posto no Termo de Referência, que originou a ARP a ser aderida, mediante a apresentaçào da Nota Fiscal/Fatura, após o ateste
pelo profissional designado, sendo efetuada a relençáo de tributos sobre o pagamento a sêr realizado, conforme delermina a

legislaÉo vigente.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de J úlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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CúUSULAI-DooBJETo

DESCRTçÃO

CúUSULA II - oO AUPARo LEGAL

CLÁUSULA III - DO REGIUE DE FORNECIMENTO

CLÁUSULA IV - DO VALOR DA CONTRATAçÃO E DAS CONDIçÕE§ DE PAGA E}{TO
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4.3 - O pegamento será creditâdo êm conta corÍenle, por meio dê ordem bencárie a Íavor de qualquer insliluiÉo bancária indica-
da na Nota Fiscal, devendo. para isso, ficaí explicito o nome do banco, agência, locâlidade e número da cpnta corrente em que

deverá ser efetivado o crédito.

,1.4 - Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuições das Microempre-
sas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deveÍá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovaÉo,
a Íim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei ComplemenlaÍ no 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.5 - A contratada deverá zelar pêlo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos públicos, visando manter sua
regularidadê Íiscal e trabalhista, condição sem a qual não será possível o pagamento da Nota Fiscal apresentada.

4.6 - Após Íecebimento da Nota Fiscal para pagamênto, o órgão recebedor (contralante), procederá na consulla das ceíi-
dÔes de regularidade Íiscáis e trabalhasta da empresa contratada e, caso haia irregularidades ou documentaçÕes indispo-
niveis, será comunicádo/solicitado o envio pela conlratadâ.

4.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde quê a Contratada náo tenha concorrido de alguma forma para
tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, entre o
término do prâzo referido no item 4.2 e a data do efetivo pagamento da nota liscâl/fatura, â serem incluidos em faturâ
própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula; EM = lx N x Vp, onde:

EM = EncaÍgos Moratórios

N = Número de dias entre a dala prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

| = lndice de mmpensação financeira = O,OOO16438, assim apurado:

l= i/365 l=6/í00/365 l=0,0001ô438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 60/ô.

4.8 - As despesas relativâs à aquisiçáo dêconente desta licitação, serão suportadas pela sêguinte dotaÉo do Municipio
de Campos de Júlio - MT:

Centro de Custo: 8149 - Escola Municipâl Eliza K. Tomê:

Órgão: 8 - Secretaria Municipat de Educação;

Unidade: 'l - Departamento de Educação;

Despesa: 4932023 - Gerenciamento das Atividades da Escola Municipal F.

Código: 08.01.2.079.3.3.90.30. í4.00.00.00 - Materiat Educâtivo e Esportivo;

Centro de Custo: 8157 - Escola Municipal Germano Lazaretti;

Ôrgáo: 8 - Seffetaria Municipal de Educação;

Unidade: 1 - Departamento de EducaÉo;

Despesa: 4972023 - Gerenciamento das Atividades da Escola Municipal d.

Código: 08.01.2.080.3.3.90.30.14.00.00.00 - lvtateriat Educâtivo e Esportivo;

4.9 - Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância quê impeça a liquidaçâo da despesa, o pa-
gamento fcará sobrestado até que a Contratada píovidencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo para pa-
gamento iniciar-se-á apÓs a comprovaçáo da regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratan-
le.

4.10 - A Prefeitura suplementará â dotaÉo orçamentária, prevista no item anterior deste instrumento, se que houver ne-
cessidade, para o íiel cumprimento das obrigâçÕes ora âssumidâs.

4.íí - Os valorês sáo fixos e irreajustáveis duranle o período do Contrato, somente podendo sofrêr reajuste, pelo lNpC,
nas prorrogaÉes anuais de Contrato, observado o interregno minimo de 1 (um) ano.

5.í - O prazo de vigência destê conlrato será de 90 (noventa) dias, contando-se a paÍtir de sua assinatura, ou seja, dê
§lO2nO23 a D,loÉ/mz3, pÍorrogável na forma do art.57, s1o, da Lei no 9.666, de 1993.
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5.2-O prazo para entrega dos produtos solicitados será de 10 (dez) daas úteis, a contar do Íecebimento da Autorizaçáo
de Fomecimento, Estoque Municipal, situado à Avenida Adelino José Zamo, no 536-5, Centro, Campos de Júlio - MÍ,
cEP 78.319-000.

5.3 - Todos os custos com entrega, instalaçáo, mão de obra, tributos e outros que não estejam descritos, mas que ve-
nham a incorrer da contÍataÉo já devem estar inclusos no preço oíertado na proposta.

5.4 - A grama deverá ser instalada pela Contratâda nos locais indicados na Autorização de Fornecimento, na Escola
l\íunicipal GeÍmano Lazaretli, situada na Rua Marechal Candido Rondon,289 E- Centro, Campos De Júlio - Mato Gros-
so e na Escola Municipal Eliza K. Tomé, situada na MT-388, Campos de Júlio - MT.

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÔES

6.í . CONSTITUEM OBRIGAçÔES DA CONTRATÂNTE:

6.í.í - Acompanhar e Íiscalizar o fornecimenlo dos materiais;

ô.'1.2 - lnformaÍ ao fomecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas inslâlações para a entrega
dos materiais e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos;

6.1.3 ' Prestar as informaçÕes e os esclarecimenlos solicitados pelo fomecedor, relacionados com o objeto pac-
tuado;

6.1'4 - Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irrêgularidades verificadas no fornecimento dos materiais,
solicitando a substituição de mercadoria defeituosa ou que nâo esteia de acordo com as especificações dêste Termo de
Referência;

6.1.5 ' Estando os materiais de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente alestada,
a ContÍatanle efetuará o pagamenlo nas condiçóes, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência.

6.í.6 ' A PrefeituÍa do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os pÍazos de entrega, exigindo
que o íoÍnecedor tome as providências necessárias para regularização do fornecimento, sob pena das sanÇões adminis-
trativas prêvistas na Lei8.ô66193 e demais cominações legais.

6.í.7 ' Comunicar, por escrito, ao foÍnecedor o não-rêcebimento dos materiâis, epontando as razões, quando for
o caso, das suas não-adêquações aos termos contretueis;

6.í.8 - Proporcionar as condiçôes para que o fornecedor possa cumprir as obrigaçôes pactuadas

6'í.9 ' Efetuar o pagamento à CoNÍRATADA, de âcordo com o estaberecido neste contrato.

6.2. CONSTITUEM OBRIGAçÕES OA CONTRATADA:

6.2.í - lndicar um preposto responsável pelo atendimento às dêmandas da Conlratantê.

6.2.2 ' Entregar os objetos conformê as especiÍicaçóes e prazos previstos no Termo de Referência do pregáo
Elêtrônico no 031n022, realizado pelo Município de Primavera do Leste/MT, que deu origem à Ata de Regislro de preÇos
no 0aBl2O22.

6.2.3 - Acãtar as decisóes e observaçÕes feitas peta CONTRATANTE.

6'2.4 - Não realizar subcontÍatação total ou parcial dos serviços, sem anuência da PreÍeitura do Municipio de
Campos de Júlio/MT. No caso de subcontrataÇáo autorizada pelo contratânte, a contratada continuârá a responder direta
e exclusivamenle pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas.

6.2.5 ' Responsabilizar-se pelos danos causâdos diretamente à Contratante ou a têrceiros, decorrentes de culpa
ou dolo' Íelâtivos à êxecuÉo da contralada ou em conêxão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o
fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante.

6.2.6 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçóes, em caso de acidentes de trabalho com seus
empregados, em virtude da exêcuçâo dâ presenle contrataÉo ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em depen-
dências da PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio/MT.

6.2.7 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acÍéscimos ou supressôes, a critério da Administraçáo, re-
ferentes à execução do serviço, nos teÍmos da Lei vigenle.

6'2.8 - Será de inteira responsabilidâde da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorrer a prêfei-
tura do Município de campos de Júlio/MT, ou a terceiros, decorrentes da própria entregã dos objetos.

CNpl: 01.614.516/0001-99 _ Município de Campos de Júlio _ MT
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E.2.9 -
execução dos serviços.

6.2-í0 - Cumprir os prazos de êntrega, sob pena de aplicaÉo de sançóes administrativas.

6.2.í1 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍica-

Çôes dêscritas no Contrato.

6.2.'12 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, íiscáis, comeÍci-
ais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, pÍestação de garanliâ e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir nâ execuÉo do contrato.

6.1.í3 - Prestar esclarecimentos à Prefeituíâ do Municipio de Câmpos dê Júlio - MT sobre eventuais atos ou fa-

tos noticiados que a ênvolvam, independentemente de solicilaÉo.

6.1.14 - Emitir Nola Fiscal/Fatura discriminada, legivele sem rasuras.

6.í.í5 - Emitir certidáo negativa/positiva com efeilo de negativa de dêbitos da Recêita Federal, Receita Estaduâl

(Sefa/PGE do estado do Íomecedor), Receita Municipal (emitida no municipio do íornecedor), Trabalhista e Certiílcado

de Regularidade perante o FGTS,

7.í - Em confoÍmidade com o artigo 7' da Lei 10.52012002, a empresa que apresentar documentaÉo falsa exigida para o

ce(ame, nâo mantiver a propostâ, comportar-se de modo inadôneo ou cometer Íraudê fiscal, incorrerá as sanções previs-

tas nesta lei, Íicará impedido dê licitar e contratar com a Uniáo, Estados, Distrito Federal e Municipios, será descredencia-

do no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de Íornecedores a que se refeÍe no lnciso XIV do artigo 4" desta lei,

pelo prazo de 5 anos sem píejuizos das multas previstas em edilal, no mntrato e das demais cominaçôes legais.

7.2 - A Contratada, sem prejuizo das sanções previstas nos arts.86 e 88 da Lei n.o 8.666/93, íicará sujêita às seguintes
penalidades, garantida prévia defesa, pela inexecuÉo totalou parcial do Contrato:

e) Advertência por êscrito;

b) Multa moratória de O,O5% (cinco cêntésimos por cento) por dia de atraso, até o 5o (quinto) dia após a data Íi-

xada para a coleta e 0,07% (sete centésimos por cento) ao dia de atraso, a partir do 6" (seío) dia, calculada sobre o valor

total do contrato;

c) Multa compensatória equivalente ao vâlor integral dos serviços náo execulados, limitada a 20% (vinte por cen-

to) sobre o valor total do Contrato pela rescisão unilateral do Municipio de Campos de Júlio-MT, nos casos pÍevistos nos

incisos I a Xl do art. 78 da Lei n.o 8.666/93, cujo recolhimento deverá ser êfetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias

úteis, contados inlimaçáo Íeita pelo Municipio de Campos de Júlio - MT;

d) Suspensâo temporária de participaÍ de licitaçÕês e impedimento de contÍatar com o Municipio de Campos de

Júlio - MT, por prazo de até 02 (dois) anos;

e) Declaraçáo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinanles da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.

7.3 - As sançóes previslas nas alineas "d" e "e" desla Cláusula poderão também ser aplicadas à ContÍatada quando, em

razão dos compromissos assumidos, seu (s) representante (s) legal (is) tenha (m) sofrido condenaçáo criminal deÍinitiva

por prática, nesia condiÉo, de fraude fscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou pÍaticar (em) ilicito (s), demonstran-

do náo possuir idoneadade para contratar com a AdministraÉo Pública:

7.4 - O termo inicial para a incidência da multa estipulada na alínea "b" desta Cláusula será a data pÍé-Íixada para o adim-

plemento, e o teÍmo f nal, a data do efetivo adimplemento;

7.5 - As multas estabelecidas nas alíneas "b" e "C'desta Cláusula são independentes entre si e serão aplicadas pelo Mu-

nicípio de Campos de Júlio-MT, náo impedindo que o l\,lunicípio rescinda unilateralmente o Contrato;

7.6 - A penalidade estabelecida na alínea "e" desta Cláusula é de competência exclusiva do Prefeito Municipal;

7.7 - Não será aplicada multa, se compÍovâdamente, o atrâso nâ execução dos serviços âdvier dê caso fortuito ou motivo

de força maiori

7.8 - Em quaisquer dos casos previslos nesta Cláusula. é assegurado à Contratada o direito ao contraditório e a ampla

defesa.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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7.9 . A multa eveniualmente im

daÉo Municipal) e seu valor será descontâdo da fatura a que Íizer jus, acÍescida de juros moratórios de 1% (um por cen-

to) ao mês. Caso a Contrâtada não tenha nenhum valor a receber do Municipio dê Campos de Júlio - MT, ser-lhe-á con-
cedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua inlimaÇão, paÍa eÍetuar o pagâmento da multa. Após esse píazo,

náo sendo efêtuado o pagamento, seus dados seráo encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na divida
âtiva do municlpio pâra posterior medidas judiciais ou protesto da CDA na via administrativa (Cartório).

7.í0 - As mullas previslas nestâ seçáo náo eximem a Contratadâ da reparâÉo dos eventuais danos, perdas ou pre.luizos

que seu alo punivel venha causar ao erário municipal.

8.í- A rescisâo do presente Conlrato poderá ser:

a). Amigável - por acordo enlre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência
para o Municipio de Campos de Júlio - MT.

b). Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll
do AÍt. 78 da Lei n o 8.666/93.

c). Judicial, nos termos da lêgislaÉo processual.

8.2 - A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rêscisão administralivâ prevista no Artigo 77 da Lei

n" 8.666/93.

9.í - Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados casos omissos,

estes serão resolvidos entre as partes, respeitâdo o objeto do Contrato, a legislaÉo e demais normas reguladoras da

matéria, em especial a Lei no 8.666/93, aplicândo-se suplelivamente, quendo for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos

Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira ê as disposiÇões do oireito Privado.

í0.í - A Contrâtada deverá manter durante a execuçáo do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por êla assu-

midas, lodas as condiçóes dê habilitaÉo e qualificação exigidas na licitação ou na assinatura do presente inslrumento
contratual.

íí.í - Sendo o presente contrato administrativo regido pêla Lei Federal n" 8.666/93, Íica assegurada à Prefeitura a prerro-

gativa de:

l). ModiÍica-lo, unilateralmente, parâ melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos

da conlratada:

ll). Rescindi-lo, unilateralmenle, nos casos especificâdos no inciso I do art. 79, com reÍerência que faz aos incisos I

a Xll e XVll, do art. 78, da mêsma Lêi;

lll) Fiscalizar-lhe a execuçáo:

lV). Aplicar sançóes motivadas pela inexecuÉo total ou parcial do contrato.

í1.2 - Quaisquer tributos ou encargos cÍiados, alterados ou extinlos, bem como a superveniência dê disposições legais,
quando ocorridâs após a data da apresentação da proposta comprovada repercussão nos preços contratâdos, implicarão
a revisão desles para mais ou mênos, conÍorme o caso.

íí.3 - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumenle os encargos da Contratâda, a Contratante deverá resta-

belecer, por aditamento, o equilibrio econômico-Íinânceiro inicial, nos termos preceituados pelo parágrafo 60 do Art.65 da

1ei8,666/93.

íí.4 - A Contratada Íica obrigadâ â aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

Íizerem nos serviços, alé 25o/o - (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Alínea "b" do Art.

65 da Lei 8.666/93.
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í2.í - O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e Íiscalizado por servidor designado para esse Íim pela

autoridade competente, na condição de repÍesenlante do Municipio de Campos de Júlio - MT.

14.1 - O cumpÍimenlo deste contrato está vinculado aos têrmos do Edital de P[egáo Eletrônico n0 000/2023, seus anexos
e à proposta da CONTRATAOA.

'15.í - Com exceçáo dos câsos expressamenle autorizados no edital, a Contratada somente poderá subcontÍatar o forne-
cimento do objeto com a prévia concordância da Contratante, Íicando, neste caso, solidariamente responsável perante a
Coniratante pelo fornecimenlo feito pela Subcontratada ê, aindâ, pelas consêquências dos fatos e atos a ela imputáveis.

í6.í - Para diíimir quaisquer questões decorrentes desie contrato, não Íesolvidos na esÍera administrativa, será compe-

tentê o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

í6.2 - E assim, por estarem as partes justas e contratadâs, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor ê Íorma que, lido e achado conforme pelas PaÍles, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito.

Campos de Júlio - lilT, xx dê dezembro de 2023

MUNrcíPro DE cAMPos DE JúLro - MT
lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito
CONTRATANTE

xvou õõúTncto e senuços lroa-rrre
CNPJ/MF: 21.569.426/0001 -30
Por: Fauzi Jabêr Neto
CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Juridica em / /

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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13.í - O Municipio de Câmpos de Júlio - MT encaminhará para publicaÉo o extralo deste Conlrato no Diário Oficial dos
Municipios até o quinlo dia útil do mês seguintê ao de sua assinatura. conforme determina o § único do arl. 6'l da Lei no

8.666/93.
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5' ALTERÂçÃO CONTRATUAL

DE RATTFICAçÃO DA +" ALTERAçÃO

NYOM COMÉRC|O E SERV|çOS LTDA

GABRIEL PEDROZA JABERírasileiro, solteiro, empresário, residente em Goiânia - GO, sito
Av. D, n. 625, apto 402, Setor Oeste, CEP 74140-160, natural de Goiânia - GO, nascido aos
2510211999, filho de Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber e de Rolid Jaber Junior, portador da
carteira de identidade no 1223660 SSP - TO e CPF no 707.748.261-85;

FAUZI JABER NETOárasileiro, solteiro, empresário, residente em Goiânia - GO, sito Rua l, s/n,
Od.21, Vila Santa Helena, CEP 74555-050, natural de Goiânia - GO, Íilho de Robson Jaber e
de Fabricia jaber, nascido em 10/09/1995, portador da Carteira de ldentidade no 5206028 SPTC-
GO, CNH no 06078467024, expedida em 2010812019 pelo DETRAN - GO, com vencimento em
2711112023 e CPF no 027.352.861-00;

LUIZA RODRIGUES MOuRAírasileira, solteira, empresária, residente em Goiânia - GO, sito
Rua T 61, no 19'1, apto 302, Setor Bueno, CEP 74223:170, natural de Goiânia - GO, filha de
Marcilio Lopes de Moura e de Marcia Rodrigues de Morais Moura, nascida em 18/07/2000,
portadora da Carteira de ldentidade n' 7154324 2" VIA PC - GO, expedida em 0610212019, e
CPF n" 047.333.611-14i

Unicos sócios da empresa NYOM COMÉRCIO E SERVIçOS LTOA, estabelecida na R. l, no

441, Qd. 21, Lt. 0í, anexo 02, Vila Santa Helena, Goiânia - GO, CEP: 7455-050, registrada na
Junta Comercial do Estado de Goiás, sob Nire no. 52204845893, despacho em 1511212O14, inscrita no
CNPJ n.21.569.42610001-30, em comum acordo resolvem Íazer as seguintes alterações:

SEGUNDA: O capital social da empresa altera para R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de rêais),
divido em 4.000.000(quatro milhões) de cotas, com valor nominal de R$ í,00(um real) cada,
tendo aumento de R$ 2.500.000,0O(dois milhões e quinhentos mil reais), será integralizado até
3111212025, em moeda corrente do pais, e o capital social fica assim distribuído;

Sócios N cotas Valor R$

FAUZI JABER NETO-- 1.333.600 1.333.600,00 33,34%
GABRIEL PEDROZA JABER,. í.333.200,00 33,33%
LUIZA RODRIGUES MOURA /, 1.333.200 1 .333.200,00 33,33%

PRIMEIRA: Ratifica-se a "Cláusula Segunda" da "Quarta Alteração Contratual" regishada na
Juceg, sob o número 20216165865, em 3010712021 , na qual houve aumento de capital que não
foi incluÍdo no registro da juntâ comercial, motivo pelo qual reitera-se a inclusão do aumento de
capital a seguir:

I

I

'1.333.200

/l
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3a As demais cláusulas do contrato primitivo continuam inalteradas com a presente alteração
contratual.

coNsoLrDAçÃo Do coNTRATO SOCTAL

NYOM COMÉRC|O E SERVTçOS LTDA

GABRIEL PEDROZA JABER, brasileiro, solteiro, empresário, residente em Goiânia - GO, sito
Av. D, n. 625,apto 402, Setor Oeste, ,CEP 74140-160, natural de Goiânia - GO, nascido aos
2510211999, Íilho de Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber e de Rolid Jaber Junior, portador da
carteira de identidade n" 1223660 SSP - TO e CPF no 707.748.261-85;

FAUZI JABER NETO, brasileiro, solteiro, empresário, residente em Goiânia - GO, sito Rua l, s/n,
Qd. 2"1, Vila Santa Helena, CEP 74555-050, natural de Goiânia - GO, filho de Robson Jaber e de
Fabricia Jaber, nascido em 10i09/1995, portador da Carteira de ldentidade no 5206028 SPTC-
GO, CNH no 06078467024, expedida em 2010812019 pelo DETRAN - GO, com vencimento
em2711112023 e CPF no 027.352.861-00.

LUIZA RODRIGUES MOURA, brasileira, solteira, empresária, residente em Goiânia - GO, sito
Rua T 61, no 191, apto 302, Setor Bueno, CEP 74223-170, natural de Goiânia - GO, Íilha de
Marcilio Lopes de Moura e de Marcia Rodrigues de Morais Moura, nascida em 18/07/2000,
portadora da Carteira de ldentidade n'7154324 2" VIA PC - GO, expedido em 0610212Q19, e
CPF n" 047.333.611-14.

CúUSULA PRIMEIRA:
A sociedade empresária limitada, NYOM COMÉRC|o E SERVIÇoS LTDA, possuí nome
fantasia: NYOM GRASS, estabelecida na Rua l, Qd. 2í, Lt. 01, no 441, anexo 02, Vila Santa
Helena, CEP 74555-050, Goiânia -GO, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás, sob Nire
no. 52204845893, despacho em '1511212014, inscrita no CNPJ n. 2í.569.42610001-30.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciou suas atividades em 1511212014 e seu prazo de
duração da sociedade é por prazo indeterminado. A critério dos sócios poderá abrir filiais,
sucursais, depósitos, bem como extinguir em qualquer parte do território nacional.

CúUSULA TERCEIRA: Sociedade tem por objetivo de construçôes e instalações
esportivas, recreativas, comércio de gramas, gramas sintéticas, e demais produtos
relacionados as atividades abaixo descritas;
conforme código CNAE e descrição da atividade:
4299501 Construção de instalações esportivas e recreativas
7490104 Atividades de intermediação e de agenciamento de serviços e negócios
3329501 Serviços de montagem de móveis de qualquer material
3329599 lnstalação de maquinas e equipamentos industrial, comercial
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4322302 lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração
4329104 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em
vias públicas, portos e aeroportos
43.29199 Obras de instalações em construções
43991 03 Obras de alvenaria
4330405 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
4618499 Prestação de serviços de representantes comerciais e agentes do comércio
especializado em produtos alimentícios para animais, artigos de escritório, papelaria, fios e fibras
têxtil beneficiadas, brinquedos, carpetes, papel de parede, bicicleta, triciclos e outros veículos
recreativos
4623'í 06 Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
4642701 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto proíissionais e dê
seguranÇa
4649404 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
4649405 Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas
4662100 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e
construção partes e peças
4665600 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; parles e peças
466990í Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças;
4669999 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos; partes e peças;
4671100 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados;
4672900 Comércio atacadista de Íerragens e ferramentas;
4673700 Comércio atacadista de material elétrico;
467 4500 Comércio atacadista de cimento
4679601 Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
4679699, 4679603, 4679604, Comércio atacadista de materiais de construção, como: cimento,
areia, brita, tijolos
4683400 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
4692300 Comércio atacadista de mercadorias variadas, predominância de insumos
agropecuários
47415OO Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47423OO Comércio varejista de material elétrico
47 44OO2 Comércio varejista de madeira e artefatos
4744004, 4744099 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
4759899 Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico
4761003 Comércio varejista de artigos de papelaria
4763602 Comércio varejista de artigos esportivos
4759801 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
620'1502 Wêb design
7119799 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura
7319-0104 Consultoria em publicidade
7410202 Design de interiores
7732201 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
7739099 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador
81 30300 Atividades paisagísticas
8230001 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

7
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9319101 Produção e promoção de eventos êsportivos
931 91 99 Atividades esportivâs
931 1500 Gestão de instalações de esportes
7721700 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da empresa que é R$ 4.OOO.0OO,O0 (quatro milhões de
reais), dividido em 4.000.000 (quatro milhôes de reais) cotas de valor R$ 1,00 (um real) cada,
integralizado em moeda corrente do país, valor de R$ 2.500.000,0O(dois milhões e quinhentos
mil reais) será integralizado alé 3111212025, fica assim distribuídos aos sócios:

Sócios Valor R$

FAUZI JABER NETO 1.333.600 í.333.600,00 33,340/,
í.333.200,00 33,33%

LUIZA RODRIGUES MOURA 't.333.200 í.333.200,00 33,33%
Total 4.000.000,00 100,00

CúUSULA QUTNTA: A sociedade é administrada pelos sócios em conjunto e ou isoladamente,
ou por seus representantes habilitados pôr instrumento de procuração, ao quais serão
conferidos amplos poderes para praticar todos os atos normais à gerência e administração, na
defesa dos interesses da sociedade, em juízo ou fora dele, sendo vedado o uso da sociedade
em negócios estranhos a sociedade, bem como em qualquer aval, endossos em favor de
terceiros ou dos próprios sócios cotistas, aplicando-se as prerrogativas do Art.977, Vl, c/c art.
1.061 do CCB..

Parágrafo primeiro: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas cotas, mas
todos responderão solidariamente pela integralização do capital social na forma do artigo 1.052
do Código Civil.

CúUSULA SEXTA: Os sócios administradores terão direito a retiradas a título de pró-labore,
vigorando a cada exercício, não ultrapassando o limite permitido pela legislação do imposto de
Renda.

cúusULA SÉTIMA: O exercício social e Íinanceiro coincide com o ano civil e a 31 de
dezembro de cada ano, será levantado um balanço geral das atividades da empresa, para
apuração dos resultados dos exercícios, sendo que os lucros ou prejuízos apurados serão
distribuídos entrê os sócios proporcionalmente ao capital de cada um.

CúUSULA OITAVA: As cotas sâo indivisíveis e só poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros com o expresso consentimento do outro sócio que em igualdade de condições, se
reserva o direito de adquiriJa.

CúUSULA NONA: Foi eleito pelos os sócios, o foro de Goiânia - GO, para dirimir as dúvidas
e omissões não alcançadas por este contrato.

CúUSULA DÉCIMA: Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

?

N cotas

1.333.200GABRIEL PEDROZA JABER

4.000.000
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temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, Íe pública,
ou a propriedade. (art. í.01 1, § 1", CC/2002).

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade não
se dissolvera e os haveres do cujos, apurados em balanço geral levântado nâ data do evento,
serão convertidos em ufir que deverá ser pago em seis parcelas iguais e mensais, aos herdeiros
e sucessores, que poderão entrar para a sociedade, ou será admitido um novo sócio.

Assim, por estarem justos e contratados lavrou se o presente inslrumento em via única.

Goiânia - GO, 05 de maio de 2022.

LUIZA RODRIGUES MOURA FAUZI JABER NETO

GABRIEL PEDROZA JABER

Z
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ASSINATURA ELETRÔN]CA

CertiÍicamos que o ato da empresa NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

02735286100 FAUZI JABER NETO

04733361114 LUIZA RODRIGUES I\,4OURA

70774826185 GABRIEL PEDROZA JABER
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDTCA

NÚMERO OE INSCRIÇÀO

2í.569-426/000í.30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

tt

NOME EMPRESARIAL

NYOM COMERCIO E SERVICOS LTOA

IITULO OO ESIABELECIMENTO (NOME DE FANÍASIA)

NYOM GRASS

PORTE

ME

côorco EDEscRrÇÃo DA arvroAoE EcoNÔMrcA PRrNcrPAr

42,99.5.0í . Conslrução de instalaçóes esportlvas e recreativas

CÓDIGO E OESCRIÇÃO DÀS AÍIVIDÂDES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

33.29-5.0'l - Serviços de montagem de móveis de qualquer materiâl
33.29-5.99.lnstalação de outros êquipamêntos não especiÍicados anteriormento
i13.22-3.02 . lnstalação e manutenção dê sistêmas centrais dê ar condlclonado, dê ventllação e rêfrigeÍaçáo
/í3.29-l-O/í - Montágem e instalaçâo de sistomas o âquipamontos dê iluminaçâo ê sinalizaçãô em vias públlcas,

POTIOS e aeroportos
43.29.'t.99 - Out.as obras de instalaçóês em construçôês não €spêcificadas ônt€Íiorm€nto
43.30.4.05. Aplicação de rêvestimêntos e de rê5lnas êm lnlerlores e exterlores
43.99.í.03 . Obras dê alvênaria
,í6.18-,í.99. Outros rêpresehtantês comerclals ê agêntês do cornércio €specializado em produtos náo
especiflcados anteriorm êntc
46.23-'t.06 - ComéÍclo atacadista de se m entes, florês, plantas e gramâs
46.12-7-01. ComéÍcio atacâdistâ do artigos dô vê§tuário e ac€§sórios, oxcoto proÍissiônais ê de sêgurança
46.49-4.0/t - comérclo atacadista dê móveis e artlgos de colchoarla
46.49-4-05 - Comárcio atacadlsta de artigos dê lapêçaÍia; perslanas ê cortinas
46.62.1-00 . Com é rclo atacadista de m áqu inã3, e qu ipam e ntos para te rraplenagê m, m lhe Íação e constfuçáo;
partês ê pêças
46.65.6.00 - Comérclo atacadista de máquinas ê equlpamêntos pãra uso comerclãl; partes e peças
,t6.69-9.0í - ComéÍclo atacâdistâ dê bombas ê comprêssors6;partês e pêça§

46.69"9.99 - Comércio atacadista de outras máqulnas e equipamentos não espêciÍi.ados anteriormente;partês
ê peças
46.71-1.00 - Comércio atacadista de madêira e produtos derlvados
i16.72-9.00 - Coméício atacadista de ferragens e ferramêntaa
46.73-7.00. Comércio atacadista de material elétrico
46.74-5.00 - Comércio atacadista dg cimênto

cÔotco E oEscRtÇÁo oÀ NATUREzAJURtoIca

206-2 - Socle dade Bn prê6 áÍla Lim ltada

LOGRAOOURO

RI
NÚMERO

441

CEP

74.555-050
BAIRRODISTRITO

VI SANTA IIELENA
MUNICiPIO

GOIANIA GO

ENDEREÇO ELEIRôNICO

NYOM GRAss@GÍtl AlL.CoM

COMPLEMENTO

OUAORÂ2í LOÍE 01 ANE(O 02

ÍELEFONE

(62) 3922.í044

ENÍE FEOERÀTIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SÍIUAÇÀb CADASÍRÁ!

ATtVÂ-
OAÍA OA SITUIçÃO CADASÍRAI

15t12t2011

âboú:8ank 1t4

MOTIVO OE SIÍUÂÇÀO CÀOASTRAL

OATA OA SITUAÇI.o ESPECIALsrÍuaÇ Ào EsPEc rAr

REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

I DAIÂÔEÂÊERTURA
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Aprowdo pela lnstrução Normati\E RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 1310212023 às 10:03:39 (data e hora de BrasÍlia).
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

NúMERo oE rNscRrçÁo

2í.569.426/000í -30

MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E OE STTUAçÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA

ü

cÔorco E oEscRrÇÃo oÀs arMoADEs EcoNÔMrcAs SEcuNoÀRrAs
/í6,79-6-01 - ComéÍclo atacadlsla de tlntas, vernlres e simllares
46.79.6.03. Comércio atâcadista de vidros, êspslhôs, vitrais e molduras
46.79.6-04. Comérclo atacadlsta especlalizado de matêrlals de construção não especlflcados antêriormente
46.79.6-99. Comércio atacadisla dê materiais de construção em geral
46.83.4-00 - ComéÍclo atacadista d€ dêfehsivos agrícolas, adubos, ferlilizantês e corÍêtivos do solo
46,92-3-00 - Comé rcio atacadista de mercadorias ôm gêral, com predom inância dê ins um os agropecuários
47.4í.5.00. ComéÍclo varejista de tintas e materiais para pintura
47.42.3.00 - Comércio varejista dê mateíial êlétrico
47.,14.0.02 - Comérclo varejista de madeira e artêÍatos
47.,14.0.0,1- ComéÍcio varejistã dê cal, areia, pod.a britada, tilolo3 € telhas
47.44.0.99 - ComéÍclo varellsta de malêrlais de conslrução em ge.al
47.59.8.0í - ComéÍcio varejista de arligos de lâpêçaria, co.tinas e persianas
,17,59.8.99. ComéÍclo varejista de outros artlgos dê uso pessoal e doméstlco não especlllcados antêrlormênte
47.61.0.03 - Comércio varejista de artlgos de papêlâria
47.63.6-02. Comércio varejista de artigos espoÍllvos
62.01-5-02 - Web dêsign
68.'10-2.02 - Aluguel de imóvêis p.óprios
71.í9-7.99 - Atividades técnicâs rêlacionadas à êngenhâria e arquitelurâ nào ê6pêcificâda3 anteriormentê
73,í9-0"04 - Consultoria em publicldadê
74.10.2.02 - Dêsign de intêriores

cÓoIGo E DEScRIÇÂo oA NAÍUREzÀJURioIcA

206-2 . Sociedadê Bn prêsária Lim itadâ

LOGRÁOOURO

RI
NÚMERo

111

CEP

74.555.050
aÀRROIDtSÍR1TO

VI SANTA HÊLENA
MUNICIPIO

GOIANIA GO

ENOÊREÇOELETRÔNICO

NYOMGRASS@GMAtL.COM

COMPLEMENTO

OUADRA2í LOTE Oí ANE(O 02

ENTE FEDERAÍIVO R ESPONSÂVEL { EF R)

SITUAÇÀO

ATIVA
oÀÍa oÀ srTUAÇÀo CÂDASTRA!

15t1212011

MOÍIVO DE SIÍUAÇÂO CADASTRAL

stTUAÇÀOESPECÁr DATA OA SIÍUAÇÃO ESPECIAL

Apro\ãdo pêla lnstruÇão Normati\ê RFB nô 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 1310212023 às í0:03:39 (dâta e hora de Brasília).

âboutUânk

Página: 2/3
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU RIDlcA

I DATADÉABERTURA

Irsnzrzou

ÍELEFONE

(62) 3922-10i14
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1 3022023 08i58 âbort:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JU RiDICA

NÚMERo DE INScRIÇÁo

2í.569.426/000í.30
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCR|ÇÃO E DE StrUAçÃO
CADASTRAL

NOME ÊMPRÊSARIÀL

NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA

CÔOIGO E DESCRIÇÁO OAS ATÍVIOADES ECONÔMICAS SECUNOÁRIAS

74.90-í-04. Ativldades de inlermediação ê agenciamento de servlços e negócios êm geral, exceto lmobiliários
77.21-7-00 - Aluguel do equipãm6ntos recrêativos e êsportivos
77.32-2-01. Aluguel de máqulnas e equipamentos para construção sêm operador, exceto andalmes
77.39.0-99. Aluguêl de outras máquinas e equipamênlos comerciais e industriais não especlíicados
anlerlormente, sem operador
81.30.3.00. Atividade6 paisagística6
82.30.0-01 . Serviços dê organização de feiras, congressos, exposiçôes e festas
93.1í.5-00 - G€stão de instalaçôos dê esportca
93.19.1.01 - Produção e promoção de êventos esportivos
93.í9.1.99. Outras atividades esportivas não êspecificadas anteriormenlê

t

cÓDrGo E oEscRrÇÁo oA NAÍTJREZAJURiOTCA

206-2 . Sociêdade ÉÍpresária Limit.da

LOGRADOURO

RI
NÚMERo

1!1
COMPLEMENÍO

ouaÍnÂ2t LoTE01 ÂNExo 02

CEP

74.555-050
MUNICIPIO

GOIANIA

TELEFONE

1621 3922-1044

BAIRRO/D SÍRITO

VI SANTA HELENA

ENDEREÇOELEIRÔNICO

NYOM GRASS@GMAtL.COM

ENIE FEOERAIIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÀO CADASÍRÂI

ATIVA
DATA OÀ SITUÂÇÀO CAD'§TRÁI

15t1212014

MOÍIVO D€ SITUIçÃO CAO/.STRAL

struAÇÁo EsPEc tAt OATA DA SIÍUÀÇÁO ESPECIAL

Apro\ado pela lnstrução Normati\ê RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 1310212023 às 10:03:39 (data e hora de Brasília). Página: 3/3

about:blânk 4t4
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t

CNPJ

21 .569.426/0001-30 -
Cadastro Atualizado em
314ODO22 16:37:Og

Economia
Go\4lm dc Ert rlo dê Ci'á5

SecretâÍia da Economia do Estado de Goiás
Consulta Pública ao Cadastro de Contribuintes

lnscrição Estadual
10.804,468-8

Nome Empresarlal
NYOM COMERCIO E SERVCOS LTOA

Contribulntê?
Sim

Nome Fantâsla

tl\OM GRASS

Endereço Estabelecimento
RUA l, no 441, QUADRA2I LOTE 01 ANEXO 02, VILA SANTA HELENA - GOIANIA GO, CEP| 74.555{50

Atividade Econômica

Atlvldado PÍincipal

429950'1 - Construção de instalaçõ€s esporti\ras e recreati\trs

Atlvidade SecundáÍia

4759801 - Comércio varejista de arligos de tapeçaria, cortinas e persianas

4671100 - CoÍÍÉrcio atacadista de mâdeirâ e prodúos deri\,/ados

4673700 - Comércio atacadista de rnaterialeléiico

47,í4099 - Comércio \rarejista de maleÍiais de cors[ução em geral

4744004 - Comércio viarejista de câ1, âreia, pedra britada, tüolos e telhas

4763602 - Comércio \êrejista de artjgos esporti\os

4679699 - Comércio âtiacâdista de materiais de construção em geral

4679604 - Comércio atacadista êspecializado dê materiâis de constmção não especificados anteriormente

4679603 - Comercio atacadista de üdros, êspelhos e ütrais

4672900 - Comércio âtacâdista de fenâgens e feramentas

4 74 1 500 - Comé rcio va rejista de tintas ê materiais pa ra pintJra

4662100 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mirÉraçáo e consfução; pa.tes e peças

4642701 - ComeÍcio atacadista de arligos do lestÉrio e acessórios, e)ceto profissionais e de segurarEa

4669999 - Comércio atacadistr de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormenie; paÍtes e peças

4669901 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças

4665600 - Coméício atacâdista de máquinas e equipamerúos para rlso comercial; paÍtes e peÉs
4623'106 - Comercio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas

4679601 - Comércio atacadisla de tintâs, varnizes e similâr€s

4674500 - Comercio atacadista de cimento

4744002 - Comercio varejista de madeira e artefatos

4761003 - Comércio \.arejista de aÍtigos de papelaria

4759899 - Comércio \êrejista de oúros ârtigos de uso doméstico Éo especificados anteriormentê

4742300 - Comércio \rareiista de mateÍialelétrico

4692300 - Comercio atacadista de mercadorias em geral, com predomiúncia de irEtÍÍros agropecuários

4649404 - Comércio atacadistia de mó\êis e artigos de colchoâria

4ô49405 - Comércio atâcadista de aíigos de tapeçáda; persianas e coÍtims

4683400 - Comeído atacadista de defensi\os agrÊolas, adubos, fertilizantes e coÍreti\os do solo

3329501 - Serviços de montâgem de mó\,Eis de quâlquer material

7739099 -Aluguelde outras máquinas e equipamerÍos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem opelador

823OOO1 - Serviços de organização de fêiras, congressos, e&osições e festas . - r)-
77g2201 - Algtti de máquinas e equipamentos para constÍução sem operador, erceto andaimes a'. /'

--
-



lnformações Complementares

lJnidade Auxiliar:
E SCRTTORO AD [,4 INISTRATÍVO

Condição de lJso:

Data Finalde Contrato:

Rêgime de Apuraçáo:
Normal

Siluação Cadastral Vigente:
Ati\o - HABLffADO

Data desta Situâção Cadastral:
24104t2020

Dâtâ dê CadastÍamênto:
24t0812020

OpêÍações com NF{:

Observaçóês
. Os dados acima são baseados em informaÉes fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posteíior confirmaçáo pelo FISCO
. A data da situaçáo cadastral reÍere-se à data da última atualizaçáo dessa situação.

Oata da Consulla
1310212023 10:02:22

e
Nota de esdarecirnento ao contÍibuinte

9319'101 - Produção e promoção de e\êntos esporli\os

813O3OO -Atiüdades paisagbticas , . 't-
77217OO - Alt]{t]8l de equipamentos recreati\Ds ê espoÍti\,Ds

741 0202 . Design de irÍeriores

7319004 - Consúoria em publicidade

71'19799 -Atiúdades técnicas íelacionadas à engenlEria e arquitetura não especilic€das anteriormente

620'1502 - Web design

4329104 . Montagem e instalação de sistemas e equipâmentos de iluminação e sinalizaÇáo em üas públicas, portos e aeroportos

4322302 - lnstâlaÉo e manulençáo de sistemas cenirais de âr condicionado, dê \,Entilaçáo e refÍigeraçáo

3329599 - lnstalaÇão de outros equipamenlos não especificados arúeriormente

9319'199 - Oúras aüüdades espoítivas não especificâdâs anteriormente

7490104 -Atiüdades de iÍrtermediaçáo e agenciamento de serviços e Íregócios em geral, e)ceto imobiliários

4399103 . Obrâs de âhênaria

4330405 -Aplicação de revestimeÍÍos e de resims em inúeriores e exterioÍes

4329199 - Outras obras de instalações em constn4ôes não êspecificâdas anleriormente

9311500 - Gestão de irstrlaçôes de esportes

68'10202 -Aluguel de imóveis próprios

4618499 - Oúros represenlânles comerciais ê agentes do comércio especializado em prodúos rÉo especificados anteriormente

z



PREFEITURA DE PRIMAVERA DO LESTE

CERTIFICo que NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ n.' 2L.569.426/OOOL-3O sediada enGOIÀNIÀ

Endereço RUA f, {41
está inscrita no Rêg-istro Cadastral mantido por esta Prefeitura, ficando, portanto,
habilitada a participar de licitações perante os ór.gãos deste Municipio, consoante
qualificação abaixo, conforme o disposto no artigo 36 da Lei 8666 de 21 de Junho de
1993 e Lei n." 8883 de 08 de Junho de 1994.

O presente certificado terá validade de 28/04/2A23

\í

contando da data de sua expediÇão

não dispensando, contudo, o seu portador da apresentaÇão de outlos documentos, quando
solicitado,

QUÀLrFrCÀÇÃO
COMERCIO ATÀCÀDTSTÀ DE MAQUINÃS E EQUIPÀI4ENTOS ÀGR

APLICÀÇÃO DE REVESTIMENTOS E RESINAS EM INTERIORES

COMERCIO DE SEMENTES, PLANTÀS, GRÀMAS E FLORES NAT

OBRÀS DE ALVENÀRIA

CONSTRUÇAO DE INSTÀLAÇÀO ESPORTIVAS E RECREÀTTVÀS

COMERCTO ATÀCÀDTSTA DE MÀTERTATS ELETRTCOS

OUTRÀS OBRAS DE INSTÀLAÇÃO EM CONSTRUÇÕES NÀO ESPE

INSTALÀÇÃO E MÀNUTENÇÃO DE SISTEMÀS CENTRÀIS DE AR

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMÀS E EQUIPAMENTOS D

SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MóVEIS DE QUALOUER MÀTER]A

OUTROS REPRESENTANTES COMERCIÀIS E AGENTES DO COME

COMERC]O ATACADISIA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACES

COMÉRCIO ATACÀDISTA DE MÓVEIS E ÀRTIGOS DE COLCHO},

COMÉRCIO ÀTACÀDISTA DE ARTIGOS DE TÀPEÇÀRIÀ; PERSl

COMÉRCIO ATÀCÀDISTA DE BOMBAS E COMPRÊSSORES; PART

COMÉRCIO ATÃCÀDISTA DE OUTRÀS MÁQUINAS E EQUIPAMEN

COMÉRCIO ATÃCÀDISTA DE OUTRAS UÁQUTIAS E EQUIPAMEN

COMÉRCIO ÀTÀCÀDTSTÀ DE FERRÂGENS E FERRÀMENTÀS

PRIMAVERÀ DO LESTE, 29 de Àbril de 2022

ADRTANo l;ffiíãi"Ji::i..^3i1.'
CONCEICAO DE PÂuLA:or r823e3r 7e

pAULA:o1 1g23931 79 ?Xdo'2022'04 
2s08's2 32

N": 117893/11

Responsáwe1

CERTIFICADO DE REGISTRO CÀDÀSTRÀL

I



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecrêtaÍia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA coM EFEIToS DE NEGATVíDE DÉBITos RELATIVoS AoS TRIBUToS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNÁO

Nome: NYOM COMERCIO E SÉRVICOS L
CNPJ: 21.569.426/0001-30 ."

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiflcado quei

1. constam dábitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de .1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão iudicial que delermina sua
desconsideração para Íins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

Certidão emitida gratuitarxente com bâse na Portaria Conjunta RFB/PGFN no i.7S1, de 2l1OtZO14.
Emitida às 17:17l,27 dqÁia 1911212022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17 tO6l2O23'.
Código de controle da certidão: DF7E.82F0.F45B.BBCE
Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documento.

2. não constam inscriçÕes em DÍvida Ativa da União (DAU) na procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇões sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de.lulho de 1991.

A aceitação desta ceíidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hüp://www.pgfn.gov.br>.

I

15?t
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1AlA1l23. O9:14

PRE'I|ÍUNA
Dt GOt^t{t^

https://www.goiania.go. gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.âsp

SecretaÍia Municipak!qE!!ê!§a§

3

PREFEITURA MUN]CIPAL DE GOIÂNIA
SEcRETARTA MUNTCTPAL DE FTNANçAS

,,.
CERTIDÃO'oNJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIV(DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURIDICA
NúMERo DA cERTtDÃo: 9.948.549.4

Prazo de Validade: alé 17lO4l2O2

CNPJ: 21.569.42610001 -30

CertiÍica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉB|TO VENCIDO OU
A VENCER referente a debitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura
Municipal de Goiânia para esle CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I

do câput, parágraÍo ío, inciso l, e parágrafo 2o, e os artigos 159 e 160 da Lei

Complementar Municipal no 344 de 3010912021 (Código Tributário Municipat).

Esta CERTIDÃO abrange todos os debitos de créditos de natureza tributária
e não tributária, nos teÍmos do artigo í 59 da Lei Municipal Complementar no 344 de
30l1gl2021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora Íornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os debitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrâtiva, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar no 344 de
3010912021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal
Complementar no 344 de 31logl2021 (Código Tributário Municipat).

GOTANTA(GO), 18 DE JANETRO D82023

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALTDADA PARA CONFTRMAçÃO DA SUA AUTENTIC|DADE, NO
ENDEREçO ELETRÔNICO www.ge/€toja.gs,,gg!ÉáI. Qualquer Rasura ou emenda
invalidará estê documênto.

htlps://www.goiânia.go.gov.br/sistemâs/sccer/asp/sccer00300v{0.asp 1t1

1
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

/-
-.,.CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N" 35803243

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:

NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ

21.569.426t000t-

DESPACHO (C€rtidao valida para a ntatriz e suas Íiliais):

NAO CONSTA DEBITO

+.,t. *. t. *. t. *.:t.:*. +-,t.,t.,t. *. +. +.:t.,i. *. ,|.,|. *.,t. {.

:-* *. ri. *- *. :f. *. ,t. ,t. t.
*. +. +. t. í.. +. +. +. *.
:r. ,r. t. {., *. 'i. t. +. 

't 
-

t. +. ,t. ,t. *. {.. +. t. t.

,t.

*:

*.

. + . :t. ,* . :t . :t . ,t . *. *.,t. i. +. *. t. +, +. +. *.:*. +, *. +. *.,t. *

. +. *. ,*. 'a. +. t. +. *. 'a. ,a. *. *. 'f. *. ,t. :i. *. +. Í. +. +, *. t. ,i

. *. *. *. rt. t. +, *. +, *. *. 'i. *.:*. *. *. *. 't.:t.,*. *. t.:*. +,:t

I,-UNDAIIIENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo I, combinado com a alinea'b'do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405i 1999-GSF, de l6 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de l3 de novernbro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade Íiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III
do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGI.IRANÇA:

Ceíidao VALIDA POR 60 Dtd

VALIDADOR: 5.555.552.213.540 E]\IITIDA vIA INTERNET

HORA: l0: I 5:20:0

a

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA. l8 JANEIRO DE2\2y'

z

nn1 rl

A autenticidade pode ser veriÍicada pela INTERNET, no endereco:
http://www. sefaz. go. gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.



ESTADO OE GOIÁS

PROCURAOORIA - GERAL DO ESTADO

SUBPROCURAOORIA GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRÂTIVOS

GERÊNCÍA OA DÍVIDA ATIVA

rnn160

CERTIDÃO DE DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRh - NEGAT

cERrrDÃo ru": 04001A84
TDENTtFtCAçÃO:

NOME:

NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA,,"

DESPACHO:

CNPJ:

21.569.426/000í -30

NÃo CoNSTA DEBITo
. *. *. *, *. *. *. *, *. *. *. *. *. *. *. *. *, *. *. *, *. *. *. *. *, !1. *. *. *. *. *, *. *. *. *. *. *

. *. *, *. *, *. *, *. *, *. *. *, *. *. *. *. *. i. *. *, *. *. *. *. *. *. *. *. :t. *. *. *. *. *, *.
*. *. *. *. *, *. t. *. *. *. *. *. *, *. *. *. *. *. *. *. *. *, *. *. *. *, *. *. *. *. *. *. *. *.

. *. *, *. *. *. *, t. *. *. *. *. *. *. *. *. *. t. *, *. i. *. i. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *, *.

. *. *. *. *. *. *. *. *, *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. t. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *.

. *. *. *. *, *, *. *. *. *. *. *. *_ *. *. *. *. *- *. *, *. *. *. *. *, *. *. *. *. *. *. *. *. *. *

. *. *. *, *. *. *. *. *. *, *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *, *. *. *. *, *. :r. *, *. *. *, *. *. *.

. *. *. *. *. *- *. *. *. *. *. *. *. t. *. *.:1. *. *. t. *. *- *. *, t. *. *, *. t. *. *. *. *. *. *.

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidão abrange apenas os créditos não tributários da F azenda Pública Estadual devidos ao Fundo
Estadual de Defesa do Consumidor (FEDC), instituído pela Lei Estadual no 12.207, de 20 de dezembro de 1993,
ou ao Fundo Estadual do Meio Ambiente (FEMA), instituído pela Lei Complementar Estadual no 20, de í0 de
dezembro de 1996, inscritos em Dívida Ativa pela Procuradoria-Geral do Estado de Goiás, com fulcro na Lei
Estadual no 20.233, de 23 de julho de 20í 8.

SEGURANÇA:

certidão vÁLtDA poR 60 DIAS - 19t03t2023

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço: http://www.procuradoria.go.gov.br
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever na dívida ativa e COBRAR

EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREIV A SER APURADOS.

VALIDADOR: 0A008G298í EMITIDO VIA INTERNET

GDA-PGE: LOCAL E DATA: GOIÂNN, 18 DE JANEIRO OE2O2 HORA: 10:29:10



131022023 @22 Consullâ Regularidadê do ErnpÍeg adoí

Voltar lmpflmir

t

C/lÍ,xA
cÂtxA ECoNôMlcA FEoERÁL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CR-F

Inscrição:
Razão

Íal:

21.569.426/OOOr-3

NYOM COMERCIO E SERVICOS LT

ENdeT€ço: R-I 441.Q.21 L 1 ANExo2 / VILÂ SANTA HELENA / GoIANIA / Go /74555-050

A Caixa EconônÍca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de rnaio de 1990, certificà que, nesta data, a
enpresa acinE identificada encontra-se em situação regular-gírante o
Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servírá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/0212023 a 04/ O312O23, -

CeÉificação Número: 2023020303301605838706

InforrrEção obtida em 13/02/ZOZ3 10:11:03

A utilização deste Certificado
condicionada a verificação de
wwrlv.caixa,gov, br

para os fins previstos em Lei esta
autenticidade no site da Caixa:

hltp§://cmsulta-crícái)ra.govbr/coÍsultacrf/pag6/consultaErÍpIegador.jsÍ
1t1

/



í.,^

PODEP. JUD í-'1ÀR I (\
fRABÀLHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE

NOMC: NYOM COMERCIO E SERúCOS LTDA (MATRIZ
CNPJ: 21 .569 - 426/ OOOT-3{
Certidão n" z 2311907 / 2023
Expedição z L8/01,/2023, às 10:13:45
Vafidade: L7 /07 /2023/ - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

DÉBITos TRÀBÀTHISTÀS

E FI LIAIS

dias, contados da data

Certifica-se que NyoM coMERcIo E sERvrcos LrDÀ (riÀTBrz E FrLrÀIs),
inscrito(a) no CNP.I sob o n" 2L.569.426lOOO1-30, Nã,o CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacj_onal- de Deved.ores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e gg3-A da consoridação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.. 12.44O/2011 e
73.461 /2011, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21, de janeiro d.e 2022.
Os dados constantes desta Certidão são d.e responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em refaÇão
a todos os seus es tabe.l-ecimento s, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiclona-se à verificação de sua
autenticidadê no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitj-da gratuj.tamente.

INEORMAÇÁO IMPORTÀÀITE
Do Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identifícação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordo s j udiciais trabalhist.as, inclus ive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umêntos ou a recolhimentos determi-nados em lei; ôu decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbfico do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egaI, contiver força executj-va.
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PODER JUDICÁRIO
TRTBUNAL DE JUST|ÇA DO ESTADO DE GOTAS

cERTtDÃO NEGATTVA DE AÇÕES CtVEtS
TOOAS AS COMARCAS

) : í046í6476794

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperaçáo
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

Requerente : NyoM coMÉRcto E sERVtÇos LtDd

CNPJ 2156942600013

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a inÍormação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a tazão social e a
titularidade do número do CNPJ inÍormado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de JustiÇa do Estado de Goiás no
endereço https://orojudi.tioo.jus.brlCertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as aÇões que versam sobre
processos de iurisdíção voluntária:
e) estâ certidão refere-se ao período de 0S/ígg6 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará â presente certidão.

cóDtco DE AUTENTtcAÇÃo 104616476794

Esta certidão não abrange os processos do Sislema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

,/
Certidão expedida em 18 de janeiro Oe 2O2J1, às 10:2O:10
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEp 74130-012
Daia da última atualização do banco de dados: 1B de janeiro de 2023

Iribunal dê .rusciça do Esgãdo de coiá8
Docufiênto Arblicàdo Digitelhentê ê L8/Ot/2023 - 10:20:10
validaçào pâIo códigô: 10{616{?5?9a, ôô êDd.r.ço: https: //projudi. tjgo. ju..brlcêlridâopublic.ffi
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PODER JUDICIARIO

TRTBUNAL DE JUST|ÇA DO ESTADO DE GOTAS
cERTTDÃO NEGATTVA DE AÇOES CRtMtNA|S

TODAS AS COMARCAS

) :104516436383

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃo PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

Requerente : NYOM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

]NPJ :21569426000130

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CNPJ para expedição da cerlidão é de responsabilidade do solicitante
da certidão, pesquisados a razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve
conÍerir a razão social e a titularÍdade do número do CNpJ informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser conÍirmada no síte do Tribunal de Justiçe do Estedo de Goiás no
endereço httos://oroiudi.tjgo. ius.br/Certidaopublica ;

d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitaÇão na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 0S/1996 até a presenle data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

coDtco DE AUTENTTCAÇÃO 104516436383

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU,

Certidão expedida em 18 de janeiro de 2023, às 10:2i:09
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geralda Justiça
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEp t4,lgO-012
Dâta da última atualizaçáo do banco de dados: í8 de janeiro de 2OZ3

Iribunaf de úustiÇa do Egtado dê coiág
Docurnênto hüIicàdo DLgitalÍnentê êa LB/0L/2O23 - 10:2L:09
val.idÀçio pêl,o eódi,go: 10a516436383, lro end.rêço: https: //plojudi. tigo. ju6 . br/Cêrtidâôpubtica
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fr
TRIBUNAL DE COilTAS DA Uil!ÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor áe cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pcssoa Juridica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pcla Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 1810112023 l0:23: l8

lnforma es da Pessoa Jurídica:
Razão Social: NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 21.569.42610001-30

Resultados da Consulta Eletrônica
rgão Gestor: TCU

Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Const

Para acessar a certidão ori inal no portal do ó gestor, cli ueA UI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nâda Conste '

Para acessar a certidão ori inal no portal do ór ao stor, cli UI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Emgesas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Constá

Para acessar a certidão ori inal no rtal do ó ão gestor, cli ueA UI,

órgão Gestor: Portâl da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Naciona,Lde Empresas punidas
Resultado da consulra: Nada Constá

Para acessar a certidâo ori inal no poÍal do ó o gestor, cli ueA UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificaçâo e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2bt4, Lei n. 13.460, de 26
dejunho de2017,Lein' 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.
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Improbidade Admintstrattva e Inelegtbiltdade

Certidão Negativ

CeÉifico que nesta data (18/0í/2023 às 10:23) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de condenações cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lneiegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 21.569.4261000í.30.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Pãra consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://div ulqaca ndcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitiamente. Sua autenticidadê pode ser por meio do número de controle
63C7.F288.417D.7232 no seguinte endereço: httpsr/www.cnl.ius.lrtmgshidêde_adda!&d!çêLçertilaA,pip

,tado eín: 1810112023 as 10123..52 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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18/01/23.09:19 hnps://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo

lnâbilitaçào pâra o exercício de cargo em comissáo e função de coníiança

00 016?
Trlbunal de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TGE-MT

' DATA DE ATUALtzAçÃa: $rc1r2023 a9:23

l

DeclaraÇáode lnidoneidâde

Dêclaraçâo de inadimplência

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Oata lnicial Oatá Final Prazo

ACAO COMERCIO E
16793330000111 sERvtcos DE MOVETS E MT ?6t1012018

INFORMATICA LTDA ME

BOSQUE ARTIGOS DE
v'J5688933000137 ESCRITORTO E PAPELARTA MÍ 26t10IZO1B

LTDA
26117657000127 BTX ENGENHARIA EIRELI MT 0711212022

0eoe28eeoo01o33â^?3.fr?[E|"nLo|t Mtnto4no1l

0363e257000186 y,y413|f5lfrT" t Mr z1to6t2o1a

12e8400s00018s ;83ãEyâ^F?8583'3§.., MÍ z6tlotzola

TOTAL DE REGISTROS: 6

.ol4zl42i53â!|X[üuttotzEFERrNo MÍ 24to1t2o1l

724ss712i34 âb?iiANDRo 
NEVES Mr z1n.tzo1s

203469ô4920 AMELTO PAUL|NO MÍ 21t06t2A18

v06256887115 ANDRE LUIZ pRtETO MT 21t06t2018

41a077ss672fiâRt?n['''o*otut" MG 24tor2o1a

174OO4AÜ91 CINESIO NUNES DE OLIVEIRA MT 30/08/2019
1427428A187 CLEBER JOSE DE OLIVEIRA Mr 24rc112018
92836445149 oAN|EL GONZAGA CORREA MÍ 2gto5t2o19

568653s01e7 33$lf"'DE 
oLlvElRA Mr o2tostzols

ô58820839'15 ELSON AMANTTNO MACTEL MT 24t01t2018

37s44sl6t1s[="1[t',?3#E§EÂi Mr ?4rc1rr018

s1T71so212o ltâPftjri§'3llh'-i[E'" MÍ 01t1it2o18

52331725187 JATRO DE L|MA SOUZA MT 30/08/20.í 6

402031e37e1 ffi.tfX5tt**t'*o RJ 24to1t2o1l

407031e37s1 ffilf;z rennetne RJ .ato2t2oz1

388s7740706 É?Ê?5t#'' 
oo'=t RJ l2toztzozl

TOTAL DE REGTSTROS: 20

https:/jurisdicionâdo.tÇe.mt.gov.brlinidoneo

N'
Decisão

26110t2023 5 ANO(S) 45412018

26t1012023

07112t2025

12t04t2023

21t06t2023

26t10t2023

5 ANO(S)

3 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANo(S)

5 ANO(S)

45412018

64212022

24t2018

210t2018

45412018

CPF/CNPJ Nome/Razâo Social UF Datâ lnicial Data Final pÍazo
Decisão

24101t2023 5 ANO(S) 51712017

21t11t2023 5 ANO(S) 508/2018

2'106t2a23 5 ANO(S) 2?1t2018
21t16t?024 6 ANO(S) AAt2018

241O1t2023 5 ANO(S) 517t2017

30t08t202ô 7 ANO(S) 585/2019
24101t2023 5 ANO(S) 517t2O17

29105t2024 5 ANO(S) 36/2019

02t05t2027 8 ANO(S) 40/2019

24t0'12026 8 ANO(S) 519t2O17

2410112026 I ANO(S) 519t2017

01t11t2026 8 ANO(S) 48,,2018

30108t2024 I ANO(S) 97/2016

2410112026 8 ANO(S) 519t2017

12t02t2029 8 ANO(S) 555t2020

12t02t2029 8 ANO(S) s55t2O2O

1t2
/



í8/01/23.09:19

CPF/CNPJ

29324262149

04138822844

487'15964191

34346538720

01139493167

00024413143

9388923219í

43257242191

41203356153

34441603134

97721786134

4834801519'l

0í 5í 5867137

39656756134

67709M4204

htlpsJ/jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo

Data Final Prazo DecisãoNomê/Razão Social UF Data lnicial

LUIZ CARLOS DOS SANTOS MT 1210212021

MARCEL SOUZADE CUR§I MT 30/08/2019
ROSANGELA MOURA SILVA MT 2410112018

SERGIO DE MOURA SOEIRO RJ 1210212021

TOTAL DE REGISTROS: 20

Data lnicial

19t06t2019

04to6t2018

041o6t2018

21t09t2018

14111t2018

22tO4t?019

2310512018

04106t2018

Data Final Prazo

1910612024 5 ANO(S) 40/2019

04t06t2023 5 ANO(S) 30/2018

0410612023 5 ANO(S) 33/2018

12t0?t2029

30108t2026

24101t2026

12t02t2029

2',1t09t2023

14t11t2023

22t04t2024

8 ANO(S)

7 ANO(S)

I ANO(S)

I ANo(S)

555t2020

585/2019

519t2017

555t2020

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF

01496189132 ADALBERTO SALES 
MT

o 1 s7 47 57 o o o 1 4s âES*"""^]âK?BSS 
r,4 us rcos Mr

COMBUSMED INDUSTRIA

10zse4e2o0o1eB EXâ:[E§ê|! 
PRoDUros Mr

COMBUSTIVEIS LTDA

621ssr6s1t2 
§àS,oJ)TERREIRA 

DE Mr
71510206191 EDUARDO PEREIRA MT
75764806100 GERALDOKAUNDAASSUINE MT

*/ GRUPO DE DANCAS
24771032000159 CAROLINE - BALLET DO MT

MATO GROSSO
86766619104 INDIARA SOUZA GUIMARAES MT

Dêcisão

5 ANO(S) 49/2018

5 ANO(S) 108/2018

5 ANO(S) 5/2019

2310512023 5 ANO(S) 14i2018

04t06t2023 5 ANO(S) 32/20't8

18t11t2023 5 ANO(S) 66/2018
JOAO PAULO NASCIMENTO -ôór\Énrües - Go 18/10/2018

JOZE FARIAS FERREIRA MT 1ô/03/2018
LEIDEMAR JACOB ZANETTI MÍ 2110312018

LEIR RAMOS LACOEVA IV1T 30/05/2018
LUIS FERNANDO WILKE MT 1410612019

MARCELO DE MELO COSTA MT 0410612018

MARCOS AURELTO OLtVEtRA 
À

DA STLVA tr/tf 22t04t2919

MAXIMIANO FERRAZ DE
AL|\íE|DA MT 04t06t2018

RIZZA SOUSA MATOS MT 1410612019

SEBASTIAO MENDES DA OSILVA sP 21t09t?018

SIDINÊI DA CRUZ MÍ 0611212018

TOTAL DE REGISTROS: 1S

16t03t?023

2110312023

30t05t2023

1410612024

04t06t2a23

27t04t2024

04t46t2023

14t06/2024

2110912023

05t12t2023

5 ANO(S)

s ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(s)

5 ANO(S)

5 ANo(S)

s ANO(s)

4 ANO(S)

26t20't8
31201A

31t2018

43t2019

33t2018

4t2019

30/2018

4?12019

55/2018

112t20'18

Z,'
hltpsl/jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo
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ATESTA DE CAPACIDADE TÉcNlcA

AtêstârÍros psra os devidos Íins, que I êmprêsâ, NYO! COIIERCIO E SERVIçOS
LTDA, inscdla no CNPJ iob o n" 21.569.42610001-30, sediada à Rua l, Qd. 2í , Lt 01,
no 441, anexo 02, Vlle Srnt! Holene, Golânlâ - GO, junto com o Responsável Técnico
pela êxecuÉo da obrs, o Engenhelro Clvll Davldson Perolra Gomes, lnscrÍto no
CREA€O: 1014í32'l{8D€O, execulou serviços de:

1 . Nivelamento do conra piso com pó de brita;
2 lnstalâÉo e fomecimento de grama sintélica esportiva 7000 m'.
3. lnstâleÉo e fomecrmênto de grama decorativa 3000 m';
4 Estrutura dê Concreto AÍmâdo êm Arquibancâda de 200 m';
5. Execução Ediíicio de Alvenana em eslrutura metálicâ para Íins comerciais 500

mt:
6. Execução Estáiio 7000 m'?;

7. lnstâlaÉo e fornecimênlo de alambrâdo em telâ galvanizada e tubos de âço 680
m";

8. lníaleÉo e Íomecirnento de rede de proteçáo em malna 2720 m2;
9. Execução rede hidru sanilária em edificâÉo 400 m';
10. Exêcuçáo instâlaçáo elétriôa em baixa lensáo pÍa íins residenciais e comerciais

5 kg.
1 'l . lnslalaçâo e Íomecimento de Íefletores, disjuntores, quadros elétricos e ênergia;

Atêsteínos ainda, que os compromissos assumidos pela êmpresa foram cumpridos
sâtisfâtonaÍnente, nâdâ constando em nossos arquivos quê o desabone cornercial ou
tecnicamenlê.

Goiânia, '10 de março dê 2021

Proprietário: JC ESPORTES R

CNPJ: 1 2.238.52710001-38
END.: Rua Benjamin Constanl, s/no, Setor Campinâs, Estádio Wattrudês Cunha-
Goiánia - GO, 7455t050
Responsável: Marcilio Lopes de Moura- Diretor Comercial- (ô2) 99942-4044-
CPF: 529 486.76'l-34
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TIGR'NHOS

L#-sR
ATESTADO DE CAPACIDADE TECN'CA

Através deste, estâ instúuição atesta para os devidos fins, que a NYOM
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelêcida na Rua l, no 441, Qd.21,1L01,
anexo 02, registrada no CNPJ: 21.569.426/0001-30, possui competência
técntca na prestação de serviços, instalaçôes especializadas e vendas de'

. Execução ediÍÍcio de alvenaria para Íins comerciais í000 m':;

. Nivelamênto do contra piso com pó dê brita;

. ExecuÇão, instalação ê fornecimento de estrutura metálica em viga I

e Pilares com aço CA-50 20 mm 2000 m,;
o Execução rede hidro eanitária em praça pública 600 m,;
. Execuçâo dê instalação elétrica em baixa tensão pra fins

residenciais/comerciais 35 quilovolts-ampeíe;
. Execução estádio í0.000 mr;
. lnstalação e fornecimento de refletores, disjuntores, quadros

elétricos e energia;
. Execução, instaÍação e fornêcimento de alambrado com tela de aço

galvanizado e tubos de ferro 4000 m';
. Execuçào, instalaçâo de rede do pÍotêção êm malha para cobertura

dos campos 3200 m';
. Execução de instâlação e fornecimento de 7000 m, dê grama natural;
. Execução de instalação Grama Sintética em Complexo Esportivo

com área de 9.890 m';
. Fornecimento de grama eintética eoportiva 7ü)0 m,;
. Fornecimento dê grama sintética decorativa 2890 m,.

Tsndo êfotivado e atuado em nossa administraçáo, com soluçô€s Íins de suas
atividades de ato constltutivo.

Goiánia, í 5 de março de 2021

"Í
Rrvs t ÁR ,VG sPoRTtvo

CNPJ : 28.218.7 00/0001 -1 9
Gerento Operacional: Harilia Telxeira Camargo

CPF: 032.000.871-10
Telefona : (62) 9C61 *1532

Rua 250 - nô 120- - GO - (62)
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Esta é uma tradução de 8R1U5290
CertiÍicado BR10/5290

ô BBtoúà d! glauo do

Travessa Josá da Cunha Laite, ín' Rod. Femão Dtas Km $, Pottão

Atibâia, SP, 12948-1í0, Erasil
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ISO 9001:2015
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Esle ceÍtifrado ê válido dêsde 7 ft maí§o de 2022 até 7 de maço de 2025

e mantém.s€ vâlido suieito a airditoíí* de acompânhâmento §âti§{atórias.

Audiloria de Íecortficaçâo deYida com, n0 miniÍno, 60 di6
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Rêvisão 7, Ccrtificado desde 8 de março ds 2010
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o5112t2022 12'.46 C.R.Q. dê Empresa

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
Estado de Goiás

cERTrpÀo pE REGrsrRo E QUIIÀçÂQ N,t 46a64 / 2s22-tNÍ

Vá1ida até: 37103/2023 "

NYOI,I COIiTERCIO E SERVICOS LTDA
RUÂ I QD 21 LT 01 N 441 ANEXo 02
VILA SANTA HELENA
GOIANIA UF: GO

R$ TO,OOO.OOO,oo
11147/RF Data do registro...
21.569.426/g@t-30

Razão sociâ1. :
sede.........:

Cidade.......:
Capital......:
Reglstro nr..:
cNP1.........:

oa/031202r

0BrÊÍIVOs SoCIAIS:
SOCIEDADE TEM POR OB]ETIVO DE CONSTRUCOES E INSTALACOES ESPORTIVAS,
RECREATIVAS, COIIIERCIO DE 6RAI,IAS, GRAMAS SINTEÍICAS, E DEMAIS PROoUTOS
RELACIONADOS AS ATIVIDADES ABAIXO DESCRITAS; CONFORME CODIGO CNAE E

DESCRICAO DA ATIVIDADE:
4299501 CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORÍIVAS E RECREATIVAS
7490104 ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E DE AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS
ll29501 SERVICOS DE I.IONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL
3329599 INSTALACAO DÊ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAL, COI,4ERCIAL
4322302 INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE

VENTILACAO E REFRIGERACAO
4329164 MONTAGEI'I E INSTALACAO DE sISTEI,lAs E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E

SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
43,29199 OBRAS DE INSTALACOES EM CONSTRUCOES

4399103 OBRAS DE ALVENARIA
4330445 APLICACAO DE REVESÍII4ENTOS E DE RESINAS EItI INTERIORES E EXTERIORES
4618499 PRESTACAO DE SERVICOS DE REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENÍES DO

COMERCIO ESPECIALIZADO EI4 PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA ANIMAISJ ARTIGOS OE

ESCRIÍORIO, PAPELARIA, FIOS E FIBRAS ÍEXTIL BENEFICIADAS, BRINQUEDOS,
CARPEIÉS, PAPEL DE PAREDE, BICICLEIA, TRICICLOS E OUTROS VEICULOS RECREATIVOS
4623106 COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAI4AS
46427OL CO!4ERCTO ATACADTSTA DE ARTTGOS DO VESTUARIo E ACESSORIoS, EXCETO
PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA

4649404 COI4ERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARÍIGOS DE COLCHOARIA
4649405 CoMERCI0 ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA; PERSIANAS E CORTINAS
4662100 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM,
I,IINERACAO E CONSTRUCAO PARTES E PECAS
4665640 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA UsO COMERCIAL;
PARTÊS E PECAS

4669901 C0I4ERCIO ATACADISTA DE BoMBAS E CoMPRESSoRES.; PÂRTE5 E PEcAsj
4669999 COI4ERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS,; PARÍES E

PECAS;

4671100 COI4ERCIO ATACADISTA DE I'IADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS;
4572900 COI4ERCIO ATACAD]STA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS;
4673700 COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO;
4674500 COI.IERCIO ATACADISTA DE CIi4ENTO
4679601 COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES
4679699, 4679603, 4679644, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO,
COI'IO: CII,lENTO, AREIA, BRITA, TIIOLOS
4683400 COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E

CORRETIVOS DO SOLO

4692300 COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS VARIADAS, PREDOMINANCIA DE

INSUMOS AGROPECUARIOS

7
httpsl^^/',!w2.crea-go.org.br/cgi-binn/inl_crq_emp.c€i

Continua, . .
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CoNTINUAÇÀO DA CERTIDÃO N.: 46864/2O22-7NI

C.R.Q. de Emprêsâ

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
Estado de Goiás

1

PAG : 02

4741500 COMERCIO VARE]I5TA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA
4742300 COMERCIO VARE]ISTA DE MATERIAL ELETRICO
47MOO2 COIIERCÍO VARE]ISTA DE MADEIRA E ARTEFAÍOS
4744OO4, 4744A99 CoMERCIO VAREIISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIIoLoS E

TELHAS

4759899 COMERCIO VARE]IsTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO
4761003 COMERCIO VAREJISÍA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4763602 COI,IERCIO VARE]ISÍA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
4759801 COI4ERCIO VARE]ISTA DE ARTIGOS DE ÍAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS
62015A2 U]EB DESIGN
7119799 ATIVIDADES TECNICAS RELACIONAOAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA
73I9-O/O4 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE
74Ig2O2 DESTGN DE INTERIORES
7732207 ALUGUEI DE MAQUINAS E EQUIPAI4ENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,
EXCETO ANDAIMES
7739499 ALUGUEL DE OUTRAS HAQUINAS E EQUIPAI4ENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS,
SEM OPERADOR

81303Aâ ATIVIDADES PAISAGISTICAS 823AAO1 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEÍRAS,
CoNGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS
93191A1 PRODUCAO E PROI4OCAO DE EVEÍ{TOS ESPORTIVOS
9319199 ATIVIDADES ESPORTIVÂS
9311590 GESTAO DE INSTALACOES DE ESPORTES
.772T?OO 

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS
6814202 ADI,IINISTRACAO E LOCACAO DE BENS IMOVÊIS PROPRIOS.

REsPoNsÁvErs rÉcNrcos
Nome.. ...,.. .: DAVIDSoN PEREIRA GoMES
TÍtulo(s):

ENGENHEIRO CIVIL
Canteira..,..: 10141321180-GO Oata da Expedição : 28/A312016
Data admissâo: Ar/O)/2O2L
Atnibuições..: ARTIGo 7 DA RESoLUCAO 218/73 DO CONFEA, EXCETo

PORTOS, RIOS E CANAIS, SEM PRE]UIZO DOS ARTIGOS
28 E 29 DO DECRETO FEDERAL 23569/33.

CERTIFICAIVIOS que a pessoa jurÍdica, acima citada se encontra re-
gistrâda neste Conselho, nos termos da Lêi n. 5.194, de 24 de dezembro
dê 1966. CERTIFICAMOS, ainda, face ao êstabêlecldo nos artigos 63, 68
e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem como seus
responsávei.s técnicos, não se encontram em débito com o CREA-GO,

CERTIFICAMOS, mais, que êstâ Certidâo não concede à firma o di-
reito dê executar quaisquer sêrvicos técnicos sem a participação rea1,
efetiva e insofismável dos responsávêis técnicos acima citadosJ dênt.o
de suas respectivas atribuições.

https://www2.cree-go.org.br/cgi-binn/int crq_êmp.cgi

cont i n ua
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05h212022 12:46 C.R.Q. de Empresa

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
Estado de Goiás

coNTTNUAÇÃo DA cERTTDÃo N.t 46a64 / 2022 -ÍNI

OBS.: a) 0s dados supra referem-se à situação dâ pessoâ jurÍdicà
e de seus responsáveís técnicos na presente dâtâ.

b) A presente cêrtidão perderá a validade, casô ocorra
qualquer modificação posterior dos elementos nela contidos e desde que
nào represênte a situação corretâ ou atuâlizaçâo do registro.

Cêrtidão expedida gratuitamente , via Internet , com base na Portâriâ
núnero 174/2OO9-CREA-GO, dê 15 de setembro de 2OO9.

Emitida às 12:45:35 hs do dia g5/72/2922 (hora e data de BrasÍlia).

A autentlcidâde desta certidão deverá ser confl.rmada na pági-
na do CREA-GO na Internet, no endereço http://www.creago.orB.br, Ítem

Consultas -> Autenticidade de ART, CRQS, CATS e Outras Certidôês.

00015

PAG:03

F IM

https:/^rww2.creâ-go.org.br/cgi-binn/inl_crq_emp.cgi

Código de controle da certidão: O786445995

I
3/3



0511212022 1255 C.R.Q. de Proílssional

Serviço Público Federal

Estado de Goiás

cERTrpÂo pE REGTSTRO E QIJIIÀçÀO N.t 46874/2s22-tNÍ

Vá1ida âté: rl/O3/2O23.'

Nome DÂVIDSO}I PEREIRA GOM

Título(s):
EI'KEiIHEIRO CML
Carteira,... : 1O14132118D-@
Rt{P......... : 1014132118

Data da Expediçãoi 28/03/2OL6

Atribuiçóes.: ÀRTIGO 7 DA RESOLUCAO 27A/73 W COi{FEA, EXCETO
PORTOS, RIOS E CANAIS, SEü PREIUIZO DOS ÂRÍI6OS
28 E 29 DO DECRETO FEDERAL 23569/33.

Certlficamos que o proflsslonal suprâ encontna-se reglstrado
neste Conselho, nos termos da Lei n. 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

Centificãmos, ainda , quê o referido proÍissional está quite
com sua anuidadê relativa ao correntê exercÍcio, dê âcordo com o arti-
go 63 da Lei n. 5.194166, e se âcha quite também, até a presentê data,
com quaisquer outros débitos, de acordo com o artigo 69 da Lel supra.

Certidão expedida gratuitamente , viâ Internêt , com base na portãriâ
núrieto 714/ 2Oa9-CREA-GO, de 15 dê setembro de 2àO9.

Emitida às a2:55.OO hs do diâ OSl72l2O22 (hora e data de BrasÍIia).

Código de controfe da cêrtidão: O7CSD465OO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadâ na pági-
na do CREA-60 na Intern€t, no endereço http://r"Irhr.creago.org.br, j.tem
Consultas -> Autenticidâde de ARÍ, CRQS, CATS e Outras Certj.dões.

F II4

000133

https:/,!w!v2.crea-go.org.br/cgi-binn/inl_crqJlroí.cgi '|1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

4
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000184

São Paulo, 12 de maio de2022.

Declaramos para os devidos fins que a empresa NYOM COMERCIO E

SERVICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 21.569.42610001-30, com sede a

Rua l, no 441, Quadra 21 Lote 01 Anexo 02, Vila Santa Helena, CEP 74555-

050, Goiánia - GO, está apta a comercializar e instalar os produtos de grama

sintética Íabricados por nossa empresa dentro das mais rigorosas normas

internacionais.

Cordialmente,

riano Sansão Gelli

Diretor Presidente

Erbus industrial Ltda

cNPJ 03.'t 50.253/0001 -30

Fábrica: Trav, losé da Cunha Leite, s/n - Bairro do Portão - 12948-110 - Atibaia-SP. Tel.t 11 4416 6800 - Faxl 4416 3654

PDF criado com pdfFactor$?ô\iêr§àU oe avalÉÇàií.uffi(ÁfiSlÍafrcr[pq1

Declaração
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pt
LâboÍetóÍio de Têcnologie Tâxtil/CQuitUlPT

neurÓRto DE ENsAlo ilo 1 093 37'l -2o3

ót .!

4.

11',!

auÍffi
Àu10598F076

'I

Cliente: Erbus lndustrial Ltda
Travossa José da Cunha Leite' SIN

12 948-110 - Portão - Atibaia - SP

Natureza do Trabalho: Ensaios em gÍama sintética

Reíerência: Material recebido: 05.07 .2017
Formulário de aProvaçâo via carte:
Orçamento IPT n' 8338/17

1 DESCRIÇÂO DO MATERIAL/ITEM

Fornecido pelo Cliente,
dimensÕes aproximadas
identificaçÕes que foram
recebeu por parte do de

Material

Figura 1 - Material codiÍicado como LTT 806/17

Nota:Acolete/amostragemdosmatêriaisÍoirealizadesobresponsabilidededoCliente

por
1,0)de e

lequê

I
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rpt
Laboratório de Tecnologaa TêxtiUCQuiMrlPT Relatóío de En5.io n' 1 093 37í - 203

2 MÉTODOS UTILIZADOS

2.1 BS EN 12616:2003 - Surfaces for spofts areas - Determination of water infiltíatian

o 300 mm,

IPT/CQuiM-

Oí
4..

Tempo de secagem em estufa (min): 30

Data de inicio do ensaio: 16.08.2017

do
'l

§ffi tÍl
§,I:.'.'

Data de término do ensaio: 16.08.2017.
AU10688FO7G77'

raÍe (lPT/CQuiM-LTT-PE-"1 4.2. 1 3)

Corpos de prova: "c
Utilizaram-se três corpos de prova

com material de preenchin'ento.

MateÍial condicionado a (20 t 2) r4) %

Equipamento utilizado:

Temperatura da água '18.

Data de inicio

TM
14.0.08).

de

Condiçoes de ensaio:

Tipo

Tipo

de água utilizada: de torneira

24 h.

s) mm. /

dimensÕes de (230 x 230) mm

de í,0% de laurilsulfato de sÓdio.

/í

,/
do material,róm

/
,'.§

v

V

Data

2.2

ÍemperauyÁe lavagem ('C): 49

íax

oa

AUT€iJTIC
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Utilizaram-s

Condiçôes de

e três rpos de prova com dimensÕes aproxlm adas de

io.

Material condicionado â (ô5 14) %U.R. e (20 r2) oC, durante

Forma de avaliação:

As medidas iniciais foram determinadas após condicionamen
por 48 h em atrnosÍera padráo de ensaio.

3/6

rpt
Laboratório de Tocnologi. TÔÍtil/CQuiMrlPT Rcr.ró.io d6 Ensâio n'í 093 37í - 203

2.3 ASTM D 2859:2006 (2011) - Standard Test Method for lgnition characteistics of

Finished Textile Floor Covering Materials (lPT/CQuiM-LTT-PE-14'0' 17)'

P

arov

)

p

0

de

n

rpos

)mm

48h

ffi

p

111231

txrrctçÃo
2

to

Àu1
I

ecrmâ.

Data

' for dimensional stability of textile floor coveings
changes after exPosure to heat (CQuiM-LTT-

/t



U 1 xó
)

t

Coeficiênte de
vaÍiaçáo (%)

4/6

40

111237
EI.ÍKAçÀO

rpt
LabontóÍio de Tecnologia TÔxtil,cQuiM/lPT Rêlatório d. En§.io n" I 093 371 - 203

As medidas após secagem em estufa foram determinadas quando a temperatura do

corpo de prova atingiu (20 t 2) 'C.

As medidas finais foram deteÍminadas após condicioname dos corpos de prova

Íabela 'l ndice de infiltração de água

icê de infiltração a í0 'G
,b CoÍpo dê pÍovâ individual

(mmrh)

Quanto maioí o índice de infiltração, maioÍ é a capacidade da água de Peímear a do

Média
(mmlh)

1

2
s

q

dê

tE

1

757,3

197,3 997 2, 553,2

1037,0

AÚ1

c^h

Data de término do ensaio: 14.08.2017.

3 RESULTADOS

As Tabelas 1 a 4 apresentam os
no material LTT 806/17

O valor médio

expresso da

A incerteza
P0-012),

Os do

de

orama sintética efétuados

§ oe nçaíao ({,'), está

I
I

v

),
.Í

de

(lPT/CQuiM-LTT-

têxteis de Piso com
2 retÍatam somente as

LTT 806/17, avaliadas sob
nâo íornecendo um meio de avaliar

durante o uso.

I

o

Jn+

ces
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Lãborãtório de Têcnologia Tôxtil,CQuiM/lPT Relatório dê En3aao n' I 003 371 - 203

Tabela 2 - lnflamabilidade de revestimentos têxtêis de piso com comprimido de
metenamina

Corpo de prova
Distâncie da árêa carbonizade

âo gaberito de íêrro
Avaliaçâo

mm
(paBsa / a)

Passa

1 83 Passâ

72 o Passa

5/6

t
i t

4

5

CaÍacteristica do m

Tabela 3 -

Corpos

Passa

mável

Medidas individuais

Valorês aPós
candicionamanto

Mêdidat
(mm)

AlterâCão
dimensional Ízl

-0.4

Passa

Pessã

ffi

3

776

7

t

o,4"
0

0

2

!
+

Legenda; Longitudinal lnfeÍioÍ (Ll). Longitudinal SupeÍior (LS): Transversal lnferior Ol
l?l Os valores positivos apregentados r'la Tabela acima indicam

111237
irÍicÀçÁo

78

P

Náoquanto

Alteraçâo

em

uc
)

O,.*o t" '
.§

249fi\o,t-.( S ,í
251

-0.8lw§É:
2457 2s1.oO'is
249

1,4
250

\- 
Tl 249

251251?4LS

248
0

248LI 2447
250250250TS ,/

2521/
21g "?249 249,/

250
-0,2

251LI

246Ís 246
-a.2

246

248Ti 249

rndrcám o encolhrmento do maleíâl
alongamento do maleíial

aur0s98F0767719

1
I

,e

0

3

t
I

245

0
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LaboratóÍio de Tecnologia Têxtíl/CQuiM/lPT Rêl.tó.io de En3.ao no'l 093 37, - 203

Tabela 4 - Alteraçáo dim.:nsional após exposiçáo ao calor - Média da alteraçáo
dimensional

ensional
Condição de en8rio Mádiarrl padrâo

0,41
Apôs secágem em esluíâ

0.88

Após condicionamenlô
íinal

o20

000
os valores positivos apresênlados na Tabela indicam rial e os valores

rndicam o encolhimento do material

RE no 8El

I

Direção

Longrtudinal ^0,3 0

Trânsvêrsel t 2.2

Longitudinel -0,2 r 0,5

Transversal 0,0 r 0,

AU10598F076

"§

,t

4 EQUIPE TECNICA

Fernando Soares de
Gabriele
Gislene de
Jurandir

Este

Bel.

C.o'

a aprovação escrila do Cliente.

São Paulo, 18 de agosto de 2017.

Cêntro de qurmica o ManuÍ.tuÍados Corritl

Quim. MSc. F€rnendo Soares dê Lime^Q.ó' CheÍo dô Leboratôrio
CRQ n.04161449 - RE n"q33

'q. 
r

.I'I'
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RAZÃO SOCTAL: NyOM COMERCTO E SERVTçOS LTDA

CNPJ N': 21.569.42610001-30

REPRESENTANTE LEGAL: FAUZI JABER NETO - SÓCIO ADMTNISTRADOR

PREGÃO ELETRÔN tco N.031/2022

ANEXO IV

Itens Exclusivos ME/EPP e Ampla Participação

DECLARACÃO DE SUPERVENIENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

A empresa NYOM COMERCIO E SERVIçOS LTDA, CNPJ 2í.569.426/000í -30, sediada na Rua t, no 44í,

=, Bairro Vila Santa Helena, cidade Goiânia/Go, nesle ato representada pelo Sr. FAUZIJABER NETO poíador

do RG 5206028 SSP GO e inscrito no CPF sob o número 027.352.86í-OO, no uso de suas atribuiçôes legais,

comprometendo-se nos termos da legislação reguladora da matéria, a informar a gualquer tempo, sob pena

das penalidades cabíveis, a inexistência de íatos supervenientes impeditivos a habilitação para este certame

licitâtório ne Prefeiturâ Municipal de Primavera do Leste - Pregão Eletrônico n"Og1t2122, nâ forma

determinada no § 20, do artigo 32, da lei 8666/93 e alteraÇões, devidamente assinada pelo representante legal

da empresa participante.

1c

GOÁNA, 1í DE MAIo DÉ.2022

I I
9-,,- NYO COTiERCO E SERVTCOS lrO^

cll{,ro

Fauzi Jaber Neto
Sócio Administrador
RG: 5206028 SSP GO
CPF: 027.352.86í -00

Rua I, n'441,9d.21, lt.A2, anexo 01, Vita Sânta Hetena, CEp 1ASSS-OSO- tet": (62) 3922-1044-
nyomgrass@gmail.com

1



J SECRETARIA DE INOUSTRIA E COMÉRCIO

JUNTA COI\,IÊRCIAL DO ESTADO DE GOIÁS

JUNTACOUERCIAL DÔ ESTADO DE GO SISTEI\,44 NACIONAL DE REGISTRO DE EI\,4PRESAS i\,4ERCANTIS. SINREIV

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

CertiÍicâmos que as informações abaixo constam dos documentos ârquivados nesta Junta Comercial e
são vigentes na data dâ sua expêdição

NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDíNOME EMPRÊSARIAL

NAIUREZÂ JURIDICA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIÀ/tIIADA

NIRE (Sêde)

52 20484589-3

DATA DE AROUIVAMENTO DO
ATO CONSÍIÍUTIVO

251't1t2019

DATA DE INICIO DÊ
ÂÍIVIDADE

15t12t2014

ENDEREÇO RUA I

NUMERO 441 COMPLEI\,IENTO OUADRA21 LOTE 01 ANEXO 02 BAIRRO VI SANÍA HELENA

ESTADO GO

OBJETO SOCIAL / ATIVIDAOE ECONÔMICA

CAPTTAL RS 10,000 000 0O

PORTIVAS TIVAS

TAGEM

TÂCAO

TACAD

TÂPECA

TACADIS

TAPE
71

429S50 coNs UCAO DE NST LACOES E RECREA 74gO 04 EDAO Ds E NTE RMEDI EACAO AGOE ENCI NTOAME ED SERV OSC EEN OSGOCt 503329 SE RV COS ED ONT EMAG Eo tsMOVE DE ROUALQUE IERIAL IN3329599 S ALACAOT LD UMAO ASIN EE U To NE OS NDU TRSt\lCO ERCI 322302 STIN LACAO [IANE oUTENCAO SE CENTRAISISTEMAS OE otccoN IONA oo VEDE N ETILACAO E RACAOGE 9432 u MONE sIN DEAO STEMASSI E EO PAMENTOS ILDE NACAOUMI E SINALIZÂCAO EM 8Ll PORTOCAS, ES oPoAER RIOS 293. 99 OB RAS OEN TS EALACOES coNSTRU ESco 4399 OB03 S DE VÊNAR 4330405 CACA DEo SREVE ETIMENTOS ED ER NASSI E^,1 NTE o SE EXTEE RIOR ES16 8499 RES ED ES DERVICOS EPRES TEN ANTES COM IAISERC E AG NTESE DO COMERCIO ES PECIÂLIZADO ME PROO UÍOS M NE TlclOSts E OSI:l FIE TEBRAS BXTIL ENÊFICIAD RAS, IN EDQU OS RPECA TES E DL E E ED tclB LETC TR C LOScOUI ROST E C LOU RTS TCREA VÔS 623 CO06 EM RC o ST DE NTESSEME LANT EAS GRFLORES, 464AS 270 RCCOME to ACADIT Ts DETIGOS DO SVE T Elo ESSAC OR tos. EEXC PROFTO IONAIStss DTE ES GUR CA 464S404 Mco RCtE o TAC SADI ED MOVE ES oG DS LCO C HOAR 9405464 RCICOME o TACAD IST DE Í sGO OE R RSPE EIANAS ASCORTIN 466 00 MCO RCE o T SACADI T ED I\,iAQU NASOUE ME NTOS TE EPLENAG M EINERACAO SCON ÍRUCÂO TÊS PECASÊ coM4665600 E toc T D IST DE MAOUI ENAS UIÊo AMENTOScuso OMERC L SARTE PECASE 466990 MEco toRC T ISTACAD OE BAS80M E COMPRESS ESOR ERÍES E ASC co:1669999 EÀ,1 c oT TACADIS D E oUTRAS NASUI EE OU TEN OS TE ES 46ECAS 00 oCOMERCI CA D ST D MADE PRODE DERIUTOS 46DOS 72940EC Of',1 oCI TACADIS DE EFERRÁG ENS FERRAMEN ASÍ 46 73700 ÊcoM loRC T SACADI T t\,1DE TER LETRIE 46CO 45007 co[,! C to Í oCA IST EDC MENT 46o 7960 Mco E C o TACAOI ÍS D TIE ASNT IZESVERN E SI M ES 4679699 64 7960 463. 9604 c ERCOM to TACAD IST t\,4oÉ TE RI DS ENSCO RUT cAo CIMENT E BRI I To IJ osOL co4683400 RCIOÀ,lE DE VOSDEFENSI ÀGRICOLAs DUBOS. FERT t2A ENIES ETIVOSCORRoLos 300t692 coMERCtO ISTcao OE ERr!1 cAoo AS EDOMIARIAOÂS NANCI INOE US SÍ\.iO GR EOP c tos 7 500 ERCOM toc E D EISTNTTI EAS M TER lAts PINTU 4 42300 À,ico ERCI o E IST DE TERIAL ELETRICO 7 Coo2 ERCIoÀ,i o EJ TIS DE AOEM E TE Íos44 44404 7 c44099 EROM toc E IST DE RE PE D aRlCAL, TIJOLOS TÊ ELHAS 759899 C ERCol\,1 to EJ Í]S DE OUTRos RTI DEGOS oUSESS EOA OMESD ICT o 76 c003 Eo[,1 Rc lo EJ ST ED RTI OSG ED E 7636 co02 EÀ,1 RCI o REJ TS DE SGO SPE IVORT so 7 0598OMC E c o R EJ TS DF GO DES RTIcoCA ENAS RSPE NAS 620 502 BE SIGDE 7N 9799 T DADESVI CTE N ICAS RELAC IONADASGENHEN E URO T TUE 73 9-0/04 NCO SU ORT EM UB rct EDAD 02 D02 stÊ GN DE NTERI EOR 71S 2203 GULU LE DE MAOU ENASEOU TEN OS CON STR SUCAO E PERAo EXcDOR, ÊTO DAI EM t1S 0s939 UG U E DEL TOU S NAMAQUI S EOU EN coTOS ME ERCIAISND TUS RI SE PEo RADs, OR 8 30300 DADESTIVI ISTIISAG SCA 823000 ICOSSERV DÊ ORGAN DErzacAo RASFEI CONG ESSOS XPOSIE ECOES SE AST3 I 0 DPRO EUCAO RO CAMO Do E EVE TN ESPOOS 93RTIVOS I 99 TIVI 0OA SE EsPo ASRTIV 93 500 EG TS OEAO NST OESAC ED RTESESPO 277 700LU GU LE ED OUE E NTos CE TREA vos EE POS RÍtvos.68 AD4202 IN S CA Eo ocAcAoL DE B NSE IMOVE S OPRIOS.

DEZ MILHÓES OE REÂIS

CAPITAL INTEGRALIZADO R$

OUATRO MILHÔES DE REAIS

4,000,000 00

sóctos / pARTtctpAÇÃo No cAptTAL / vlNcuLo / ÍÊRMtNo oo MANoATo

NOME /CPF ou CNPJ PARÍICIPAÇÃO (R$) VINCULO TÉRMINo Do MANDÀTo
N

3.33-4,000.00 socto xxxxxxxxxxxxxx
107 _7 48 .26 t -85

ED

3,333 000.00 socto xxxxxxxxxxxxxx
047.333.611,14
LU RIGUES

3,333,000.00 SOCIO xxxxxxxxxxxxxx

ADMINISTRADOR NOI\,IEADO / TERMINO DO MANDATO

NOÍ\,IE
TÉRMINo Do MANDATo

FAUZI JÂBER NETO
027 352.861{0 xxxxxxxxxxxxxx

GAARIEL PEDROZA JABER
707.748.261,85 xxxxxxxxxxxxxx

côôrrnuâ Pág.a 112
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I

CNPJ

21.569.42610001-30 ./'/

MUNTCÍPIO GOIÂNIA

ARIIGOS DE ESCRITORIO

I

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEOUENO PORTE (Leln 123/e0€6)

-,/.
MicroêmPrêsa z

""-" "a ",r-*lnd6toÍminedo

ÂDMNISTRÁDOR

027 352.861-00



CERTIDÃO SIIVPLIFICADA
conlinUaçâo

Certificamos que âs inÍormações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Juntâ Comercial e
sáo vigentes na data da sua expêdição.

NOME EMPRESARIAT

NAÍ(JRE2A JURIDICA

NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE (Sedê)

52 20484589-3 21 .569_426t0001-30

CNPJ

NOME
CPF TÊRMINo Do MANDATo

LUIZA RODRIGUES MOURA
047.333.611-14 XXXXXXXXXXXXXX

úLTtMo ARoutvAMENTo

DATA 31110t2022

ATO ALTERAÇÃO
SITUAÇÂO REGISTROATIVO

NÚMERo

STATUS

20221877851

XXXXXXXXXXXXXX
EVENTO(S) ALIERAÇÁO DE DÂDOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Signalure Nor VeiÍed

futtla, ao
CêÍridào Simplificadâ êmijdã

crclians 8paíoodâ dã srtvã,04230i 13161,

Goiània,I & January de 2OZ3 r
^d.nrÉ€ó 

d. ê.í d.rÕ s'mDtíàd.
_.1

P.olo.ôlô 2399SaS20

^ 
.ú.núdÍ. d. c d.d6.nrô

Pêula Nunes Lobo Vêloso Rossi
SEcRETÁRIA.GERAL

Pêgin6- 2 t A,//(
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RAZÃO SOCTAL: NYOM COMERCTO E SERVTçOS LTDA

CNPJ No: 21.569.426/0001.30

REPRESENTANÍE LEGAL: FAUZI JABER NETO - SÓCIO ADMINISTRADOR

PREGÃO ELETRÔNIco No 031/2022

ANEXO ilt

Itens Exclusivos ME/EPP e Ampla Participação

DECLARACÃO DE GUMPR IMENTO DE REQUISITOS LEGAIS

Prefeitura Municipal de primavera do Leste

Ref.: Licitação na modalidade PREGÃO ELETRôNICO No O31l2O2Z

0001:]

NYOM COMERCIO E SERVIçOS LTDA, CNPJ No 21 .569.426/0001-30, sediada na Rua t, no zt4i, bairro, Vita
Santâ Helena, CEP 74555{t50, Município Goiânia/Go, por seu representante legal abaixo assinado, em
cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Eletrônico No 03112022 - Preieitura de primavera do
Leste/MT. DECLARA, sob as penas da lei, que:

' Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll do art. 70 da
Constituição Federal ê inciso V, arl.27, da Lei 8666/1993, com redação determinadâ pela Lei no
9.854/1999.

' Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso lll, do art. 90
da Lei 8666/93 e inciso X do artigo i44 da Lei Complementar no 04/90).

' Não ser cÔnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau
-<le servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, investido em cargo de direção,

chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, que Íor detentor
de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo aquele que participa, direta ou
indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta n" 05/20í6
do TCE-ÍrtlT.

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*.

{
GOIÂNIA, íí DE MAIO OÉ,2022

i,","",."","...",,*",-^'t
;,, , ,. ..:, .; i- " ... , , ", -,,,. o-.-.9.ox.

Fauzi Jaber Neto
Sócio Administrador
RG; 5206028 SSP GO
CPF: 027.352.86í{0

1
Rua t, n'441, qd.2l, 1t.02, anexo 01, Vita Santa Hetena, CEp 74555-OSO- tet.: (62) Jg22-1044_
nyamgrass@gmail.com



DEcLARAçÃo úrulcn

pnrcÃo rlrrnôrurco No ot1 t zoz2
PRocEsso ltctratóRro 3 53

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especia I o art. 299 do Código
Penal Brasileiro, que:

1 - Ate a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação,
obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a

superveniência de fato impeditivo da habilitação, conÍorme Art.32, § 20 da
Lei n'8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências
de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do §

4o do Art. 26 do Decreto Federal no 10.024/19.

3 - Aceitamos as condiçóes estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese
de impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as
penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos,
normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos,
Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

001

5 - Que todos os

verdadeiras;

documentos e informações prestadas são fieis e

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados
menores de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal no
9.854, de 27 .10.99, que altera a Lei no 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a)
órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar
com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na
área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele
h ierarqu ica mente superior;

8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou
abatimentos, impostos, taxas (lnciso lll do Art. 50 da Lei 1O.520/02) e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e



comercrars, assrm como oespesas com transpoftes e oestocamenlos e

outras quaisguer que incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicaçôes jurídicas

sobre as declaraçóes acima emitidas e que detenho plenos poderes e

informaçóes para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre

vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

10 - Que, em conÍormidade com o disposto na Lei Complementar no

123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a
qualificação como (Microempresa / MicroempreendedoÍ lndividual /
Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo),
estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos
enquadrando em nenhuma das vedaçôes previstas no § 40 do Artigo 30 da
LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares l2B/2008, 147/2O14,
155/2016 e Decreto Federal no 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências superiores.;

Goiânia-GO, 09 de Maio de 2022

NYOM COMERCTO E SERVICOS LTDA - 21.569.426t0OO1-3O

09lOSl2AZ2 15:36:23

Assinatura Digital: 83CCBD7C7D871 9S76S952DOEF63OB7EC

0001E G
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RAZÃO SOCTAL: NYOM COMERCTO E SERVTçOS LTOA

CNPJ No: 21.569.426/000í-30

REPRESENTANTE LEGAL: FAUZI JABER NETO - SÓCIO ADMINISTRADOR

1 1
U

t
o.a'ro

PREGÃO ELETRÔNIco N.031/2022

ANEXO VI

Itens Exclusivos ME/EPP e Ampla participação

RECIBO RETIRADA EDITAL
Quando da retirada do Edital enviar recibo, coM ToDos os cAMpos GOMPLETAMENTE
PREENCHIDOS, NÃO MANUSCRITO, OU SEJA, DIGITADO OU OATILOGRAFADO, ViA E.MAII:
lrltê3@pv?.Dfssv bl, para cadastro no sistema de gestão pública, utilizado pelo município, envio
de informaçôes sobre os fornecedores ao sistema APLIC do TGE e eventuais informações aos

_rteressados, quando necessário.

CNPJ no: 2í.569.426/000í .30 lnsc. Estadual no: í0.804.468-8
Valor Capital Social: Rg 4.000.000,00 (quatro milhões de reais)

sócio: GABRIEL PEDROZA JABER cpÍ: tot.t4a.26t 45 Data de Registro na Junta: ,tst12t2o14

sócio: FAUZI JABER NETO cpf: 027.3s2.86140 Data de Registro na Junta: 15t12t2014
Sócio: LUIZA RODRIGUES MOURA Cpf: 047.333.6í1-14 Data de Registro na Junta: 15t12t2014

1

PREGÃO ELETRÔNICO N' O3í/2022

PROCESSO No 0353i2022

oBJETo: Processo licitatório, modalidade registro de preços, objetivando aquisiçôes de gramas
sintéticas, em atendimento às necessidades das diversas secretarias municipais de primavera do
Leste/ MT.

Nome Fantasia: NYOM GRASS

Ramo Atividadê: Construções ê instelaçôes espoÉivas, recreativas e comércio de gramas sintéticas.
Natureza Jurídica: [X] Ltda [] lndividual [] SA [] Outras

[ ] Não enquadrada como ME ou Epp

[X] Micro Emprêsa [ ] Empresa Pequeno porte [ ] Optante pelo Simptes

Razão Social: NYOM COMERCIO E SERVTçOS LTDA

Endereço: Rua l, no 441 , qd.21, ft.02, anexo 01

Bairro: VILA SANTA HELENA

Cidede: cOtÂNtA Estado: GO|ÁS CEP: 74555{50

Fone: (62) 3922-1044 Fax: (62) 3922-'1044 E-mail: nyomgrass@gmail,com Datai 11lOSl2O22

Rua l, no 441, qd.2l, 1t.02, anexo 01, Vila Santa Hetena, CEp T4SSS-ASO- tet.: (62) 3922-1044-
nyomgrass@gmail.com

I

I
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000138

Nome do Responsável para contato: FAUZI JABER NETO Rubrica f
O.rrio

Rua l, no 441, qd.zl, k.A2, anexo 01, Vita Santa Hetena, CEp T*SSS-OSO- tet.: (62) 3922-1014_
nyomgrê,ss@gmail.com
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RAZÂO SOCTAL: NYOM COMERCTO E SERVTçOS LTDA

CNPJ No: 21.569.426/0001 €0
REPRESENTANTE LEGAL: FAUZI JABER NETO - SÓCIO ADMINISTRADOR

PREGÃO ELETRÔNICO N' 031/2022

ANEXO II

Itens Exclusivos ME/EPP e Ampla Participação

PROPOSTA DE PRECOS

Edital de Pregão Eletrônico No 03í/2022

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.

Xome de Fantasia: NYOM GRASS

Razão Social: NYOM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 21.569.426/000í.30 OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NÃO ( )

Endereço: Rua l, no 44í, qd.21,lt.O2, anexo 0í.
Bairro: Vila Santa Helena MunicÍpio: Goiânia

Estedo:cOlÁS CEP:74555450

Fone/Fax: (.62)3922-1044- E-MAIL: nvomqrass@qmail.com

Conta Correntê no'130017834 Agência no.0928 Banco SANTANDER

Nome completo do responsável legal da empresa: FAUZI JABER NETO

CPF: 027.352.861-00 RG: 5206028 SSP GO CEL/TELEFONE: (62) 983í5-í900

|DENTTFTCAçÃO DOS TTENS DOS QUA|S FOr VENCEDOR:
Item

Rua l, n'411, qd.2l, 1t.02, anexo 01, Vita Santa Helena, CEP 71555-050- tel.: (62) 3922-1044-
nyamgrass@gmail.com

Serviço Quantidade Unidade Un it

1 53536.BORRACHA PARA GRAMA
SINTETICA GRANULADO:

GRANULOMETRIA 4Ol45 OU 50/60,
COMPLEMENTANDO-SE A
ALTURA DOS FIOS EXPOSTOS
COM GRÂNULOS DE BORRACHA
(8 KG/M2) SBR PRETA MALHA ,ÍO

(0,70 A 2,00MM).
(M A Rc NF AB R tC ANTE : U T EP)

11.000 Kg R$ 3,85 R$ 42.350,00

2 53535.BORRACHA PARA GRAMA
SINTETICA GRANULADO MISTO:
GRANULADO MISTO DE
oRGÂN|CO COM AO|ÇÃO DE
TERMOPOLIMEROS VERDES,
COPOLÍMEROS VERDES E

POLIMEROS EM SBR
PIGMENTADOS NA COR VERDE

M M2 R$ 25.000,00

6tüo
I

Total

R$ 5,00
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COM GRANULOMETRIAS DE 0,06
ATE 3.7 MM. LIVRES OE AGENTES
VOúTEIS E PIGMENTOS LIVRES
DE METAIS PESADOS.
(MARCNFABRICANTE:
SoFTtNtLUPtETÍA)
53495GRAMA SINTETICA 20 MM
DE USO EXTERNO PARA AREA
RECREATIVA E PAISAGISMO
COM INSTALACAO INCLUSA:
GRAMA SINTÉTICA 2OMM
DESENVOLVIDA PARA SER
UTILIZADA EM ÁREAS
RECREATIVAS E DE
PAISAGISMO, ALTURA 20 MM,
MONOFILAMENTO DE
POLIETILENO, RESISTENTES
AOS RAIOS ULTRAVIOLETA,
13,OOO DTEX, LARGURA DO ROLO
3 M, COMPRIMENTO DO ROLO
10M, NAS CORES: 3 TONS
(VERDE + VERDE OLIVA +

MARROM)
(MARCNFABRICANTE):
,A/NOYÁGRÁSS/ERBUS.
sPoRfLtNK)

2.000 M2 R$ 145,00 R$ 290.000,00

53494.GRAMA SINTETICA DE
USO EXTERNO PARA CAMPO DE
FUTEBOL 30 iilM COIí
INSTALACAO INCLUSA: GRAMA
SINTÉTICA 3OMM DESENVOLVIDA
PARA SER UTILIZADA EM ÁREAS
RECREATIVAS E DE
PAISAGISMO, MONOFILAMENTO
OE POLIETILENO, RESISTENTES
AOS RAIOS ULTRAVIOLETA,
ALTURA DO FtO 30 Mt!4, 13.000
DTEX, NAS CORES: 3 TONS
(VERDE + VERDE OLIVA +

IUARROM), LARGURA DO ROLO 3
M. COMPRIMENTO DO ROLO 1O

M. IMARCNFABRTCANTE):
,rvrvoyÁGRÁss/ERaUS-
SPORTLINK)

4.408 M2 Rs 155,00 R$ 683.240,00

5 53493.GRAMA §INTETICA DE
USO EXTERNO PARA CAMPO DE
FUTEBOL 50 MM COM
INSTALACAO INCLUSA: ALTURA
FIOS: MíNIMO DE 50 MM, TIPO
DOS FIOS: MONOFILAMENTO +
FIBRILAOO POLIETILENO, NAS
CORES: VERDE COM LINHAS
DEMARCATÓRIAS BRANCAS,

4.408 l\il2 R$ 180,00 R$ 793.440,00

4

2
Rua l, n' 411, qd.21, 1t.02, anexo 01, Vita Santa Hetena, CEp 74SSS-OSO- tet.: (62) 3922-iO/U-
nyomgrass@gmail.com

I

I
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3
Rua l, no 441, qd.21, 1t.02, anexo 01, Vila Santa Helêna, CEP 74555-050- tel.: (62) 3922-1014'
nyamgrass@gmail.com Z7

6

TÍTULoS DoS FIoS: MÍNIMo DE
88OO + 88OO (DTEX), NÚMERO DE
PONTOS POR METRO LINEAR:
LONGIÍUDINAL OE 110 E
TRANSVERSAL DE 63,
ESCARTAMENTO DE
TECIMENTO: MAXIMO DE 18 MM,
BASE DE GRAÀ/A SINTÉTICA:
TELA DUPLA (PRIMÁRIA E

SECUNDÁRA) COM LÁTEX
ENRIQUECIDO. PROTEÇÃO
CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETA.
PREENCHIMENTO DOS ESPAÇOS
ENTRE OS FIOS COM AREIA
SECA (25 MM DE ESPESSURA) E

GRÂNULOS DE BORRACHA
(,IsMM DE ESPESSURA) - SBR -
PRETA MALHA 10 (0,70 A 2,00MM).
A LICITANTE DEVERÁ
APRESENTAR UMA AMOSTRA DE

50 X SOCM DO GRAMADO
SINTETICO PARA APRECIAÇÃO
DA COr\,4|SSÃO DE LTC|TAÇÃO.
(MARCA/FABRICANTE:
EVO LU T tO N/E R BU S- SP ORTLI N K)

R$ 219.024,001.296 R$ 169,0053496-GRAMADO SINTETICO
PARA PRATICA DE TENIS 20 MíII
COR VERDE OU AZUL:

GRAMA SINTÉTICA NA COR AZUL
OU VERDE PARA PRÁTICA DE
TÊNIS, CoM ALTURA MíNIMA DE
2OMM, FIOS FIBRILADO OE

POLIETILENO, TíTULO DE NO
MINIMO 8.Ooo DTEX, DENSIDADE
MíNIMA DE TECIMENTO DE 170

PONTOS POR METRO LINEAR NA
LONGITUDINAL E

ESCARTAMENTO DE TECIMENTO
DE NO MÁXIMO 1,Í MM, BASE EM
TELA OUPLA RECOBERTA DE
LÁTEX ENRIOUECIDO DE ALTA
DENSIDADE. NA INSTALAÇÃO
DEVERÁ SER VERIFICADA A
SIMETRIA ENTRE CARREIRAS,
UTILIZANDO O MENOR NÚMERO
DE JUNÇÔES FORMANDO UM
ASPECTO HOMOGÊNEO E A
UNIÃO DOS ROLOS DE GRAMA
SINTÉTICA DEVERÁ SER FEITA
COM FITA REFORÇADA DE 3OCM

DE LARGURA E ADESIVO
ESPECIAL DE POLIURETANO E À
PROVA OE ÁOUR. NS TINHNS

I

tvt2
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DEMARCATÓRIAS OE COR
BRANCA OEVERÃO SER
CONFECCIONADAS COM O
MESMO MATERIAL E

ESPECIFICAÇÔES DA GRAMA
SINTETICA INSTALADO NA
OUADRA, O TAPETE DE GRAMA
SINTETICA DEVERÁ POSSUIR
FUROS OISTRIBU|DOS DE MODO
A GARANTIR UMA
PERMEABILIDADE DE ÁGUA DE
NO MINIMO 4OO MM/H, DEVERÁ
SER REALIZADO O
PREENCHIMENTO DOS ESPAÇOS
ENTRE FIOS COM LASTRO DE
AREIA BRANCA FINA E SECA (25
KG/M2), (MARC/.iFABRICANTE:
IE'VIV'SGRÁSS/ERAUS-
SPORTLINK)

Valor Total Geral: R$ 2.053.0s4,00

VALOR GLOBAL: R$ 2.053.054,00 (Dois milhõês, cinquenta e três mil e cinquenta e quatro reais).

GOtÂNtA, 11 DE MAIO OE2022

",";..*.".,".".",,".",-,^ 
"l

oÍ,ro0ü,rô

Fauzi Jaber Neto
Sócio Administrador
RG: 5206028 SSP GO
CPF: 027.352.86í -00

Rua l, n" 411, qd.21, 1t.02, anexo 01, Vila Santa Helena, CEP 71555-050- tel.: (62) 3922-10/U-
nyomgrass@gmail.com

L

4

Itlrlá

Prazo de validade da pÍoposta é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua aberturâ.

Declaramos que estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e documentos, bem
como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza e, ainda,
gastos com transpoÍe e acondicionamento dos materiais em embalagens adequadas.

Declaramos que atendemos todas as exigências técnicâs mínimas, inclusive de garantia, prazos de entrega e
quantidades.

Local de entrega: no AlmoxariÍado Central desta PreÍeitura, situado à Rua José Donin, no 326, bairro Castelândia,
entre segundâ e sexta-feira no perÍodo das 08h:00min às l 1h:oomin e 13h:30min as l6h:00min, ou conforme opÇáo
da Secretaria a ser informada no momento da entrega da solicitação.

Prazo de entrega: í0 (dez) dias úteis, a partir da autorização de fornecimento.

'Ínformamos ainda, que os pagamentos deverão ser efetuados com todas as condições estabelecidas no Edital
da Licitação e sêus anexos, na Conta Conente no í300í7834, Agêncie no 0928 do Banco SANTANDER.

I

l
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PREGÃo ELETRÔNIco

Nr.: 6/2023 - PE
qi

CNPJ: 01.614.5'16/0001-99
AVENIOA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Campos de Jú[o - MT

Processo Admlnistratlvo:
Procesao d6 Licitação:

Dâta do Prôcêsso:

'14t2023

13t2023

1310212023

Folha: í /'1

OBJETO OA LICITACÀO:

Adesão-à Ata de Registro de Prêços n'088/2022, originada do Pregão Elêtrôhico no 03112022. teatizado pelo Município de primavera doLeste-MT, tendo por objeto o registro de preços, obletivándo aqLJ;rçõês de gramas sintéticas, 
"m 

it"ÁJiÁrnio a" necessidades dasdiveBas secreterias lúunicipais de Prmâvere do Leéte/ MT., especificamentjpara esta Adesão, 
"quÀição 

a" grâmas sihtéticas, parâ
atender âs demândas da Secrelaria Municipal de Educâção do Municipio de Campos de Jú_lio/MT.

lnicialmenle procedeu_se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordêm de entrada e, rubricadas toda adocumentaÉo alinente, tendo o segu,nt. parecer da comtssão:

- HABILITÂÇÃO: os documenlos previslos em Lei e no Edital de regência foram epresentedos de Íoíma regulâr. As cenidóes deregularidade fiscal estào em Dlena vigêhcia. Por consêquência, declaá-se HABtLtTA'ol no l."i",rt" pio""""á'J.-ào""ao 
" "nlp."""II:I:9Y^ÉI99.f. sERVrÇos LiDA-ME, inscrita nà crupillai soÀ o n. zr .s6e.a2sloóor -eo, uátenrora aa AG oe nesisrro depreços. Naoâ mets havendo a consignar, íoi lavradâ a presente ata.

Nadâ mais havendo a constãr, tavrou-sê o presenle lermo que será assinado pelos presentes.

CâmposdeJúlio, 13 de Fevereiro de 2023co rssÃo:

Marcrlo José Bâtista dos Santos Lino

Thais Silva Maciel

Márcia Soáres dê FÍeitas

Douglas Francisco Bolh

Elisama Schneider Moura

Jéssicá Amann Froehlich

- Pregoeiro(a)

- Equipe de Apoio

---................-...... - Equipe de Apoio

............................. - Êquipe de Apoio

.-...-..................... - Equipê de Apoio
ô

9)--..P- /f*zzY- equipe dê Apoiov

)

ATA OE RECEBIMENTO E ABERTURA DE OOCUMENTACÃO N.. 6/2023 ÍS.O'âN"i"'1I
Ao(s) 13 de Fevereiro de 2023, às í5:40 horâs, na sede dâ(o) PREFE|TURA MUNtctpAL oE cAMpos DÊ JULto , reunrram-se osmembros dê comrssão de Llciteçào. designáda pelalo) Ponaira n'10,_parâ â abêrtura dos envelopes de documenlêcão rel. ao processo
Lrcitâtóno no 13/2023, Lic iâçáo n" 6/2023-pE,ná modatrdâde de pRecÁb erernóúõõ.

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAi'POS DE JULIO



PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.: 6/2023 - PE

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.61,1.516/0001.99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.P,: 763í9-000 . Câmpos de Júfio - MT

Proce6so Admlnistrativo:
Procêsso dê Llcitâção:

Data do Paoc6sso:

1112023

13t2023

13t0212023

OBJETo DA LIcITÂcÀo:
Adesào-à Ata de Reglstro cle Preçps n6 088/2022, originada do Pregáo Elelrônico n" 03112022, tealizado peto Muhicípio de primavera doLeste-MT tehdo por obielo o reoistro ae praçss, 

.q5ifgtr."oo aq,risrç""s àã g;mas sintélicas. em âtendimento ás necessrdades desdrveGas seoelarias Mu;icipais ie Primavera do Leate/ MT., esó.ciíca.ent.'iaia esta Adesão. aqursrÉo de gramas 
",nrerrcas, 

paraâtehder as demandas da Secretaria Municrpat de Educeçao do Munr;ipá0" ô"ÁJo" o" .lOfioff.,!f.

EUN JU ENTO PR

Ao(s) 13 de Fevereiro de 2023, às 15:40 horas, nê sede da(o) PREFE|TURA MUNtctpAL DE cAMpOS DE JULIO , reuniram-se osl:iljT-q". c"i":"o de LrcrtâÉo desiginada pela(o) eonãr.i" n;rõ. pá.à 1uilamento aas proposras de preço das proponenres habrr.tadas

Ê"atÉrt;8i",&:^t ""u 
execução dos ilens descdlos no Processo Lrcrtaróno ni r':rzoz:, Licrraiao'n" stzozl: ÉÉ. 

"ã-.iJ;rdade 
de pREGÃó

lnicialmente proc€deu-se a leitura do têor das pÍopostas para esludo e análisê de preço € outros falores prevastos no editat. Logo âpós julgâdasas proposlas' a comissáo emitiu o parecer discriminando o(s) venceootási, 
---conrorm"- 

""gr" abãixol

Item

1

Perecêrda Comisaão: O presente procêsso trãtâ- de Adesão à Atâ de Registro de preços n.0gg/2022, originada do pregáo Elefónico no031t2022, reatizado peto Municipio de primâverc d; Lesre-MT, iendo por oO;erá o Lgislio de preÇos, obtetNandoaquisiÇóes de gramas sintéticas, em atendimeôto às necessidadês das àive.sai secreia"rúi-üunicipais de primavera
do Leste/ MT, êspecificámente pâra estâ Adêsâo, aqlisição de g*.á" itÀté1iúi pàri-"i"nou, 

"" 
demandas dasecreleriâ Municipâl de EducâÉo do Município de cêmpo; de Júliónur. conrorme ie?Ào deiererencia, a aquisiçãode grames sintéticas visa a áplicaçáo das mesmas nes áresâs escotar"s qL,. po..r# pi"iãrouncs, com o intuito depÍevenir lêsões aos estudanlês. A escolha do maleriât srnrético dá-;" d.;.;àJ;-;;;;,iü7a"i, 

"ons,o"."nto 
qu, 

",plânteÇées neturajs ao sofrêrem atritos dos brinquedos e carç.aos a"roãm s*;;-r-ü;dr", necessitando sereíhtrocâdâs com muito mais lrequênciâ. o procêsso de adesão e sua vantâjosidade forarídevdamente lustiÍicâdos pelaSecretada Municipat de Educêção, bem como peta servidora a .leisrcã Ám-Ã Íô.rrri"i,lie"ni". Admrnisrretivâ,conforme documenlos acostados ao presente processo de adesão. A detentora áá Àà'oe aegistro preços é aernprese NYoi'', coM_ÉRclo E^sERVlÇos L-TDA-ME, inscrita no cr'rp.llMisoú o n" ã t .sà'ã.úolooo r -ao, 
" 

o" p,"ço"a serem pagos (íegistrâdos na Ata ongrnal) sáo os constantes do relatório abaixo. Nada mais havendo a consignar. Íoila\ràda a prêsente ata.

Panlcipantê: 6E(x - Nyo coitERcto E sERvtcos LToa.ME

I especiíicaçáo

GRAMA SINTETICA 20 MM DE USO EXTERNO PARA
AREA RECREAÍIVA E PAISAGISMO COM INSTALACAO
INCLUSA: GRAMA SINÍÉTICA 2OMM DESENVOLVIDA
PARA SER UTILIZADA E[4 ÁREAS RECREATIVAS E DE
PAISAGISMO, ALTURA 20 MM, MONOFILAMENTO OE
POLIEÍILENO, RESISTENÍES AOS RAIOS
9!I1{Y1oLE]A, 13.000 DrEx, LARGURA Do RoLo 3 rú,
Col\IPRIMENTô DO ROLO 1OM, NAS CORES:3 TONS
(VERDE + VERDE OLIVA + MARRoM)

Un.[red Qtde Cotada

250,00

Dêsconto

0,0000

Prêço unitário

í44,99

Preço Tolal

36.247,50

I\,{ârca

Totel do Peíiclpante ---->
Total Geral ----------->

36.247,50

36.247,50

r

Falha 112

&



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5í 6/000í -99

AVENIOÂ VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 78319{00 - Campos de Júllo - MT

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.: 6/2023 - PE

Procêsso Admini6t6tivo:
Processo dê Licitação:

Data do Procêsso:

14t2023

1312023

1310212023

Folhat 212

Nada mâis havendo a tratar. fot encenâda a reunião de julgamento, da qualíoi assinada a presente atâ pela Comissão de Licitação

)

coMtssÃo:

Marcelo José Batista dos Santos Lino

Thais Silva Maciel

Márcia Soares de Freiias

Douglas Francisco Both

Elisama Schneider Moura

Jéssicê Amânn Froehlich

**""*:"'iiz de 2023

- Pregoeiro(a)

- Equipe de Apoio

- Equipe dê Apoio

- Equipe de Apoio

.......,,..............,, - Equipe de Apoio

-..Pn*rrn - ,or'pe dê Apoioy-



PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.: 6/2023 - PE

CNPJ: 01.6í4.516/0001-9S

AVENIDA VALDIR MASUTÍI 779.W
C.E.P: 783'19{00 - Campos dê Jútio - MT

Proce6so Admlnlstrativo:
Proces30 de Llcltação:

Data do Processo:

1112023

13t2023

13t02t2023

Folhai 1/1

OBJETO DA LICITACÃO:

Adesão-à Ata de Registro de Preços no 088/2022, originadâ do Pregáo Eletrônico no 03í/2022, reatizâdo peto MunicÍpio de primavera doLeste'MT, tendo por objeto o regrslro de preços, ooJetivanoo aqu-siçaes oe gramas sintéticas, 
"m "tuÁáirhrnio 

a" necessidades dasdiversas secrelârias Municipais de Pnmêverá'do Leéte/ MT., especíicámente para estâ Adesão, âquisição de g.amas sintéticas, paraatender as demãndas da secretariâ Municipar de Educaçâo do Municipio de campos de Jú-rio/MT.

ATA DE REUNIÃO DA COM DE LICITACÃO
Núm da ATA: íSeou 't)

RECURSOS: Não houve recursos nem a intençáo de interpô-los. Nâda mais havendo a consignar, foi lavrada a presente atê,

Campos de Júlio, 13 de Fevereiro de 2023
coMtssÁo:

7

Mêrcêlo José BatiEta dos Santo3 Lino

Thâis Silva Maciel

Márcia Soares de Freitâs

Douglas Francisco Both

Elisama Schneider Moura

Jéssic€ Amann Froehlich

......-.. - Pregoeim(a)

......... - Equipe de Apoio

......... - Equipe de Apoao

......... - Equipe de Apoio

.......-. - Equipê de Apoio

n'!...- - Equipe de Apoiow

ESTADO OO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

//



Folha:111ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE cAT,tPos DE JULIo

CNPJ: 0'1.6í4.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.P: 783í9-000 - Campos de Jútio - MT

0002 (

Processo Administrativo :

Processo de Llcitação:
Modalidadê:
Número da Licitâçáo:
Data do Processo:
Data dâ Abertura das Propostas
Hora da AbeÉurâ das Propostas

1412023

13t2023

PREGÃO ELETRÔNICO

612023-PE

'13to2t2023

13t02t2023

15:40 hôrás

Texto do Parecer Ju rídico:
PARECER JURÍDICO

'LlclTAÇÃo. Procedimento. Trâmite de acordo com a legalidade. Possibilidade de adjudic€çáo e homotogaçâo.,,

Chega ao nosso conhecimento, para avaliaçao e parecer, o processo adminiskativo supra mencionado
Em análise ao procedimento adotado pelo oeiro e a equipe de apoio, os documentos de habilitação juntados pelosP
proponentes e suas Íespectivas propostas,
acordo com os ditames da lei.
Oiante disto e em cumprimento ao disposto
Decreto Federal no 10.024/2019, opinamos
a lei de licitações, haja vista o interes pú nifestâdo.

Analisado pelo Procura

devidamente autuado, nenhum apontamento a ser feito, estando tudo de

. 38, Vl, da Lei Federal no 8.666/1993, na Lei Federal no 1O.52OI2OO2 e no
velmente ao prosseguimento desse certame, de acordo com ô que preconiza

oem

Viuiene t'rL,,
P(ruradorir,.

toüÍia No 071 de l:. :. ,
Mâkículâ 1413

Campos de Júlio,

Assinêtura do Responsávêl

PARECER JURÍDICO

I



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:6/2023-PE 000

1412023

13t2023

13t02J2023

Folha:112

208

TERMO DE A UDICACÃO OE P

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos

a ) PÍocesso Nr.:

b ) Licitação Nr:
c ) Modalidade:
d ) Data Homologação:

e) Data da Adjudicaçáo

f ) Objêto da LicitaÇão

g ) Fornecedores e ltens Vencedores

NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA.TIE í6804}

GRAIUA SINTETICA 20 MI\4 DÉ USO EXTERNO PARA AREA
RECREATIVA E PAISAGISMO COM INSTALACAO INCLUSA:
GRAMA SINTETICA 2OIUM DESENVOLVIDA PARA SER
UÍILIZADA EM ÂREAS RECRÉATIVAS E DE PAISAGIS[/íO.
ALTURA 20 [/1[/4. MONOFILAMENTO DE POLIETILENO.
RESISTENTES AOS RAIOS ULTRAVIOLETA. 13,OOO DTEX.
LÂRGURA DO ROLO 3 M, COMPRIMENTO DO ROLO lOI.,|. NAS
CORES: 3 TONS (VERDE + VERDE OLIVA + MARROM)

13D023
6t2023-PE

PREGÃO ELETRÔNICO
151O2r2023

Sequência: 0
Adesáo â Ata de Registro dê Preç.s no 088/2022, origineda do Prêgão Etetrônico no 031/2022, reatizado
pelo Municlpio de PÍimavera do Lesle-MT, tendo por objelo o registro de preços, ob.ietivando aquisi@s
de gramas sinléti:as, em atendimento âs necessidades das diveÍsas Secretarias Municipais de
Primavera do Lesle/ lúT., especifcamenle paÍa estaAdesáo, aquasiÉo de gramas sinléticas, paral
alender as demàndas da SecÍetaria Municipalde Educaçáo do Municlpio de Campos de Jútio/Ml

LICITATORIO

O(a) Prefeito, lnneu lúarcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhe são conbridas pela legislaÉo em vrgor,
especialmente sob Lei n" 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei no 8.666/93 e alteraÇões posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

(sm Roaú8 R$)
U.!id. Otdade Descto (%) Preco Unitário Totaldo ltem

250,00 0,0000 144,99 36.247 ,50

Tolal do Fomecedor:

Total Go.al:

36.247,50

36.2,17,50

IRINEU
MARCOS

PARMEGGIA

34

lrineu 1\4arc!s Parmeggiani - Prefeito lúunicipal

CNPJ: 01.614.5í6/0001-99
AVETIIDA VALOIR IÚASUTTI 779.W
C.E.P.: 783í9-000 - Campos do Júllo - MT

Proçosso Admlnlstrativo:
Procosso do Llcltacáo:

Datâ do Proco§so:



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.518/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 783í9-000 . Campos de Júlio - MT

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.: 6/2023 - PE 00
Procssso Administrativo:

Processo dê Licitação:

Data do PÍocêsso:

14t2023

1312023

13102r2023

Folha:212

TERIVLO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO

02 -Autorizar a emissáo da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(Ões): 2.079.3.3.s0.30.00.00.00.00 (493), 2.080.3.3.90.30.00 00.00 00 (497)

20s

IRINEU ffir:r,xr:.;^.
MARCoS â#HiilÍlm:r-.".

PARM EGGIANYtr--. *,"..,."

lÍineu lúarcos Parmeggiânr - PrêÍerto ÀrunEipal



C[PJ: 0í .6í,{.5í 61000í -99

avEMoA vALOtR ÂSUTn 779-W

C.E.P.: 783í9{00 . Campc de Júlio . líT

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.: 6/2023 - PE 00

P,ocesso Admlnbtrativo:
PÍocôs3o de Llcltaçáo:

Data do PÍocesso;

1412023

13t2023

13t02/2023

Folha:'1l1

l2t0

TERMO DE HOMOLOGACÃO DE PROCESSO LICITATORIO

O(a) Prefeito, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçóes que lhe sáo conferidas pela lêgislaçáo em
vigor, especaalmente sob Lei n" 10.520102 e em face aos princípios ordenados através da Lei no 8.666/93 e
alteraçôes posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOIVIOLOGAR a presente Licitação nestes termos

a ) PÍocesso Nr.:

b ) Licitação Nr.:

c ) l\/odalidade:

d ) Data Homologaçáo

e ) Objeto da Licitaçao

13nO23
612023-PÉ

PREGAO ELETRÔNICO
15t0212023
Adesão â Ata de Registro de Preços no 088/2022, oíginada do Pregão Eletrônico no 031/2022, Íealizado
pelo iruniclpio de Primâvera d0 Le§te-MT, leMo por objeto o Íegistro de preços, objetivando aquisiÉes de
g.amas sintéticas, em atendimento às necessidades das c,iversas Secretadas Municipais de Pdmaveía do
Leste/ MT., especifcamente para esta Adêsão, aquisiçáo de gramas santétic€s. para atendeí as demandas
da SecretaÍia Municipal de Educâçáo do lúunacÍpio de Campos de Júlio/Ml

(om Reaas Rg)

f ) Fornecedores e ltens declarados Vencedores (cfe. cotaÉo):Udq Quantidade Desclo {%) Prec! UniráÍio Totat do ttem

NYOM COMERCIO E SERVICOS LÍDA-ME í6804I

GRAMA SINTETICA 20 MM DE USO ÊXTÉRNO PARA AREA
RECREATIVA E PAISAGISMO COI\4 INSÍALACAO INCLUSA|
GRAMA SINTÉTICA 2O[/tlil DESENVOLVIDA PARA SER
UTILIZADA EM AREAS RECREAÍIVAS E OE PAISAGISMO.
ALTURA 20 MM, MONOFILAi'ENTO DE POLIETILENO,
RESISTENTES AOS RAIOS ULTRAVIOLÉIA, 13.OOO DÍEX,
TARGURA DO ROLO 3 M, COMPRIMENTO DO ROLO lOM, NAS
CORES: 3 TONS (VERDE + VEROE OLIVA + MARROM)

034

250,00 0,0000 1,14,99 .247.50

IRINEU
IVlARCOS

PARMEGGIA
I

Total do Fomec6do.:

Total Geral:

36.217,50

36.2i17,50

Câmpos de Júlio, 15 de Fevereiro de 2023
lÍineu Marcos Parmeggiani - Prefeito Municipâl

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0(10211

www.camposdeJullo.mt.gov.br

pREFEtTURA MUNtctpAL DE cAirpos DE JúLto - MT

AvISo oE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃo ELETRôNtco N' 006,2023

O Pregoeiro da Prefêitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, nomeado pela Portaria no 23712017,

vem a público divulgar, para conhecimento dos interessados, que foi formalizado processo Adesâo à Ata de

Registro de Preços no OABI2O22, oÍiginada do PÍegão EletÍônico no 03112022, realizado pelo Municipio de

PrimaveÍa do Leste-MT, tendo por objeto o registro de preços, ob.iêtivando aquasiçóes de gramas sintêticas, em

atendimento às necessidades das diversas Secretarias Municipais de Prlmavera do Leste/ MT., especificamente
para esta Adesão, aquisiçáo de gramas sintéticas, para atender as demandas da Secretaria Municipal de

Educ€çáo do Municipio de Campos de Júlio/MT., tendo como detentora dos preços registrados a empresa NYOI\4

coMÉRcro E sERVIÇos LTDA-ME, CNPJ/MF no 21.569.42610001-30, com valor global de Rs 36.247,50 (trinta

e seis mil, duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos).

Maiores informaçÕes poderáo ser obtidas pelo teleÍone (65) 3387 2800 ou pelo e-mail

licitacaol @camposdejulio. mt. gov.br.

Campos de Júlio - MT, 15 de fevereiro de 2023

Marcelo dos Santos Lino

PonaÍia no 23712017

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

{!
i
f.,t.

a,,
\ ry



000212
16 de Fêveroiro dê 2023. Jomal Oficial Eletrônico dos [runiclpios do Estado dê Mato Grosso. ANO Xvlll I N. 4.175

Art. 40 Esse decíelo ontrâ em vigor na dâlâ de sua publicaÉo

Campos de Júlio, 15 de íevereiro de 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prêtêllo de Campos dê JúliorÍrlÍ

EXÍRAÍO DO CONTRATO N'36/2023

REGIDO PELA LEt MUNtctPAL No. 1.398, DE 22 OE MARçO OE 2022.

DA ESPÉCIE: Prestação de Serviços.

DO OBJETO: ContrataÉo de AE - Assislentê Educacional, em conÍormi-
dade com o Prccêsso Sêletivo Simpliticâdo no 001/2022.

DO VALOR: Valor mensâlde Rg 2.170.76 (Dois milcento e setentâ reais
e setenta e seis centavos)

DA DOTAÇÃO oRçAMENTÁRIA:

08 - Secretaria de Educâção.

01- Depâítâmento dê Educâção.

2.074 Gêrenciamento das Atividades da SecretaÍia Municipalde Educação

DA VIGÊNCIA: 1 4t02t2023 A 20t 12t2023.

PARTES: MUNICíPIO OE CAMPOS DE JULIO/CONTRATANTE E CRIS-
TIANE ALVÊS DA SILVA /CONTRATADA

gente. no valorde RS 70.000,00 (Sêtênta milreais), conforme espociÍicado
a seguir:

ORGÃO: 01 - CAMARA iiUNIcIPAL oE cAMPos DE JULIo

UNIOAoET 0í - CAMARA MUNICIPAL OE CAMPOS OE JULIO

(8) 3.3.90.14.00.00.2.001.01.0500 OaáÍias - Cavil R$ 40.000,00

(10) 3.3.30.33.00.00.2.00'l.0500 Pâssêgens ê Oêsp. com Locomoção R$
30.000,00

Total auplêmonbçeo R$ 70.0m,00

An. 2' A cobeÉurâ do crédito adicional a que se reÍere o artigo primeiro
será efetivadâ alravés da anulãção pârcial e/ou total das sêguinles dota-

çõês orçamentáriasl

ORGÃO: Oí - CA]IIARA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

UNIDADE: 0í - CAMARA MUNICIPAL DE CAiTPOS DE JULIO

(3) 4.4.90.51 .00.00.1.032.01.0500 Obras e lnstalações Rg 70.000,00

Total anulação Rl 70.000,00

Art. 3'Ficám inalteradas as demais disposiçôes do Anêxo lt do Ptano plu-

rianual e da Lei dê Diretrizes Orçamêntáriâs.

Art. 40 Essâ lei entrê em vigor ná dáta de sua publicação.

Campos de Júlio, 15 de íeveÍeiro de 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PrêÍêllo de Campos de Júlio/MTLtctTAcÃo
avrso oE LrcrTAÇÀo - pREGÃO ELETRÔNtCO "SRp- No 007/2023

O Município de Campos de Júlio-MT. atÍavés da Preíeilura Municipal, tor-
na públic! que estará realizando licilação na modâlidade PREGÂO ELE-
TRÔNlCO, sob o no OO7/2023. pelo Sistema dê Registro de Preços, do tipo
menor preço por ilem, com a Íinalidade de "Reglstrode prêços para futu-
.a e ov.nlual âquisiçáo d. combu3tível (Óbo Dio3.l SIO), pa.a atên-
dêr aa dcmândes da3 S.caêtariaô Ítlunicipals e aou3 Oêpanám.ntos.
", cuiás especificáçóes delalhadas encontrâm-se no Edilâl ê seus anexos,
disponÍveis no ender€ço: híps://licitanet.com.br - Licilaçôes On-Line ê no
site www.camposdeiulio.ml.gov.br em LrcitaÇÉes.

A abeíura da disputa do preços está mârcada pata o dia O7t0312O23, às
09h00 (nove horas)do horário Brasília (DF).

Pâra esclárecimenlo dê dúvjdas ou infoímaÇões complementâr€s d€v€rá
ser ulilizado o êndereço eletrônico licitação2@câmposdejutio.mt.gov.br e/
ou pelos têlefones (65) 3387-2800 ou (65) 9.9963-3595 cirando o no do
edilal em quest io

Campos de Júlio - MT, 15 dê fevereiro dê 2023.

Marcelo José Batista dos Sântos Lino

Píegoeiro

Pod.'atia 
^o 

237 12017

LlcrYAÇÂo
avrso DE aoEsÀo a aTA oE REG|STRO OE PREçOS - PREGÂO

ELETRôNICO N' 006/2023

LEt No 1.62í, OE í58 0E FEVERETRO OE 2023.

LEI N' 1.621, DE í5E DE FEVEREIRO DE 2023.

ALTERA A LEI I.590/2022, AUE AUTORIZA O EXECUÍIVO MUNICI.
PAL A PROCEOER ABERTURA DE CRÉOITO ADICIONAL SUPLE-
I.ENTAR AO ORçAMENTO GERAL OO MUNICIPIO.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Preíeilo do Municipio de Câmpos de
Júlio, Estâdo de Mato Grosso, no uso dê suas atribuiÇôês, faz saber quê
a Cámara Legislalivâ Municipâl âprovou e ele sánciôna e promulga a se-
guinte lei:

Alt. l' Fica o Execulrvo Municipal autoíizêdo a abrií crédilo âdicionâl su-

O Prêgoêiro da Prsfeitura do Municipio de Campos de Júlio - MÍ, nomeado
gela Potlatia no 23712017, vem a público divulgar, pârâ conhecimento dos
inleressádos, que íoi íomalizado pÍocesso Adesáo à Ala de Rêgistro de
Prêços no 088/2022, originada do Pregão Eletrô @ n 03112022, rcatizado
pelo Município dÊ Primaverâ do Leste-MT, tendo por objeto o registro dê
preços, objetivando aquisições de gramas sintéticss, em atendimento às
nêcessidades das divorsas Secrelarias Municipais de Píimâvera do Leste/
MÍ., especificam€nto para estâ Adesão, aquisiÉo de gramas sintéticas,
páÍê âtender ês demendas da Secrêtâriâ Municipal de EducaÇão do lúuni-
clpio de Càmpos de Júlio/MT., tendo como detêntorâ dos prêços regiskê-
dos a empresâ NYOM COMÉRC|O E SERVTÇOS LTOA-ME, CNPJ/MF no

21.569.426/0001-30, coÍn valor global de R$ 36.247,50 (tÍinta e seis mit,

duzenlos e quarenta e sete reais e cinquenta cenlavos).

Maio.€s informaçôes poderão ser obtidas pelo telefone (65) 3387 2800 ou
pelo e-mail licitacâo1 @câmposdejulio.mt.gov.br.

Campos de Júlio - MT, '15 de Íevêreiro de 2023.

Marcelo José Balista dos Santos Lino

Pregoeiro

Ponaia no 237 12017

DEPARTAMENTO OE LICITAçÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO

CREDENCIAMENÍO OO4I2O23

A Preíeitura Municipâl de Campos de Júlio - MÍ, através do Departamento
de LicitaÉo, lorna público, pâra conhecimento dos interessados, que
âcha-se abêrlo procedimenlo auxiliêr de credenciâmento, obletivândo cre-
denclar empreraa erpecializadag êm confecção dê prótê3e6 dentári.
as, visando atender âs demandas da Secrêtaria Municipal de Saúde, nas

plemenlar ao orÇâmento geral do municlpio para o exercicio finance ro v'- condiçôes eslabêlêcides no Edital e seus anexos.
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Historico de Envio - Protocolo

Protocolo Número: 348. 557-9/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

Processo Licitatório - FevereiÍô de 2023

JOSIANE GINELI DOS SANTOS

PRLT ÉI T (,lRA I"IUI.JOIPAL DII CÂMI]OS DE JI.ILIÔ

tô Pâinel do Fiscalizado

Reenvio

Não

Recebido em

16/0212023 -
15:14:31

Enviado por

JOSIANE GINELI DOS SANTOS

Arquivo
g 1119546p1202302 02161514.2tp í23i2rrBl
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